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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI Nº I 

(no.. SE . ILDÉLIO MARTINS) 

-I 
~ , 

Institui a "anotaçao de responsabilidade tes:., 
~ 

nica" na prestaçao de serviços de engenharia , de a,!: 
, A 

quitetura e agronomia , e da outras providencias . 

- (Às -eomissões de Consti tUlção e Justiça. , de Traba­

lho e Legislação Social e de Finanças) . 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

P",:(O J ETO 

.. . 

XTO. - .I 
... I • • 

Institui a "anotação de respon­
sabilidade técnica" na presta­
ção de serviços de engenharia , 
de arquitetura e agronomia, e 
dá outras providências. 

o CONGRESSO NACIONAL DECRETA: 

Art. 19 - Todo con trat o, escrito ou verbal, para 
~ - - • • profis-prestaçao de qual.squer servl.ços _ .-- - -

• • referentes - en genhari a, - arquitetura - • fi s 1.0nal.S, a a e a agronoml.a 

ca sujeito a anotação de responsabilidade tecnica. 

§ 19 - A obri gatoriedade estabelecida nes-

--'- 1 t e a r t i g o i n c 1 u i os s e r v i ç o s e s p e c i 

ficados nos Ârts . 13 e 14 da i.ei ~;::".194, de 24 de dezembro de 

1~66, inclusive para a eficácia legal e efeitos específicados t 

nos mesmos artigos. 

§ 29 - ~ "anotação de responsabilidade tec 

\ nica", define, para 
_. -. -'-'4" • 

17 a 21 da Lei'11. 5.l94, de 24 de dezembro de 

os efeitos dos 

1966, a respon-

sabilidade e a autoria dos serviços profissionais referidos no 

artigo para mdos os efeitos de direito. 

Art. 29 - A "anotação de responsabilidade - . tecnl.-
1 

; ca" será efetivada pelo Conselho Regio-

nal de Engenharia, Arquitetura e Agronomia com jurisdição sobre 

o local da obra ou do serviço, na conformidade de resoluções bai 

xadas pelo Conselho Federal de Engenharia, Arquitetura e 4grono-
• ml.a. 

--
com diversidade de 

§ 19 - ~ando a responsabi lidade tecnica se 

~ di s t r i b u i r p o r v á r i os p r o f i s s i o n a i s, 

atribuições ou atividades, a responsabilidade 

GER 6 .07 
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de cad a um será devidamente especificada. 

~ a' lteraçio de responsab ilidade t~c 
-.....-::::;: \ 

.....J nica será objeto de anota ç io distin 

ta . 

-' 
Art. 39 - O Conselho Federal de Engenharia , Ar-

quitetura e Ag rono mia fixará no Re g i mento 
J 

de Custas)a que se refere o j rt. 70 da Lei<\Â' S . 1 9 4, d e 24 de d eze m-

bro de 1966, os e molumentos a sere m cobrados pela "anota ç ão d e 

responsabilidade t~cnica ". 

Pará g rafo único -~ntamente co m os e molu-

j mentos, referi d os neste 

arti g o, - . - . sera cobrada 1 mportanc l a e q uivalente a 1/20 (um vi g~si m o) 
,4/ _ . <""'/ . y~/ . _ 

do~alar10-~n1 mo ~e g 1onal local q ue revertera a um fundo de as-

sistência dos En genheiros , Ar q uitetos e Ag r~no mos q ue será a dm i-

nistrado por entidades . . 
re g 10na1s, designadas p ara esse fi ~ , na 

for ma do dispos to e m ~g i mento ~terno próprio. 

Art . 49 - A Federa ç io Brasileira de Associações 

de En g enheitos, o Instituto de Arquitetos do Brasil e a F edera ç io 

das A ssoci~ções de En genhei to s Ag r~nomos do Brasil elab or a rio o 

~g i mento ~terno do fun~o de assistência a q ue refere o arti g o 

anterior, definindo-lhe as responsab ilidades assistenciais, i nclu 

indo, se g undo as viabilidades dos seus recursos: 

GER 6 .07 
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I Áuxílio aos profissionais das áreas de En g e-

nharia, Arquitetura e Ag ronomia , em caso de 

penúria, desde que comprovada a situação e 

a inexistência de meios para obter 

por outra forma ; 

recursos 

11 - auxílio à família do profissional falecido, 

\ 
. I 

das áreas referidas no item I, comprovada 

falta de recursos da ~esma ; 

a 

111 - concessao de bolsas 'deXestudo para cursos de 

en g enharia, arquitetura e a g ronomia, inclusi 

ve aos órfãos dos profissionais das áreas ci 

tadas, na hipótese do item 11 deste arti g o. 

Pará g rafo único -:- Jx aplicação de recursos - . -tera a superv~sao de um 

Conselho com representação da Federação Brasileira das Associa­

ções de En g enheiros, do Instituto dos Arquitetos do Brasil e dã 

Federação das Associações dos ~n g enheiros Ag rônomos do Brasil. 

Art. 59 - Até o dia 15 do ~ 

mes . -
se g u~nte a sua ar-

recadação, as i mportâncias destinadas 

ao fundo de assistência serão revertidas às entidades re g ionais 

desi gnadas na for ma do jrt. 39, pará g rafo único. 

.,..-.-

contrário. 

/ 
6-

Art. 69 - Esta lei entra)C eI'l vi g or na data de sua 

publicação, revo g adas as disposições e m 

JUSTIFICAÇÃO - O presente p rojeto-de-lei revela u m i mperativo p r~ 
fissional, Vai, pois, muito além da si mples . 

con J e~ 

tura de um le g islador, suplantando as suas cerebrações para envo! 

ver, co m autenticidade, u m interesse de estamento profissional e, 
-.. . 

e m consequenc~a, u m ~nteresse soc~al relevante. 

GER e .07 
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::.. .... 
Os homens da Engenharia, nos seus três setores fun 

damentais, Engenharia, Arquitetura e Agronomia t~m o exercício de 

suas atividades rigorosamente disciplinadas pela lei 5.194, de 24 

de dezembro de 1966. 

As suas coordenação e fiscalização, comete-as a 

mesma lei aos Conselhos Federal e Regionais de Engenharia, Arquit~ 

tura e Agronomia. 

Em capítulo sobre "responsabilidade e autoria", a 

citada lei define uma e outra expressando basicamente, no art. 17, 

que "os direitos de autoria de um plano ou projeto de engenharia, 

arquitetura ou agronomia, respeitadas as relações contratuais ex -

pressas entre autor e outros interessados, são do profissional que 

os e laborar". 

- . Desse pressuposto faz decorrer uma ser~e de conse-
-. . - . . .. . 

quenc~as que ~nteressa a responsab~l~dade prof~ss~onal, de ev~den-

te repercussão no mundo jurídico em que se movimentam as relações 

atinentes ã En genharia, na amplitude de sua concepção vernãcula. 

-. ... - . Ja se det~vera essa le~, nas d~spos~çoes dos art~-

g os 12 a 16, em considerações,sempre presas ã responsabilidade pr~ 

f i ssional, dos temas da vinculação profissional nas concorrências 
-.. -. . - .. e negoc~os de ~nteresse puõl~co, subl~nhando ate mesmo, o ~mperat~ 

vo d a o b r i g a t o r i e d a d e d e in s tal a ç ã o e m an u t e n ç ã o de" pIa c a s v i s í -

veis e legíveis ao publico, contendo o nome do autor e co-autores 

do projeto, em todos os seus aspectos técnicos e artísticos, 

como o dos responsáveis pela execuçao dos trabalhos". 

." 

• 
ass~ m 

O CONFEA e os CREAS, criados por essa lei, tem co-

mo atribuição "a verificação e fiscalização do exercício das ativi 

dades das profissões nela re g uladas", aí se incluindo, em conse -

quência, a depuração de autoria e responsabilidade profissionais , 

como definidas na citada lei. 

Avultam, na medida em que se avança na tecnologia 

GER 6 .07 
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e na especialização das atividades e funções, os ~oblemas concer­

nentes a esses dois temas, exi g indo o estabelecimento não só de 
. ~ . . -.. -. . cr1ter10S mas de prov1denc1as 1mposterg ave1s no sent1do de se o p~ 

rar com o ri gor que os interesses, tanto o público como o profis­

sional, impoem no que atine ao confinamento das responsabilidades 

em causa. 

A"anotação da responsabilidade técnica" atende a 

esse objetivo. A conjuntura levou o CONFEA a criar esse re gistro, 

que ja tem a sua le g itimidade asse g urada pelos Tribunais do País. 

Resta torna-lo oficial, consubstanciando-o em lei, como a gora se 

propoe. 

Por seu turno, consubstanciando para o profissio­

nal, ao mesmo te mpo q ue uma g arantia de autenticidade do seu tra­

balho, um serviço a ele prestado, prevê-se, na proposição, a cons 

timição de um fundo de assistência aos profissionais da área da 

engenharia, na sua concepção ampla, abran gendo arquitetos e a g ro­

nomos, com a remuneração desse serviço. 

~ também um objetivo perse guido pela classe q ue as 

sim se situa ao nível da médica e da dos advo g ados. 

Uma e outra contam com um setor assistencial,cujos 

recursos, derivando de i mposição le g al, sustentam-se nas ativida­

des desenvolvidas por esses profissionais. 

Essas d ili gências assistenciais tem-se li mitado, 

nas profissões g rifadas, aos Estados, p elo esforço das entidades 

específicas aí sediadas. 

Assi m, a exemplo, a lei paulista n9 610, de 2 de 

janeiro de 1950 e seu decreto re g ulamentar n9 19.276, de 21 de mar 
. . ...... - . 

ço do mesmo ano d1spondo sobre a taxa de ass1stenc1a aos med1cos 

e a de n9 2.630, de 14 de janeiro de 1936, també m do Estado de são 

Paulo, interessando ã assistência aos advo g ados. 

GER 0 .0 7 
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Os engenheiros pretendem 

fazem com amplitude nacional. 

Não se sublinham impedimentos constitu -

cionais - . - . ., a propos1çao, salvo melhor ]U1Z0, esperando-se venha a 

merecer a aprovação dos ilustres pares. 

Sala das Sessões, em ~ de agosto 

de 1 973 

\. ~. 

~~~\c"'~~ 

ILDÉLIO MARTINS 

Deputado Federal 
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CITADA ANEXADA PELA COORDEN 

. .... - . 
; 

w .... 1.116 - DI t. DI DEZlMIIIO OI 
1111 

Rtc:UU • [XEfl'Cltlo DAS ~F1S5&[S Df 
ElIODIIrlllO, AIIQtnTno f E" G E N" WIO. 
-"R6JIOIIo, I DA OCITW 'IIOvIDtNCIAS. 

TIT. I - DO !X'rlICICIO PII()fLS5IONAl 01\ 
!NGbfIW~ DA ARQUITETURA E DA 

Ac:tIOIIIOlflA 
CAP. I - GlS ATMDA1)U PROFISSIONAIS 
st'ÇAO I - C4RACTtltlZAtlO E EXERCICIO 

DAS PIIOFISSGES 

Art. 1.' ,.. """s.hl di ""MlfII'O, ..... tt.t. 
• .... w. ...... _ • Utacl.,ludu ... Ias 
rtaJ/uçl .... IIII..rt .. social e "'uuno CIVt Impor. 
I.. .. r.I...po dos ""11Ittt "'p '''tldlllltll!et: 

a) ~. 1IlJ11IIç .... __ ... 
''''Ia; 

b) ....... Iot •• ,10 ~ -lIkaç&ts; 
tI .dl~a., _I~ , ...,,.~ .... 

-, fWWI • NIIonaII, !lOS _ li. ,1Itt.. tá"ICOI • artlltlttt; 
dJ hKt.ab~O ..... for 6t 1OtSI<I 1 costal. <1Itr. 

.,. , """"- clt .... , f~el ttr,.I\rfl; 
t) dtMMo/v .... nto ItldllStrlal e '9ro,.cu~, o. 
Art . 2.> O tlR'1: H: io, "" PJI., da profi •• 

do f1I9t.ll'O, trq.ilflo OU ~"""o .... a_. 
oIIMrva<1as ai o.li,õ., de ~PlCldJdI • demal. ' 
eaitl nc/as ,.,., .. 4 as ..... ldo: ., 

AGI QN pou""', dfOlid'l'IIfn~ r'!llslrado. 
diploma 6t faetlldlde ou Heoll IUP.,lor do 
~a, .... 1tet .... 1 ou IV_,', 011. 
elal, ou rtCOllbetl4ls, Ixl1ttlltH no PIIs; 

bl 101 q.,. /10'_, dtYI"-." r .... lldad. e 
rw,lstrldo fIO Pal., _lplOlllI .. fl<ll l41dt 
011 f1<O/a estra.tvtlra de _hIo IUpe,io, 6t 
~'-, 4II'IIIIltetllrl 011 ." 0.-. i., ""'" 
- OI CIIIe u .... '" 'rtt nwclcle ... pa­
,ado ,., COIIrImol InterUtI .... is .. In­... ".1.1; 

,) lO! "~Irar CIOftlflltados qve, I crllH10 
dos CoMeIllo, FtOml e R~i_ 11 dt [no 

Ifn/Iatta, A"IullftU,. e -.lgronom"" cOlllld.,.. 

~ • "'- • pt'OflulOMls clt 4eter",lna. 
--- -

da ~iallcl" t • I...,l_ .cf-.J, ... 
::.. NU Út.IOI rw,1~ t oaoWl •• 

P.rA" ... "'ko. O -.:Iclo ...... 1 .... rio 
...... 101, ,,.,ulo • • ..... 4 .... h". f 
tarallt.<IO, -.a"' .. os ...... 1'" da, ""_Iivas I. 
'"111 • tlltltrl4 .. as fIfJtIIi4al, a Iltlllo ,-.cA. 
r_, ... a ,"I.~ rIt.", L~, 101 QU', ... 1. N. 
11, .. !t;. t'tg i.vl4o. 001 CttIstlllts IIttloMlt 

SECA0 11 ~ 00 USO 00 TrTIK,O P.O"SSIO. 
Ul 

M . 3.' ... mef'rUai 1it11lS1...... .. 
"""'"'-11 ~ lltlta L.I ., '-.Iuç", 
.. HtOIIIoeIfoe, .-.Ittto OI .... '. ' .... e ... 
-, _klM, obrIPlbrt'lIIfott, dIt CIrICt.h. 
tk:a, dt Ma ~.. U,ICI. 

....~1Nfo frllco. AI qtll/i'a;~5 ft lIUf tra. 
W tsw artltt fIOdtrlo Nr _p..-., .. 
""~'" owtras ~rt!t. a CII,..O, oIt II1I«I1. 
UIIICIo, I""'I~"", • ,h.9r~. 

Art. 4.· AI """'clÇ'" • '''''' 'ro, .... 
4IIIIww OI -.Iro-.ano.... 16 ,Odftll IOf 
_14M A __ '-.çlo oIt ... _ "'~N _ . 
IIosta nr.11II~1t rIt ptol'lU/OIlI1s "'" , •• 
"'.." lal. II~IQS. 

I Art. 5.. S6 ~. Itr Im ... ......,...., 

as JIIUwras l ,+ naw', .,-qu It~"", 0CIt .. ' ow'" 
• nm.. ~laJ OU I JUi1r1a1 euia dl~a 
fa, COftIIIOIta, tr!I 1111 rui orla, rIt ~Iooal, 
,..,Iltrldos .,. ~ II .. ,_Is. 

SEÇ.lO 1II - 00 [XFltCICIO llGAI. DA 
Plt()f1$!~O 

Art. 6.· ~ fIap'-t I ,rotllt1o .. fft. 
"""ro, "'\ft.t ... """"'1rt.l9r'_: 
, ., I '"- f fi," OU )llrl dlc:e 'IoIf ,.., Iw _ 

.. /HWtar MrYf;os ,611l1co ... ,n"u. rt. 

... 111. - profissionais di ... "111 1110 
ltJ t ... ... JOUu& "911119 ... c..... 
lIIos IIotIoaals; 

W • ,~ ... If I~ dt atlrl. ..., .st....... 11 '''''*lkf •• '-1_ 
., "" ... "ti stnt; 

c) • pro,".... "'" ~ _ _ • 
--.., nr.., Of1IlItrackf • fIIIIN'Ias 
......... dt ... • ItNlÇlVt _ SIII 

."*' 'a~c~ ... .....1110,- .111; 

ÃO DAS COMI SSÕES PERMANENTES 

..... " 

. \ 

I~~~ ~L ) w. 11 \ OA IIL'" ,,-1 
: --., " /,UTOItI,( 

'. Art. 17. o,,.v;,:::.., ........... ' , • 
I" llroitlo • ~, ~1t ...... OI ' ..,.... 
,"a, ""H/I ..... rtI~~, ~ 
1"",- o I11III ...... I'" I 'It, w!ll ,.,.n.. 
'I~ ... os ti Ip •. 

......".,. ..... c.... .. , .. li"" ...... .. 
..... ........ " ..... 1Iht ............ . 
fIcII __ 1_ a ......... "... .... "". 
tis_ tAc.. 

: Art. 18. At~.... ".Jtte • ,IaM 
......... ·.6 ,..... "" ,.,... ... ,....1oMI 
QN o tt ....... 
i Pn,raflt 6r11a. E--. ,-"Ide 011 _ • 

. cfo... '. Ittar • .,... • ,,- ".'''' • 
;~ ." ~ ""'''''11, _~ 
I- IO/lclúçio, .. I~", .. _~ ... 
;.., "'rlo .. "'\ai ,. ..." '~I 
1_ IIIUdo, I ... ...,' • 1ft, .. " .. ,... 
, ,.-oifto oq ,,- -1fIciIIIa. 

Ar!. i9. 0tIHeIt. -"$10 lINf ... .... 
.' .. Iu .. ,1- .. ifDJtM ,., ....... trot 

.~ I . _ 

COII)IIftte ~ "ofIttfMló ''''''SOI.! "-lIlta,., 
lodos ler&. COft.idtrados ..... ~. d. Proltto; 
com .. , 1,.11os t ..... ., -J~*.ln 

Ar!. 20. Os ,tofIu .OftOIf, tu Of'9IJI""ç~ de 
lknleet ttllfO/llfindGc que col_._ .. m. p,rt. 
cio proioto, dMrto Jtf -'IUdO! .. pllclIl. 
-u -o lWIo .. " M p_ .. 11It. tlw, siclo 
confiada, ICWft,lIjjo·,. .. 15Ier .. 10M! os rIoc_. 
los, c_ ~III, .......... , C"IeUI"" Plrtc«.s, 
r.t.t6,los, I"'''", ...... , n,..cl'Ic>çOel t ou • 
tro. cIOcIInIelltoS rtlatlwos 10 prOlolo, "ilm flOr 
"., IIlln'dos. 

Pv'trato "Ict. A ' "", ... /1.... ".Iu 
p.la ."PlI>çIo, .,....' .......... 10 O. colIClus.t~ H 
CIVt"- ""_n6i1llf1llo di ",,"'-'i I , .,qul. 
1ft .... 19'tIIOnIla cétt, .. PfOfI'tlenll 00 ••. 
li.... r09 lstrtdl que ac.IUit fi,. _''90 .n. 
IIO-lfIt, 1II!!Wm, at, lbulel a re,p_didade _a. 
011"" 6twndo o eo...lho Ftrlttl l ldol. ,.~ 
luçAo C!VO!Ilo ts rt'Po"ubllldade. dI! portu " 
fllf(lItldtl ... concl.ldas ,or outros proflllional •. 

Art. 21 . ~r'f", o IUtor Ih Projflo co •. 
,.,.." ...... o ..... P"IIo do ~ _1r1lO • COn. 
CIItiO 6t profttsiOftII, da o.uniz;çlo ~ ~roflISlo. 
n,li, HPKlalllldos , 1f9a1rn.111. h\bll óU1o • . .. r!o 
h!ts h.vIdos como ~,OftsMt" na pArte IIW 
I..., di,. rt""lo. 

Art, 22. Ao lIItor • ,rojeto 0\1 a ,..,. PIf. 
pOftos I ',.,.,ra'" o 1I,.. lto rio ICOmp.nha, 1 

fIICIIf,to da .', di lIIMo I tarMtIr • sua ~ .. 
IlJaçlo d, at6" tom .. OOndlço.l, ti".. 1'1. 
caçOes • 6ttna11 po",,_. tlcnico. nfl. elta. 
bel«ldos. 

PI,ig,"o 6nl<o T.,lo o dl,.110 "'''turedo 
_Ir Ir1 lgo, 10 IUlor do Projflo, n. PMt. que 
I"" dita rls,.lIo, OS profiSSionais tipo< AI '''6<>1 
OU' partlclpv@m, como ,..,.spOn.h • •• , OI ..... 
.labor",lo. 

Art. 23. 01 Conlflhos R~"" I . crl.,~o '0911. 
Ire! rIt IIIlorll de planos t Pro/H ... , para .. I. 
'a .... rd' dOI _I.-rltos aulorals dos prof ."lo .. " 
quo o delfiftm . 

TlT, U - DA FISCAlIZAClO DO EXERCtClO 
DAS PROFlSSGES 

!:AP, I - DOS ÓRGI.OS FlSCAUlAOOIIfS 
Art. 24 . A apl icaçlo do q ... d l .p~ f1U 1<1 

, _rlf!caçlo e fi.cal ... ,Ao do .. erelclo e 'hl: 
...., dl$ p,oIllIo., Mia '09ul.dll "'10 .. .,. 
cidas por tIII1 Con.1ho F,de,al dt E~h.rl., 
""Iull'lllrl • Agr:n"", '. Ico~ru ) • Con'elhos 
R~ lonal. rIt (ngenb,la, 04"" ' .1"' •• "9ronoml. 
f CRU), Of9l11lztdos de forma I '''egura'.m ',,"I. 
d.lde dt 'çlo. 

Art . ~ . M>1I!ld ... OI ii .mt.tntf1, o eo... I"" Ff6tntl 6t !I\9fnh.,ÓI . A.-quIlOl." f 0411'0. 
"""". prornow,,i a inI\41.,Io, nos E.~, Oi •• 
trlto Fed.ntl t r''''lorlO. ,.dora(., dos Consto 
1110. Reglo, .. I, --...<Atios , ""'lIÇh rlnll "', 
pOdendo . • ..,10 de qualq.., d'les, .1I ... d"'1f 
I mal s d.. 00'1 E tudo . 

• 1.> A P'OpO'lI d. crlaça., rIt --. Coo •• . 
1/, .. RfVlOIl'" Itr' 1.lta ~~I maio" . d .. fntida. 
.... d. cl.lI' • "",oIlS ou f ... ldadt. com •• "-
"I nov. """ilo, Clb,fndo ... eo" .. lhoJ Itln. 
9.60. ,.Ia ,."'illln OP 'Alr e ."um.n/w a "O-
1I0tla • Ipt~ cio Coftstjho F.d .... . 

t 2 > C.da .nid~ da F"'a~o .6 pode,1 
fiCAr ... Jwllofoçlo di um CoMo IIlo ..... 0 ... 1. 

t J > A Wdt 60c Conlflflos ""'_'s .tr' "O 
Oi.\, i lo "'rItoll, "" cap .taI • [,tado ou dt 
rm116,1e F ...... 



CAPo 11 - DO CONSELHO FYD!bL D~ ~N· 
GENHARIA. ARQUITrnntA E Ai:ItONOrotIA 

SEÇAO I - DA INSTITUICAO DO COHSELHO [ 
SUAS A TIU 8UIÇOES 

Art. 26. O CooItelho FtdtNl • E ....... a' ia. Ar . 
,,~ i l'lura t A"onomi • • (CONfEA) • • a 1",llnelo 
luptrior 111 fisca iiUçlo 110 rwrcrc io p-O/ " 'ion. i 
da .... h .. ia. da arquiwlura I d. "1fOft0111 ,a 

Art . 11. SIo etribviç6ts 110 Con'.lho F.~· . 
• ) ."..izar o '" I't9'Moto i-. t ,.ltb" 
~ nOtMU ..... i. ,IN .. 1't9 ,_lo< 
.., CoMtIIlos IIIIIOII.'s; 

b) homolO9ll' os r,,'IM~IO! I~_ ....", . 
li'" '0101 Comtlhoa "",Ioftli.; 

c) ruMi ... I 1IIt~1, ... irll li'" '''''bel. . , 
...... tO! P'tIltlyos ao ~r(.. da. ,'o · 
fin6ft d. Incsl .... ,.. ...... 11... f .... 0· 
110""1, poclttldo _IM- ..-1.. 110 f.-... til"" di .6rllO COIII • , ....... t. " ' . 

d' t ..... collllfclmttlto • ",lmlr _ .... dú 'ti.., lutCitada! !lOS ~hoa 1tf91oft",; 
• ) julpr fm 6111111& losUftcl. as rllC_ ,6b,. 

'l9lltros. !ltc116e, • ,.,..IIda*, I .. ,c.~, 
,.Ios CooII~ Rf9i .... ,s; 

f) I» I.,r I fuer pobIlu, • mo/aç&ts prt 
vistas para r .... '-n~çjo t ~ dI 
",._tt Itl. f. _,dos es Co."'hos 
R f9 iOIll II. rtsohrer os tGOS IIIIIlssoS; 

,) rMe lO/llf '" C.-.oI t flnç 6t1 lfOI *vI ços 
fJI~tall. parlfS~tals. tvUrqulcos f di teo· 
"omil mil~. pM. QlJo tIIrcrelo MjI nt· 
CfSsirlo o tftulo di ~ttllltito, .. qullflO 
"" .lI9fII/Ieiro·~rO.orllO; 

h) .ncorporar 10 lO. bll_ttt • _11.1 o 
1!ftp.1.I os 60s Comtlhos Ih9ional'; 

i) ... ilr .os Coftstlhos Rttlon&ll "". do 
flptdltnLt _mlllMdo 10 T,1Mna1 de 
COfIIIS. .ú 30 (trinta) di., .,6s a rt · 
musA; 

J) PIIbllcar _'-W a ",11;10 .. Irbllos. 
cursos f o"olll .. 'Mlno tuptrtor. 111101 
como. periôdico .... ntl. "'i.çlo .. ,""". 
,Ional, h.bi' ltado.; 

Art. 30. Os ~ ..... ~ ,.... ,lona" ..... ,.. .. 1111 .... -... ar\. 29 • 
... , SIIP ...... lo IItItot .. ,. """ ... til-
tl4ldtt ...... ""1W4la _ ,........ l1li li· 
ttmbl"', .,.,11 IIIIV ___ ,.,. hta fila 
ptlo, 'C-iIIII "'li .ils, cú t. a ca;a ..... 
IndU, _ .... fOdlllo, _ -"to • 
CoMeIIIe , ..... . '"-'SI.,. ..... Os ... nllN' .. .-I. 
dMts • ~ _. IIfIeI ...... ,dN .... 

artIIt .,.., '" .. -lei, .. *- doa -
JNCt"" .... IIi& 

Art. Jl. ....,. II 'IM .. ...,. OI .... 
aNd., ... SII~ ...... leltes ,., .... 
ria IIIIoIIIta .. wtos _ I I',,, .... ~ 
de ,da '"'" """, •• r, .'sa.tos 

..... ,.. p"" -CMt~'". 
Art. JI. os .... ~ .. r I fi • c-. 

lho f... t do ..,., ........ , (tlh) 

.-. 
, .. ,.,. ...... O 'CIlIlIIIo , .... -v.,, _'-te pelo tlr" 40 .. .......,.. 

cAPo JlI - DOS COIIS!UtOS RRJOIM1S DI 

EN/OEflHAIIA, ldlQUITETIIU 1 AUOIOIIlA 
~ÇAO 1 - DA INSTmJIÇIoO DOS COftSt\JIOI 

R~JONAJS E SUAS ATRlIUIÇGI$ 

Aft. Sl. Os c.tllool Rltlaall. • I ... · 
nllatll, AtlIItItlttra • • .. .-. C(MA) • .,­
gIos .. n.calturAo do .-cIelo .. PULÚ"" 
do 1~lIaMrIa, .".., ..... t .~ • -
",,&ti. 

Art. 34. $lo WIbIIS'" .. CoIoI • I .... 
,1tMIr. 

a) """'- ........ _ 181 IIU ....... 
~ __ ............ C-.. 

''''''. b) criar a4 Cllnaras EJpecJallDàA.1 'do 
li -'1ç6" • _1Gr .,hela • flS, 
call1illO tltlbtltcl. .. , .... ,. ...; 

c) 0IIIIl..., ,tela ..... • -"" r IIS" 
• ICtrc •• MIItM; 

., ,....,. MWIr. _ ..... --. li 
pt'OCeJlOt .. h,' Ih .. , ...... 111 I • 

C6~'" .. at~ .. I' t. , .... (' li 
Especlalllldu; 

e) )ls1..,. I,. "IV • ~, li pu I I 
de l.,.slçlo di ptIII.... • _111; 

. . ,. tI
-·· . 

" ~, . - '""'\ 

!:".(~.. /.~ /, 
~ \ ~ 

Arl. 36. DI rlllili ~rwta.- de •• 
rtUdaçJo dta .... ~ IIIIIltat,..... 11&. ali. 
nUI .", I Y _ ,' ~ __ Ior, • eo.t~ 
.... Ional rttOIbIti .. "110 .. C .111 a ~. 
ral, ........ _ • Ir"- 28. ' 

''''grllo 6a.. Os Ceodtlllps 1ItIIo1ll1. "rtI-
..,ao r.II..... a ,.... ,..,Ide , ... iodt d. 
.11 1"'0 dei __ • ..rIdaI .... ,IIt'-
• """,", I lo ..... • ..... 60 ... 
fIIIIM, lO ~1.lIe • 40 .... 1 ... • ... _ . 

$IÇA0 11 r- Di' COM",SlÇU 1 
OIt/OMIUÇlO 

Art. n . Os C-11IoI A " I on&I I .... C4M. 
tlll1... • braslltltol dlpleilllilos ... _ ... 
"'iOf, lfI&/IMeIt ..... ,..... clt ~O'do COIII , 
p,""", !ti, ..... • tfIII\ftt. _ pollçjo: 

.) .. "",'*"t, tltlto ,., ..rorla IIltolu· 
ta ,.... .. " .... ""uMII, COM mu· 
..... .. , (tf'f,) _; 

bl lIfII "',rtSflltallt.'" cada ..... oe fIaIj. 
dedt ••• aIlOl11, lf'IIIIlWtIrI .... _ i. _ ...... ~ 

c) ,.., .......... dlNlee ... tlltldedtt • clM-
.... Mln, .,..tteto ...... , .... 
..,a-, r .... raús .. ~ .. _. 
tnll4&dt _ o lI\IfI 62-

Par • ...,. AIIco. CMa ...,. .. c-IlIo I.tt' 
..... ,Itttt .. 

Art. SI. Os .... "'par I ús...... , .. 
euldadtt • _ ,........ ., .......... 111· 
dic..... ,., ,.., co S .... 61 •. 

Art. J9. Os l'tIIitlllLHtn da ttIlldadts clt 
el.,,. I ....n..... .,1ttItote ....., tl.ItOl por 
IQ1ItIIS ttlUdIiI1 na "'"'" di .. , Estal_. 

Mo 40. 0.--' de _111:1,.. ..prtttA .... 
l i,os dai fIIUdedts de cIu •• " fiudo IIQI "". 

PtCllYOl C-lhIIS ""I..", _Idos o .. rni· 
MO .. li!! ,.,,,,,,,WIIt ,., Inli61de clt eI" .. 
•• proporei_'i'" ....... li ,."."..,..... dai 
difWtrlwl cat.ttorlat ,....nUitMIL 

Art. 41. A ,r~ioul IUdt dos ru ........ 
ta • eMa catliOl'l. .NIlJlÍlftll Mr' ."..~ . 
(!4a ... _ ....... teta I, .. NtI- ao 

CoMeIIIt ..... _, ....... ns da """'''idH 
","~ ica, ,...rSl.lI OI .lInf. a._ do &rIlto ~ k) f. .... ou.,do o ""Pfflh,,, CoR"'ho ",,10' 

na , iH cond Ç6t'5 p,.' \ Q~ , ~ tnt d".dt1 

• clftM • "'* lHMm .tII ....... I 
f) .... Inr o .lsttIM 40 ..... "". 40.., · \ 

de ..... ".... • .. • ... ""'lrOI,.e_. ""t 
_ ... caM rttilo, cab ...... «da ntHI.dI 

, 

, 

. ' 

• . :,l. 

",p'II .... ,1I; .; 
Il ,_ ..... ___ ,., 1110 •• S ! 

-' .... N,.I .... ~ .. CooI.rtoos f,..,., • R.,I;." pntIIW lO art. » 
.... 111; 

111 l_' •• ..- • "' .. "" ... No 
"..1IlAC'" dOI '"''* .IOIIlIloMIs .. 
Coattll\el IIfvIOntl.; 

• ) JII",r. eM .... .. rttWM, li Inf,aç8u 
do CUltO • tuu P'rafIsslcMIII do ."... 
IIIItlre, _'Iett I .... it9-eer~, 
. 1&lMndo ,.1.1 . ,da" .. dIs.; 

o) .,_ 041 alo u ".,Pcltal .. crl.çao 41 
_ c..ltooa ,........il; 

• ) tIlIIr. aft.", · u .,.141dH, ~_nIOS I 

t_ a pagtr ,.Itf "otlssi .... 11 I P"SOII 
J.,ldlw rtftt160t .. ar\. 63. "",p. Onlco. ... qet.l6es ,.laUm • at,,· 

bII iç6c. ,rofIJSlOMIS. • 4lc11io do Cootullto ft· 
deral 16 _, t .... (orII o mrnimo de 12 
(doft) votei ,_,,.'1. 

M. 28. Co.tJUIt. Nnda do CooI..... ftdt· 
raJ: 

.) Im 4klmo da .. "". ~G" doS eon .. lho, 
11 .. 1 .... ,'; 

~) do&ç 61S, ,.,..., jIros t rtCt41.ls patrl· 
_1.1s; 

c) ~6ts.. 

S[ÇAO 11 - DA COMP()$I~ 1 
OItGANItAÇlO 

Art.~. O CO.'ho fC1kra/ .. , c.stIIWldo 
por 18 (deito) IIItmbrOI. brullllrOl. ."Iom.tdos "" [....... .......,"1.,. 4MI AIIO'~I, 1IIb1· 
IIIUoi .. ICe,. _ .u ~, obtoMcl41 • te· 

"""te CCllllposlçlo: 
.) 15 (.,..) ",~1IIa1lWS • tno,.. pro· 

flui_li. liii6o , C_) ..... ,'os rt· 
ptWtllltarltn ...... ,ládtt • _"" •. 
ri. estabthcód& .. 16.- .... tcas ptlo 
CoIo.,ho Ftdtral. fIO mIni ..... 3 (l.fI) 
.... ,1dIdu, clt IftlIMl ri • (_P"~' ",m 

.. foIInIs'" \lcnlc» __ doS rt· 
,Iwoa ..aI. nls~atH; , (Irfll _,u\.ol 
• 3 (lt'l) ............... e_; 

., 1 (1IfII) rtprtWft\MU 411 tslllllI • tn· 
I fIIIIar\I, 1 (um) rt,.....u.tl .., .tCoIu 

clt ~it.ttvrl • 1 (.111) ,.., .... .uu dai 

OKOIas .. ..,,_'" 
• 1.' CMa IItImIlro do (oMetho ,-" .. , uri 

1 C .. ) .,Ittlt. 
12.' O "., ..... Co~ "-",aI .... , 

flllte, ,., 1Ullr1. ..,.u, cItIItft O! RUI 
9 M. 

I l.' A .. do r.,..tMI.lJII. """..ado p,"l. 
..... .. eo..'ho ttrÁ p""",,ida por nu '11' 

1 , ...... 

c1cl. das ~ .... ' ' I .. 11 "111 I. 
W; 

,) '-,_ Nllt6t ... _ "lb", • fII · 

Ioç6" dos proll"'-" • flnus ........ ; 
11) _lar 0& """lmttúI .,. I • 

Ntln ... _ ."aI, txPtdI" a wteifU 
-",i.iOoIaI. OI 6ocJrnlot .. f'IIIIIIH; 

I) 1 .... ' , 10 C-'" f..,.. .....,... •. 
-'riu 1 ~ltl4lllt .. .m,. • l ' 

r 11 'lIIa .. -melo .. prolltso. ,.. 
..... .,.. It i; 

J .,w, _ a ...... ~ "' socitdMn .. 
daIt .... _Ias .. flCllh.1 .. ~. 
~ ~ •• ",_roll, ~I as· 
.... MIacIeIIdoI _ • p_t. Ifl; 

kl ..,rlr. '- ~ir • ,rts .. ~ Itl. 11 moi"... Ntud&S lItIo COftlflio Ftdt>ral . 
.... c.- ~Ir ...... .,rI ISSO jul · 
....... ""Ios; 

t) .,.. l..,.wtu • _ ililPftorts t1P1' 

tIII ..... II1II .. tf!elhct ... fllClllnçlo; 
.) .. 1betW tObN ~ de IrrttrhM 9"" 

• ""stnIt!wDs ... aos elSO! e_, • 
~ ... OI .1, t!PICiIliZlç6e, prwll\SiOMh; 

., JIItat, ~ OI ~lrltlllr li qwst6 .. da 
IIt1hIClo 011 _Pilhei. da, Ulllaru E.· ..,1báI r.rclll IID tttlto 4'. ,uando 
Il1o ,.lr· o eor..lIIo Rlti_1 ."""0 lU' 
fIcIIOte • pnfIaloritj. do _ grupo 
, ... ~ltIIr • """tctln ca.ara. eOlllG · . "I . artlto 48; ., .... _, dlsclpll_ • _ti' rtullndo 

t """ ..... proflnl_11 • ,..- JU · 
rf4-. ... , _ li,.. .... !tI, 11 IM· 
e.-. ..... __ ltIvI4adtt ........... 
rlAl • .,..11"--1 OI .. o,..n.. na Itotl .. ; 

, • ..--_ • MMItr atullNdo o r., llt.., 
.... , ....... cIasM refttldu .. arli" l 
'-2 • .. lICOIas • f_Idade, 'IW. de 

: ..,. _ .Ita ItI, ' .. Im ,.rt lelp .. ;. I 
tltlçlo clt rtPrtteIIUntn .,tlnada I com· 
por o oCOftItIIIo .... ~ • • COtISt111c F o· 
4eral; 

.) """., f't9\Il--" • _I .. e rt<J ,llro 
.. pI'Ojt\.oI t ..... • 11M ti ~en o 
artlto 23; 

rI ",.'tr.ir ... l»fIlI bhlcal .. honor'r fo l 
~1 .. loull tiaIiortdal pelOS G 'lios do 
(111 • . 

Art. 15. c-ti'- Nftda dos CoPltrltoos AI · 
.... ls; 

&) lo IUI, .. UP*lçlo ..,. un.iru ,ro· 
fllllOMiJ I di l'f9iI$I'oI; 

~ ., m.IUIs o,lic*I clt ""..,dMo _ 
• pr_ Itl; 

cl ~~6eI, ittMos, .... • _il., ~.ttl. 
..... IIIS; 

~I 11IIrHnç6t,. 

~ ....... ------------- - - - - - - - - - ------ -

J' (lia. rtth\rll4l 110 c.tlloo .... :_1 .... 

f RÍllllttO de .. ,....AUftta PIOPercloM1 • .....1 · 

I 
dld. .. lfIIS a_ladas. ISSf9III'a6t o .. r.l. 
de ..,. rtjIrtMftWite "' .. 11dadt. 

.... r.srlfo IoIko. A pro,orclonalidadt .. q~ , 
trall hla .ft ... ,.,., ~ 1 ~ .,ro­
~ do Ca .. 1110 Feder.,. 

Art . 42. Os C; I1 ltIo& ~Ionals f_lOU-lo 
.... ,,_ t. , •• OI USUnt41 esPtClfloot, .... al . 
I ..... toII tamarns ENN<lallaa--., CON'."OIIdeftUs 
.. M9U lata ca I.I9IrIas proflssloia 11: ......... , • 
nas mocSllldaift ~.,....Ia " .... 1i\aÇ6. tIc· .;,&, ,.,.,kIns li ali .. a", .. 11'1. ~. .,..1-
UUlr' •• allllllL 

Art. 4J. O Mladau ... _Notlros IttltNl, 
.... , de 3 Ctr'l) _ •• r_i ...... t • 
pelo ttrço de _ ", ..... 

Ar\. 44. Cada cu" .... 1IttI_1 \.Ir' 18""0-
rias, , .... flnl do ' i 'tl li,~, IIU eldadtl •• 
'''''''I ondt !' flr."", "..mirlu. 

~ . 

tAP IV 
S(ÇlO J 

DAS ClMARAS ESPECIALIZADAS 
DA INSnTUlçAO DAS ClMARAS 

E SUAS ATRISUICOES 
A,\.~. AI c&martl E,ptcillliudns sIo os 

6r..., dos Constllto, Itotional, ttlcarr<91dos dt 
Ju"'" f cl<eld ir ,6brf o, "SIIntos de flsclllu,1o 
P ,,1 ,-* 11 ,flPOCU.., IIPtCillluç61S pro· 
filllool ll • Infraç&tl do C6d ,go di tI co. 

A, ,- 46. SIo atr bUlç6t. ús Cam&rll Espt. 
cial.udas : 

., lu l"" o, cuo~ d. Infraçlo da pt' ... nlt "'. 
no Imbilo dt ,Ul c:<>mpetlncll p,"'ulonll 
fI4)tc 11 ica; 

b) lul",r li Infraç6t'1 do cód igo di fliel; 
c) ""itl, 11 pon.lldado. , mui I .. jlftv I 1ta5; 
d) a~1 1T O jUl9l' os ptdido, da ff911l1'O 

dt jlt'ofl.llon. i<. dll fl r .... das fIIl idadfl 
de dl,ollo públiCO. dll .n! idades do elust 
• do . IScolu ou f""u ldades n. Ro"lo; 

.1 o1_ar li """"11 p>r. ' i lC~ " l(lo das 
,.._tivu ftptc l. ll rlçltu Pf'Oflsslonai'; 

fi ou·.., 'Ôbfo o, U'unlO. df Iltttrhw CO · 
.. _ ... tlUI ou mAi. "ptelaliuç6f1 pro· f"'"_,,. _lnIt&rtdo ...... (",""lho Rt­
,I~I 

SfÇAO 11 .- DA COMfIOSIC10 E OR/OANIUClO 
A-, ~7 AI ~'" [ I\>tc il lludu Itrlo 

co. \l ,lulda. MIo! ""." Ilwlro, ,.,'Olll il . 
11 .. ",.,. tin leo . flll "si. ctm... [Iperlall . 

TI" h_A 'VIII ......... 0. ololto pilo Conselho Rt . 
q_l . ..,.....tudt 11 "'&4, ~I.,.,i" p,oIi.· 
, oui1. 

A'I 48 SH' CO"l(ltvldl CMl&rI [IPIC,. lI uda 
tlude .... fIIi.... OS e .... ,lwl'''' rtlllonall haja 
.... ml._ 4t , (ltls) do 1ft ...... '" " .. 
fill .""II . 

, 



• 

• 

v - Gf:NEIIALlOA~ 

t Rt9 io",1i.i. !Ot,">~tt, a ll-m 4' dlf·t~ l( do rt1~. 
l ,. o COt1~ . I\O . sua rtprt~nUçjo fftl /fifllO 

Arl. 50. O conttlMl,o t.ó<'a) "" ",,10"': ~u. 
dllTantt ] C"",) 11\0 1.111', '"'" I,c ... ~. p''''. , 
6 (stis) wss~s, constClrtivlS O" ojo. ~d., a .... 
lomillCIIMnl. o ",.IId.lo p&sUMo tu. a w< __ 

c' do .", cariler "'llvo, ... 10 rtsptC,1'IO sup~.,tf. 

&'1 51. O ",.neI.lo dO! !'rU,"""'H • 00' 
(O,· .. I>t"ot ,tr~ honorIfico. 

A" 52. O fftfcfclo .t. honçlo '" ~ .... -. 10' 
ConSf I ~as por espaço do to",po "'" .f .. ;", • , . " 
terços fi" rtfPf'Cliwo mandato St' " COft~,dt'140 

s .... iço /"fIMftlt prtslado 1 ''Caçl. 
I 1.. O Cons.lho f.dful concodt<' ao, qUt 

!li' ICIIIrtm oI! condlç~s d.". "li90 • o.(\,f)eo· 
do do Sl'Nlço rtlfO/ante, Indtp.""'nl_l. ót rt­
Qu" ,lN'nlo do inl.orrss.do, dtfltro de 12 (<!oH) 

m_, CO't.oo, • ,.'11r da COIT'U" ,-"io dos 
C"""~05. 

I 2.- ( \l4 110 fl .. l. 

.. pr~nll"", ou, Constlhos F. 
~ral Rt9 " lit ~ rNftJf'w·lo pe lo entRei U"'.J 

y~ por MlO p.4Jf' co"juntil .... "\f f'nudar t f1 ' " 
helocer prOVidhç;ltl Q1It ... " ... .." OU aptr19, · 
çotrn a a,licaçlo ela pl ... Itt. I." ... liii0 o 
Co"~"", F.iItt.1 _Itr _ CoftttlllM Rt910· 
"" " , com a do.i<la anteaodfnc'a, o "","lo rts­
pecllYO . 

Art . ~. A.s eon .. I"'" 1I091onals • _tido 
o .nc"ío do dTI",ir Qua'Q~r dlÍYi4a OU "",iuJo 
~6br~ I Iplicaçlo 6fsU ' ''., com rtcur10 -fX· 
offlcio·

t 
cft ftf l tO suspfn,!vo. para o Coniotlho 

F""".I , ... QUal c,,",p.le deCidir, tII1 61\""a 
instlJlcil , tm caril., g«1I. 

TlT. III - DO !rEGISTRO E FISCAlIZAÇlO 
~ROflSSIONAL 

CAP, I - 00 REGISTRO DOS 
PROFl SSIONAlS 

Art . 55. Os prol ,s"ooais hab)\,tado, na for­
"', fllabtloc'da .. s\l !ti 16 poderio fXtre., • 
proL.,",o apó, o rtgistro fIO COMflho Aotlonal, sob 
cuja lur ,sdlçJ. !li' ecllar • loul d ••• a a\lvldade . 

Art. 56. Aoo proflSlIOftli, ~fllHo', dt ac:6r. 
do c"'" nu 101 , .. i fotnoclda carl.ira profiulo. 
1\11 , conlormt mocIfl. adotad<> ~ ' o Co ... lho Ft· 
deral, comelldo • IIClmtlo do r ...... , a .. tUleu 
do IItu lo, .. ",clalizaçO., • 1""-' OI ~nlo, 
MI:Otsi"oo 1 SN identlflcaçlo. 

I 1.. A uPtd :çAo d. ClIt.<II' a lIIIf ti /'fi .... 
o prtiOnlA! litigo lica "'ltlll 1 \.&xl Q1It 16r w· 
bltr.a. pt lo Co""Iho Ftdtrll. 

'2.0 A c.rttlr. profisslonJl, par. OI tftllol 
dtsl. 101, svbst'lulrt o diplom., •• ,or4 como de>­
co ..... t. dt Idtnlidlldo • ItrA II P(él,Cf. 

I 3.' Pata ftli'sJo ela carttlra ,roflssloftal 
0' Constlhus R09lon"1 ... _ RI,lr de ,nl • . 
r"Sldo • prova dt habilll.çlo ploli' ..... 1 o .. 
identidaft, bem tomo IMItrot ,'--nlos jUloados 
~.ltnU!s, d. lC&nIo com Mu\nlç6.s llaixada. 
ptlo Con.lho Fedo.al. 

Art. 57. OI dipl""'.dos por ttCOllI .. flWl· 
dad.s do .,.,""'rla, .rqvlttlura OCI ... omlt, 
olici.I, 011 ,tCO,.I6as, cujos 41,lomls .... 
ItnllM sido l't9isttadol, ml1 est'la'" ... ,.. •. 
Cf5W11tItto na rt, art lçIo ,.... I tom Pftffltt, P6-
""lo ntrce.' U IflP«dI • ., "oIlS16f, ",tdIut. 
r,,;slro ,.. .. I.6rl. no Constlho R09 ÍONI I. 

Art. 58. Se o ,rofl .. ,_I, firma Ov _nlll· 
çJo, ",Istnlto tII1 qv.IQU1!r Comtlh. R09'OMI, 
."rCtr .t/.ldado tm ovtll A"IIo, rlear! oII,.,ldo 
• ri,ar, .. Ia, • ~ retlstto. 

(AP, 11 - DO REGISTRO DE "RMAS E 
ENTIDADES 

Art. 59. AI fi,..,.,. sociedades, .flOCllç&es, 
companhia" (oop~.tins " pmprf'as em 9"1 lIl , 
q .. se OO9lftiZ.", para .. '.culM obras .. 1ttY1~01 
rtlllcloNdo, ,.. fvIoma HUbt~ .. su 1.1, J6 

Af( 60. T6da, qualq~ f1nIIa ou Of9aIIIJI. 
ça. ., tIIIbOra 1110 tnqllldud. rIO IrI.lgo u­
lHiIP UIIIa aJ..,m seçJo lloaill Ao ".rde lo 
pI ... ,..,..1 d. f419fi!llarla, arqull~un • 19"Ono­
",Ia ......... tstabeItc"a -.U lei, f obri914 •• 
r~ • tllt .-g!ltNI , • lIIOUçlo dOI proll'. 
sloqls, .... ,mint llablll\ados, dOlu tIICl~dos. 

"'1.. '1. a.Me os MI'tIÇOl fortm nKVI &do< 
.. ,...,. .. 411\1IIt., .. sede 4& tnlid''', dt"lff4 
... ..... .. a CIIÚ u'" cios "rYj~, 111ft ""'­
fi .. ..,· .ri'-I.t ilMHitado 1IIq .. 1. Jurildlçlo. 

Art. I>l. o. _Iins cios CoM.I"'" R>9 i.n"s 
s6 ,...., ser .1111111 "Ias tntldadH do class. 
qw .. IwWttII ~e 1't91stradJs AO C4n .. lho 
... aIJI Jlrll6lrto ttfIIIMI s .... 

• 1.' ,..,. aMtrttn rftiflro ., enlld_s 1'0. 

,.,.... ..... wtlto dOvet&o tsI.tr ltej.d1ac1as, 
tlr ....... dOflNIdo per"' .... nl., COftUr 110 m I· 
.. IrISlta _1MOt 'l1gUheirot, arquil#los ou :. 
.....,. .... aert- • ~l/Shz" 11 01l9~III 
.. "'" IItMeIlCld:. ptlo Con .. lho Rtglonal 

• 2.' Qua. I fIRlOlde rtUrlir moc i.dos f"' 

......., .. ', ... 11tWI , .,.nhtlros·.6nomol, .m 

....."10, ° IIftsIIit .'IIImo ~f.,ido 00 par t 9r.fo 

... : ... ., ~, 111' • IfISfItta. 

CU. lU - DAS ANUIDAOlS, EMOLUMENTOS 
E TAXAS 

Ar\. 6J. 0& ,.." ..... 11 • ptI_ )tridlus 
"fIrtr. de WiIf. Ilade _ o qIIt ~.I\ .. • 
~-.t. lei • .,I_os ao ........ nlO dt ..... 
........ .. C "",Ional, I cul' jarisdlçJo ,...-

• 1.- A a ........ I .. ~t .-f.,. htt II1 lto 
_, ,. ali )1 .. _ço do c.td.I •• a. 

• 2 < O ....-trto 4. .nuid.do for. ~fs. 
platO wi o ""tsclmO dO 10% (dfl par ~nlo) 

• "tJk_ de .0<1 
-!..... • 

• 3 .- O ~19_IO lia .... Idado 10k l,I Itl' 
, !tito por ocll iAo do r091slro. 

Art . 114. S.rl •• toINtltMWtI" uneolado o 
rttl1t ... ~ prollulCNIII ou da ptllOI jllrldlca .. t 
.. lu, • tf_ • PIOIrMIIt. de .... ldadt • 'IIIr 
utl ..... ,."11.1, denote 2 (deis) a_ conwcuII"", 
sI'''' p ... 110 da .\tllorlt4adt Ito PI9l"'''t. ela 
dl"da. 

Pri.,.,. Onlco. O .... oflsllo .. 1 011 pessoa )ell. 
dlC .... I ....... rttlnro t&ftCtÍ.., _ Itrmo. 
dhl.t Irti." ,. de,,'~'" 4u.lqu" atl.lda6t 
rftIIlaela ...u lei, .st", _(oodo IltgAlmtn\. 
• pro!<Ul. ,0«",,0 I'tlllllil.ar· .. ""dlanle nho 
"'9il\ro, 111'''''111, .I40I0 6as anvldades .. -,. 
b' to li ... ltlS qw lhe ItfIMIn lido IIIIPotl.tO 
• ~ 4tm.ls .,.,o~ • llXlS "9II1 .... n_ 

o\rt . 6.5 T6da m q .. ° protlss/ollll d lpl~ 
apr!'Sflttar • ""' C4nsa1loo Rtglonll lua (lrtolra 
p.,. • _ti..,\/! "Islo" • ...1'1", _. 
f."" prova Ot ttr PI'9O • IN _"'lido na Rf· 
9110 di 01''-' .. _I. 0IIÓf ~ .... a I't"dil . 

Art . 1>6. O ,.......nto d. atI.,dade dfO/ld. por 
proflSl....-l .. ,.,_ lurl4iu s~n\.t "r4 ..,. . 
lo ap6, ..,lfi .... lI&I'ncl. dt qni_ dt· 
bilOS lOnCI-'tte.tt1 • mvltu, emolumeft~, UXl~ 
OU l1IU'd .... ft .. rcklot .,.t .. ior". 

Art . 1>7 Embora ~kntnU! r09i5Vado, s6 ". 
r4 oo .. ldofldo no ~Ilimo txordc lo da prol 'liA' 
• .1,"leSadts dt 4W vau • p~nt~ lei o pro · 
fi."onal .. , ..... Ivrldlu ~ tll.ja o'" d" 
tom 'I ,"MWnto di rtsp~ct l va anu ida6t . 

Art. 68. A' Mt\Ori4ados ldm iniSIr.t1V1S f lu 
dlCI"IH, li rtp.trtiçkl fllll.is, para .. tal. , 
aulA"lUius 001 do _""a mista nA. ,oc/'l)<r~ ' 
oslvdos. pro)!loS, ~ ... , PlfICllS, arb ,ttam..,lo' 
f QUI squtf OIrtros tr.blH\(M, stm que 05 autO"t\ , 
p,o',ulonals ... p6>OM jllrld/uS, façam p"",a d. 
"Ur ~'" dia com O pag_ltto • rtlptct :'1 
.nu,d.rdt. 

A. I 6'1. S6 podtrlo ser ad""lldos n.' cO'C O
' 

r.nd .. p6bUcIs par. obras OCI serviços tkn ,:c·\ 
, para concursos dO pnojolOS, pro!iss,onJ's • p" . 
soa, jurldlcas q~ .pr.,."u,l'tm plOV' d. qui . 
t.çao dt dlbllo oV rlSlo do (;Oftlflho 11091 ... 1 d 1 

Iv" ,diçAo ondo , obra. o terriço tkn ,co ou pro· 
1010 dt.. SI< fI"ulldo. . 

Arl. 70. O c~o 'odtr.1 b." .. i /"fsohl· 
çOf! tstabtltctndo o Rf9lrMnUl do Curtas f , ' , •. 

r iOd lumtnlo, CIIIlndo )101911 oporwno, pr"", ... , i 
$li' "'v , ~. 

TIT. IV - DAS PEfiAUOADtS 

Arl. 71 . As ,....l1d~dos .plichois por I~~.· 
çJo da JIt'O'Iftl~ lei slo li Sf9Uln\.ts, de lCerdo 

COn> a ".rl.t.dt di falu: 
. ) adwrt' nela .. st/WadI; 
b) ""_. p(éIiCl; 
c) m",lt1i .. 
4i -Alptn. ~"Ia do .urelcl. 1"Of'1-

sk)u!; 
,) ca_l ..... dlflllltlvo 6. 'f9hlro. 
f'lIaQtalo' in!co. AI ,...licladt. ,.. eMa 

,",pO ~iulo ... 1 "o klljIOSl.l1 petAS MPtCtlvlt 
cauras Especlall1a4ll 011, ftl fat\.l HlI.l1, ~1oI 
Coftotlllos "-tI_li. ' 

í 

Art 72. A, PfIlaS do ~Mrt~ncM 
d. ctn",,. pública *' . ,flei",ls .os prol ' 5I lo. 
nlls q ... d. iun", dI cu",prl? dtsp<>s'çO .. cio C6· 
dito d. tt ,ca, \.todo "" .lfI.l a ' "rll d lodo ela lalla 
• OI tllOS de ~1"cld"cl. a "Itlrio dai ",. 
""tlWS &amMAS [IPtCIIIIllldaS . 

Art. 73. As mulll\ sIo tsUb.Itc:ldlS .... f"". 
çJo cio I1IlIot ".6rk>ml.lmo , '~le 110 P,ls • 
Itrlo OI S.,.111.t1 m&,.., dH4IruaAl ., rra· 
çkl • '" " Ulll't !tos : 

ai 1ft\I1\.lJ dt "" a Irfl dK 'mos do ,,11-'0 · 
-",lllmo, to, Infrltartl do! .rt190\ 17 • 
51 • das d1SPOSlr6" p.r. 11 QUJ : I nJo 
Iwtjo Ind~çJo trpmSl d, ptnalldadf; 

b) -+Ias de \th ... I, dAelmos do safArlo· 
."' .. ,,,,., •• po~ flslcas, por ,nfr'çlo d_ 
.11_ "b" do II1lto b., cios "ti"" U, 
14 • 53 l1li !lO par'9"a/o ~n ,co do artigo 
1>4. 

e) mu' las df .... 10 a um "Ij'lo·",lnlmo 1, 
,t5~ Ivrldleas. P" InlraçA. dos ml90' • 
13, 14, ''1/60 r ,arAgr.lo 6nlco cio Ir · 
tlgo 44; 

d) ",vilA C. meio • um !lIArlo·mlnlmo •• 
't''''.. flslca, por InlraçAo d-' .11 ... , 
-a H

, "C· • ~ do .,tl90 6 .• ; 
.1 "'.'lll • ....10 a trh "IArlal·mlnlmo, 

as pnsOls Jurfdlcas, por Iftlr.çlo io .... 
titD 6.<. 

!'l/igralo ~fto('. AI ",.I\rIs Nftrlda' nem •. 
1'90 wrJo ap,.adAS .... d6bo'o AOS usos d. r.ln · 
(Idhela. 

Art . 74. Nos casos de __ rellOtldhcia dai 
·.lrllÇõel pl'frl'\.ls 110 lI1itO arrttr ' 11. ,Unt., 
"'c·, "ti •• "f H, Sf'rA. Impost •• , Cr lf rio t1l.,i 

~IS EIPfC,.lul!dlS, SUl pensa. t""por Ali, do 
.... dCi. ~1"Ional. por ptaZ<>< var ,;''' '1 do b 
C.II) rtlI'W\ • 2 (dois) ,110' " Pf'OS <: J ' .. "'" 
Rttlonals .... pltrlO, d. 2 (doil) a ~ (tII,CO' ano • . 

Arl.. 75. O Clncola.nrnto do ""It r" ~r ,\ ~ 
'</.Ido por m~ condula p(éllca e .. clnd_IOI ,,. . 
,cadOs Ptb plofiSllonal . • u Slla cond.oaCio do­
f,nllln por crimt cOMldtrado Infamant. 

Art. 76. As p.IIOU nJo ~.b' I 1"', QV' O'fI· 

c.r .... as protlu6u rf9Ulld&s efll. I. ,""'_. 
detIt_nle da "",1\.1, tstaMlf( ,J.l, tllá. Iv)fIUI 
AI pt","dados pnwlS\l1 AI La de Con'Ij,.,ç6t5 
...... 1' . 

A-t n . Slo COfftI)tl#«fs pan ,.,. . 1l/lDs 
~ ". · ,~aa di, d .~ p!X i f,Of'S ~ QIJf ",. " ft " I 

prtle ,ltU' I " 0' '"nr., '''Inínos M \ qMd04 r ." h~f' 

fl'" ptlot Conwlllo, ..,Iollall !li [_~'''' . A, · 
QUll e",ra • A9"OI'O"'1I MS r .. P'"ctlvll Ro916ts . 

Arl. 78 0., ._I,dldts Importas ~I.\ ~. 
ri, osp« .1 ,lIda pooltri o ,nt.,.,,.do tltl!\to ~ 
pr_ Ot 60 ( ..... -t.) dias, contJIdCI ca data 
" ... t~i(açAo, ' ..... rpor r!'Curso q... Itr~ .,.110 
au'p •• "", plla • ec .. 1I>o Rtglon.I " n. IIIfS· 
Il1O pruo, dhlt " ..... ° COftlllho f...,.I. 

I 1 < Nfo SI tf~ o ()I8A""nIO dI! ...,1. 
\.ls, .... i9~ .. I_I.t, esl.l1 ..,10 cobndaS por 
via ellCullWl. 

C 2 < O. .utos ~ IrhaçIo, dOpoil dt lu :· 
CjIIdo, dtfinll ''-Ite corrt .. o l"'rl1." c .. ,tl1utm 
tflll lo, tIt dlvid, liqUida , cwl.t. 

Art. 7'1 . O pro#' ... IOO.1 penIdo pOr Illta d ' 
r'Qislro nAo poO.,A 00\ ... a carttl .. profllSlonal 
E1' 'T' a' ~ t~ f'ff'tu., o p~a W ft'tUIW tm qUI 
IIoorttr nc""I40 . 

TI T V - DAS D1Sl'OSICôrs C[fIAIS 
h r ( 80. Os C4nsl'lilos Ftdtr'I • Rt9 lonaós dt 

['19.n."la, ArQII .I.tura e Agro".,."la, IllUrQII'" 
~ rJ dl5 d. p...on.lldadt Jurfdlc. do dI,,1\O pú· 
t", co . con'li'ut", .,.,iço p6blico f.dtr.l, .... ndo 
', I •• UI ~ns, rondas e ..",Iço, do imvnld-'t I"bu· 
l<iri. 'oul (arl. 31, i",lso V, .1I.u na:' ~~ CO"" 
lilu'çl0 F.dtroJ) • ItAIIQuia posúl • leI..,1fIC1. 

A' I. 81. Ne""u'" proti »10111 I poclotA ,..,c.r 
lu"çO ... /ttiras .m C4_1100, por ",111 4t 110 " 
p."odos slltfSslvo, . 

Arl. 82 . AJ I't",untfllÇ6u Iniciais dos o",.· 
""'iras, arqulltlOS e .",onhelrot·.,,&nomcs,. Qual· 
""., QUI w)1 a fonu pl9l6ora, nIo padorAo Itr 

I',,"f,,;"r .. a /, (s-is) .!~ o laI4r io.",lnllllO ÔI 

""pfCllva ",;10. (O wtIo foj rt)t illodol. (]) 
Art. 83. O, lr ... HIoI protl"I .... IS "Iatlves • 

oroJ<tol .... pod .. 1o .., SVItltOl • c_orrkla 
dt O".ço, ~ndo, quIlIdo flr o ~. Nr oItItto 
clt concurSD. 

Arl. 84 . O eradllado ~ HI.lbtItc:I_IO. • 
_inc aQrfcol. ov 11IftIttIa4 d ...... sMdlo, ali­
e lal ou r.conhtcldo, cyjo dlpl_ 001 ctrllflu40 
(510)' ,.",trado AlS r.pll'tlf&.1 eOlll"I.tIIlft, 
s6 pod." ... "tr suu ftNlç6" GIl athl4Mtl .,61 
I't\1IS1ro nos C4ft~1IM Ittol...tl. 
, Par"'''o único. As .ttlMtlfltt 41 ...... fi­
f"lda. ntll. artigo serIo ,. .. la .. ,lMn ,.11 
Con .. I'" Ftdt,.I, ttlldil .111 """ MU' CWflulol 
f .... 01 d. tsCOiMldaOa. 
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M. ,"o 'A, ~lI1.Idadtl lI\If contratarem pm.s. 
sio~ , s I>OS :lrmo\ da allne. "1:" do artigo 2.' 
"o oIIri<jlldas a manter, lunlo I f!!"<, um a"ls. 
Wllte brasiltlro 60 l'lWIIO prtfinlOlllI ft'l)ett!wo. 

TIl VI - OAS OISPO'SlcaES TRANStT61UAS 

Art. 86. S10 V$t9urados IM alu.is p,ollSllo, 
"",\ M <1'9t1lw1a, _il~turl e 19'Onomil ~ aOi 
q\lf te t n,ontretll I!IItrtcvlados MS .sto ~ .. rfl· 
~l lns, nl dlU 41 p.bllC~ dfsu lei, 0\ 

d l" i l~1 ai. f"IJo """"'Idas f q~ vtnhalll de 
qualQ""r forma a IH .tingidos por IUlI dilpo· 

IlçóOS. 
PMjgnft 6n1co. fica ttUMlecldo o .mo clt 

12 (don) ~SfS, a conur 41 pu~"Clv1o iHU 
1< 1, pila os Inle,e,~ promo."rem • dnid. 
anoUçAo nos regislros doI Conk1hos Rf9 ·onail 

Art . 87 . Os mernbnll .1111.11 do. COftstlhoi F.· 
d",.1 f Rf9lo!1als cotllp~l.,k Oi Nn4llC! p.r. 
O. quais toralll tltl~. 

1l'W'II'.to 6nlto. (k atuIl, IIffSl"""~1 dos 
COIrtfI~ FtdProl e ""10ft.' eoj\tp~tJ.,lo ItUI 
mandalo'. ficMClo o ' .... idente do prt~ lro dêssts 
ConwlllO\ ~ o cartter de I1II!tllbrG do 'lIe\l!l<l . 

Arl fI8 O Collstlllo Federal ba 'lWA <fIOlu· 
( 6tl, ~fIIt ... 60 (mstftU) dia! a p.rl·r dl 

., 
' .. 

data '1 ....... It Itl, dtttlMnl • COIII,"tar a 
cO"'llMlçJn dos Coowlho. F.deral e Rt910nlll . 

Art. 8'1 . Na conj\'tulç'o cio prll'Miro CO/Iit· 
1110 Fedtrll ,póI • .abllclçlo cltsu. lei 'trio 
escOlhidos i>O' .... '0 clt <orlelo aI Rt9I~u f os 
... pos plOfi'SIOft •. , que .. rrp1'fSfnlarlo. 

.. 

Art . 90. Os CoIIstIIlcc F.~I t 1It9lonlis, 
compltladO\ N forma dfsll lei, 1 .. 10 o P'IIO do 
180 (,enIO e oItental ' di 11, IP61 • PGt'f, par. 
elaborar "", ""1Ittft1., l~t"MlI . , 19o<'.ndo, ~1~ 
• np lraçio df~ pruo, os rf9\lh'Mnlol t ,."' . 
IU;ÕH v I ge.I~1 no qUt olo ,01i4im com OI d.l · 
posltMi d. ,..._te Ifl. 

Art. '11. F.lta Lei entra em v\!IOf nl d.ta 

dt lua 1JIIb! i<>(Io. 
Arl . 92. RtvOgl!ll'l<! as cI<,poslç~es .m COl1' 

\r""o. 
Art . 52. . ....... ... .... .. . . ... .. .... .. .. 

. .... . . ....... .. ... ... ... , . 

'2.. s.ri tO/llldtt.do eoono !trvlço .Mlllce 
tMtlYO, ,.,. tftl\o '" .po..-hdOrla • dlspOll 'bl. 
Ildadr. o le,11po de ,.",iço como "'tlI 6oft~ 1M! 
Ç<inwlllelro. ""1<11, pOf~, 1 to<.tl9fm tl",.I.l;,. 
c:m 1.mpO elorel;' tII1 0It90 pClbllto. (() w.to 

to rl",ti ttOOl. - . 

, 

, 
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- DE 2 DE JANEIRO DE \9S1 ~ ' . <:.. ~ " 
AUlrtIl:ro • irwtilllir "'" .. uip upecilll di ~ .. lII&IiI:o. 

Art.iao 1.- - rICa o G!>vfrll!O do Ettado autoiUado • iDstitulr .ID ..... elp"CleÍ , 
~. » IL~_ _L~' fi--""' • ..I- .. ' ' " ", '- " .., 
u.: e'CUae .. weuwc. OOID ~ hllllAORR. ; 4 .;1:,.' '. " ~ ~-'I:' , • . .• :..t'~'. . .. '. ). ~. 

J '- JftIItat audio .. mMiOOl que, .ur~ • proIle •• DO Ed ........ eDCOlt,. ~;..: 
lftID ÍDViUdos, euf&tuos ou em pen6ria ; '" ' ''' . ' ~ " : .' _ 

% - ClC'IQC"!eCIcr au.úlio àl iamiU .. doa mâdÍClpl faleeicloa _ ' ...... _; :; :'.' 
S - ~t.uir um fun40 f!8PeÓaJ &.tioedo 1 ClOOIt.naeIO ela '~. das MS4ic.n", 
Ar1l,o :.- - P .... atender ao previsto no artiao anterior, rkl& lmtituIda ••• --r.- • 

D ele _'lauda ao. mldiooe". que Ieri cobrada em a80 adesivo, deu/lcohMlClo "AJa.. ' . 
~oci. ao. Mldioot'" DO valor de Cr$ 2,00 (doi.) c:tuaelroa, que devai ...... 0 e obri-

~ p~ inutiliuido DoS atultacb de .. 6de. ' " i 

'Artico S.- - O FAlado d~ar' • _~ do ... viço- de USÍIIt@lIoci .... lD6dicxie 'j 
' 1 A-x:i~o P.ulim de l\f,..diciua, lIu6velI cio w.u Departamento de Prnillbda, ea-" 
~ f*"l ~ rim, e 1I)eD.'lalrneme, o pNdulo da arreCada,. d. t.au Uucl\ufd. 

1 '. 
! DO art. 2..... • ',' .. .. .. , t" . ~~' 
I '. ArtIIO •. - - A. ~b.en'lad~.d .. t. lei lrnfJlkar6 elD.,pena de .~ .• , ~ ~ 
~. de wd .i'!l'.!...I i!,~-é'" .' '):'~ ,': '1., ,:,.. • " '1" ,:,.1.:,.!'-' ".;!';':~ ..... ~ .; ~' 
, , Artigo S.· - O Podf'C ExeCutivo ~roeIJWA • peaeede lei .e m,ta ... ~ ~ 
~ ... . . - ,.....~. '. - '" ., ~ .... " -"-'-., .", ; t;.+··~ . I," 

A.rtit;o .. - -,}. p ( eatI> lei ('uuará em vig~ Da !lAta de sua puhl.,.." l'e'Ya •• -ltS ' 
, ' ", , ) .. 6~>* .a búiG.!'7'" ., " , :' " . ' '. , " . 

. i:" 
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-----_ .. _. 
DECRETO N.- 12.276 ~ DE %l DE M,WQ> aRE l?50 '. 

& ;:;;::::: GOl fll'l;'" %." • 4.- ... úi. A. 610, fie '-1-l9SI.. . 
' . " 

Arliao 1.- - A. "Tu. de AMistbM:ia IlOl M6diooa", m.da prla Lei a. 610 (t) .. _ 
2-1-1950, Mri a.rT«8deda ml atalapilha. espr.àaIa. do valor ele Cr$ 2,00 (1Ioia .",NI 
rOe), ~DtAI colad,,', e ioutOi,ed .. a..~ •• 6de . 

P~alo 6.a:Uoo. - Para OI eleito. cio ,. .ente n'fUlameoto faca clelinldo Ocae, 
, 'atereado de .. 6de. todo ato4aclo ou certifivlo ....... &&ia midiaa e _DAdo pc, __ 

~:.. ~ .nduiudo IlpeDU •• ~taclo ~ 111_ " ,''-' , . ",' , '.. . .. 
'. AI1l«o %," - &tio lsentt. do pagamento da tua de Aaúdnda .o. M6fICwi. ~ 

, ' 

, 

a) - as alell~oe de 186de de.'ltinRdo. • nnl lPilitares : 
b) - os ~xpI'd)dos Jlllra fina elritorail ; 
e) - OI que tenham Por 'ftm a iostruçlo deprooell5oi de ~ JU4IId'rla.,_' 

*mo. da, Im prO<."f!Muais; 

cf) - OI expedidos DO ioterêssc de haJIIICoiaooI, leWI fllboe e pareia ... __ Caix­
Beocfl()eD&eI. ' 

. ParqmQ 6nioo - Os atataa .. refel'idos Deste ar\igo trarIo a dedar8çlo c:ap !li" 
dos fma • que ee destiD&llll. '.' . . 

ArtiSO, s.- - A. iuutiliAQ/lo das ~t.AmpJ1hllll J1'Jerid.s no artito 1.- obedecer( ~ 
, pr1lCIe~ contidol n08 artip 43 e 44 dOi Uvro VIII. do C.I.T. 

Ardco 4." - A fiscaliAÇio da tua de que trata ~te rqulafDl2l\o co.pet:e I Pri­
meira Diretoria dOi Departamenio d. Receita da Secretaria da F • .ead. 

ParAgrafQ 6nioo - Sem prejuízo do' dispoeto D...te aJ1.ÍSO. iacumbe taJubeal • 
rllC8Jir.açlo ctest. ..... na parte que lhes for atinente. .ali Sec:ret6rioI de F.tado Dft. . 

• 10reI GeraiI, Diretores, Cbefes e mais fuaciQu6rioe du repertiçlSea atacIoaia, ia _~ 
, " 

tid8dea .dminiatr.tiv~. judidAri .. e policiais. aoe eerventuArios em renJ • ~ ADoci ... 
• Paulista de Medicina. representada por pnOü para e.e fim c:redeDÓadas jUato I 
Secretaria da Fueoda. . " 

Artigo S.- - , t vecládo ~minbar. despachar ou juntar a iuatoa ou 11"' em", -
pepEit sujeitos • esta tua eem fIIlareRI de"'ídameote _doe. 

, -
AttIao. 6.· - A. loobser .... ncia 4hte Decn1.o implicari em peu ele reapooaabilicIe, 

e de iodenizaçio Jl"C"i6ria. ' , 
. . 

Artip 7." - ApIle&nMIe U estamJNlbu de que trata OI preeeote Decret.o • DOiD. 

seraia que rerulam a diatribuiçlo das demais emitida pelo FAtado. 

.Artlco a.. - Compete privativamente h estaQlíes an-éc8dadOrlÍl a vead. _ n-. 
feridM .... mpilbaa. . . 

Artiao t.- - O produto . d. arrecadaçlo da taxa ser' meosalmeate _th._ paW 
8eefttarie 4. Fazenda eo Departamento de Prevldtnc:ia da" ~ Pa~ de M ... 

-I.MiM ~ 
Artigo 10 .• -=- O JNIS'UW decreto eatrari em Ylgtll' na data clelUB pobI~r 

revogadas ti disposiç6es em ~ 

• 

,------ ........ _--------- _._-.. 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 
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I 

LFoI ~. 2 . 11.'0, 'U': ff u,': " .\~I·aIlO " .. : 11I!l1' 

IC ........ lrr •• ,.ar .. ,,.c,, .... "" c·,,"'n. """''':1 • 
.... _tl, .. "n"n" ..... ('''I,luPI'''''',,''- d •• n .. fI .... 11 .. ., •• 
..... " ... "."f." J.d''''nrl .... do l.:.f ...... 

~IU'ASOO DE !o!A'.I.I~~ ULJ\'P:JllA. (Jovt'rnnrtor do 
C ... ·, ... taço 8Aber qUO a A~!lenJbl~R Legls;atlva do Es­
tafe dHrC"" e eu IIro lllul&,o a lIf'gulnto 1111 ; 

Art. 1.0 - Flrn", .re,,'abelf'rld,,". PDr melatle. n. 
-' •• q .... I'r"m dovldA,. aos I\d\·tlKllfloll. na ctllllorllllda • 
.. .... • 11'1'" 1I!'lClr""l1tn de Cu"tr .• Judlclnrl"" riu 1~.tlltJv. 

",t. 1 ,0 - o producto d." • . 'll eu~tal "erA. pelo ..... _ 
~"h .... ntrC'lruC'". mf'nflAlmentl' , \ Ordem dOI Advogl\do • 
••• ·'.0 .1,. ';110 Pllulo). I'nrll se'· ... n allllll"" ';III" por Inter­
.... 1. "lo ."1\ CIIIlIa d. Aa"h'tenela . 

"ar.rrlll,ho unleo - 011 ellcrlvAe. farAo elllla. entro­
.- .a ('''1111111. "li Pruldenlo da Ordem na 8e .. çlo 1e 
.... 1' •• 1 .... no 'nterlor, nos presJdentes dae Sub-Suo 
... . '- qlle a.l/ <IInl.'RmlnhAr40 4quelle . . 

",t '.0 ..... gota leI entrarA em vlcor nll data da lUa 
. ........ ·C&.. r.~o.'daa ai dJepolllçOea em wntrarJo, 

,..1 ..... do Governo do Elltndo d. SAo Paulo. H de 
... ,,. d. lU •. 

AH~ANDO DE SALLES OLIVEIRA 
lI,'h " , '·orfal/r.'. 

..... lIeael. na Secrotarla da JU.tI;a • Na.oclo. do ".n-. aos If de Janeiro da ua • . 

L._ .. " •• '. ~,.,.. •• 0Ih·.1... Carna .... 
Dlractor Geral . 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

CONIssl0 DE conSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

PARECER DA COHISSÃO 

A Comissão de ConstituiçãG e Justiça, em reunião de 
sua Turma liA", reaJizada em 14.11.73, opinou, unanimemente, pe ­
la constitucionalidade , juridicidade e técnica legislativa do 
Projeto nQ 1463/73, nos termos do parecer do Relator . 

Estiveram presentes os Senhores Deputados : 
Lauro Leitão - Presidente, Antônio Hariz - Relator; 

Alceu COllares, ~lcio Álvares, Ferreira do Amaral, ttalo Fitti­
paldi, José Sally, Lysaneas Naciel , Luiz Braz e T~lio Vé1 rgas. 

Sala da Comissão, 14 de novembro de 1973 

t.~ ~ 
DeD~~~Lauro Leitão . ( 

PRE 3TE 

Dep~tado ~{~riZ 
RELATOR /l~ 
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COMISSÃO DE TRABALHO E LEGISLAÇÃO SOCIAL 

RELATÚRIO 

PROJETO DE LEI N9 1 463-C/73 

(PROJETO DE LEI N9 82/74 - Senado Fereral) 

SUBSTITUTIVO, DE PLENÃRIO, DO 
SENADO AO PROJETO DE LEI N9 1 463-
B, de 1973 que "institui a "anota­
ção de responsabilidade técnica "na 
prestação de serviços de engenha­
ria, de arquitetura e agronomia, e 
dã outras provid~ncias." 

AUTOR: SENADO FEDERAL 

RELATOR: Deputado VASCO NETO 

Pelo Ofício n9 SM/N9572, de 08 de novem­

bro de 1977, do Senhor Primeiro Secretãrio do Senado Fe 

deral, ao Senhor Primeiro Secretãrio desta Câmara dos 

Deputados, foi encaminhado a esta Casa o presente Subs­

titutivo de Plenãrio do Senado Federal a este Projeto de 

Lei n9 1 463-C/73 (n9 82/74 do Senado Federal) . 

Deferido pelo Presidente desta Casa, em 

17.11.77, pedido de urg~ncia para a tramitação 

projeto conforme solicitamos em 17.11.77, volta 

deste 
, 
a apre 

ciação desta Comissão Técnica, sendo designado relator. 

A tônica do presente Substitutivo do SF. 

é valorização profissional do engenheiro. 

Enquanto o projeto desta Casa compreende 

6 artigos, o Substitutivo-SF -- 20 artigos, o que indi­

ca que a matéria passou a ser tratada mais pormenoriza­

damente, tornando mais preciso o objetivo a ser atingido 

pela presente proposição. 

Assim, jã na Ementa, passou a constar a 

criação, pelo Conselho Federal de Engenharia, Arquitetu 
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ra e Agronomia -- CONFEA, de uma Mútua de Assistência Pro 

fissional, o que constava apenas no parágrafo único do 

art. 39 do projeto original, verbis: "um fundo de assis-

-tênciados Engenheiros, Arquitetos e Agrônomos que 

administrado por entidades regionais, designadas 

esse fim, na forma do Proposto em regimento interno 

prio" • 

sera 

para 

-pro-

No Substitutivo-SF, em análise, os arti­

gos 59 ao 19, seguindo a orientação de abordar minuciosa 

mente a matéria, são tratados quanto à Mútua:vinculação 

(§ 19, art. 49); aprovação pelo Ministério do Trabalho 

(§ 29, art. 49), composição da Diretoria (art. 59); atri 

buições de cada membro e Diretoria (art. 69); duração de 

mandatos (art. 79); destituição (art. 89); posse (art.99); 

patrimônio da Mútua (art. 10 e § único) constituição das 

rendas (art. 11); benefícios e prestações (art. l2);atri 

buições do CONFEA (art. 13); atribuições dos ConselhosFe 

gionais (art. 14); casos de intervenção (art. 15); disso 

lução da Mútua (art. 16); recursos (art. 17-18); condi­

ções de inscrição de empregados na Mútua (art. 19). 

o presente projeto objetiva, portanto, va 

lorizar a profissão de engenheiro. 

A ação do governo para o desenvolvimento 

nacional observa-se também pela intensa atividade no 

campo social, visando ao preparo educacional do brasilei 

ro, sua qualificação profissional e efetiva integração 

comunitária. 

o desenvolvimento terá de ser um esforço 

da sociedade, um esforço de todos os seus membros. Cada 

um dentro de sua função, na sua profissão, desempenhará 

um papel nesse sentido. 

o que impõe a todos nós é a preocupação 

de dinamizar ao máximo todas as profissões liberais: 

vencer ou destruir todos os empecilhos dos convenciona 

lismos e da burocracia; atacar com coragem os focos mi 

nados pela inércia, pela indiferença ou pela incompre-
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ensãoi e, enfim, confiar no espírito público e no patrio 

tismo de todos aqueles que são conclamados a participar 

de mais uma arrancada em prol da valorização de todos os 

profissionais liberais. 

A valorização do profissional está condi­

cionada para seu pleno êxito, à cooperação de todos e de 

cada um. 

VOTO DO RELATOR 

Nessa conformidade, tendo em conta que a 

proposição valoriza profissionalmente o engenheiro, sen­

do coneentânea com a realidade nacional, votamos pela 

aprovação deste projeto, nos termos do Substitutivo, de 

Plenário, do Senado Federal. 

/tmg. 

Sala da Comissão, em 18 de novembro de 1977 

./ 

De~ASCO 
Relator 

NETO 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO SOCIAL 

RELATOR: Deputado Roberto Gebara 

Projeto n9 1 463, de 1 973,"Institui a 

"anotação de 

na prestação 

responsabilidade técnica " 

de serviços de 

de arquitetura e agronomia 

providências". 

Autor: Sr. Ildélio Martins 

engenharia, 
~ 

e da outras 

R E L A T 6 R I O 

. - ~ A presente proposlçao de autoria do nobre Deputado Ilde-

lio Martins . visa a instituir a anotação de responsabilidade técnica, 

interessando a todo contrato, escrito ou verbal, para prestação de 

quaisquer serviços profissionais, referentes ã engenharia, ã arquite 
, . 

tura e a agronomla. 

Essa anotação se efetiva no Conselho Regional de Engenh~ 

ria, Arquitetura e Agronomia com jurisdição sobre o local da obra 

tt~ ou do serviço, na conformidade de resoluções baixadas pelo Conselho' 

Federal de Engenharia, Arquitetura e Agronomia. 

- . Preve, alnda, a 

sabilidades técnicas que se 

dividualizando-as. Da mesma 

gadas a registro. 

especificação,nas anotações, das repon­

distribuam por vários profissionais,i~ 

forma, as alterações das mesmas são obri 

Por outro lado, prevê o Projeto o fundo de assistência' 

dos profissionais em causa, a que comete recursos reservados dos emo 

lumentos que o Conselho Federal de Engenharia, Arquitetura e Agrono­

mia está autorizado a cobrar dos profissionais que abrange, por efâ 

to da lei 5 194, de 24 de dezembro de 1 966 que "regula o exercício' 

das profissões de engenheiro, arquiteto e engenheiro-agrônomo e 

outras providências". 

GER 0 .07 
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A Comissão de Constituição e Justiça enaltece "a valida­

de e alto alcance social da propositura, destinada, em boa hora, a 

preencher evidente lacuna da legislação em vigor". 

t: o relatório. 

PAR E CER 

No seu pronunciamento, o ilustre Relator da Comissão de 

Constituição e Justiça assim se manifesta: 

"O exercício das profiss6es de engenheiro, arqui­

teto e engenheiro agrônomo encontra-se regula­

do em lei federal. Trata-se da Lei n9 5 194, de 
. . - -24 de dezembro de 1 966. A Constltulçao da Repu -

blica , justamente, inseriu, entre as competências 

da União, a legislar sobre as "condiç6es de capa­

cidade ' para o exercício das profiss6es liberaise 

técnico-científicas" (art. 89, XVII, r - Em. Cons. 

n9 1)". 

"A propositura em questão, criando a "anotação de 

responsabilidade técnica" junto aos Conselhos' 

Regionais de Engenharia, Arquitetura e ~omia,é - . - . complementar a Lel 5 194, nesenvolvendo varlOS de 

seus dispositivos, de cujo conteúdo retira as ila 

ç6es e os mandamentos que a prática profissionale 

as novas condiç6es existenciais na sociedade mo~ 
na imp6em." 

"Quanto à iniciativa da lei, esta cabe sem dúvida 

ao Deputado, nos termos do art. 56 da Consti -
. - - .. - . tUlçao, nao se lnclulndo a materla em nenhuma das 

previstas no art. 57". 

"Parecem fora de propósito quaisquer objeç6es re­

lativas ã imposição de emolumentos, cobráveis' 

GER 0 ,07 
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'11 

pelo serviço de anotação de 
~ 

tec-

nica. Não se cogita aí, obviamente, de matéria fi 

nanceira. Não se cria qualquer tributo e, embora' 
~ . -se possa incluir o emolumento como especle do ~-

nero taxa, aí simplesmente se estabelece uma re­

gra geral de ação administrativa, pois o art. 70 

da Lei n9 5 194, já previra a instituição de regi 

mento de custas". 

"Vale citar a definição de emolumentos, segundo' 

Carvalho Santos: 

"emolumentos, em verdade, denominam-se, 

na téconologia jurídico-administra-

tiva 
~ . . 

entre nos observada, as contrlbul-

, devid~s pelos postulant~s em. vir~ -çoes _. .. . 

tude 
~ . 

da pratica de certos e determina ~ 

dos serviços ou atos de ofício realiza­

dos, a seu pedido ou em seu proveitoou 

interesse, quer na esfera judicial, por 

juízes"membros do Ministério Público, 

oficiais públicos, auxiliares ou serven 
~ .. . 

tuarlOS da Justlça, quer na esfera adm~ 
..... - . nlstratlva, tambem chamada burocratlca, 

por parte de funcionários públicos no 
.,. . - .. - . exerC1ClO e em razao de atrlbulçoes ln~ 

rentes aos seus cargos". (Repert. Enci­

clopedia do Dir. Bras. - vol. 20, pág.' 
74). 

"Ainda segundo Carvalho Santos, a diferenciação E!2. 
tre custas e emolumentos parece "bizantina e 

destituída de importância prática ante a evidê~ 

de que as leis geralmente chamadas regimentos de 

custas incluem e tabelam sempre esses ditos emo­

lumentos (omissis)". 

"Talvez coubesse discutir ainda a pr6pria nature-

GER 0 .07 
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o 
c· 

natureza da receita do Conselho Fe ra e ~~~ais, 
& c' 

a própria natureza jurídica do Conse o; · ~ · lei,~ 
tudo, o definiu corno autarquia, relegando a dis~ 

sio doutrin~ria ao plano acad~mico~. 

"Mesmo assim cabe dizer que se trata de urna auta~ 

quia muito especial. O Conselho nio guarda ne .. . - .. nhum vlnculo de subordlnaçao e qualquer nlvel do 

Governo. Seus diretores nio sio nomeados pela auto 

ridade administrativa federal, mas eleitos pelos h_ 

tegrantes dos quadros profissionais". 

"Pontes de Miranda j~ pesquisara a índole particu­

lar de determinada categoria de pessoas jurí­

dicas ao escrever: 

"o nome autarquia alude, positivamente, 
. ' a auto-comando, mas, negatlvamente,a - . . _.. . 

ausenCla de subordlnaçao. Ha perso~alld~ 

deà jurídicas que, de nenhum modo se li­

gam ao Estado, posto que perten ,çam ao di 

reito público. Se o Estado separou de si, 

completamente, a pessoa jurídica, mas ad 

mitiu que a regesse o direito público, a 
. ... -... . pessoa ]urldlCa nao e autarqula, nem ta~ 

pouco, pessoa jurídica de direito priva­

do. Tais pessoas sio estranhas ao direi­

to privado e ao direito administrativo". 

(Trat. de Dir. Privo - Torno I, p~g. 314). 

"Mais adequada, por isso,a legislaçio pertinente ~ 

Ordem dos Advogados do Brasil, regulando a 

profissio de advogado, ao definí-la corno um servi -
ço público federal, ao qual nio se aplicam as dis­

posições legais referentes ~s autarquias ou entida 
des paraestatais". 

"Corno quer que seja, os emolumentos, tais corno os 

GER e .O? 
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situou o projeto, não incidem 

n, 5 • .., : . 

c:r-.W:C1t~ria fi 

nanceira cogitada no art. 56 da Emenda Cons 

titucional n9 1". 

No que tange aos aspectos empolgados pela competência 

deste órgão técnico, a proposição ostenta iguais validade e excelê~ 

cia, atingindo uma exigência profissional já divisada na lei 5 194, 

citada. 

Realmente, aí está discernido no capítulo 11 -"da res 

ponsabilliade e autoria", nos arts. 17 a 23, o quanto em tese se co­

mete ao assunto disciplinado na lei projetada e até aqui objeto de 

instr.uções do CONFEA, num louvável esforço de suplementação das ati 

vidades disciplinador as do Estado. 

. ... . ... . 
Os eplsodlOS melancollcoS dos desabamentos de constru 

ções que ainda persistem na memória geral e os imperativos, por ou­

tro lado, das atribuições de premios e louvores por trabalhos reali 

zados impõe a definição de autorias no campo profissional de que se 

cogita. 

.. . . 
Sobretudo ha que se conslderar a conJuntura atual em 

que o Brasil deslancha em desenvolvimento crescente, abrindo na Tec 

ta- nologia, uma amplitude de conhecimentos técnicos individuais não co 

nhecida ou siquer divisada antes. 

- . - . Por outro lado, a preocupaçao com a asslstencla aos 

profissionais, sem onus às instituições estatais, já não constitui' 

inovação, sendo mesmo uma consagração do que ocorre com profissões 

sindicalizadas, especialmente na área das atividades chamadas libe-
• ralS. 

O Projeto guarda significativa conveniência e respon­

de a um imperativo sócio-profissional relevante, merecendo aprova -

GER 0 .07 
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- . -. ~ -aprovaçao, sob o prlsma de competencla deste orgao. 

f o nosso parecer, • s. m. J • 

. -Sala das reunl0es, em de abril de 1 974. 

ROBERTO GEBARA 

Relator 

: 

, 

6 • 
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COMISS~O DE TRABALHO E LEGISLAÇAO SOCIAL 

PARECER DA COMISSAO 

A Comissão de Trabalho e Legislação Social, em sua reunião 

ordinária, realizada em 09 de maio de I 974, opinou, unanimemente, pela aprova­

ção do Projeto nQ I 463/73, nos termos do Parecer do Relator, Deputada Roberto 

Gebara. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados Raimundo Paren­

te - Presidente, José da Silva Barros, Carlos Cotta, Bezerra de Norães, Roberto 

Gebara, Wilmar Dallanhol, João Alves, Roberto Galvani, Fernando Cunha, Walter 

Silva, Sussumu Hirata, Daso Coimbra, Alcir Pimenta, Francisco Amaral, Osmar Lei 

tão, Henrique La Rocque e Maurício Toledo. 

Sala da Comissão, em 09 de maio de I 974 

s 

• 
Relator 

GER 6.07 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

RELAT~RIO 

COMISSÃO DE FINANÇAS 

PROJETO DE LEI Nº 1 462-73 

... 
"Institui a "anotaçao de responsabilidade , ... 
tecnica" na prestaçao de serviços de enge 

"'P" 

nharia, de arquitetura e agronomla, e da 
" outras providencias" 

AUTOR:- Deputado ILDlLIO MARTINS 

RELATOR:- Deputado IVO BRAGA 

O objetivo do projeto é instituir a "ano­

tação de responsabilidade técnica" dos contratos orais 
... 

ou escritos de prestaçao de serviços de engenharia, ar­
, 

quitetura e agronomia, estabelecendo emolumentos a tltu 
... ... 

lo de contraprestaçao pelas anotaçoes a que alude, pre-
A • A 

conizando, ainda, a existencia de um fundo de asslsten 
A 

cia aos engenheiros, arquitetos e agronomos • 
... 

O Projeto mereceu aprovaçao por unanimida 
... "" de nas doutas Comissoes de Constituiçao e Justiça e de 

... 
Legislaçao Social. 

No que pertine a este órgão técnico nada 

vislumbramos, também, de irregular ou inconveniente. 

PARECE R 

"" Ante as razoes expostas, somos pela aprQ 
"" vaçao do Projeto em exame. 

... 
Sala da Comissao, 

N 
20 de mala de 1974. ~./' 

b:;q; 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISS~O DE FINANÇAS 

P A R E C E R DA C O M ISS A O 

(PROJETO Nº 1 463 - 73) 

. ~ . ~ 

A Comlssao de Finanças , em sua reunlao or 

dinária , realizada em 22 de maio de 1974, opinou , unani -
r< 

memente , pela aprovaçao do Projeto nº 1 463 - 73, do Se -

nhor Ildélio Martins , nos termos do parecer do Relator 

Deputado IVO BRAGA . 

Compareceram os Senhores Arthur Santo s , 

Presidente , Ildélio Martins e Athiê Coury, Vice-Preside~ 
-tes , Aldo Lupo , Jorge Vargas , Cesar Nascimento , Joao Ca~ 

,.. 
telo , Wilmar Guimaraes , Peixoto Filho , Ivo Braga, Touri -

nho Dantas , Florim Coutinho , Joel Ferreira , Ozanan Coe­

lho , Homero Santos , Leopoldo Peres e Adhemar de Barros 

Filho . 

Sala da Comissao , em 22 de maio de 1974 . 

Deputado 
Rela 

... I 

I 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
PROJETO DE LEI Nº 

Institui a "anota ção de 
~ . 

c a" na presta ça o de servlços de 

a rquitetura e a gronomia, e dá outras providên-
. ~ . 

cias ; tendo pa receres : da Comlssao de Constl -

tuiç ão e Justiça, pela cbnstitucionalida de , ju . -
ridicida de e técnica leg~ s lativa; e , das Comis 
~ . '" soes de Trabalho e Leglsla çao Social e de Fi 

'" nanças , pela aprovaça o . 

(PROJETO DE LEI Nº 1 . 463 , de 1973 , a que se re 

ferem os pareceres) . 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI 
N<? 1.463, de 1973 

Institui a "anotação de responsabili­
dadc técnica" na prestação de serviços 
dI' engenharia, de arquitetura e agro­
nomia, e dá outra5 providencias. 

(ÀS COMISSÕES DE CONSTITUIÇÃO 
E JUSTICA, DE TRABALHO E LE­
GISLAÇÃO SOCIAL E DE FINAN­
ÇAS). 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 Tudo contrato. escrito ou verbal, 
para rr'~stâc;áo ce quaisquer se rviços pro­
fIssionais. referentes à engenharia, à arqui­
te cura e à agrül1ümia fica sujeIto a anota­
çào de Ie ,punsabllidaoe técllica. 

§ 1.0 a obrigatorif'Clad<: estabelecióa nes­
te artigo inclui os s.:rvi ços especificados nos 
arts. 13 e 14 da lei 5.194, de 24 de dezem­
bro de 1966, inclusive para a eficácia legal 
e efeitos especificados nos mesmos artigos. 

§ 2.0 a "anotação de responsabilidade 
técnica", define , para os efeitos dos arts. 

A 17 a 21 da Lei n.o 5.194, de 24 de dezembro 
• de 1966, a responsabilidade e a autoria d<il s 

serviços profissionais referidos no artigo pa­
ra todos os efeitos de direito. 

Art. 2.0 A "anotação de responsabiliclarle 
técnica" scrá efetivac.a pclo Conselho Re­
gional de Engenharia , Arquitetura e Agr0j. 
nomia com jurisdição sobre o local da obr\,o 
ou do serviço, na conformidade de reso­
luçõrs baixa c:lS pelo Conselho Federal de 
Engenharia, Arquitewra f' Agronomia. 

~ 1.0 quando a responsabi lidade ttcnica 
se distribuir por vários profissionais, com 
diversidade de atribuições ou atividades, a 
responsabilidade de cada um será deYida­
men te especificada. 

§ 2.0 a alteração de responsabilidade téc­
nica será objeto de anotação distinta. 

Art. 3.0 O Conselho Federai de Engenha­
ria, Arquitetura e Agronomia fixará no Re­
'gimento de Custas a que se refere o art, 70 
da Lei 5.194, de 24 de dezembro de 1966, 
os emolumentos a serem cobrados pela 
"anotação de responsabilidade técnica" 

Parágrafo UlllCO. ,Juntamente ('om os 
emolumentos, referidos . neste artigo, sprá 
cobrada importância equivalente a 1/20 (um 
vigésimo) do Salário Mínimo Regional local 
que reverterá a um fundo de assistência dos 
Engenheiros , Arquitetos e Agrônomos que 
será administrado por entid:tdes region :tis, 
designad as para esse fim . na forma do dis­
posto em Regimento Interno próprio. 

Art, 4.0 A Federação Brasileira de Asso ­
ciações de Engenheiros, o In ~ tit".ito de Ar­
quitetos do Br::lsil e a Feder::\c:~.o d:1s Asso ­
ciações de -En ?;en heiro~ Agrônomos do Brasil 
elaborarão o Regi mento Interne do fund e de 
assistência a que refere o artigo anterior, 
definindo-lhe as re sponsauilidades assisten­
ciais, incluindo, segundo as viabilidades dos 
seus recursos : 

I - auxílio aos profissionais das ár~as de 
Engenharia, Arquitetura e Agronomia em 
caso de penúria, desde que comprovada a 
situacão e a inexistência de m~ios para ob­
ter recursos por outra forma; 

II - auxilio à familia do profissional fa­
lecido. das áreas referid:ts no item I, com­
provada a falta de recursos da mesma; 

In - concessão de bolsas-de-estudo para 
cursos de engenharia, arquitetura e :1gro­
nomia, inclusive aos órfãos dos nrofiss io­
nais das áreas citadas, na hipótese do item 
n deste artigo. 

Parágrafo único. A aplicação ele recur­
sos terú a supervisão de um Conselho com 
representacãü da Federacão Brasileira das 
Associacoes de Engenheiros. do Instituto 
dos Arqllitetos do Brasil e da Federação das 
Associações dos Engenheiros Agronomos do 
.Brasil. 

Arl 5.0 Ate o dia lS do mês seguil1t~ à 
sua arrecaoo.(,:ão. as importánclas d~st.il;",cMs 
ao fundo d" assistência serão revertidas às 
entidades regionais designadas na forma do 
art. 3.0

, p"ragrafo Úl1lco. 

Art. 6. 0 Esta lei entra em vigor 11:1 data 
de sua publicação, revogadas as disposições 
ém contrário. 



As suas coordenacão e fiscaliza cão co. 
meto-as a mesm? Íei aos Conse1l1(;s' Fc. 
deral e Regionais cie Engenharia, Arquite· 
tura e Agronomia. 

Em capítulo sobre "responsabilidade e 
autoria", a citada lei define uma e outra 
expressando basicamente, no art. 17 qtre 
"os direitos de autoria de um pl~u{o ou 
projeto de engenharih. arqldtetura ou agro. 
nomla, respei tadas as rf';aci)e~ contratuais 
e~pressas entr.p autor e outi-Q~ interessados,' 
sao do profissional que os elaborar". 

Desse pn~ssuposto faz decorrer uma série 
'de consequências que ini'~ ressa à responsa­
b!lidade profissional, de evidente repercus­
sao no mundo jurídico em que se movimen· 
tam ~s relações atinentes à Engenharia, na 
amphtuclp rlP sua concepção vernacula. 
. J:á se detivera essa lei, nos disposic:ões 

dos arti~os li. a 16, em r. onsil;erarõr~, Se]'l · 
pre prt~as à responsabiiidade profl~~i()nal, 
dos temas da vinculação profisi.ional nas 
concorrências e negócios de inLeresse pú· 
blico, sublll1handol até mesmo. o imperatí· 
vo da obrigatoriedade de instalação e ma· 
nutenção de "placas visíveis e legíveis ao 
públ1co, contendo o nom~ do autor e co­
autores do projeto, em todos os seus as· 
pectos técniccs e artisticos, assim como o 
dos responsáveis pela execução dos traba­
lhos". . 

O CONFEA e os CF.EAS, crir.oG.~ por essa 
lei , têm como atribuicão "2. \'€f1fic::tção c 
fiscalização de exerclcic das atilr idac1cs das 
profissões nela reguladas", ai se incluindo, 
em conseqü<mcia, a depuração de autoria e 
responsabilidades profissionais como definidas na 
citada lei. 

Avultam, na medida em que se avança 
na tecnologia e na especIalização aas ati­
vidades e funçõe~, os problemas cuncernen­
tes a esses dois temas, exigindo o esta­
belecimento não só :le critério mas de pro­
vidências impostergáveis no sentido de ·se 
operar com o rigor que os interesses, tan­
to o público como o profissional, impõem 
no que atine ao confinamento das respon-
sabilidades em causa. . 

Loto: 48 Caixa: 70 
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A "anotação da respcnsabilidade técnica" 
'atende a esse objetivo. A conjuntura levou 
o r,ONFEA a criar esse registro, que já tem 
a- sua legitimidade assegurada pelos Tri­
bunais do País. Resta torná-lo oficial, con· 
~ubstanciando-o em lel como agora se 
propõe, 

Por .seu turno, consubstanciando para o 
profissional, ao mesmo tempo que uma 
garantia de autenticidade do seu trabalho, 
um serviço a ele prestado, prevê-se, na pro­
posição, a constituição de um fundo de as- -
sistência aos profissionais dó área da en- ., 
genharia, na sua concepção ampla, abran· 
gendo arquitetos e agrônomos, com are· 
muneração desse servIço. 

É também um objetivo perseguido pela 
classe, que, assim se situa ao nível da mé­
dica e da dos advogados. 

Uma e outra contam com um setor as­
sistencial, cujos recursos, derivando de im­
posição legal, sustentam-se nas atividades 
desen\'ol\'idas por esses profissionais. 

Essas diligências assistenciais' têm-se li­
mitado, nas profissões grifadas. aos Estados, 
pelo esforço das entidades específicas aí se­
diadas. 

Assim, a exemplo, a Lei paulista n.O 610, 
de 2 de janeiro de 1950 e seu Decreto re· 
gulamentar n.O 19 .:Õ76, de 21 de março do 
mesmo anol dispondo sobre a taxa de as­
sistência aos médicos e a de n.O 2.630, de 
14 de janeiro de 1936. tambérr> do Estado de 
São Paulo, interessando à assistência aos A 
advogados. • 

Os engenheiros pretendem melhorar por­
que o fazem com amplitude nacional. 

Não se sublinham impedimentos consti­
tucionais à proposiçãú, salve. melhor juízo, 
esperando-se venha. a merecer a aprova­
ção dos ilustres pares. 

Sala das Sessões, em 3 de agosto de 1973. 
- lIdélio Martins. 

LEGISLAÇÃO CITADA, ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DAS COMISSÕES 

PERMANENTES 
LEI N.o 5.194 

DE 24 DE DEZEMBRO DE 1966 

Regula o exercício das profissões de 
Engenheiro, Arquiteto e Engenheiro­
Agrônomo, e dá outras providências. 

TÍTULO I 

Do Exercício Profissional da Engenharia, 
da Arquitetura e da Agronol)1ia 



CAPíTULO I 

SEÇÃO I 

Das Atividades Profissionais 
Caracterização e Exercício das Profi~ões 

Art. 1.0 As Profissões de engenheiro, ar­
quiteto e engenheiro-agrônomo são carac­
terizada$ pelas realizações de interesse so­
cial e humano que importem na realização 
dos seguintes empreendimentos: 

a) aproveitamento e utilização de recur­
a sos naturais; 
• b) meios de locomocão e comunicações; 

c) edificações. serviços e equipamentos 
urbanos, rurais e regionais, nos S2US aspec­
tos técnicos e artísticos; 

d) Instalações e meios de acesso a costas, 
cursos e massas de água e extensões ter­
restres; 

e) desenvolvimento industrial e agrope­
cuário. 

Art. 2.° O exercício, no País, da profissão 
de engenheiro, arquiteto ou engenheiro­
agrônomo, observadas as condicões de ca­
pacidade e demais exigências legais, é asse­
gurado: 

a) aos que possuam, devidamente regis­
trado, diploma de faculdade ou escola su­
perior de Engenharia, Arquitetura ou Agronomia, 
oficiais ou reconhecidas, existentes no País; 

b) aos que possuam, devidamente revali­
dado e registrado no País, diploma de fa­
culdade ou escola estrangeira de ensino 

Asuperior de Engenharia" Arquitetura ou 
. Agronomia, bem como os que tenham esse 

exercicio amparado por convênios interna-
cionais de intercâmbio; 

c) aos estrangeiros contratados que, a 
critério dos Conselhos Federal e Regionais 
de Engenharia, Arquitetura e Agronomia, 
considerada a escassez de profissionais de 
determinada especialidade e o interesse na­
cional, tenham seus títulos registrados 
temponlriamente. 

Parágrafo único . O exercício das atlvi­
dades de engenheiro, arquiteto e engenhei­
ro-agrônomo é garantido, obedecidos os li­
mites das respectivas licenças e excluídas 
as expedidas, a título precário, até a publi­
cação desta Lei, aos que , nesta data. este­
j am registrados nos Conselhos Regionais. 

SEÇÃO n 
Do Uso do Título Profissional 

Art. 3.0 São reservadas exclusivamente 
aos profissionais referidos nesta Lei as de­
nominações de engenheiro, arquiteto ou en­
genheiro-agrônomo, acrescidas, obrigatoria-

.fe.R.M",~ 
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mente, das características de su forma (f 
ção básica. ~O • O· 

Parágrafo único. As qualificaç .!!M 0 0 0# 

que trata este artigo poderão ser acom ---
nhadas de designações outras referentes a 
cursos de especialização, aperfeiçoamento e 
pós-grad uação. 

Art. 4.° As qualificações de engenheiro, 
arquiteto ou engenheiro-agrônomo só ;l0-
dem ser acrescidas à denominação de pes­
soas jurídicas compostas exclusivamente de 
profissionais que possuam tais títulos. 

Art. 5.° Só poderá ter em sua denomi­
nação as palavras engenharia, arquitetura 
ou agronomia a firma comercial ou indus­
trial cuja diretoria for composta, em sua 
maioria, de profissionais registrados nos 
Conselhos Regionais. 

SEÇÃO In 
Do Exercício Ilegal da Profissão 

Art. 6.0 Exerce ilegalmente a profissão 
de engenheiro, arquiteto ou engenheiro­
agrõnomo: 

a) a pessoa física ou jurídica que realizar 
atos ou prestar serviços público ou privado 
reservados aos profissionais de que trata 
esta lei e que não possua registro nos Con­
selhos Regionais; 

b) o profissional que se incumbir de ati­
vidades estranhas às atribuições discrimi­
nadas em seu registro; 

c) o profissional que emprestar seu nome 
a pessoas. firmas. organizações ou empre­
sas rxecutora 5 de obras e serviço~ sem sua 
real participação nos trabalhos delas; 

d) o profissional que, suspenso de seu 
exercicio. continue em atividade; 

e) a firma, ürganização ou sociedade que, 
na qualidade dc pessoa jurídica, exercer 
atribuições reservadas aos profissionais cta 
engenharia , da arquitetura e da agronomia, 
com infringência do disposto no parágrafO 
único do art. 8.° desta lei. 

SEÇÃO IV 
Atribuições Profissionais e Coordenação 

de Suas Atividades 
A.rt. 7.° As atividades e atribuições pro­

fissiona is do engenheiro, do arquiteto e do 
engenheiro-agrônomo consistem em: 

a) desempenho de cargos, funções e co­
missões em entidades estatais, para estatais, 
autárquicas, de economia mista e privada; 

b) planejamento ou projeto, em geral, de 
regiões, zonas, cidades, obras, estruturas, 
transportes, explorações de recursos natu­
rais e desenvolvimento da produção indus­
trial e agropecuária; 
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análises. avaliacões, 
divulgução 

pesquisas. experimentação e 

c) fiscalização de obras e serviços téc-
nicos: 

f) direção de obras e serviços técnicos; 

g) execução de obras e serviços técnicos~ 

h) produção técnica especializada. indus­
trial ou agropecuária. 

Parágrafo único. Os egenlleiros, arqui­
tetos e engenheiros-agrônomos poderão 
exercer qualquer outra ativ idade que, por 
sua natureza, se inclua no âmbito de suas 
profissões, 

Art. 8.° As atividades e atribuições enun­
ciadas nas alíneas a, b. c, d, e e f do artigo 
anterior são da competéncia de pessoas fí­
sicas, para tanto legalmente habilitadas. 

Parágrafo único . As pessoas jurídicas e 
organizações estatais sô poderão exercer as 
atividades discriminadas no art. 7.0. com 
excef'ão das contidas na alínea "a", com a 
participacão efetiva e autoria declarada de 
profissional legalmente habilitado e regis­
trado pelo Conselho Regional. assegurados 
os direitos que esta lei lhe confere. 

Art. 9.° As atividades enunciadas nas 
alíneas "g" e "h" do art. 7.°. observ8dos os 
J)receitos desta lei. poderão ser exercidas 
indistintamente. por profissionais ou Dor 
pessoas j uridicas. 

Art. 10. Cabe às Congregaeões das es­
colas e faculdades ele Engenharia. Arquitetura e 
:\gronomia indicarem ao Conselho Fecleral. em fun. 
\'ão elos títulos apreciados através da formaçiio 
profissional. em termos genéricos , as características 
dos profissionais por elas diplomados. 

Art. 11. O Conselho Federal organizará 
e manterá at\1alizac1a à relac5.o dos títulos 
concedidos pelas escolas e faculdades. bem 
como !:'eus Ctlrsos e Cltrr:clllüs, com a indi­
carão das suas características. 

Art. 12. Na União, nos Estados e nos 
Municípios, nas entidades a utárquicas. pa­
raestatais e de economia mista, os cargos 
e funcões Que exi.iam conhecimentos de 
Engenharia, Arquitetura e Agronomia, re­
lacíonados conforme o disposto na alínea. 
"g" do art. 27. somente poderão ser ex!'r­
cid os por profissionais habilitados de acor­
do com esta lei. 

Art. 13. Os estudos. plantas , projetos, 
laudos e qualquer outro trabalho de En­
genharia, da Arquitetura e da Agronomia, 
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quer público. quer particular. somente po­
derão ser submetidos ao .iulgamento cta,c;' 
a u toridades competentes e só terão valor 
.i urídico qllando seus autores forem pro­
fissionais habilitados de acordo com e~t.a 
lei. 

Art. 34. Nos trabalhos gráficos. especi­
ficacões. orcamentos, pareceres, lauelos e 
atos' .iudiciai:s ou administrativos, é obriga­
tória além da assinat ura precedida do no· 
me da empresa, sociedade, instituição ou 
firma a que interessarem. a menção explí-
cita do título do profissional que os subs- .­
crever e o número da carteira referida no .. 
art. 56. 

Art. 15. São nulos de pleno direito os 
contratos referentes a qualquer ramo ela. 
Engenharia, Arquitetura ou da Agrollomia. 
inclusive a elaboração do projeto, direção 
ou execucão de obras, quando firmados por 
en tidade 'pública ou particular com pessoa. 
física ou jurídica não legalmente hablli ta­
da a praticar a atividade nos termos des­
ta lei. 

Art. 16. Enquanto durar a execução de 
obras. instalações e serviços de qualquer 
n a tureza é obrigatória a colocação e ma­
nutencão de placas visíveis e legíveis' ao 
público, contendo O nome do autor e eo­
a utores do projeto. em todos os seus aspec­
tos técnicos e artísticos, assim como os dos 
responsáveis pela execucão dos trabalhos . 

CAPÍTULO II 

Da Responsabilidade e Autoria 

Art. 17. Os direitos de au toria de um 
plano ou projeto de engenharia. arquite~u- iA 
ra ou agronomia, respeitadas as relaçocs .. 
contratuais expressas entre o autor e outros 
in teressados, são de profissional que os ela­
borar. 

Parágrafo único. Cabem ao profissional, 
que os tenha elabor3do, os prêmios ou dis­
tincões honoríficas concedidas a projetos, 
plai10s, obras ou serviços técn icos. 

Art. 18. As alterações cio projeto 0\1 pla­
no original só poderão ser feit:1.s pelo profLs­
sional que o tenha elaborado. 

Parágrafo único. Estando impedido Ou 
recusando-se o autor do projeto ou p1<>.no 
original a prestar sua colaboração profis­
sional. comprovada a solicitação, a.s altera­
cões ou modific3cões deles poderão ser fei­
tas por outro prufissi onal habil itado, a quem 
caberá a responsabilidade pelo projeto· ou 
plano modificada. 

Art. 19. Quando a concepção gerat que 
caracteriza um plano ou projeto, for ela­
borada em conj unto por profissionais legal­
men le habilitados, todos serão considerados 
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co-autores do projeto, com os direitos e de­
ven~s correspondentes. 

Art. 20. Os profissionais ou organizações 
de técnicos especializados que colaborarem 
numa parte do projeto, deverão ser men­
cionados explicitamente como autores da 
parte que lhes tiver sido confiada, tornan­
do-se mister que todos os documentos, como 
plantas, desenhos, cálculos, pareceres, rela­
tórios, análises, normas, especificações e 
outros documentos relativos ao projeto, se­
jam por eles assinados. 

Parágrafo único. A responsabilidade téc­
nica pela a.mpliação, prosseguimento ou 
conclusão de qualquer empreendimento de 
engenharia, arquitetura ou agronomia ca­
bcrá ao profissional ou entidade registrada 
que aceitar êsse encargo, sendo-lhe, tam­
bém, atribuída a responsabilidade das obras, 
devendo o Conselho Federal adotar resolu­
ção quanto às rsspo!1sabilidades das partes 
já executadas ou concluídas por outros pro­
fissionais. 

Art. 21. Sempre que o autor do projeto 
convocar, para o desempenho do seu encar­
go, o concurso de profissionais da organi­
zação de profissionais, especializados e le­
galmente habilitados, serão estes havidos 
como co-rasponsáveis na parte que lhes diga 
respeito. 

Art. 22. Ao autor do projeto ou a seus 
prepostos é assegurado o direito de acom­
panhar a execução da obra, de modo a 
garantir a sua realização de acordo com 
as condições, especificações e demais por­
menores .técnicos neIa estabelecidos. 

Parágrafo único. Terão o direito as­
segurado neste artigo, ao autor elo projeto, 
na parte que lhes diga respeito. os profis­
sionais especializados que participarem, 
como co-responsáveis, na sua elaboração. 

Art. 23. Os Conselhos Regionais criarão 
registros de autoria de planos e projetos, 
para salvaguarda dos direitos autorais dós 
profissionais que o desej arem, 

TÍTULO II 
Da Fiscalizacão do Exercício das 

Profissões 

CAPÍTULO I 

Dos órgãos Fiscalizadores 

Art. 24. A aplicar:ão do que dispõe esta 
lei a verificacão e fi.<calizacão do exarcicio 
e atividades das profissões' nela reguladas 
se rão exercidas por um Conselho Federal 
de Engenha ri a. Arquitetura e Agronomia 
(CONFEA) e Conselhos Regionais de Enge­
nharia, 1\ rquitetura e Agronomia (CR~A), 
organizud ' S ele forma a assegurarem unlda­
de de açUl!. 

~ I-N AI 
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Art. 25. Mantidos os já e,ç,stentes, ~ ri 

Conselho Federal de Engenharia, Arquit ~j 
tura a Agronomia promoverá a l nstalaçã, */ . 
nos Estados, Distrito Federal e 'êr. ·tórios ':)0 , 
Federais, dos Conselhos Regionais e ~ 
rios à execução desta lei, podendo, a . 
de qualquer deles, estender-sa a mais de 
um Estado. 

§ 1.0 A proposta de criação de novos 
Conselhos Regionais será feita pela maioria 
das entidades de classe e escolas ou faculda­
des com sede na nova Região, cabendo aos 
Conselhos atingidos pela iniciativa opinar e 
encaminhar a proposta à aprovação do 
Conselho Federal. 

§ 2.° Cada unidade da Federação só po­
derá ficar na jurisdição de um Conse lho 
Regional. 

§ 3.0 A sede dos Conselhos Regionais 
será no Distrito Federal , em capital de Es­
tado ou de Território Federal. 

CAPiTULO II 

De Conselho Federal de Engenharia, 
Arquitetura e Agronomia 

SEÇAO I 

Da Instituição do Conselho e suas 
Atribuições 

Art. 26. O Conselho Federal de Engenha­
ria, Arquitetura e Agronomia (CONFEA), 
é a instância superior da fiscalização do 
exercício profissional da engenharia, da ar­
quitetura e da agronomia. 

Art. 27. São atribuições do Conselho Fe­
deral: 

a) organizar o seu regimento interno e 
estabelecer normas gerais para os regimen­
tos dos Conselhos Regionais; 

b) homologar os regimentos internos or­
ganizadOS pelos Conselhos Regionais; 

e) examinar e decidir em última instãn­
cia os assuntos relativos ao exercício das 
profissõcs de engenharia, arquitetura e 
agronomia, podendo anular qualquer ato 
que não estiver de acordo com a presente 
lei; 

d) tomar conhecimento e dirimir quais­
quer dúvidas suscitadas nos Conselhos Re­
gionais ; 

e) julgar ' em última instância os recursos 
sobre rcgistros, decisões e penalidades im­
postas pelos Conselhos Regionais; 

f) baixar e fazer publicar as resoluções 
previstas para regulamentação e execu<:ão 
da presente lei, e, ouvidos os Conselhos Re­
gionais, resolver os casos omissos; 

g) relacionar os cargos e funções dos ser­
viços esta tqis. paraestatais, a u tárq uicos e de 
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1,... economi : 1i~ta. para cujo exercício sej8. ne-

\
~' ' j ~SSáriO tItulo de engenheiro, arquIteto 
O u enge elro-agrUl10l110; 
~ 
O h) j l rporar ao seu balancete de receita 

•• C. sa os dos Conselhos Regionais; 

j) enviar aos Conselhos Regionais cópia 
do expediente encaminhado ao Tribunal de 
Contas, até 30 (trinta) dias após a remessa; 

j) publicar anualmente a reIacão de tí­
tUI?S, cursos e escolas de ensino superior, 
assI m como, periodicamente. relacão de 
profissionais habilitados; . 

k) fixar, ouvido o respectivo Conselho 
Regional, as condições para que as entida­
des de clusse da região tenham nele direi to 
a represel1 tação; 

1) promover, pelo menos uma vez por ano, 
as reuniões de representantes dos Conse­
lhos Fed eral e Regionais previstas no art. 
53 desta lei; . 

m) examinar e aprovar a proporcão das 
representações dos grupos profisslOnais nos 
Conselhos Regionai s; 

n) julgar. em grau de recurso, as infra­
ções do Código de Ética Profission a l do en­
genheiro, arquiteto e engenheiro-agrõnomo, 
elaborado pelas entidades de classe; 

o) aprovar ou não as propostas d e criação 
de novos Conse lhos Regionais; 

p) fixar e alterar as anuidades , emolu­
mentos e taxas a pagar pelos profissionais 
e pes.soas jurídicas referidos no art. 63. 

Parágrafo único. Nas questões relativas 
a atribuições profissionais. a decisão do 
Conselho "'ederal só será to mada com o mí­
nimo de 12 (àozel votos favoráveis. 

Art. 28. Constituem renda do Conselho 
Federal: 

a) um décimo da renda bruta dos Conse­
lhos Regionais; 

b) doações, legados , juros e receitas pa­
trimoniais; 

c) subvenções. 

SEÇÃO II 

Da Composição e Organização 

Art. 29 . . O Conselho Federal será cons­
tituído por 13 (dezoito) membros, brasilei­
ros, diplomados em Engenharia. Arquitetu­
ra ou Agronomia. habilitados de acordo com 
esta lei. obedecida a seguinte composição: 

a) 15 (quinze) representantes de grupos 
profissionais, sendo 9 (nove) engenheiros 
representantes de modalidades de engenha­
ria estabelecida em termos genéricos pelo 
Conselho Federal. no mínimo de 3 (três) 
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modalidades, de maneira a correspondprem 
às formações técnicas constantes do~ regis­
tros nele existentes; 3 (três) arquitetos e 
3 (trps) engenhciros-agronomos: 

u) 1 (um) repre.<entante das escolas de 
engenharia, 1 (um) reprcsf'ntante elas esco ­
la,; de Arquitetura r 1 (ul!ll l'epie'l'ntante (13, 

e"olas de Agronomia. 

~ 1.0 Cada membro do Conselho Fcc;cral 
teri 1 (uml SU11lente. 

~ 2.0 O ])!'rsidente do Consrlllo Federal 
seri eleito. por maioria ab.'iolub. dentrr os 
seus membros. 

~ 3D A vaga do representante nomeado . 
p residente do COl1sf'lho s('ra preenrhid:l por . 
seu suplente . 

Art. 30. Os representantes dos grupos 
profissionais referidos na ahner, a do art. 
29 e seus suplentes serão eleitos pelas res­
pectivas entidades ele classe registracl8~ nas 
regiões. ('m assembléias especiàlmL·;;te ('on ­
voead:ls para (',te fim pelos Conselho;,; Re­
gionais. e:llJencio a r.lda regi.\o incl;r:H. em 
forma ele rcdizio. um membro ele! COilsel!1<J 
F ederal. 

ParágrafO único. Os representantes das 
entidades ce classe nas assembléias rpferi­
d as neste artigo serão por eles eleitos, na 
forma dos respectivos estatutos. 

Art. 31. Os representantes das escolas 
ou faculdades e seus suplentes serào eleitos 
por maioria absoluta de votos em assel~l­
b léia dos delegados de cada grupo profis­
sional, designados pelas respectivas Congre­
gações. 

Art. 32. Os mandatos dos membros do 
Conselho Fe<leral e do Presidente serão de 
3 (três) anos. 

Parágrafo ú11ico. O Conselho 
se renovará anualmente pelo ten;o 
m embros. 

C!'.PíTULO IrI 

FedE'ral e 
de seus 

Dos Conselhos Regionais de En::cnharia, 
Arquitetura e AgronomiJ. 

SEÇAO I 

Da Instituição dos Conselhos Regionais 
e suas Atribuic:ões 

Art. 33 . O:; Conselhos Regionais de En­
genharia , Arqui tetura e Agronom b (CREA) 
são órgãos de fiscalização ào exercício das 
profissões de engenharia, arquitetura e 
agronomia, em suas regiões. 

Art. 34. São atribuições dos ConselllOs 
R egionais: 

a) elaborar e alterar seu regimento in­
terno. submetendo-o à homolog:J.ção do 
Conselho Federal; 



b) criar :3,S Câmaras Especializadas aten­
dendo às condicões de maior eficiência de 
fiscalização estábelecida na presente lei; 

c) examinar reclamações e representa­
ções acerca de registros; 

d) julga ~ e df'c idir, em grau de recurso, 
os processos de infraç:'io da presente lei e 
do Código ele Étic<..., enviados pelas Câma­
ras Especializadas; 

e) julgar, em grau de recurso, os proCE'S­
so.s de irI1posiç~o de penalidades e multas; 

f) organizar o si stema de fiscalizacão do 
exercício das profls.cões reguladas pela prc­
sen te lei; 

g) publicar rela tórios de seus trabalhos 
e relações dos profissionais e firmas regis­
tradas; 

h) examinar os requerimentos e pror.esw,~ 
de registro em geral, expedindo as carteiras 
profissionais ou documen tos de regIstro; 

i) sugerir ao CO:1selho Ff!deról medidas 
necessárias à regularidadf cIos ,erVIl"J3 r. a 
fiscalização do exercício das profissões re­
gistradas nesta lei; 

j! ,,_gi r, com a colaboração das socieda­
des de classe e das esc0las ou taculda àes 
ce Engenharia, Arquitetura e Agronomia, 
nos assuntos relacionados com a present e 
lni; 

k) cumprir e fazer cumprir a presente lei, 
as resoluções baixadas pelo Conselho Fe­
dera I, bem como expedir atos que para isso 
julguem nece&>ários; 

}) criar inspet0rias e nomear inspetores 
t;.Speciais para maior eflcicncia da fiscali­
zaçio; 

m) deliberar sobre assuntos de interessi' 
geral e administrativos e sobre ns casos co­
muns a duas OH mais p-specializações pro­
f i:;., i0n:1 ls; 

n) jll1gar, decidir ou dirimir as questões 
de a I,ri buição ou ~ompetp.nei8 d as Cétm a ras 
E<!1eri ::lli 7,n da." referidas no art, 45, quan­
do na0 possuir o Conselho Regional número 
suficiente de profissionais do mesmo grupo 
para constituir a respectiva Câmara, como 
estabelece o artigo 413; 

o) organizar, disciplinar e manter atua­
lizado o registro dos profissionais e pessoas 
jurídicas que, nos termos desta lei, se ins­
crevam para exercer atividades de enge­
nharia, arquitetura ou agronomia, na Re­
gião; 

p) organizar e manter atualizado o re­
gistro das entidades de classe referidas no 
3rti~o 62 e da, cSCél!2S e faculdad es (Jur:', de 
acordo com esta ie i, uc:\'am ;mi'ticjp,~r da 

1-

eleição de rep resen ta ntes des 
por o Conselho Regional e o 
deral; 

q) organizar, re gulamentar e manter o 
registro de projetos e planos a que se re­
fere o artigo 23; 

r) registrar as t abelas básicas de hono­
rários profissionais ela boradas pelos órgãos 
de classe, 

Art. 35, Con.ctituem renda dos Conse­
lhos Regionais: 

a) as taxas de expedição das carteiras 
profissionais e de registros; 

b) as multas aplicadas de conformidade 
com a Dresen te lei; 

c) doacões, legados, juros e receitas pa­
trimonbis; 

d) subvenções, 

Art. 36, Da ren da bruta proveniente da 
arrecadação das ta xas e militas referidas 
nas alíneas a e b do artigo ant.erior, o Con­
selho Régional recolherá um décimo ao 
Conselho Federal, de acordo com o arti­
go 28, 

Pará~mf0 único , Os Conse lhos Regionais 
desUn arao an'lalmente a renda líquida 
provinda da 2. rrecadação das multas a me­
dida" qu e obj etivem o aperfeiçoamento téc­
niCO e c 'IH tl ral do E'ngenheiro, do arq ui te­
to e do rngenheiro-agrónomo, 

SEÇAO II 

Da Compos:ç.io e Organiza<:ão 

Art. 37, Os Conselhos Regionais serão 
const!tuldo~ de brasileiros diplomados em 
curso superior, lega lmente habiliLados de 
acordo com a presente lei, obeaecida a se­
guinte composição: 

a) ' um presiden te, eleIto por maioria abso­
luta peles membros do Conselho, com man­
da to de 3 (três) anos ; 

b) um representante de cada escola ou 
faculdade de Engcnhnria, Arquitc t ura e Agronom ia 
com sede na Hegiào; 

c) representantes diretos das entidades 
de classe de engenheiro, arquiteto e enge­
nhelro-agronomo, registradas na Região de 
contormiebde com o artigo 62, 

Parágrafo único, Cada membro do Con­
sdho lera um suplente, 

Art. 38, Os representantes das escolas e 
faculd .. des e seus respectivos suplentes se­
râo inàil;ado,> por suas congregações, 

Art. 39. Os representantes das entidades 
de classe e respectivos suplentes serão elei­
tús por aquelas e!üÔcbdes na forma de seus 
Esta tutos, 
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• A . 40 ~ número de conselheiros re-
~ presenta t.b>j s das entidades de classe será 

00 f:xallo , 9~.I respe~tivos Conselhos Regionais, 
\) ~OU os o r,11I1imo de um representante 
~~1"T'í tidade de classe e a proporciona !ida-
de entre os rep1'esentantes das diferentes 
categorias profissionais. 

Art. 41. A. proporcionalida de dos repre­
'sen tan tes de cada categoria profissIOnal 
será estabelecida em face dos números to­
tais dos registros no Conselho Regional , de 
engenheiros das modalidades genéricas pre­
vistas na alínea a do artigo 29, de arquite­
tos e de engenheiros-agrônomos, que hou­
ver em cada região, cabendo a cada entida­
de de classe registrada no Conselho Re­
gional um número de representantes pro­
porcional à quantidade de seus associados, 
assegurado o mínimo de um representante 
por entidade. 

Parágrafo único. A proporcionalidade de 
que trata este artig/) será submetida à pré­
via aprova<;ão do Conselho Fede ral. 

Art. 42. Os Conselhos Regionais fun cio­
narão em pleno e. para os as!)un tos espe­
cificos, organizados em Câmaras Especiali­
zadas, correspondentes às seguintes catego­
rias profissionais: engenharia nas moda­
lidades correspondentes às !ormacões téc­
nicas referidas na alínea a do art. 29. ar­
quitetura e agronomia. 

f,.rt. 43. O mandato dos conselhei ros re­
gionais será de 3 (três) anos e se renovará. 
anualmente pelo terço de seus membros. 

Art. 44. Cada Conselho Regional terá 
inspe torias. para fins de fiscalização, nas 
cidades ou zonas onde se fizerem necessá­
ri as. 

CAPÍTULO IV 

Das Câmaras Especializadas 

8EÇAO I 

Da Instit uiçiíó das Li.maras 
e SUdS AtribuÍl;oc5 

Art. 45. As Cámaras Especializadas são 
os órgãos dos Con"ell1us Reglúnais encarre­
gados de julgar e dt:cidir .'iúbrc os assun­
tos de fisca!izai.:ão pertinentes às respecti­
vas especializacões profissionais e infracões 
do Código de Etica. -

Art. 4G. 8élO" tribuições das Câmaras Es­
pecializadas: 

a) julgar os casos de infração da presen­
te lei, no âmbito de sua competência pro­
fissional específica; 

b) julgar as infrações do Código de 
Ética ; 
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c) aplicar as penalidades e multas pre­
vistas; 

d) aprpciar e .i ulgar os pedidos de regi~ 
tro de profissionais. das Ormas, das enti­
dades d e dir('ito público, das entidades de 
classe e das escolas ou fJ. (' uláades na Re­
gião; 

e) elaborar as normas para fi sca lizacão 
das respectivas especializhçõ~ profissio­
nais; 

1) opinar sobre os assuntos de interesse 
comum de duas ou mais especializações 
profissionais, encaminhando-as ao Conse­
lho Regional. 

SEÇAO II 

Da Composição e Organização 

Art. 47. As Câmaras Especializadas se­
rão constituídas pelo.':! conselheiros regio­

.nais . 

Parágrafo único . Em cada Câmara Espe­
cializada haverá um membro , eleito pelo 
Conselho Regional, representando as de­
mais categorias profissionais. 

Art. 48. Será constituída Câmara Espe­
cializada desde que ent re os conselheiros 
regIonais haja um mínimo de 3 (três) do 
mesmo grupo profissional. 

CAPÍTULO V 
Generalidades 

Art. 49 . Aos Presidentes dos Conselhos 
Federal e Regionais com])et e, a lém da dire­
ção elo re.spec ti vo Consell1o . Sll a reprcsen ta ­
ção em juizo. 

Art. 50. O conselheiro feeleral ou regio- • 
n a l que durante 1 (um) ano faltar, sem li-
cença prévia. a 6 (seis) sessões, consecutivas 
ou não, perelerá automaticamente o man-
dato p05sando esle a ser exC'rcido, em ca-
r á ter efetiVO, pelo respectivo Suplente. 

Art. 51. O mandatD dos Presidentes e 
dos conselheiros será honorífico. 

Art. 52 . O exe rcício ele fun(:8.0 de membro 
dos Conselhos por e."paco ele tempo ná/) in ­
fer ior a dois terços do respec tivo mandato 
será con:,iderado' ~erviC'/) relevante prestada 
à Nação. . 

§ 1.0 O Conselho Federal conrpdprá :lOS 
que se aeha rrm nas condições deste ,) rtigo 
o certificado de servico relevante . indepen­
den ten: C'n l e rle requf'!'imellto do in(Pfc"sad0. 
den tro (lê 12 (doze) mr.>':; contados ::l partir 
da com unicáção dos Conselhos. 

§ 2.° Está no fin a l. 
Art. 53. Os representantes dos Conse­

lhos f'2d(';'al c RE'gior.als rClln:~'-se-:'ll) ]1elo 



• 

l 

menos uma vez por ano para conjuntamer.­
te, estudar e estabelecer providências que 
assegurem ou aperfeiçoem a aplicação da 
presente lei, devendo o Conselho Federal re­
meter aos Conselheiros Regionais, com- a 
devida antecedência, o temário respectivo. 

Art. 54. Aos Conselhos Regionais é co­
metido o encargo de dirimir qualquer dú­
vida ou omissão s6bre a apIlcação desta lei, 
com recurso ex officlo, de efeito suspf'nsivo, 
para o Conselho Federal, ao qual compe~e, 
d ecidir, em última instância, em caráter 
geral. 

TíTULO IH 
Do Registro r Fiscalização Profissional 

CAPíTULO I 

Do registro dos profissionais 

Art. 55. Os profissionais habilltados na 
forma estabelecida nesta lei só poderão 
exercer a profissão após o registro no Con­
selho Regional, sob cuja jurisdição se achar 
o local de sua atividade. 

Art. 56. Aos profissionais registrados, de 
acórdo com esta lei será fornecida ca rteira 
profissional, conforme modelo adotado pelo 
conselho Federal, contendo número do 
registro, a natureza do título, especializa­
cões e todos os elementos necessários à sua 
identificação. 

§ 1.0 A expedição da carteira a que se 
refere o presente artigo fica sujeita à taxa ' 
que fór arbitrada pelo Conselho Federal. 

§ 2.° A carteira profissional. para os efei­
tos desta lei , substituirá o diploma, valerá 
como documento de identidade e terá fé 
pública. 

§ 3.° Para emissão da carteira profissio­
nal os Conselhos Regionais deverão ~xlgir 
do interessado a prova de habilitação pro­
fissional e identidade, bem como outros ele­
mentos julgados convenientes, de acordo 
com instruções baixadas pelo Conselho Fe­
deral. 

Art. 57. Os diplomadOS por escolas ou fa­
culdades de Engenharia,. Arquitetura ou 
Agronomia, oficiais ou reconhecidas, cujos 
diplomas não tenham sido registrados, mas 
este.iam em processamento na repartiçáo 
federal competente, poderão exercer as res­
pectivas pro~issões mediante registro provi­
sório no Conselho Regional. 

Art. 58. Se o profissional, firma ou orga­
nizacão, registrado em qualquer Conselho 
Regional exerecer atividades em outra Re­
gião, ficará obrigado a visar, nela, o seu 
regiStro. 

CAPíTULO H 
Do Registro de Firltlas e Entidades 

Art. 59. As firmas , sociedades, assm'ia­
ções, companhias, cooperativ.:u e emprcs:lS 

... ~ • 
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em geral, que se organizem ~ira -6ecu 
obras ou serviços relacionado~ na forma 
tabelecida nesta lei, só pOder~iniclar s ~ 
atividades depois de promove m o con pe- . 
tente regi stro nos Conselhos Re Íon~is. bem .:..') 
como o dos profissionais do seu q . Itlk.'-
nico. 

§ 1.0 O registro de firmas, sociedades, 
associações, companhias, cooperatlva.s e em­
présas em geral só será concedido ,$e sua 
denominacão for realmente condizente com 
sua finalidade e qualificação de seus com­
ponentes. 

~ 2.° As entidades estatais, paraestais, 
autárquicas e de economia mista que te­
nham atividade na engenharia, na arquite­
tura ou na agronomia, ou se utillzem dos 
trabalhos de profissionais dessas catego­
rias. são obrigada.~, sem quaisquer ônus, a 
fornecer aos Conselhos Regionais todos Of; 
elemen tos necessários à verificação e fis­
calizaçáo da presente lei. 

§ 3.° O Conselho Federal estabelecerá, 
em resolucões, os requisitos que as firmas 
ou demais organizações previstas nrs te ar­
tigá deverão preencher para o seu registro. 

Art. 60. Toda e qualquer firma ou orga­
nização que, embora não enquadrada ao 
artigo anterior, tenha alguma seção ligada ' 
ao exercício profissional da engenharia, ar­
quitetura e agronomia, em forma estabelp.­
cida nesta lei, é obrigada a requerer o seu 
registro e a anotação dos profis.~ionais, le­
galmente habilitados, delas encarregados. 

Art. 61. Quando os serviços forem exe­
cutados em lugares distantes da sede da 
entidade, deverá esta manter, junto a cada 
um dos serviços, um profissional devida­
mente habilitado naquela jurisdição . 

Art. 62. Os membros das Conselhos Re­
gionais só poderão ser eleitos pelas entida­
des de classe que estiverem previamente re­
gistradas no Conselho em cuja jurisdição 
tenham sede. 

~ 1.0 Para obterem registro as entidades 
rf'feridas neste artigo deverão estar lega­
·lizadas. t er objetivo definido permanente, 

. contar no mínimo trinta associados pnge-
nhelros, arquitetos ou engenheiros-agrôno­
mos e satisfazer as exigências que forem 
estabelecidas pelo Conselho Regional. 
. § 2.° Quando a entidade reunir associa­
dos engenheiros. arquitetos e engenheiros­
agrônomos, em con.iunto, o limite mínimo 
referido no parágrafo anterior deverá ser de 
sessenta. 

CAPÍULO UI 
Das Unidades, Emolumentos e Taxas 

Art. 63. Os profissionais e pessoas juri­
dicas registrados de conformidade com o 
que l):rc€itll:1, a presente ld si:..o obr i ~T.dos 

• 
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~ paga to de umíl anuidade ao Conse-
00 lho Re~ aI, a cuja jurisdição pertencerem. 

\) .. <1~ A anuidade a que se refere e~te 
'1r11Tgo será paga até 31 de março de cada 
ano. 
* 2.° O pagamento da anuidadp fora 

desse prazo terá o acréscimo de 10% (de~ 
por cento) a título de mora. 

~ 3.° O pagamento da anuidade inicial 
será feito por ocas!ão do registro. 

Art. 64. Será automaticamente cancela­
do o registro tio profissional ou da pessoa 
jurídica que deixar de efetuar o pagamento 
da anuidade a que estivcr sujeito, durante 
2 (dois) anos consecutivos sem prejuízo da 
obrigatoriedade do pagamento....da dívida. 

Parágrafo único. O profissional ou pes­
soa jurídica que tiver seu registro cance­
lado nos termos de . .,te artigo, se desenvol­
ver qualquer atividade regulada nesta lei, 
estará exercel1l10 ileGalmente a profí;;sio, 
podendo 'reabilitar-se mediante novo regis­
tro, satisfeitas, além das anuidades em de­
bito as mnitas qne lhe tenham sido impos­
tas e os demais emolllmentos e taxas regu­
lamen tares. 

Art. (35. Toda vez que o profissional (li­
plomado apresentar a um Conselho Regio­
nal sua carteira para a co:npetente "visto" 
e registro, deverá fazcr prova de ter pago 
a sua am:idade na Região de origem ou na­
quela onele pa:;<;ar a residir. 

Art. 66. O pagamento da anuidacle de­
vida por profissional ou pesssoa jurídica 
som('nte ser::" aceito após verificada a au­
sência de quai3quer débitos concernentes a 
multas. emolumentos. taxas ou anuidades 
de exercícios anteriore::;. 

Art. 67. Embora legalmente registrado, 
só será considerado no legítimo exel'círio 
da profissão e atividades de que tmtar a 
presente lei o profissional ou pessoa juri­
dica que esteja em dia com o pagamento 
da l'( .~:lectiva anuidade. 

Art. 68. As autori<l':drs administrativas e 
judiciárias. :'\.5 rej1articões estatais. para­
estatais autárqllica.< ou de economia misra 
não receberão estudos . projetos, laudos. ::Je­
ríciais. arbitramentos e quaisquer outros 
trabalhos. sem que os autores. proflssion<tis 
ou pessoas jurídicas. facam prova de estar 
em dia com o pagamento da respectiva 
anu!dade. 

Art. 69. Só poderão ser admitidos m.s 
concorrências públicas para obras ou servi­
('os técnicos e para concursos de nrojetos, 
nrofissionais e pes.soas .iurídicas que apre­
sentarem prova de quitação de débito ou 
visto do Conselho Regional de j llrisdi~:io 
(':1de a Ob1'8. o ~o":ico técn:co ou P!'Qjeto 
deva ~:'l' c:ecutatlfJ. 

Lote: 48 
PL N° 1463/1973 

Caixa: 70 

39 

Art. 70. O Conselho Federal baixará reso-
11lçõe;; estabelecendo o Regimento de Costas 
e neriodieamente, quando julgar oportuno, 
promoverá sua revisão. 

TíTULO IV 
Das Penalidades 

Artigo 71. As penalidades aplicáveis por 
Jnfrarão da presente lei são as seguintes, de 
acórdo com 3. gravidade da falta: 

a ) advertência reservada; 
b) censura pública; 

r) multa; 
ti) suspensão temporária do exercício pro­

fisslonal; 

c) c;1,ncelamento definitivo do registro. 
Paráf!raf0 único. As penalidades para 

cada gl'upo profi "ional ~eriio impostas pe­
las respectivas Câmanl.s E!:iprcializadas ou, 
na falta destas, peloi; Conselhos Regionais. 

P.rt. 72. As penas de :;,dvertfncia reser­
vada e de ~ensura !Jública são apliváveis aos 
profissionais que deixarem de cumprir dJ'<:­
posiçõrs do Código de Ética, tendo em vista 
a gravidade da falta e os casos de reinci­
dência. a critério das respectivas Câmaras 
Esp.:cializadas. 

Art. 73. As multas são estabeçlecidas em 
funci'io do maior salário ' mínimo vlQ'ente '10 
País e terão os ~e8uintes valores, despreza­
das as frn<:õcs de mil cruzeiros: 

a) multas de um a três décimos do salá­
rio mínimo. aos infratores dos arligos 17 e 
56 e das disposições para as qê1ais não haja 
indicação expressa de penalidade; 

b) 111 ultas de três n sei') décimos do salá­
rio mínimo às pes&oas físicas, por infraçao 
da alinea b do artigo 6.°, dos artigos 13, 14 
e 55 ou parágrafo único do artigo 64. 

c) multas de meio a um salário· mínimo 
à.s pessoas jurídicas, por iniração dos arti­
gos 13, 14, 59/60 e parágrafO único do ar­
tigo 64; 

d) multa de meio a um salário mínimo 
às pessoas físicas por infração das alíneas 
:lo c e d do artigo 6.°; 

c) multas de meio a três salários-míni­
mos às pessoas jurídicas, por infração do 
artigo 6.° 

Parágrafo único. As multas referidas 
neste artigo serão aplicadas em dobro nas 
casos de reincidência. 

Art. 74. Nos casos de nova reincidência 
das infra<,'ões previstas no artigo anterior, 
alíneas c, d e e, será imposta, a critério das 
Câmaras Especializadas, suspensão tem pu­
r:íriv. do e~:crcíclo profi&~lon8.l. ]'>01' prazo:; 
'\'~riúvei:; de 6 (seis) meses n. 2 (doi.,) ::nos e, 
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Pl')os Conselhos Regionais em pleno, de 2 
(dois) a 5 (cinco) anos. 

Art. 75. O cancelamento do registro será 
efetuado por má cC'nduta pÚblica e escân­
dalos praticados pelo profissional, ou sua 
condenação definitiva por crime conside­
rado infamante. 

Art. 76. As pessoas não habilitadas que 
exercerem as profissões reguladas nesta lei 
independentemente da multa estabelecida. 
estão sujeitas às penalidades previstas na 
Lei de Contravenções Penais. 

Art. 77. São competentes para lavrar 
autos de infração da." disposições a que se 
refere a presente lei, os funcionários desig­
nados para esse fim pelos Conselhos Regio­
nais de Engenharia, Arquitetura e Agro­
nomIa na<; respectivas Reg!ões. 

Art. 78. Das pennlidades Impostas pelas 
C::imaras especIaliz8das , poderá o interes­
sado. dentro do prazo de 60 (sessenta) di85. 
contados da data da notificação. Inter!')')r 
recurso que terá efeito susnen<ivo. para o 
COJ1SeJilo Regional e. no mesmo pmzo, des­
te para o Conselho Federal. 

§ 1.0 Não se efetuando o pae~nlf'nto rl,,~ 
multas amigavelmente, estas serão cobradas 
por via executiva. 

§ 2.0 Os autos de infra<,'ão. depois de jul­
gados definitivamente conira o infratllr. 
constituem títulos de dívida líquida e certi3 

Art. 79. O profissional punid0 por faita 
de regi st. re não poderá obter a carteIra pro­
fiss�ona�. sem antes efetuar o pagamento 
das multas em que houver incorrido. 

TÍTULO V 

Das Dispcsi<:ões Gerais 

Art. 80. Os Conselhos Federal e Re~i')­
nals de Engenharia, Arquitetura e Agro­
nomia, autarquials dotadas de personalid2-
de juric1ica de direito público. constituem 
serviço.s públiCO federal. gozando os seus 
bens. rendas e servlcos de imunidade tri .­
butária total (art. 31. inci 'Oo V. alínra a d:J. 
Con'stit lllcão Federal) e fraquia postal e te­
legráf!ra .. 

Art. 81 Nenhum profissional Doderá 
exercer funcões efetivas em Conselhos por 
mais d€; dois períodos sucessivos. 

Art. 82. As remunerações Iniciais dos en­
genheiros, arquitetes e engenheiros-agrôno­
mos, qualquer que seja a fonte pagadora, 
não poderão ser'inferi0res a 6 (seis) vezes o 
salário. mínimo da respectiva região. (O 
veto foi rejeitado). (1) 

Art. 83. Os trabalhos profissionais re1:1.­
Uvas a prOjetos não poderão ser sujeitos a 
ooneorn?n-::ia de precos, c:"vrn(io, quar~cJ.f) 
for o caso, ser objeto de ~oncurs{) . 

Art. 84 O graduado por st abelecirr#\!Y.' 
de ensmo agrícola ou indtlstrial d 
médio, oficial ou reconhecidNJUjO 
ou certificado esteja registrad nas r 
ções competentes, só poderá eJOjf 
funções ou atividades após registro ..,......,....,.Il 
sclhos Regionais. . 

Parágrafo único. As 'atrlbuições do gra­
duado referido neste artigo serão regula­
mentadas pelo Conselho Federal, tendo em 
vista cuniculos e graus de escolaridade. 

Art. 8.5. As entidades que contratarem 
proIissionais nos termos da alínea "c" do 
art. 2.° sâo obrigadas a manter, junto a 
eles, um assistente brasileiro do ramo pr0-
fissional respectivo. 

TÍTULO VI 
Das disposições tl'ansi tórias 

Art. 86. São assegurados aos atuais pro­
fissionai,> de engenharia, arquitetura e agro­
nomia e aos que se encontrem matriculados 
nas escolas respectivas, na data da publi­
cação desta lei, os direitos até então usu­
fruídos e que venham de qualquer forma a 
ser atingidos por suas dLsposições. 

Parágrafo único. Fica estabelecido o pra­
zo de 12 (doze) meses, a contar da publi­
cação desta lei, para os interessados pro­
moverem a devida anotação nos registros 
das Conselhos Regionais. 

Art. 87. Os membros atuais dos COnse­
lhos Federal e Regionais completarão os 
mandatos para os quais foram eleitos. 

Parágrafo único. Os atuais presidentes 
dos Conselhos Federal e Regionais comple­
tarão seus mandatos, ficando o presidente 
do primeiro desses Conselhos com o caráter 
de membro do mesmo. 

Art. 88. O Conselho Federal baixará re­
soluções, dentro de 60 (sessenta) dias a 
partir da data da presente lei , destinados 
a completar a composição dos Conselhos 
Federal e Regionais. 

Art. 89. Na constituição do primeiro 
Conselho Federal após a publicação desta 
lei serão escolhidos por meio de sorteio 
as Regiões e os grupos profissionais que as 
represen tarão. 

Art. 90. Os Conselhos Federal e Regio­
nais, completados na fotma desta lei, terão 
o prazo de 180 (cento e oitenta) dias, após 
a posse, para elaborar seus regimentos in­
ternos, vigorando, até a expiração deste 
prazo, os regulamentos e resoluções vigen­
tes no que não colidam com os dispositivos 
da presente lei. 

Art. IH. Esta 101 ('nt.r~ cm vigor n8. d(1.L" 
d ..... ~Il'" l"'\"",)j i ,..." ,,r. o 
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as disposições em 

. .o Será considerado como serviço pú-
blico efetivo, para efeito de aposentadoria 
e disponibilidade, o tel'npo de serviço coma 
Presidente ou Conselheiro, vedada. porém, a 
contagem cumulativa com tempo exercid0 
em cargo público. (O veto foi reje itado.) 

LEI N.o 610 
DE 2 DE JANEIRO DE 1950 

Autoriza o Governo do Estado a ins­
tituir um serviço especial de assistência 
aos médicos. 

Art. 1.0 Fica o Governo do Estado auto­
rizado a instit,lir um serviço especial de 
assistência aos médicos com a finalid<).de 
de: 

1 - prestar auxilio aos médicos que. exer­
cenrlo a profissão no Estarlo, se encontrem 
inválidos, enfermos ou em penúria; 

2 - conceder auxílio às famílias dos mé­
dicos falecidos sem recursos; 

3 - constituir um fundo especial desti­
nado à construç2.0 da "Casa dOs Médicos" 

Art. 2.0 Para atender ao previsto no ar­
tigo anterior, fica instituída uma "Taxa 
de assistência aos médicos", que será cobra­
da em selo adesivo, denominado "Assistjm­
cia aos Médicos", no valor de Cr$ too 
(dois) cruzeiros, que devera ser rolado e 
obrigatoriamente inutilizado nos atestados 
de saúde. 

Art. 3.° O Estado delegará a execução 
do servico de assistência aos médicos à As­
sociação' Paulista de Medicina, através do 
seu Departamento de Previdência, en tre­
gando-lhe para esse fim, e mensalmente, () 
produto da arrecadação da taxa instituida 
no art. 2.° 

Art. 4.° A inobservância desta lei impli­
cará em pena de responsabilidade e de in­
denização pecuniária. 
. Art. 5.0 O Poder Executivo regulamen­
tará a presente lei sessenta dias após a sua 
promulgação. 

Art. 6.0 A presente lei entrará em vigor 
na data de sua publicação, revogadas as 
dispOSições em contrário. 

DECRETO N° 19.276 
DE 21 DE MARÇO DE 1950 

Dá regulamento aos artigos 2.° e 4.° 
da Lei n,o 610, de 2-1-1950. 

Art. 1.0 A "Taxa de Assistência aos Mé­
dicos", criada pela Lei n D 610 (') de 
2-l-WSO. SCl"d alrccadada em estampilha'J 
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especiais, do valor de CrS 2,00 (dois cruzei­
ros) , obrigatoriamente coladas e inutill3a­
das nos atestarlos de saúde. 

Pa rágrafo único. Para os efeitos do pre­
sente regulamento fica drfinldo como ates­
tado de saúde, todo atestado ou certificado 
sobre matéria médica e assinado por me­
dico, excluindo apenas o atestado de óbito. 

Art. 2.° E.stão isentos do pagamento da 
taxa de Assistência aos Médieos: 

a) os atestados de saúde destinados a fins 
mili tares; 

b) os expedidos para fins eleitorais; e 
c) os que tenham por fim a instrução de 

processos de assistência judiciária, nos ter­
mos das leis processuais; 

d)cs expedidos no interesse de hansenia­
nos, seus filhos e parentes e suas Caixas 
Beneficentes. 

Parágrafo único. Os atestados referidos 
neste artigo trarão a declaração expressa 
dos fins a que se destinam. 

Art. 3.° A in utilização das estampilhas 
referidas no art. 1.0 obedecerá os preceitos 
contidos nos artigos 43 e 44 do Livro VIII, 
do ClT. 

Art. 4.0 A fiscalização da taxa de que 
trata este regulamento compete à Primeira 
Diretoria do Departamento da Receita da 
Secretaria da Fazenda. 

Parágrafo único. Sem prejuízo do dis­
posto neste artigo, incumbe também a fis­
calização desta ' taxa, na partc que lhes for 
atinente, aos Secretários de Estado Direto-
res Gerais. Diretores. Chefes e mais funcio­
nários das repartições estadua is, às a u to­
ridades administrativas. jurliciárias e poli - .­
ciais. aos serventuários em geral e à A"so- .. 
ciacão Paulista de Medicina. rcpresen tada 
por' pessoas para esse fim credenciadas j Ul1-
to à Secretaria da Fazenda. 

Art. 5.° É vedado encaminhar, despachar 
011 juntar a autos ou processos. papéiS su­
jeitos a esta taxa sem estarem devidalllente 
selados. 

Art. 6.° A inobservância deste Decreto 
fmplicará em pena de responsabilidade e de 
indenização pecuniária. 

Art. 7.° Aplicam-se às estampilhas de 
flue trata o presente Decreto as normas ge­
rais que regulam a distribuição das demais 
emitidas pelo Estado. 

Art. 8.° Compete privativamente às es­
tações arrecadadoras a venda das referidas 
estampilhas. 

Art. 9.° O produto da arrecadação da 
taxa será mensalmente entregue pela Se­
cretaria da Fazenda ao Departamento de 

I 
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Previdência da Associacão P aulis ta de Me- Art. 2.° O produto dessas cul tas será, l:.. ~ 
dicina. . los escrivães . en t regues, ~nen alr~len te , J~' 

Ordem dos Advogados (Seçao d Sao P ~ Art. 10. O presen te decre to en t ra rá em ' d' d 
vigo r na data de sua publicação, revogadas para se rem ap licadas por inte rm 10 'J 

Ca ixa de Assistcncia, .. as disposições em contrá rio . 
LEI N.o 2. 630 Pará'grafo único. Os escriv:\es f a~ e-s--' 

DE 14 DE JANEIRO DE 1936 sas entregas, n a Capi tal. ao Presiden te da 
Ordem na Secão ele São Paulo, e. no in te­
rior, aos presi'dentes das Subseções, que as 
encaminh a rão àquele , 

Res tabelece, por m etade, as custas 
devidas aos advogados, na conformida­
dc do antigo Regimcnto de Custas Ju­
diciárias do Estado, 

Armando de Salles Oli veira, Governador 
do Estado, fa ço saber que a Assembléia Le­
gisla ti va do Estado decreta e eu promulgo 
a seguin te lei : 

Art. l.0 Ficam resta bclecidas , por me­
tade. as custas que eram devidas aos advo­
gados. na conformidade do antigo Regi­
m ento de Custas Judiciá rias do Estado. 

Art. 3.° Esta le i entrará em vigo r n a da­
ta da sua publicat::i.o, revogadas as disposi­
ções em contrá rio. 

Palácio do Governo do Estado de Seto 
P au lo, 14 de janeiro de 1936. - .'\rmalll!{) 
de Salles Oli\'('ira - Syl\'io Portuga l. 

Publicacla na Secreta ria ela Jll s tica e Ne­
gocias cio Interior. aos 14 dc Janeiro de 
1936. - F:íbio Egy dio de Olivcira Canalho, 
Diretor-Gera l . 

Ccntro Ci r[lI'ico Ull Senauo Fcucral- lha,ília - 1<)7.1 
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DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI 
N.o 1.463-A, de 1973 

(Do Sr. Ildélio Martins) 

Institui a "anotação de responsabi­
lidade técnica" na prestação de ser­
viços de engenharia, de arquitetura e 
agronomia, e dá outras providências; 
tendo pareceres: da Comissão de Cons­
tituição e Justiça, pela constitucionali­
dade, juridicidade e técnica legislativa; 
e, das Comissões de Trabalho e Legis­
lação Social e de Finanças, pela apro­
vação. 

(PROJETO DE LEI N.o 1.463, DE 1973, A 
QUE SE REFEREM OS PARECERES.) 
O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 Todo contrato, escrito ou verbal, 

para prestação de quaisquer serviços pro­
fissionais, referentes à engenharia, à arqui­
tetura e à agronomia fica sujeito a anota­
ção de responsabilidade técnica. 

§ 1.0 A obrigatoriedade estabelecida nes­
te artigo inclui os serviços especificados nos 
arts. 13 e 14 da Lei n.O 5.194, de 24 de dezem­
bro de 1966, inclusive para a eficácia legal 
e efeitos espeCificados nos mesmos artigos. 

§ 2.0 A "anotação de responsabilidade 
técnica", define. para os efeitos dos arts. 
17 a 21 da Lei n.O 5.194, de 24 de dezembro 
de 1966, a responsabilidade e a autoria dos 
serviços profissionais referidos no artigo pa­
ra todos os efeitos de direit<J. 

Art. 2.° A "anotação de responsabilidade 
técnica" será efetivada pelo Conselho Re­
gional de Engenharia, Arquitetura e Agro­
nomia com jurisdição sobre o local da obra 
ou do serviço, na conformidade de reso­
luções baixadas pelo Conselho Federal de 
Engenharia, Arquitetura e Agronomia. 

§ 1.0 Quando a responsabilidade técnica 
se distribuir por vários profissionais, com 
diversidade de atribuições ou atividades, a 
responsabilidade de cada um será devida­
mente especificada. 

§ 2.° A alteração de responsabilidade 
técnica será objeto de anotação distinta. 

Art. 3.° O Conselho Federal de Engenha­
ria, Arquitetura e Agronomia fixará no Fte­
gimento de Custas a que se refere o art. 70 
da Lei n.O 5.194, de 24 de dezembro de 1956, 
os emolumentos a serem cobrados pela 
"anotação de responsabilidade técnica". 

Parágrafo único. Juntamente com os 
emolumentos, referidos neste artigo, será 
.cobrada importância equivalente a 1/23 
(um vigésimo) do salário-mínimo regional 
local que reverterá a um fundo de assistêr.­
cia dos Engenheiros, Arquitetos e Agrôno­
mos que será administrado por entidades 
regionais, designadas para esse fim, na for­
ma do disposto em Regimento Interno pró­
prio. 

Art. 4.° A Federação Brasileira de Asso­
ciações de Engenheiros, o Instituto de Ar­
quitetos do Brasil e a Federacão das Asso­
ciações de Engenheiros Agrônomos do Brasil 
elaborarão o Regimento Interno do fundo de 
assistência a que refere o artigo anterior, 
definindo-lhe as responsabilidades assisten­
ciais, inclumdo, segundo as viabilidades dos 
seus recursos: 

I - auxílio aos profissionais das áreas de 
Engenharia, Arquitetura e Agronomia em 
caso de penúria, desde que comprovada a 



·stência de meios para ob-
~~"~ utra forma; 

família do profissional fa­
as referidas no item I, com­

}"~r.;a~ alta de recursos da mesma; 

In - concessão de bolsas-de-estudo para 
cursos de engenharia, arquitetura e agro­
nomia, inclusive aos órfãos dos profissio­
nais das áreas citadas, na hipótese do item 
II deste artigo. 

Parágrafo único. A aplicação de recursos 
terá a supervisão de um Conselho com re­
presentação da Federação Brasileira das 
Associações de Engenheiros, do Instituto 
dos Arquitetos do Brasil e da Federação das 
Associações dos Engenheiros Agrônomos do 
Brasil. 

Art. 5.0 Até o dia 15 do mês seguinte à 
sua arrecadação, as importâncias destinadas 
ao fundo de assistência serão revertidas às 
en tidades regionais designadas na forma do 
art. 3.°, parágrafo único. 

Art. 6.0 Esta lei entra em vigor na data 
de sua publicação, revogadas as disposições 
em con trário. 

Justificação 

O presente projeto de lei revela um impe­
ra ti vo profissional. Vai, pois, mui to além da 
simples conjectura de um legislador, su­
plantando as suas cerebrações para envol­
ver, com autenticidade, um interesse de es­
tamento profissional e, em conseqüência, 
um interesse social relevante. 

Os homens da Engenharia, nos seus três 
setores fundamentais. Engenharia, Arquite­
tura e Agronomia tem o exercício de suas 
atividades rigorosamente disciplinadas pela 
Le' n e 5.194, de 24 de dezembro de 1966. 

As suas coordenação e fiscalização, co­
mete-se a mesma lei aos Conselhos Fe­
deral e Regionais de Engenharia, Arquite­
tura e Agronomia. 

Em capítulc sobre "responsabilidade e 
autoria' , a citada lei define uma e outra 
expressando basicamente, no art. 17, que 
"os direitos de autoria de um plano ou 
projeto de engenharia, arquitetura ou agro­
nomia, respeitadas as relações contratuais 
expressas entre autor e outros interessados, 
são do profissional que os elaborar". 

Desse pressuposto faz decorrer uma série 
de conseqüências que interessa à responsa­
bilidade profissional, de evidente reper­
cussão no mundo jurídico em que se movi­
mentam as relações atinentes à Engenha­
ria, na amplitude de sua concepção verná­
cuIa. 
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Já se detivera essa lei, nas disposições 
dos artigos 12 a 16, em consideraçôes, sem­
pre presas à responsabilidade profissional, 
dos temas da vinculação profissional nas 
concorrências e negócios de interesse pú­
blico, sublinhando até mesmo, o imperati­
vo da obrigatoriedade de instslação e ma­
nutenção de "placas visíveis e legíveis ao 
público, contendo o nome do autor e co­
autores do projeto, em todos os seus as­
pectos técnicos e artísticos, assim como o 
dos responsáveis pela execução dos traba­
lhos". 

O CONFEA e os CREAS, criados por essa 
lei, têm como atribuição <oa verificação e 
fiscalização do exercício das atividades das 
profissões nela reguladas", aí se incluindo, 
em conseqüência, a depuração de autoria e 
responsabilidades profissionais como defi­
nidas na citada lei. 

Avultam, na medida em que se avança 
na tecnologia e na especialização das ati­
vidades e funções, os problemas concernen­
tes a esses dois temas, exigindo o esta­
belecimento não só de critério mas de pro­
vidências impostergáveis ne sentido de se 
operar com o rigor que os interesses, tan­
to o público como o profissional, impõem 
no que atine ao confinamento das respon­
sabilidades em causa. 

A "anotação da responsabilidade técnica" ta 
atende a esse objetivo. A conjuntura levou 
o CONFEA a criar esse registro, que já tem 
a sua legitimidade assegurada pelos Tri­
bunais do País. Resta torná-lo oficial, con­
substanciando-o em lei como agora se 
propõe. 

Por seu turno, consubstanciando para o 
profissional, ao mesmo tempo que uma 
garantia de autenticidade do seu trabalho, 
um serviço a ele prestado, prevê-se, na pro­
posição. a constituição de um fundo de as­
sistência aos profissionais da área da en­
genharia, na sua concepção ampla, abran­
gendo arquitetos e agrônomos, com a re­
muneração desse serviço. 

É também um objetivo perseguido pela 
classe, que , assim se situa ao nível da mé­
dica e da dos advogados. 

Uma e outra contam com um setor as­
sistencial , cujos recursos, derivando de im­
posição legal, sustentam-se nas atividades 
desenvolvidas por esses profissionais. 

Essas diligências assistenciais têm-se li­
mitado, nas profissões grifadas, aos Estados, .. 
pelo esforço das entidades específicas aí se- .. 
diadas. 

Assim, a exemplo, a Lei paulista n.O 610, 
de 2 de janeiro de 1950 e seu Decreto Re­
gulamentar n.o 19.276, de 21 de março do 

• 



mesmo ano, dispondo sobre a taxa de as­
sistência aos médicos e a de n.O 2.630, de 
14 de janeiro de 1936, também do Estado de 
São Paulo, interessando à assistência aos 
advogados. 

Os engenheiros pretendem melhorar por­
que o fazem com amplitude nacional. 

Não se sublinham impedimentos consti­
tucionais à proposição, salvo melhor juizo, 
esperando-se venha a merecer a aprova­
ção dos ilustres pares. 

Sala das Sessões, em 3 de agosto de 1973. 
- Ildélio Martins. 

LEGISLAÇÃO CITADA, ANEXADA PELA 
COORDENAÇÁO DAS COMISSOES 

PERMANENTES 

LEI N.o 5.194 
DE 24 DE DEZEMBRO DE 1966 

Regula o exercício das profissões de 
Engenheiro, Arquiteto e Engeheiro­
Agrônomo, e dá outras providências. 

TÍTULO I 

Do Exercício Profissional da Engenharia, 
da Arquitetura e da Agronomia 

CAPÍTULO I 

SEÇÃO I 

Das Atividades Profissionais 
Caracterização e Exercício das Profissões 

Art. 1.0 As Profissões de engenheiro, ar­
quiteto e engenheiro-agrônomo são carac­
terizadas pelas rl'alizações de interesse so­
cial e humano que importem na realização 
dos seguintes ew preendimen tos: 

a) aproveitamento e utilização de recursos 
naturais; 

b) meios de locomoção e comunicações; 
c) edificações, serviços e equipamentos 

urbanos, rurais e regionais, nos seus aspec­
tos técnicos e artísticos; 

d) instalações e meios de acesso a costas, 
cursos e massas de água e extensões ter­
restres; 

e) desenvolvimento industrial e agrope­
cuário. 

Art. 2.° O exercício, no País, da profissão 
de engenheiro, arquiteto ou engenheiro­
agrônomo, observadas as condições de ca­
pacidade e demais exigências legais, é asse­
gurado: 

a) aos que poswam, devidamente regis­
trado, diploma de faculd::tde ou escola su­
perior de Engenharia, Arquitetura ou Agro­
nomia, oficiais ou reconhecidas, existentes 
no País; 
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Parágrafo único. O exercício das ativi­
dades de engenheiro, arquiteto e engenhei­
ro-agrônomo é garantido, obedecidos os li­
mites das respectivas licenças e excluídas 
as expedidas, a título precário, até a publi­
cação desta Lei, aoS que, nesta data, este­
j am re gis trados nos Conselhos Regionais. 

SEÇÃO II 
Do Uso do Título Profissional 

Art. 3.° São reservadas exclusivamente 
aos profissionais referidos nesta Lei as de­
nominações de engenheiro, arquiteto ou en­
genheiro-agrônomo, acrescidas, obrigatoria­
mente, das características de sua forma­
ção básica. 

Parágrafo um co . As qualificações de 
que trata este artigo poderão ser acompa­
nhadas de designações outras referentes a 
cursos de especialização, aperfeiçoamento e 
pós-graduação. 

Art. 4.° As qualificações de engenheiro, 
arquiteto ou engenheiro-agrônomo só po­
dem ser acrescidas à denominação d" pes­
soas jurídicas compostas exclusivamente de 
profissionais que possuam tais títulos. 

Art. 5.° Só poderá ter em sua denomi­
nação as palavras engenharia, arq'litetura 
ou agronomia a firma comercial ou indus­
trial cuja diretoria for composta, em sua 
maioria, de profissionais registrados nos 
Conselhos Regionais. 

SEÇÃO III 

Do Exercício Ilegal da Profissão 
Art. 6.° Exerce ilegalmente a profiss10 

de engenheiro, arquiteto ou enger,heiro­
ag; '6nomo: 

a) a pessoa física ou jurídica que realizar 
atos ou prestar serviços públicos ::m privadCl 
reservados aos profissionais de que trata 
esta lei e que não possua registro nos Con­
selhos Regionais; 

b) o profissional que se incumbir de ati­
vidades estranhas às atribuições discrimi­
nadas em seu registro; 
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I que emprestar seu nome 
, organizações ou empre-

e) a ~irma, organização ou sociedade que, 
na aualidade de pessoa jurídica, exercer 
atribuições reservadas aos profissirmais da 
enser.haria, da arquitetura E. da agronomia, 
com infringência do disposto no parágrafo 
único do art. 8.° desta lei. 

SEÇÃO IV 

Atribuições Profissionais e Coordenação 
de Suas Atividades 

Art. 7.° As atividades e atribuições pro­
fissionais do engenheiro, do arquiteto e do 
engenheiro-agrônomo consistem em: 

a) desempenho de cargos, funçõ~s e co­
mlssões em entidades estatais , paraestatais, 
autárquicas, de economia m;.3ta e privada; 

b) planejamento ou projeto, em geral, de 
regiões, zona", cidades, obras, estrutura s, 
transportes, explorações de r ~cursos natu­
rais e desenvolvimento da ;Jrodução indus­
trial e agropecuária; 

c) estudos, proj etos, análises, avaliações, 
vistcrias, perícias, pareceres e divulgação 
técn:::a; 

d) ensino, pesquisas, experimentação e 
ensaios; 

e) fiscalização de obras e serviços técni-
ccs; 

f) direção de obras e serviços técnicos; 
g) execução de obras e serviços técnicos; 
h) produção técnica espeCializada, indus­

trial ou agropecuária. 
Parágrafo único. Os engenheiros, arqui­

tetos e engenheiros-agrônomos poderão 
exercer qualquer outra atividade que, por 
sua natureza, se inclua no âmbito de suas 
profissões. 

Art. 8.° As atividades e atribuições enun­
ciadas nas alíneas a, b, c, d, e, e f da, artigo 
anterior são da competêEci::1. de ~essoas fí­
sicas, para tanto leg:ilmente habilitadas. 

Parágrafo único. As pessoas jurídicas e 
organizações estatais so poderão exercer as 
atiyidades discriminadas no r.rt. 7.°, com 
exceção das contidas na alínea "a", com a 
partiCipação efetiva e autoria declarada de 
profissiona. legalmente habilitado e regis­
tra.do pelo Conselho Regio~al, assegurados 
os direitos que esta lei lhe confere. 

Art. 9.° As atividades enunciadas nas 
alíneas "g" e "h" do art. 7.°, observados os 
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preceitos desta lei, poderão ser exercidas 
indistintamente, por profissionais ou por 
pessoas jurídicas. 

Art. 10. Cabe às Congregações das esco­
las e fac~lrfades de Engenharia, Ar(luitetu­
ra e Agronomia indicarem ao Conselho F8-
Qrra;, em função dos títulos apreciaj('~ atra­
vé_ d8 formação profissional, 9m term ')s ge­
T! éricos, as características dos profissionais 
po' elas diplomados. 

·,rt. 11. O Conselho Federal organizará 
e manterá atualizada a relação dos títulos 
concedidos nelas escolas e faculdades, bem 
cem o seus cursos e currículos, com a indi­
cação das suas características. 

Art. 12. Na União, nos Estados e nos 
Municípios, nas entidaCes autárquicas, pa­
raestatais e de economia mista, os cargos 
e fu~ções que exijam conhedmentos de En­
genharia. Arquitetura e Agronomia , relacio­
nados conforme o disposto na alínea "g" 
d') art. 27, somente poderão ser exercidos 
por profissionais habilitados de acordo com 
esta lei. 

Art. 13. Os esbdos, plantas, projetos, 
laudos e qual,~uer outro trabalho de ll:n­
genhétria, da Arquitetl:ra e da Agronomia, 
quer público, quer particular, somente po­
derão ser submetidos ao julgamento das 
autoridades competentes e só terão valor a 
jurídiCO quando seus autores forem pro- ., 
fissionais habilitados de acordo com esta 
lei. 

Art, 34. Nos trabalhos gráficos, especi­
ficações, orçamentos, pareceres, launos e 
atos judiciais ou administrativos, é obriga­
tória além da assinatura precedida do no­
me da empresa, sociedade, instituição ou 
firma a que interessarem, a menção explí­
cita do título do profissional que os subs­
crever e o número da carteira referida no 
art. 56. 

Art. 15. São nulos de pleno direito os 
contratos referentes a qualquer ramo da 
Engenharia, Arquitetura ou da Agronomia, 
inclusive a elaboração do projeto, direção 
ou execução de obras, quando firmados por 
entidade pública ou particular com pessoa 
física ou jurídica não legalmente habilita­
da a praticar a atividade nos termos des­
ta lei. 

Art. 16. Enquanto durar a execução de 
obras, instalações e serviços de qualquer 
na tureza é obrigatória a colocação e ma­
nutenção de placas visíveis e legíveis ao • 
público, contendo o nome do autor e co­
autores do projeto, em todos os seus aspec-
tos técnicos e artísticos , assim como os dos 
responsá veis pela execução dos trabalhos. 



CAPíTULO II 
Da Respnnsabilidade e Autoria 

Art. 17. Os direitos de autoria de um 
plano ou projeto de engenharia, arquitetu­
ra ou agronomia, respeitadas as relações 
contratuais expressas entre o autor e outros 
interessados, são de profissional que os ela­
borar. 

Parágrafo único. Cabem ao profissional, 
que os tenha elaborado, os prêmios ou dis­
tinções honoríficas concedidas a projetos, 
planos, obras ou serviços técnicos. 

Art. 18. As alterações do projeto ou pla­
no original só poderão ser feitas pelo profis­
siona: que o tenha elaborado. 

Parágrafo único. Estando impedido ou 
recusando-se o autor do projeto ou plano 
original a prestar sua colaboração profis­
sional, comprovada a solicitação, as altera­
ções ou modificações deles poderão ser fei­
tas por outro profissional habilitado, a quem 
caberá a responsabilidade pelo projeto ou 
plano modificado. 

Art. 19. Quando a concepção geral, que 
caracteriza um plano ou proj eto, for ela­
borada em conjunto por profissionais legal­
mente habilitados, todos serão considerados 
co-autores do projeto, com os direitos e de­
veres correspondentes. e Art. 20. Os profissionais ou organizações 
de técnicos especializados que colaborarem 
numa parte do projeto, deverão ser men­
cionados explicitamente como autores da 
parte que lhes tiver sido confiada, tornan­
do-se mister que todos os documentos, como 
plantas, desenhos, cálculos, pareceres, rela­
tórios análises, normas, especificações e 
outros documentos relativos ao projeto, se­
jam por eles assinados. 

Parágrafo único. A responsabilidade téc­
nica pela ampliação, prosseguimento ou 
conclusão de qualquer empreendimento de 
engenharia, arquitetura ou agronomia ca­
bera ao profissional ou entidade registrada 
que aceitar esse encargo, sendo-lhe, tam­
bém, atribuída a responsabilidade das obras, 
devendo o Conselho Federal adotar resolu­
ção quanto às responsabilidades das partes 
já executadas ou concluídas por outros pro­
fissionais. 

Art. 21. Sempre que o autor do projeto 
convocar, para o desempenho do seu encar­
go, o concurso C:e profissionais da organi­
zação de profissionais, especializados e le­
galmente habilitados, serão estes havidos 
como co-responsáveis na parte que lhes diga 
respeito. 

Art. 22. Ao autor do projeto ou a seus 
prepostos é assegurado o direito de acom-
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panhar a execução da 
garantir a sua realizaçã 

Parágrafo único. Terão G'. direit asse"­
gurado neste artigo, ao auto ,.do ,prol):to, 
na parte que lhes diga respeito, o t'Ôfis­
sionais especializados que participarem, 
como co-responsáveis, na sua elaboração. 

Art. 23. Os Conselhos Regionais criarão 
registros de autoria de planos e projetos, 
para salvaguarda dos direitos autorais dos 
profissionais que o desej arem. 

TíTULO II 
Da Fiscalização do Exercício das 

Profissões 

CAPíTULO I 
Dos órgãos Fiscalizadores 

Art. 24. A aplicação do que dispõe esta 
lei, a verificação e fiscalização do exercício 
e atividades das profissões nela reguladas 
serão exercidas por um Conselho Federal 
de Engenharia, Arquitetura e Agronomia 
(CONFEA) e Conselhos Regionais de Enge­
nharia, Arquitetura e Agronomia (CREA), 
organizados de forma a assegurarem uni­
dade de ação. 

Art. 25. Mantidos os já existentes, o 
Conselho Federal de Engenharia, Arquite­
tura e Agronomia promoverá a instalação, 
nos Estados, Distrito Federal e Territórios 
Federais, dos Conselhos Regionais necessá­
rios à execução desta Lei, podendo, a ação 
de qualquer deles, estender-se a mais de 
um Estado. 

§ 1.0 A proposta de criação de novos 
Conselhos Regionais será feita pela maioria 
das entidades de classe e escolas ou facul­
dades com sede na nova Região, cabendo 
aos Conselhos atingidos pela iniciativa opi­
nar e encaminhar a proposta à aprovação 
do Conselho Federal. 

§ 2.° Cada unidade da Federação só po­
derá ficar na jurisdição de um Conselho 
Regional. 

§ 3.° A sede dos Conselhos Regionais 
será no Distrito Federal, em capital de Es­
tado ou de Território Federal. 

CAPíTULO II 
De Conselho Federal de Engenharia, 

Arquitetura e Agronomia 

SEÇÃO I 
Da Instituição do Conselho e suas 

Atribuições 

Art. 26. O Conselho Federal de Engenha­
ria, Arquitetura e Agronomia (CONFEA), 
é a instância superior da fiscalização do 
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p) fixar e alterar as anuidades, emolu­
mentos e taxas a pagar pelos profissionais 

buições do Conselho Fe- e pessoas jurídicas referidos no art. 63. 

o seu regimento interno e 
eSi~iallS~ ~I'("\l',m gerais para os regimen­

VUU':>'CU.lUi> Regionais; 
b) homologar os regimentos internos or­

ganizado~ pelos Conselhos Regionais; 
c) examinar e decidir em última instân­

cia os assuntos relativos ao exercício das 
profissões de engenharia, arquitetura e 
agronomia, podendo anular qualquer ato 
que não estiver de acordo com a presente 
lei' , 

d) tomar conhecimento e dirimir quais­
quer dúvidas suscitadas nos Conselhos Re­
gionais; 

e) julgar em última instância os recursos 
sobre registros , decisões e penalidades im­
postas pelos Conselhos Regionais; 

f) baixar e fazer publicar as resoluções 
previstas para regulamentação e execução 
da presente lei, e, ouvidos os Conselhos Re­
gior:.ais, resolver os casos omissos; 

g) relacionar os cargos e funções dos ser­
viços estatais, paraestatais, autárquicos e de 
economia mista, para cujo exercício seja ne­
necessário o título de engenheiro, arquiteto 
ou engenheiro-agrônomo; 

h) incorporar ao seu balancete de receita 
e despesa os dos Conselhos Regionais; 

i) enviar aos Conselhos Regionais cópia 
do expediente encam:nhado ao fri bunal de 
Contas. até 30 (trinta) dias após a remessa; 

j) publicar anualmente a relação de tí­
tules, cursos e escolas de ensino superior, 
assim como, periodicamente, relação de 
profissionais habilitados; 

k) fixar, ouvido o respectivo Conselho 
Regional, as condições para que as entida­
des de classe da região tenham nele direito 
a representação; 

1) promover, pelo menos uma vez por ano, 
as reuniões de representantes dos Conse­
lhos Federal e Regionais previstas no art. 
53 desta Lei; 

m) examinar e aprovar a proporção das 
representações dos grupos profissionais nos 
Conselhos Regionais; 

n) julgar, em grau derecurso, as infra­
ções do Código de Ética Profissional do en­
genheiro, arq"Jiteto e engenheiro-agrônomo, 
elaborado pelas entidades de classe; 

o) aprovar ou não as propostas de criação 
de novos Conselhos Regionais; 
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Parágrafo único. Nas questões relativas 
a atribuições profissionais, a decisão do 
Conselho Federal só se>:á tomada com o mí­
nimo de 12 (doze) vot{)S favoráveis. 

Art. 28. Constituem renda do Conselho 
Federal: 

a) um décimo da renda bruta dos Conse­
lhos Regionais; 

b) doações, legados, juros e receitas pa­
trimoniais; 

c) subvenções. 
SEÇÃO II 

Da Composição e Organização 

Art. 29. O Conselho Federal será cons­
tituído por 18 (dezoito) mem oros, brasileI­
ros, diplomados em Engenharia, Arquitetu­
ra ou Agronomia, habilitados de acordo cem 
esta Lei, obedecida a seguinte composição: 

a) 15 (quinze) representantes de grupos 
profissionais, sendo 9 (neve) engenheiros 
representantes de modalidades de engenha­
ria estabeleciC:a em termos genéricos pelo 
Conselho Federal, no mínimo de 3 (trés) 
modalidades, de maneira a ce~responderem 
às fo rmações técnicas constantes dos regis-
tros nele existentes; 3 (três) arquitetos e a 
3 (três) engenheiros-agrônomos; .. 

b) 1 (um) representante das escolas de 
engenharia, 1 (um) representante das esco­
las de Arquitetura e 1 (um) representante 
das escolas de Agronomia. 

§ 1.0 Cada membro do Conselho Federal 
terá 1 (um) suplente. 

§ 2.0 O presidente do Conselho Federal 
será eleito, per maioria absoluta , den~re os 
seus membros. 

§ 3.0 A vaga do rep!'esentante nomeado 
presidente do Conselho será preenchida por 
seu suplente. 

Art. 30. Os representantes dos grupos 
profissionais referidos na alínea a do art. 
29 e seus suplentes serão eleitos pelas res­
pectivas entidades de classe registradas nas 
regiões. em assemoléias especialmente con­
vocadas para este fim peles Conselhos Re­
gionais , cabendo a cada região indicar, em 
forma de rodízio, um membro do Conselho 
Federal. 

Parágrafo único. Os representantes das 
entidades de classe nas assembléias referi- • 
das neste artigo serão ocr eles eleitos, na 
forma dos respectivos estatutos. 

Art. 31. Os representantes das escolas 
ou faculdades e seus suplentes serão eleitos 



por maioria absoluta de votos em assem­
bléia dos delegados de cada grupo profis­
sional, designados pelas respectivas Congre­
gações. 

Art. 32. Os mandatos dos membros do 
Conselho Federal e do Presidente serão de 
3 (três) anos. 

Parágrafo único. O Conselho Federal 
se renovará anualmente pelo terço de seus 
membros. 

CAPÍTULO III 

Dos Conselhos Regionais de Engenharia 
Arquitetura e Agronomia 

SEÇAO I 

Da Instituição dos Conselhos Regionais 
e suas Atribuições 

Art. 33. Os Conselhos Regionais de En­
genharia, Arquitetura e Agronomia (CREA), 
são órgãos de fiscalização do exercício das 
profissões de engenharia, arquitetura e 
agronomia, em suas regiões. 

Art. 34. São atribuições dos Conselhos 
Regionais: 

a) elaborar e alterar seu regimento in­
terno, submetendo-o à homologação do 
Conselho Federal; 

a b) criar as Câmaras Especializadas aten­
_ dendo às condições de maior eficiência de 

fiscalização estabelecida na presente lei; 
c) examinar reclamações e representações 

acerca de registros; 
d) julgar e decidir, em grau de recurso, 

os processos de infração da presente lei e 
do Código de Ética, enviados pelas Câma­
ras Especializadas; 

e) julgar, em grau de recurso, os proces­
sos de imposição de penalidades e multas; 

f) organizar o sistema de fiscalização do 
exercício das profissões reguladas pela pre­
sente lei; 

g) publicar relatórios de seus trabalhos 
e relações dos profissionais e firmas regis­
tradas; 

h) examinar os requerimentos e processos 
de registros em geral, expedindo as carteiras 
profissionais ou documentos de registro; 

i) sugerir ao Conselho Federal medidas 
necessarias à regularidade dos serviços e a 
fiscalização do exercício das profissões re­e gistradas nesta Lei; 

j) agir, com a colaboração das socieda­
des de classe e das escolas ou faculdades 
de Engenharia, Arquitetura e Agronomia, 
nos assuntos relacionados com a presente 
Lei' , 
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k) cumprir e fazer 
as resoluções baixadas 
deral, bem como eXlpe(ji r'l~~;os 
julguem necessários; 

l) criar inspetorias 
especiais para maior 
zação; 

m) deliberar sobre assuntos de interesse 
geral e administrativos e sobre os casos co­
muns a duas ou mais especializações pro­
flssionais; 

n) julgar, decidir :lU dirimir as questões 
de atri buição ou competência das Câmaras 
EspeCializadas referidas no art. 45, quan­
do não possuir :J Cons21ho Regional núm ero 
suficiente de profissionais do mesmo grupo 
para constituir a respectiva Câmara, como 
estabelece o artigo 48; 

o) organizar, disciplinar e manter atua­
lizado o registro dos profissionais e pessoas 
jurídicas que, n JS termos desta Lei, se ins­
crevam para exercer atividades de enge­
nr,aria, arquitetura ou agronomia, na Re­
gião; 

p) organizar e manter atualizado o re­
gistro das entidades de classe referidas no 
artigo 62 e das escolas e faculdades que, de 
acordo com esta Lei, devam participar da 
eleição de representantes destinada a com­
por o Conselho Regional e o Conselho Fe­
deral; 

q) organizar, regulamentar e manter o 
registro de projetos e planos a que se re­
fere o artigo 23; 

r) registrar as tabelas básicas de hono­
rários profissionais elaboradas pelos órgãos 
de classe. 

Art. 35. Constituem renda dos Conse­
lhos Regionais: 

a) as taxas de expedição das carteiras 
profissionais e de registros; 

b) as multas aplicadas de conformidade 
com a presente Lei; 

c) doações , legados, juros e receitas pa­
trimoniais; 

d) subvenções. 
Art. 36. Da renda bruta proveniente da 

arrecadação das taxas e multas referidas 
nas alíneas a e b do artigo anterior, o Con­
selho Regional recolherá um décimo ao 
Conselho Federal, de acordo com o artigo 
28. 

Parágrafo único. Os Conselhos Regionais 
destinarão anualmente a renda líquida 
provinda da arrecadação das multas a me­
didas que objetivem o aperfeiçoamento téc­
nico e cultural do engenheiros, do arquite­
to e do engenheiro-agrônomo. 
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:MU '1. OS Conselhos Regionais serão 
constituídos de brasileiros diplomados em 
curso superior, legalmente habilitados de 
acordo com a presente Lei, obedecida a se­
guinte composição: 

a) um presidente, eleito por maioria ab­
soluta pelos membros do Conselho, com 
mandato de 3 (três) anos; 

b) um representante de cada escola ou 
faculdaàe de Engenharia , Arquitetura e 
Agronomia com sede na Região; 

c) representantes diretos das entiàades 
de classe de engenheiro, arquiteto e enge­
nheiro-agrônomo, registradas na Região de 
conformidade com o artigo 62. 

Parágrafo único. Cada membro do Con­
selho terá um suplente. 

Art. 38. Os representantes das escolas e 
faculdades e seus respectivos suplentes se­
rão indicados por suas congregações. 

Art. 39. Os representantes das entidades 
de classe e respectivos suplentes serão elei­
tos por aquelas entidades na forma de seus 
Estatutos. 

Art. 40. O número de conselheiros re­
presentativos das entid",des de classe será 
fixado nos respectivos Conselhos Regionais, 
assegurados o mínimo de um representante 
por entidade de classe e a proporcionalida­
de entre os representantes das diferentes 
ca tegorias profissionais. 

Art. 41. A proporcionalidade dos repre­
sentantes de cada categoria profissional 
será estabelecida em face dos números 
totais dos registros no Conselho Regional, 
de engenheiros das modalidades genéricas 
previstas na alínea a do artigo 29, de ar­
quitetos e de engenheiros-agrônomos, que 
houver em cada região, cabendo a cada 
entidade de classe registrada no Conselho 
Regional um número de representantes pro­
porcional à quantidade de seus associados 
assegurado o mínimo de um representante 
por entidade. 

Parágrafo único. A proporcionalidade de 
que trata este artigo será submetida à pré­
via aprovação do Conselho Federal. 

Art. 42. Os Conselhos Regionais funcio­
narão em pleno e, para os assuntos 
específicos, organizados em Câmaras Espe­
cializadas, correspondentes às seguintes 
ca tegorias profissionais: engenharia nas 
modalidades correspondentes às formações 
técnicas referidas na alínea a do art. 29, 
arquitetura e agronomia. 

Lote: 48 
PL W 1463/1 973 

Caixa: 70 

46 

Art. 43. O mandato dos conselheiros re­
gionais será de 3 (três) anos e se renovará 
anualmente pelo terço de seus membros. 

Art. 44. Cada Conselho Regional terá 
inspetorias, para fins de fiscalização, nas 
cidades ou zonas onde se fizerem necessá-
rias. 

CAPíTULO IV 

Das Câmaras Especializadas 
SEÇAO I 

Da Instituição das Câmaras 
e suas Atribuições 

Art. 45. As Câmaras Especializadas são 
os orgãos dos Conselhos Regionais encarre­
gados de julgar e decidir sobre os assun­
tos de fiscalização pertinentes às respecti­
vas especializações profissionais e infrações 
do Código de Ética. 

Art. 46. São atribuições das Câmaras Es­
pecializadas: 

a) julgar os casos de infração da presen­
te lei , no âmbito de sua competência pro­
fissional específica; 

b) julgar as infrações do Código de 
Ética; 

c ) aplicar as penalidades e multas pre­
vistas; 

d) apreciar e julgar os pedidos de regis- a 
tro de pro flssionais, das firmas, das enti- .. 
dades de direito público, das entidades de 
classe e das escolas ou faculdades na Re­
gião; 

e) elaborar as normas para fiscalização 
das respectivas especializações profissio­
nais; 

f ) opinar sobre os assuntos de interesse 
comum de duas ou mais especializações 
profi ssionais, encaminhando-se ao Conse­
lho Regional. 

SEÇAO II 
Da Composição e Organização 

Art. 47. As Câmaras Especializadas se­
rão constituídas pelos conselheiros regio­
nais. 

Parágrafo único. Em cada Câmara Espe­
cializada haverá um membro, eleito pelo 
Conselho Regional, representando as de­
mais categorias profissionais. 

Art. 48. Será constituída Câmara Espe­
cializada deSde que entre os conselheiros 
regionais haja um mínimo de 3 (três) do 
mesmo grupo profissional. 

CAPÍTULO V 
Generalidades 

Art. 49. Aos Presidentes dos Conselhos 
Federal e Regionais compete, além da dire-

• 
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ção do respectivo Conselho, sua representa­
ção em juízo. 

Art. 50. O conselheiro federal ou regio­
nal que durante 1 (um) ano faltar, sem li­
cença prévia, a 6 (seis) sessões, consecutivas 
ou não, perderá automaticamente o man­
date passando este a ser exercido, em ca­
ráter efetivo, pelo respectivo Suplente. 

Art. 51. O mandato dos Presidentes e 
dos conselheiros será honofífico. 

Art. 52. O exercício de função de mem­
bro dos Conselhos por espaço de tempo não 
inferior a dois terços do respectivo man­
dato será considerado serviço relevante 
prestado à Nação. 

§ 1.0 O Conselho Federal concederá aos 
que se acharem nas condições deste artigo 
o certificado de serviço relevante, indepen­
dentemente de requerimento do interessado, 
dentro de 12 (doze) meses contados a partir 
da comunicação dos Conselhos. 

§ 2.° Está no final. 

Art. 53. Os represen tan tes dos Conse­
lhos Federal e Regionais reunir-se-ão pelo 
menos uma vez por ano para conjuntamen­
te, estudar e estabelecer providências que 
assegurem ou aperfeiçoem a aplicação da 
presente lei, devendo o Conselho Federal re­
meter aos Conselheiros Regionais, com a 
devida antec~dência, o temário respectivo. 

Art. 54. Aos Conselhos Regionais é co­
metido o encargo de dirimir qualquer dú­
vida ou omissão sôbre a aplicação desta lei, 
com recurso ex officio, de efeito suspensivo, 
para o Conselho Federal, ao qual compete, 
decidir, em última instância, em caráter 
geral. 

TÍTULO !II 

Do Registro e Fiscalização Profissional 
CAPÍTULO I 

Do registro dos profissionais 
Art. 55. Os profissionais habilitados na 

forma estabelecida nesta lei só poderão 
exercer a profissão após o registro no Con­
selho Regional, sob cuj a jurisdição se achar 
o local de sua atividade. 

Art. 56. Aos profissionais registrados, de 
acordo com e:-ta lei será fornecida carteira 
profissional, confúrme modelo adotado pelo 
conselho Federal, contendo número do 
registro, a natureza do título, especializa­
ções e todos cs elementos necessários à sua 
identificação . 

-
§ 1.0 A expedição da carteira a que se 

refere o presente artiga fica sujeita à taxa 
que fôr arbitrada pelo Conselho Federal. 

§ 2.° A cartei!"3 profissional, para os 
efeitos desta lei, substituirá o diploma, vale-

rá como docume 
fé públlca. 

§ 3.° Para emis 
nal os Consélhos 

terá 
a 

do interessado a r;r ~ de habir~ 
fissior:al e identidade, ,.l ::;q tros ele-
mentos julgados convem ,de acordo 
com instruções balxadas pelo Conselho Fe­
deral. 

Art. 57. Os tliDlomadoE por escolas ou 
faculdades de Er.genharia. Arquitetura ou 
agronomia, oficiai~ 01' reconhecidas, cujos 
diplomas não tenha!1 sid" registrados, mas 
estejam em prccess!imento na repartição 
federal comp(·ter:te p0uerão exercer as res­
pectivas profissõe~ mediante registro provi­
sório no Con"eiho Regiona1. 

Art. 58. Se o profissional, firma ou orga­
nização, regIstrado em qualquer Conselho 
Regional exercer atividacies em outra Re­
gião, ficará obrigadc a visar, nela, o seu 
registro. 

CAPÍTULO !I 
Do Registro de Firmas e Entidades 

Art. 59. As firmas , sociedades, associa­
ções, companhias, cooperativas e empresas 
em geral, que se or gar.izem para executar 
obras ou serviços rel:::c_onados na forma es­
tabelecida n ,:,sta lei, só poderão iniciar suas 
atividades depois de promoverem o compe­
tente registr J nos Conselhos RegIOnais, bem 
como o dos profiss:cnais do seu quadro téc­
nico. 

§ 1.0 O registro de firmas, sociedades, 
associações, ::ompanhias, cooperativas e em­
presas em geral sé será concedido se sua 
denominação for rt:<11mente condizente com 
sua finalidade e qualificação de seus com­
ponentes. 

§ 2.c As entidade~ estatais, paraestais, 
autárquicas e de e~onomia mista que te­
nham atividade r.2 engenharia, na arquite­
tura ou na agrc.nomia, ou se utilizem dos 
trabalhos de pre fissionais dessas catego­
rias, são obrigadas, sem quaisquer ônus, a 
fornecer aos Conselhos Regionais todos os 
elementos necessários à verificação e fis­
calização da presente lei. 

§ 3.° O Conselho Federal estabelecerá, 
em resoluções os requisitos que as firmas 
ou demais organizações previstas neste ar­
tigo deverão preer,cher para o seu registro. 

Art. 60. Toda e qualquer firma ou orga­
nização que, embora não enquadrada ao 
artigo anterior, tenha alguma seção ligada 
ao exercício profissional da engenharia, ar­
quitetura e ::Lgronomia, em forma estabele­
cida nesta le:, é obrigada a requerer o seu 
registro e a anotação dos profissionais, le­
galmente habilitados, delas encarregados. 
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os serviços forem exe­
s distantes da sede da 

manter , junto a cada 
, um profissional devida­

"H'If'""U naquela jurisdição. 
• ~ou'" membros dos Conselhos Re­

~~.. poderão ser eleitos pelas entida­
des de classe que estiverem previamente re­
gistradas no Con5elho erro cuj a jurisdição 
tenham sede. 

§ 1.0 Para obterem registro as entidades 
referidas neste artigo deverão estar lega­
lizadas, ter objetivo definido permanente, 
contar no mínimo trinta a.ssociados enge­
nheiros, arqu:tetos ou engenheiros-agrôno­
mos e satisfazer as exigências que forem 
estabelecidas pelv Conselho Regional. 

§ 2.° Quando a entidade reunir associa­
dos engenheiros, arquitetos e engenheiros­
agrônomos, em conjunto, o limite mínimo 
referido no parágrafo anterior deverá ser 
de sessenta. 

CAPÍTULO In 

Das Unidades, Emolumentos e Taxas 

Art. 63. Os profissionais e pessoas jurí­
dicas registrados de conformidade com o 
que preceitua a :r:.resente lei são obrigados 
ao pagamento dE uma anuidade ao Conse­
lho Regional, a cuja jurisdição pertencerem. 

§ 1.0 A anuidade a que se refere este 
artigo será paga até 31 dl:- março de cada 
ano. 

§ 2.° O pagamento da anuidade fora 
desse prazo ~ erá ') acréscimo de 10% (dez 
por cento) a títull> de mora. 

§ 3.° O pagamento da anuidade inicial 
será feito por ocasião do registro. 

Art. 64. Será automaticamente cancela­
do o registro do profissional ou da pessoa 
jurídica que deixar de efetuar o pagamento 
da anuidade a que estiver sujeito, duran~e 
2 (dois) anos consE'Cutiv05 sem prejuízo da 
obrigatoriedade d" pagamento da dívida. 

Parágrafo únic0. O profissional ou pes­
soa jurídica que tiver seu registro cance­
lado nos termo,> deste artigo, se desenvol­
ver qualquer atlviúade regulada nesta lei, 
estará exercendo ilegalmente a profissão, 
podendo reabilitar-se mediante novo regis­
tro, satisfeitas, além das anuidades em dé­
bito as muitas q':le lhe tenham sido impos­
tas e os demais emolumentos e taxas regu­
lamentares. 

Art. 65. Toda vez que o profissional di­
plomado apresentar a um Conselho Regio­
nal sua carteira para o competente "visto" 
e regl:-tro, devera fazer prova de ter pago 
a sua anuidacie m Região de origem ou na­
quela onde passar a residir. 
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Art. 66. O pagampnt'J da anuidade de­
vida por profiss'or.a ' ou pessoa jurídica 
somente será acejk a;>ós verificada a au­
sência de q1laisq1.E: débitos concernentes a 
multas, emolumerto&, taxas ou anuidades 
de exercícios anteriores . 

Art. 67. Em00r9 legalmente registrado, 
só será con~jderé.do no legít:mo exercício 
da profissão e atividades de que tratar a 
presente lei o prefissional ou pessoa jurí­
dica que estrja em dia com o pagamento 
da respectiva anUidade. 

Art. 68 . As autoridades administrativas 
e judiciárias, as repartições estatais, para­
estatais autárquicas ou de economia mista 
não receberão estudos, projetos, laudos, pe­
rícias, arbitramentos e quaisquer outros 
traba lhos, sem que os autores, profissionais 
ou pessoas jurídicai: façam prova de estar 
em dia com o pagamento da respectiva 
anuidade. 

Art. 69. Sé poderão ser admitidos nas 
concorrências públicas para obras ou servi­
ços técnicos e para concursos de projetos, 
profissionais e pessoas jürídicas que apre­
sentarem pr')va de quitação de débito ou 
visto do Conselhc Regional de jurisdição 
onde a obra, o serv~ço técnico ou Projeto 
deva ser executado . 

Art. 70. O Conselho Federal baixará re­
soluções estat>elecmdo o Regimento de Cus- a 
tas e periodicamente. quando julgar oportu- • 
no, promoverá sua revisão. 

TÍTULO IV 
Das Penalidades 

Artigo 71. Ao, pE'nalidades aplicáveis por 
infração da ;resente lei S9." as seguintes, de 
acordo com a gravidade de falta: 

a) advertência reservada; 
b) censura pública; 
c) multa; 
d) 5uspensão temporária do exercício 

profissional; 
e) cancelamento definitivo do registro. 
Parágrafo único. As penalidades para 

cada grupo profissional serão impostas pe­
las respectivas Câmaras Especializadas ou, 
na falta destas, pelOS Conselhos Regionais. 

Art . 72 . As uenas de advertência reser-
vada e de censurá pública são aplicáveis aos 
profissionais de aeixarem de cumprir dis­
posições do Códigc de Ética, tendo em vista • 
a gravidade da falta e J~ casos de reinci ­
dênciá , a critério das respectivas Câmaras 
Especializadas. 

Art. 73. As multas sãc estabelecidas em 
função do maior salário-mínimo vigente no 
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País e terão os seguintes valores, despreza­
das as frações de mil cruzeiros: 

a) multas de um a três décimos do salá­
rio mínimo, aos infratores dos artigos 17 e 
56 e das disposições para as quais não haja 
indicação expressa de penalidade; 

b) multas de três a seis décimos do salá­
rio-mínimo às pessoas físicas, por infração 
da alínea b do artigo 6.°, dos artigos 13, 14 
e 55 ou parágraf :. único ac artigo 64. 

c) multas de meio II um salário-mínimo 
às pessoas jurídicas, por infração dos arti­
gos 13, 14, 59/60 e parágrafo único do ar­
tigo 64; 

d) multa de meio a um salário-mínimo 
às pessoas físicas por infração das alíneas 
a, c e d do artiga 6.°; 

e) multas de meio a três salários-míni­
mos às pessoas jurídicas. por infração do 
artigo 6.° 

Parágrafo únice. As multas 
neste artigo 3e.'ã, aplicadas em 
casos rie rei:1cidêr,cia. 

referidas 
dobro nos 

Art. 74. Nos casos de nova reincidência 
das infrações prevlstas ne; artigo anterior, 
alíneas c, d e e, será imposta , a critério das 
Câmaras Especiallzac:as suspensão tempo­
rária do exc! ClCIe pnfissional, por prazos 
variáveis de 6 (sei~) meses a 2 (dois) anos e 
pe~os Conselhos Regionais em pleno, de 2 
(dois) a 5 (cinco) anos. 

Art. 75. O cancelamento do registro será 
efetuado por má conduta pÚblica e escân­
dalos praticados pelo profissional, ou sua 
condenação definitiva por crime conside­
rado infamante. 

Art. 76. As pessoas não habilitadas que 
exercerem as profissões reguladas nesta lei 
independentemente da multa estabelecida, 
estão sujeitas às penalidadse previstas na 
Lei de Contravenções Penais. 

Art. 77. São competentes para lavrar 
autos de infração das disposições a que se 
refere a presente lei, os funcionários desig­
nados para esse fim nelos Conselhos Regio­
nais de Engenharia, Arquitetura e Agro­
nomia nas respectivas Regiões. 

Art. 78. Das penalidades impostas pelas 
Câmaras especializadas, poderá o interes­
sa do, dentro do prazo de 60 (sessenta) dias, 
contados da data da notificação, interpor 
recurso que terá efeito suspensivo, para o 
Conselho Regior.al e, no mesmo prazo, des­
te para o Conselho Federal. 

§ 1.0 Não se efetuando o pagamento das 
multas amigaveimente, estas serão cobra­
das por via executiva. 

§ 2.° Os autos de Jp~trá,ção 
julgaC:os definiti tl'C""""" 

constituem títulos de 
Art. 79. O pr()fi1isio,l 

de registro não poperá 
fissional, sem antes n~" "'4,,~n à'~~~~?lot: 
das multas em que hou ~I 

TíTULO V 

Das Disposições Gerais 

Art. 80. Os Conselhos Fede;: .d e Regio­
nais de Engenharia , Are.uL , tur? e Agro­
nomia, autarql1ias dotadas de personalida­
de jurídica de direito públicJ, constituem 
ser"iços público fedrral, gozando os seus 
bens, rendas e serviç( s de imunidade tri­
butária total (art. 31, inciso V, alínea a da 
Constituição Federal) e franquia postal e 
telegráfica. 

Art. 81. Nenhum profissional poderá 
exercer funções efetivas em Conselhos por 
mais de dois peno dos sucessivos. 

Art. 82. As remunerações iniciais dos 
engenhei!'os, arquitetos e engenheiros­
agrônomos, qualquer que seja a fonte pa­
g~dora, não poderão ser inferiores a 6 (seis) 
vezes o salário-mínimo da respectiva região. 
(O veto foi rejeitadO). (1) 

Art. 83. Os trabalhos profissionais rela­
tivos a projetos não poderão ser sujeitos a 
concorrência de ;:>reçJs, devendo, quandO for 
o caso, ser objeto de concui'So. 

A;:t. 84. O graduado por p.stabelecimento 
de ensino agrícola ou i.ndustrial de grau 
médio, oficial ou reconhecido, cujo diploma 
Oli certificado esteja. registrado nas reparti­
ções .::ompetentes. só poderá exercer suas 
funções ou ati'/id~des após registro nos 
Conselhos Regionais. 

Parágrafo único . . As atribuir;ões do gra­
duado referido neste artigo serão regula­
mentadas pelo Cor.selho Federal, tendo em 
vista currículos e graus de escolaridade. 

Art. 85. As entidades que contratarem 
profissionais nos termos da alínea c do 
art. 2.° são obrigadas a manter, junto a 
eles, um assiste.lte brasileiro do ramo pro­
fissional respectivo. 

TíTULO VI 

Das Disposições Transitórias 

Art. 86. São assegurado~ aos atuais pro­
fissionais de engenharia, arquitetura e 
agronomia e aos que se encontrem matri­
culados nas escolas respectivas, na dati'! da 
publicacão desta lei, os direitos até então 
usufruídos e que venham de qualquer for­
ma a ser atingidos )or suas disposições. 
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F i c a estabelecido o 
meses , a contar da pu­

para os interessados 
I~roj!w~e~rn...~ uf'J'f"Ua ané'.tação nos regis­

't:;.~::":~,,! Regionais. 

~~~~~~~~~~:~ atuais dos Conse-Regionais completarão os 
os quais foram eleitos. 

Parágrafo único. Os atuais presidentes 
dr)s Conselhos Federal e Regionais comple­
tarão seus mandatos, ficando o president e 
ck primeiro desses Conselhos com o caráter 
de membro do mesmo. 

Art. 88. O Conselho Federal baixará re­
soluções, dentro de 60 (sessenta) dias a 
partir da data da presente lei, destinados 
a completar a cO'llposição dos Conselhos 
Federal e Regionais. 

Art. 89. Na constituição do primeiro 
Conselho Federal após a publicação desta 
lei serão escolhidos por meio de <:orteio as 
Regiões e os grupos profissiom.is que as 
represen tarão. 

Art. 90. Os Conselhos Federal e Regio­
nais, completados na forma desta lei, terão 
o prazo de 180 (cento e oitenta) dias, apos 
a posse, para elaborar seus regimentos in­
ternos, vigorando, até a expiração deste 
prazo, os regulamentos e resoluções vigen­
tes no que não colidam com os dispositivos 
da presente lei. 

Art. 91. Esta lei entra em vigor na data 
de sua publicação. 

Art. 92. Revogam-se as disposições em 
contrário. 

Art. 52. 

~ 2.0 Será considerado como serviço pú­
blico efetivo, para efEito de aposentadoria 
e disponibilidade, o tempo de serviço como 
Presidente ou Conselheiro, vedada, porém, 
a contagem cumulativa como tempo exer­
cido em cargo pú:úco. (O veto foi rejei­
tado.) 

LEI N.o 610 
DE 2 DE JANEIRO DE 1950 

Autoriza o Governo do Estado a ins­
tituir um serviço especial de assistência 
aos médicos. 

Art. 1.0 Fica o Governo do Estado auto­
rizado a instituir um serviço especial de 
assistência aos méaico:3 com a finalidade 
de: 

1 - prestar auxílio aos l'!:édi~os que, exer­
cp.:ldo a profissio no Estad >, se encon trem 
inyálidos, enfermos ou em penúria; 

Lote: 48 Ca ixa: 70 
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2 - conceder auxílio ~3 famílias dos mé­
dicos falec idos sem recursos; 

3 - constituir um fundo especial desti­
nado à construção da "Casa Jos Mé(1icos". 

Art. 2.0 Para atender ac pre'/isto no ar­
tigo anterior, fica illsti~uída lma "TRxa de 
assisttôncia aos médicos", que será cobrada 
em selo adesivo, deneminadc "Assistên('ia 
aos Médicos", no valor de '::r$ 2,00 (dois) 
cTl'zeiros, que deverá ser ~olado e obriga co­
riamente inutilizado nos 'üpstados de saúde. 

A:t. 3.° O Est:ldo delegará a execução 
d·) ser viço de assistênc~a ::tos m~dicos à As­
socir.ção Paulista de Medicina, através do 
seu Departamento de Previdência . entre­
gando-~he para esse fim, e mensalmente, o 
prod1..:to da arrecadação da t",xa instituída 
,0 art. 2.° 

Art. 4.° A inobservância desta L?i impli­
cará em pena de respr)llsallü'dade e de in­
dE'nização pecuniária. 

Art. 5.° O Poder Executivo regu~amen­
tará a presente lei sessenta dias após a sua 
prnmulgação. 

Art. 6.° A presente lei entrará em vigor 
n f data de sua publicação, revogadas as 
di.;:posições em contrário. 

DECRETO N.o J9.276 
DE 21 DE MARÇO DE 1950 

Dá regulamento aos artigos 2.° e 4.° 
da Lei n.O 610, de 2-1-1950. 

Art. 1.0 A "Taxa de Assistência [) os Mé­
dicos", criada pela Lei n.o 610 (*) de 
!" -1-lP5C, será arrecadada f'm e,~amnilhas 
especiais, do valor de Cr$ 2,00 (dois cruzei­
ros ) , oorigatorlamente coladas e inutiliza­
das nos atestados de saúde. 

Parágrafo único. Para os efeitos do pre­
sent e regulamento fica definido como ates­
t~. do de saúde, todo atestadc ou certificado 
sobre matéria médica e assinado por mé­
dico, excluindo apenas o etestado de óbito. 

Art. 2.° Estão isentos do pagamento da 
taxa de Assistência aos Médicos: 

a) os a t estados de saúde destinados a 
fins militares; 

b) os expedidos para fins eleitorais; 

c) os que tenham por fim a instrução de 
processos de assistência judiciária, nos ter­
mos das leis processuais; 

d) os expedidos no interesse de hansenia­
nos, se'Js filhos e parentes· e suas Caixas 
Ben eficen Les. 

ParáÇ!rafo único. Os atestados referidos 
n este artigo trarão a declaração expressa 
dos fins a que se destinam. 

- I 
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Art. 3.0 A inutiliza::ão das estampilhas 
referida - no art. 1.:' obedecerá os preceitos 
contidos nos artigos 43 3 44 do Livro VIII 
do CiTo 

Art. 4.° A fiscalização da taxa de que 
trata este regulamento compete à Primeira 
Diretori2. do Departamento da Receita da 
::ecretaria da Fazenda. 

Parágrafo único. Sem prejuízo do dis­
posto neste artigo, incumbe também a fis­
calização desta taxa, na parte que lhes for 
atinente, aos Secretários de Estado, Dire­
tores Gerais, Diretores, Chefes e mais fun­
cionários das repartições estaduais, as 
autoridades administrativas, judiciárias e 
lJoliciais, aos serventuários em geral e a 
Associação Paulista de Medi~ina, rêpresen­
tada por pessoas para esse fim credencia­
da.; junto à Secretaria da Fazenda. 

Art. 5.° É vedado encaminhar, despa­
c~lar cu juntar a autos ou processos, papéiS 
su.ieitos a esta taxa sem estarem devida­
mente selados. 

Art. 6.° A inobservância deste Decreto 
implicará em pena de responsabilidade e de 
indenização pecuniária. 

Art. 7.° Aplicam-se às estampilhas de 
quP "::-ata o presente Decreto as normas ge­
raii' que regulam a distribuição das demais 
emitidas pelo Estado. 

Are. 8.° Compete privativamente às es­
t:J,ções arrecadadoras a venua das referidas 
tstampilhas. 

Art. 9.° O produto da arrecudação da 
taxa será mensalmente entregue pela Se­
cretaria da Fazenda ao Departamento de 
Previdêr:cia da Associação Paulista de Me­
dicina. 

Art. 10. O presente decreto entrará em 
vigor na data de sua p:lblicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

LEI N.o 2. 63P 
DE 14 DE JANEIRO DE H)~6 

Restabelece, por metade, as custas 
devidas aos advogados, na conformida­
de do antigo Regimento de Custas Ju­
diciárias do Estado. 

Armando de Salles Oliveira, Governador 
do Estado, faço saber que a Assembléia Le­
g:slr.tiva do Estado decreta e eu promulgo 
a seguinte lei: 

Art. 1.0 Ficam restabelecidas, por me­
tade, as custas que eram devidas aos advo­
gad0s, na conformidade do antigo Regi­
mento de Custas JudIciárias do Estado. 

Art. 2.° O produto dessas custas será, 
pelos escrivães, entregues, mensalmente, à 

Ordem dos 
para serem apli 
Caixa de Assis 

Parágrafo 

Paulo) 
1l.ntt~r}flé <1M de sua 

sas entregas, na 
Ordem na Seção rt P.'~!srlr~~~ 
rier, aos presiden~es cTh~~~E~çõ,es, 
encaminharão àquele. 

Art. 3.° Esta lei entrará em vigor na 
data da sua publicação, revogadas as dis­
posições em contrário. 

Palácio do Governo do Estado de São 
Paulo, 14 de janeiro de 1936. - Armando 
de Salles Oliveira - Sylvio Portugal. 

Publicada na Secretaria da ,Tustiça e Ne­
gécics do Interior, aos 14 de janeiro de 
1936. - Fábio Egydio de Oliveira Carvalhu, 
Diretor-Geral. 

PARECER DA COMISSAO DE 
CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA 

I - Relatório 
O proj eto institui a "anotação de respon­

sabilidade técnica" dos contratos orais ou 
escritos de prestação de serviços profissio­
nais de engenharia, arquitetura e agrono­
mia. 

Estabelece emolumentos :\ serem incluí­
dos no Regim:'!nto de Custas do Conselho 
Federal das profissões em causa, como con­
tI aprestação das anotações de responsabi­
lidade técnica. 

E, finalmente, cria um f'.mdo de assistên­
cia aos engenheiros, arquitetos e agrôno­
mos, mediante a fixação de contribuições 
apropriadas. 

O projeto foi distribuído às Comissões de 
Ccnstituição e Justiça, de Trabalho e Legis­
lação Social e de Finanças, estas compe­
tentes para a apreciação do mérito. 

11 - Voto do Relator 
O projeto é constitucional, juridico e con­

fe rma-se aos preceitos :la técnica legisla­
tiva. 

O exercício das proFssõe:õ ~e engenheiro, 
arquiteto e engenheiro agrôn'Jmo fl:ccntra­
se regulado em lei federal. Trata-se da Lei 
n ." 5 .194, de 24 de dezembro de 1966 A 
Constituição da RepÚblica, justamente, in­
seriu, entre as com;>etências da União, a de 
legislar sobre as "condições de capacidade 
para o exercício das profissões liberals e 
tecnico-científicas" (art. 8.°, XVII, Em. 
Consto n.o 1). 

A propositura em questão , criando a "ano­
tação de responsabilidade técnica" junto 
aos Conselhos Regionais de Engenharia, Ar-
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~tetoAgrO mia, é complementar à 
1 n.~, de volvendo vários de seus 
~positivos, de o conteúdo retira as ila-
- e os man~li entos que a prática pro­
~~íJI ~ , vas cond;ções existenciais 

na s moderna ir,lpõem . 
Quanto à iniciativa da Ipi, esta cabe sem 

dúvida ao Deputado, nos termos do art. 56 
da Constituição, não se incluir.do a matéria 
em nenhuma das exceções previstas no 
art. 57. 

Parecem fora de propósito quaisquer obje­
ções relativas à imposiçãc de emolumentos, 
ccbráveis pelo serviço de anotação de res­
ponsabilidade técnica. Não se cogita aí, 
obviamente, de matéria finar ceira. Não se 
cria qualquer 'ributo e, embora se possa in­
cluir o emolumento com:) pspécie do gênero 
taxa, aí simplesmente se estabelece uma re­
gra geral de agão ac!ministrativa, pois o art. 
70 da Lei n.O 5.194, já previra a instituição 
de regimento de custas. 

Vale citar a definição de emolumentos, 
segundo Carvalho Santos: 

"emolumentos, em verdade, denomi­
nam-se, na tecnologia jurídico-admi­
nistrativa entre nós observada, as con­
tribuições devidas pelos postulantes em 
virtude da prática de certos e deter­
minados serviços ou atos de ofício rea­
lizados, a seu pedido ou em seu provei­
to ou interesse, quer na esfera judicial, 
por juízes, :nembros do Ministério Pú­
blico, oficiais públicos, auxiliares ou 
serventuários da Justiça, quer na esfe­
ra administrativa, também chamada 
burocrática, por parte de funcionários 
públicos no exercício e em razão de 
atribuições inerentes aos seus cargos." 
(Repert. Enciclop. do Dir. Bras. - voI. 
20, pág. 74) 

Ainda segundo Carvalho Santos, a dife­
renciação entre custas e emolumentos pare­
ce "bizantina e destitu:da de importância 
prática ante a evidência de que as leis ge­
ralmente chamadas regimentos de custas 
incluem e tabelam sempre esses ditos emo­
lumentos (omissis)". 

Talvez coubesse discutir ainda a própria 
natureza da receita do Conselho Federal, e, 
mais, a própria natureza jurídica do Con­
selho. A lei, ccntudo, o definiu como autar­
quia, relegando a discussão doutrinária ao 
plano acadêmico. 

Mesmo assim cabe dizer que se trata de 
uma autarquia muito especial. O Conselho 
nso guarda nenhum víaculc de st:bordina­
çãG e qualquer nível do Gc ·,erno . Seus dire­
tores não são nomeados pela autoridade 

~r: ~~ 1463/1973 
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Caixa: 70 

administrativa federal, mas eleitos pelos in­
tegrantes dos quadros profissior.ais. 

Pontes de Miranda já pesquisara a índole 
particular de determinarJa categoria de pes­
soas jurídicas ao escrever: 

"o nome autarquia q,lude , positivamente, 
a autoccmando, mas, negativamente, 
à ausência dE subordinação. Há perso­
nalidades iuridj( 8 S que, de nenhum mo­
do se ligam ao Estado, posto que perten­
çam ao direito púbEco. Se o Estado se­
parou de si, completarr ente, a pessoa 
jurídica, mas admitiu que a regesse o 
direito público, a pe<soa jurídica não é 
autarquia , nem tampouco, pessoa jurí­
dica de direito nrivado. Tais pessoas são 
estranhas ao direit" privado e ao direi­
to administrativo." (Trat. de Dir. Privo 
- Tomo I , pág . 314) 

Mais adequada, por isso, a legislação per­
tinente à Ordem ios Advogados do Brasil, 
regulando a profissão de advogado, ao de­
fin i-la como um serviço público federal, ao 
qual não se aplicam as disposições legais 
referentes às autarquias ou entidades pa­
raestatais. 

Como quer que seja, os emolumentos, tais 
como os sit'Jou o projeto, não incidem na 
matéria financeira cogitada no art. 56 da 
Emenda Constitucional n.o 1. 

Tampouco vislumbramo.'" qualquer objeção 
legal à instituição de um fundo de assis­
tê!1.cia dos engenheiros, uquitetos e agrô­
nomos. Assunto de caráter nitidamente 
previdenciário, tem a discipliná-lo a nor­
ma do art. 166, parágrafo único, da Cons­
tituição, que concerne ao custeio total de 
prestação de serviço ou de benefício, per­
feitamente atendidos no projeto. 

Saliente-se, por fim, a validade e alto al­
cance social da propositura, destinada, em 
bGa hora, a preencher evidente lacuna da 
legislação em vigor. 

Voto, pois, pela constitucionalidade, jurl­
dicidade e boa técnica legislativa do Projeto 
n.o 1. 463/73 , remetendo-se a apreciação do 
mérito às Comissões de Trabalho e Legisla­
ção Social e de Finanças, na forma regi­
mental. 

Sala da Comissão, 14 de novembro de 1973. 
- Antonio Mariz, Relator. 

IH - Parecer da Comissão 
A Comissão de Constituição e Justiça, em 

reunião de sua Turma "A", realizada em 
14-11-73, opinou, unanimemente, pela cons­
ti tucionalidade, j uridicidade e técnica legis­
lativa do Projeto n.o 1. 463/73, nos termos 
do parecer do Relator . 

• 
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Estiveram pres~ntes os Senhores Depu­
tados: 

Lauro Leitão, Presidente; Antônio Mariz, 
Relator; Alceu Collares, Élcio Álvares, Fer­
reira do Amaral, ítalo Fi:tipaldi , José Sally, 
Lysâneas Maciel, Luiz Braz e Túlio Vargas. 

Sala da Comissão, 14 d€ novembro de 1973. 
- Lauro Leitão, Presidente; Antônio Mariz, 
Relator. 

PARECER DA COMISSÃO DE 
TRABALHO E LEGISLAÇÃO SOCIAL 

I - Relatório 

A presente proposição de autoria do no­
bre Deputado Ildélio Martins visa a instituir 
a anotação de responsabilid.ade técnica, in­
teressando a todo contrato, escrito ou ver­
bal, para prestação de quaisquer serviços 
profissionais, referentes à engenharia, à 
arquitetura e à agronomia. 

ES9a anotação se efetiva no Conselho Re­
gional de Engenharia, Arquitetura e Agro­
nomia com jurisdição sobre o local da obra 
ou do serviço, na conformidade de resolu­
ções baixadas pelo Conselro Federal de En­
genharia, Arquitetura e Agronomia. 

Prevê, ainda, a especificação, nas ano­
tações, das responsabilidades técnicas que 
se distribuam por vários profissionais, in­
dividualizando-as. Da mesma forma, as al­
terações das mesmas são obrigadas a re­
gistro. 

Por outro lado, prevê o Projeto o fundo 
de assistência dos profissionais em causa, 
a que comete recursos reszrvados dos emo­
lumentos que o Conselho Federal de En­
genharia, Arquitetura e Agronomia está 
autorizado a cobrar dos profissionais que 
abrange, por efeito da Lei n. ° 5.194, de 24 de 
dezembro de 1966, que "regula o exercício 
das profissões de engenheiro, arquiteto e 
engenheiro-agrônomo e dá outras provi­
dências". 

A Comissão de Constituição e Justiça 
enaltece "a validade e alto alcance social 
da propositura, r€stinada, em boa hora, a 
preencher evidente lacuna da legislação em 
vigor". 

É o relatório. 

11 - Voto do Relator 
No seu pronunciamento, o ilustre Rela­

tor da Comissão de Constitui~ão e Justiça 
assim se manifesta: 

"O exercício das profissões de enge­
nheiro, arquiteto e engenheiro agrôno­
mo encontra-se regulado em lei fe­
deral. Trata-se da Lei n.o 5.194, de 24 
de dezembro de 1966. A Constituição 

para o 
rais e 
XVII, r - Em .. '\.~!Ons. 

"A propOSitura 
"anotação de re~;poln~~lfulra 
junto aos Con Regionais de En­
genharia. Arquitetura e Agronomia, é 
complementar à Lei n.o 5.194, desenvol­
vendo vários de seus dispositivos, de 
cujo conteúdo retira as ilações e os 
mandamentos que a prática profissio­
nal e as novas condições existenciais 
na sociedade moderna impõe." 
"Quanto à iniciativa da lei, esta cabe 
sem dúvida ao Deputado, nos termos 
do art. 56 da Constituição, não se in­
cluindo a matéria em nenhuma das 
previstas no art. [,7". 
"Parecem fora de propósito quaisquer 
Objeções relativas à imposição de emo­
lumentos, cobráveis pelo serviço de 
anotação de responsabilidade técnica. 
Não se cogita aí, obviamente, de ma­
téria financeira. Não se cria qualquer 
tributo e, embora se possa incluir o 
emolumento como espécie do gênero 
taxa, aí simplesmente se estabelece 
uma regra geral de ação administra­
tiva, pois o art. 70 da Lei n.O 5.194, já 
previra a instituição de regimento de 
custas". 

"Vale citar a definição de emolumen­
tos, segundo Carvalho Santos: 

"emolumentos, em verdade, denomi­
nam-se, na tecnologia jurídico-admi­
nistrativa entre nós observada, as 
contribuições devidas pelos postu­
lantes em virtude da prática de cer­
tos e determinados serviços ou atos 
de ofício realizados, a seu pedido ou 
em seu proveito ou interesse, quer 
na esfera judicial, por juízes, mem­
bros do Ministério Público, oficiais 
públicos, auxiliares ou serventuários 
da Justiça, quer na esfera adminis­
trativa, também chamada burocrá­
tica, por parte de funcionários pú­
blicos no exercício e em razão de 
atribuições inerentes aos seus car­
gos". íRepert. Enciclopédia do Dir. 
Bras. - vaI. 20, pág. 74). 

"Ainda segundo Carvalho Santos, a di­
ferenciação entre custas e emolumen­
tos parece "bizantina e destituída de 
importância prática ante a evidência 
de que as leis geralmente chamadas 
regimentos de custas incluem e tabe-
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. /' r km se: pr ess~s ditos emolumentos mentação das atividades disCiplinadoras do 
'.ti y) (omissis) ". Estado. 

~
Talvez CO" esse discutir ainda a pró- Os episódios melancólicos dos desaba-
ria natq a da receita do Conselho mentos de construções que ainda persis-
ederal, mais, a própria natureza tem na memória geral e os imperativos, 

, jj..u;í(\! ·· o Conselho. A lei, contudo, o por outro lado, das atribuições de prêmios 
tl'e . como autarquia, relegando a e louvores por trabalhos realizados impõe 
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discussão doutrinária ao plano acadê- a definição de autorias no campo profis-
mico". sional de que se cogita. 
"Mesmo assim cabe dizer que se trata 
de uma autarquia muito especial. O 
Conselho não guarda nenhum vinculo 
de subordinação a qualquer nível do 
Governo. Seus diretores não são no­
meados pela autoridades administrati­
va federal, mas eleitos pelos integran­
tes dos quadros profissionais". 
"Pontes de Miranda já pesquisara a 
índole particular de determinada ca­
tegoria de pessoas jurídicas ao escre­
ver: 

S:Jbretudo há que se considerar a con­
jm:tura atual em que o Brasil deslancha 
em desenvolvimento crescente, abrindo, na 
r s~nologia, uma amplitude de conheci­
~l1entos técnicos individuais não conheci­
da ou sequer divisada antes. 

Por outro lado, a preocupação com a 
assistência aos profissionais, sem ônus às 
instituições estatais, já não constitui ino­
vação, sendo mesmo uma consagração do 
que ocorre com profissões sindicalizadas, 
espeCialmente na área das atividades cha­
madas liberais. 

O Projeto guarda significativa conve­
niência e responde a um imperativo sócio­
profissional relevante, ·.nerecendo aprova­
ção, sob o prisma de competência deste ór­
gão. 

É o nosso parecer, S. m. j . 

Sala das reuniões, em de abril de 
1974. - Roberto Gebara, Relator . 

<00 
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"o nome autarquia alude, positiva­
mente, a auto-comando, mas, nega­
tivamente, à ausência de subordina­
ção. Há personalidades jurídicas que, 
de nenhum modo se ligam ao Esta­
do, posto que pertençam ao direito 
público. Se o Estado separou de si, 
completamente, a pessoa jurídica, 
mas admitiu que a regesse o direito 
público, a pessoa jurídica não é au­
tarquia, nem tampouco pessoa jurí­
dica de direito privado. Tais pessoas 
são estranhas ao direito privado e 
ao direito administrativo". (Trat. de 
Dir. Privo - Tomo I, pág. 314). 

IH - Parecer da Comissão 
A Comissão de Trabalho e Legislação So­

cial, em sua reunião ordinária, realizada 
em 9 de maio de 1974, opinou, unanime­
mente, pela aprovação do Projeto n.o 
1.463/73, nos termos do Parecer do Relator, 
Deputado Roberto Gebara. 

"Mais adequada, por isso, a legislação 
pertinente à Ordem dos Advogados do 
Brasil, regulando a profissão de advo­
gado, ao defini-la como um serviço pú­
blico federal, ao qual não se aplicam 
as disposições legais referentes às au­
tarquias ou entidades paraestatais". 

"Como quer que seja, os emolumentos, 
tais como os situou o projeto, não in­
cidem na matéria financeira cogitada 
no art. 56 da Emenda Constitucional 
n.O 1". 

No que tange aos aspectos empolgados 
pela competência deste órgão técnico, a 
proposição ostenta iguais validade e exce­
lência, atingindo uma exigência profissio­
nal já divisada na Lei n.o 5.194, citada. 

Realmente, aí está discernido no capítu­
lo II - "da responsabilidade e autoria", 
nos arts. 17 a 23, o quanto em tese se co­
mete ao assunto disciplinado na lei pro­
jetada e até aqui objeto de instruções do 
CONFEA, num louvável esforço de suple-

Estiveram presentes os Senhores Depu­
tado:.; Raimundo Parente - Presidente, José 
da Silva Barros, Carlos Cotta, Bezerra de 
Norões, Roberto Gebara, Wilmar Dalla­
nhol, João Alves, Roberto Galvani, Fernan­
do Cunha, Walter Silva, Sussumu Hirata, 
Daso Coimbra, Alcir Pimenta, Francisco 
Amaral, Osmar Leitão, Henrique de La Roc­
que e Maurício Toledo. 

Sala da Comissão, em 9 de maio de 1974. 
- Raimundo Parente, Presidente. - Ro­
berto Gebara, Relator. 

PARECER DA COMISSÃO DE 
FINANÇAS 

I - Relatório 
O objetivo do projeto é instituir a "ano­

tação de responsabIlidade técnica" dos con­
tratos orais ')u escr~tos de prestação de 
serviços de engenharia, arquitetura e agro-

• 
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nomia, estabelecendo emolumentos a título 
de contraprestação pelas anotações a que 
alude, preconizando, ainda, a existência de 
um fundo de a5s1stência aos engenheiros, 
arquitetos e agrônomos. 

O Projeto mereceu aprovação por unani­
midade nas doutas C.Jmissões de Constitui­
ção e Justiça e de Legislação Social. 

No que pertine a este órgão técnico nada 
vislumbramus, também, de irregular ou in­
conveniente. 

11 - Voto do Relator 

Ante as razões expostas. somos pela apro­
vação do Pr::>jeto em exame. 

Sala da Comissão. 20 de maio de 1974. -
Ivo Braga, Relator. 

IH - Parecer da Comissão 
A ComissãG de Finanças, em sua reunião 

ordinária, realizada em 22 de maio de 1974, 
opinou, unammemente, pela aprovação do 
Projeto n.o 1. 463/73, do Senhor Ildélio Mar­
tins, nos termos do parecer do Relator 
Deputado Ivo Braga. 

Compareceram os Senhores Arthur San­
tos, Presidente, IldéliG Martins e Athiê 
Coury, Vice ·Presidentes, Aldo Lupo, Jorge 
Vargas, Cesr.r N3.scimento, João Castelo, 
Wilmar Guimarães Peix:to Filho, Ivo Bra­
ga, Tourinho Dant.as, Fwrim Coutinho, Joel 
Ferreira, OZ3.nan Coelhe.. . Homero Santos, 
Leopoldo Peres e Adherr:s.I de Barros Filho. 

Sala da Comissão . em n de maio de 1974. 
- Arthur Santos, Presidente - Ivo Braga, 
Relater. 

I 

• 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS . , 

COMISS~O DE FINANÇAS 

SUBSTITUTIVO DO 

DE LEI Nº 1.463-B, de 1973.-

RELATOR: DEPUTADO ODACIR KLEIN.-

1. RELATÓRIO 

o ex-deputado Ildélio Martins apresentou I 
projeto de lei que tomou o número l463-B/73, através do qual 

objetiva: 

a)- criar a obrigatoriedade de anotação de 
, 

responsabilidade tecnica dos contratos 

de prestação de serviços referentes " a 
" " engenharia, a arquitetura e a agrono -

mia; 

b)- autorizar o Conselho Federal de Enge -

nharia, Arquitetura e Agronomia a fi -

xar, em seu Regimento de Custas, os e­

molumentos a serem cobrados pela "ano­

tação de responsabilidade técnica"; 

c)- estabelecer que, juntamente com os emo 

lumentos, seja cobrada importância e -

quivalente a 1/20 (um vigésimo) do sa­

lário mínimo regional, para a criaçãol 

de um fundo de assistência dos enge 
~ 

nheiros, arquitetos e agronomos.-

O projeto, aprovado na Câmara dos Deputa -

dos, recebeu, no Senado, o Substitutivo ora em apreciação, 

que encontra-se com tramitação simultânea nas diversas Comis­

sões na Câmara dos Deputados, e que objetiva, em linhas ge 

rais, o seguinte: 

a)- manter a necessidade de anotação de 
, 

responsabilidade tecnica dos contratos 

mencionados no projeto de lei origi 

n al; 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 
Gil 6.07 



• 

-

- ---- - --------------------------, 

CÂMARA DOS DEPUTADOS fls. 2 ................•.•••.•... ' ...::. ...... _~ 

b)- atribuir ao Conselho 

Engenharia, Arquitetura e Ag~ono­

mia (CONFEA) a fixação dos crit a­

rios e valores para a cobrança da 

taxa de anotação da responsabili­

dade técnica; 

c)- cria~ uma Mútua de Assistência dos 

Profissionais da Engenharia, Ar -

quitetura e Agronomia, que conta-
, . 

ra com os recursos segulntes: 

I - 1/5 (um qUinto) da taxa I 
de anotação de responsabi 

lidade técnica; 

11 - uma contribuição dos asso 

ciados, cobrada anual ou 

parceladamente e recolhi­

da, simultaneamente, comi 

a devida aos Conselhos Re 

gionais de Engenharia, Ar 

quitetura e Agronomia; 

- 111 - doações, legados ou quai~ 

quer valores adventício s , 

bem como outras fontes de 

renda eventualmente insti 

tu{das em lei; 

IV - outros rendimentos patri­

moniais.-

l o Relatório.-

2. VOTO DO RELATOR 

Na Comissão de Finanças incumbe-nos e­

xaminar o Substitutivo sob o aspecto de suas repercussões I 
nas finanças públicas.-

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 
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Em nosso entendimento, sua 

não terá reflexos negativos nas finanças da União.-

O voto do relator é, pois, pela aprova­

ção do Substitutivo no que toca à competência específica da 

Comissão de Finanças.-

Sala da Comissão, /1 A 

Relator.-

OER 6.07 
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RELATORIO 

COMISSAO DE TRABALHO E LEGISLAÇAO SOCIAL 

PROJE~O DE LEI NQ 1 .~63-C/73 
(Projeto de Lei nQ 82/74 - Senado Federal) 

SUBSTITUTIVO, DE PLENARIO, DO SENADO AO 
PROJETO DE LEI NQ 1.463-B, de 1973 que 
"institui a anotação de responsabilida­
de técnica na prestação de serviços de 
engenharia, de arquitetura e agronomia, 
e dã outras providências". 

AUTOR: SENADO FEDERAL 
RELATOR:Deputado VASCO NETO 

Pelo oficio nQ SM/nQ 572, de 08 de novembro de 
1977, do Senhor Primeiro Secretãrio do Senado Federal, ao Senhor 
Primeiro Secretãrio desta Câmara dos Deputados, foi encaminhado 
a esta Casa o presente Substitutivo de plenãrio do Senado Fede 
ral a este Projeto de Lei nQ 1.463-C/73 (NQ 82/74 do Senado Fe­
deral). 

Deferido pelo Presidente desta Casa, em 17.11.77, 
pedido de urgência para a tramitação deste projeto, conforme so­
licitamos em 17.11.77, volta ã apreciação desta Comissão Técni 
ca, sendo designado relator. 

A tônica do presente Substitutivo do SF é a valo 
rização profissional do engenheiro. 

Enquanto o projeto desta Casa compreende 6 arti­
gos, o Substitutivo-SF - 20 artigos, o que indica que a matéria 
passou a ser tratada mais pormenorizadamente, tornando mais pr~ 

ciso o objetivo a ser atingido pela presente proposição. 

Gil 6 .07 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

-ça<?, 
uma Mutua de Assistência Profissional, o 

que constava apenas no parãgrafo unico do art. 39 do projeto 
original, verbis: "um fundo de assistência dos Engenheiros, 
Arquitetos e Agr6nomos que serã administrado por entidades 
regionais, designadas para esse fim, na forma do disposto em 
regimento interno próprio". 

No Substitutivo-SF, em anã1ise , os artigos 
59 ao 19, seguindo ã orientação de abordar minuciosamente a 
matéria, são tratados quanto ã Mutua: vinculação (§19, art. 
49); aprovação pelo Ministério do Trabalho (§: 29, art. 49); 
composição da Diretoria (art . 59); atribuições de cada mem­
bro da Diretoria (art. 69); duração de mandatos (art. 79); 
destituição (art. 89); posse (art. 99); patrim6nio da Mutua 
(art. 10 e parãgrafo unico); constituição das rendas (art. 
11); beneficios e prestações (art. 12); atribuições dos CONFEA 
(art. 13); atribuições dos Conselhos Regionais (art. 14); ca­
sos de intervenção (art. 15); dissolução da Mutua (art. 16); 
Recursos (art. 17,e18); condições de inscrição de empregados 
na Mutua (art. 19). 

O presente projeto objetiva, portanto, va10rl 
zar a profissão de engenheiro. 

A ação do governo para o desenvolvimento na -
ciona1 observa-se também pela intensa atividade no campo so­
cia1, visando ao preparo educacional do brasileiro, sua quall 
ficação profissional e efetiva integração comunitãria. 

O desenvolvimento terã de ser um esforço da so 
ciedade, um esforço de todos os seus membros. Cada um dentro 
de sua função, na sua profissão, desempenharã um papel nesse 
sentido. 

O que impõe a todos nós é a preocup~ção de di 
namizar ao mãximo todas as profissões liberais: vencer ou des 
truir todos os empecilhos dos convenciona1ismos e da burocra 
cia; atacar com coragem os focos minados pela inércia, pela 
indiferença ou pela incompreensão; e, enfim, confiar no espi 
rito publico e no patriotismo de todos aqueles que são conc1a 
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mados a participar de mais uma arrancada em prol da vv..,;:.~""1 

ção de todos os profissionais l i bérais. 
A valorização do profissional está condiciona 

da para seu pleno êxito, ã cooperação de todos e de cada um. 

VOTO DO RELATOR 

Nessa conformidade, tendo em conta que a pro­
posição valoriza profissionalmente o engenheiro, sendo con -
centânea com a realidade nacional, ~otamos pela aprovação 
deste projeto, nos termos do Substitutivo, de Plenário, do 
Senado Federal. 

SALA DA COMISSAO, em ~18~d~e~~Hft"b-nrQEen19977 

~~? 
Deputado VASCO NETO 

Relator 

011 6 .07 
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-I (, 
f. 
O 

COMISSÃO DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI N9 

REDAÇÃO FINAL DO PROJETO DE LEI N9 1 

Institui a "anotação de responsabi 

lidade técnica" na prestação de 

serviços de engenharia, de arquite 

tura e agronomia, e dá outras pro­

vidências. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 19 - Todo contrato, escrito ou verbal,pa 

ra prestaçao de quaisquer serviços profissionais, referentes 

à engenharia, à arquitetura e ã agronomia, fica sujeito a "a­

notação de responsabilidade técnica". 

§ 1 9 - A obrigatoriedade estabelecida neste 

artigo inclui os serviços especificados nos Arts. 13 e 14 da 

Lei n 9 5.194, de 24 de dezembro de 1966, inclusive para a e­

ficácia legal e efeitos especificados nos mesmos artigos. 

§ 29 - A "anotação de responsabilidade técni­

ca" define, para os efeitos dos Arts. 17 a 21 da Lei n 9 

5.194, de 24 de dezembro de 1966, a responsabilidade e a au­

toria dos serviços profissionais referidos no artigo para to 

dos os efeitos de direito. 

Art. 29 - A "anotação de responsabilidade téc 
-nica" sera efetivada pelo Conselho Regional de Engenharia, 

Arquitetura e Agronomia com jurisdição sobre o local da obra 

GER 6.07 
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ou do servlço, na conformidade de resoluções 

Conselho Federal de Engenharia, Arquitetura e Agronomia. 

§ 1 9 - Quando a responsabilidade técnica 

distribuir por vários profissionais, com diversidade de 

buições ou atividades, a responsabilidade de cada um 

devidamente especificada. 

se 

atri 
~ 

sera 

§ 29 - A alteração de responsabilidade técni­

ca será objeto de anotação distinta. 

Art. 39 - O Conselho Federal de Engenharia, 

Arquitetura e Agronomia fixará no Regimento de Custas, a que 

se refere o Art. 70 da Lei n 9 5.194, de 24 de dezembro de 

1966, os emolumentos a serem cobrados pela "anotação de res­

ponsabilidade técnica". 

Parágrafo único - Juntamente com os emolumen­

tos referidos neste artigo, será cobrada importância equiva­

lente a 1/20 (um vigésimo) do salário-mínimo regional local 

que reverterá a um fundo 

quitetos e Agrônomos que 

gionais, designadas para 

de assistência dos Engenheiros, 
~ 

sera administrado por entidades 

esse fim, na forma do disposto 
~ . 

regimento interno proprlo. 

Ar-

re-

em 

Art. 4 9 - A Federação Brasileira de Associa­

ções de Engenheiros, o Instituto de Arquitetos do Brasil e a 

Federação das Associações de Engenheiros Agrônomos do Brasil 

elaborarão o regimento interno do fundo de assistência a que 

se refere o artigo anterior, definindo-lhe as responsabilida 

des assistenciais, incluindo, segundo as viabilidades dos 

seus recursos: 

I - Auxílio aos profissionais das áreas de En 

genharia, Arquitetura e Agronomia, em caso de penúria, desde 

que comprovada a situação e a inexistência de meios para ob­

ter recursos por outra forma; 

11 - auxílio à família do profissional faleci­

do, das áreas referidas no item I, comprovada a falta de re­

cursos da mesma; 

GER 6.07 
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COMISS~O DE REDAÇ~O 

-III - concessao de bolsas de estudo para 

de Engenharia, Arquitetura e Agronomia, inclusive aos 

dos profissionais das áreas citadas, na hipótese 

deste artigo. 

Parágrafo único - A aplicação de recursos t e ­

rá a supervisão de um Conselho com representação da Federa ­

ção Brasileira das Associações de Engenheiros, do Instituto 

dos Arquitetos do Brasil e da Federação das Associações dos 

Engenheiros Agrônomos do Brasil. 

Art. 59 - Até o dia 15 do mês seguinte à sua 

arrecadação, as importâncias destinadas ao fundo de ass i stên 

cia serão revertidas às entidades regionais designadas na 

forma do Art. 39 , parágrafo único. 

Art. 6 9 - Esta lei entrará em vigor na dat a 

de sua publicação , revogadas as disposições em contrário. 

COMISS~O DE RE de junho de 1974. 

, 
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Seção de Sinopse CEL 

AUTOR 

EMENTA 

03.08.73 

24.09.73 

03.10.73 

14.11. 73 

28.03.74 

09.05.74 

16.05.74 

22.05.74 

31.05.74 

FICHA DE SINOPSE 

PROJETO DE LEI N9 1 463, DE 1 

DEP . ILDÉLIO MARTINS 

Institui a It anotação de responsabilidade técnica lt 

na prestação de serviços de engenharia, de arqui­

tetura e agronomia, e dá outras providências. 

ANDAMEN TO 

Fala o autor, 

DCN 04.08.73, 

apresentando o projeto. 
, 

pago 3905, la. col o 

Despacho à,s Comissões de Constituição e Justiça , 

de Trabalho e Legislação Social e de Finanças. 

É lido e vai a imprimir. 

DCN 25.09.73, p~g. 6182, 2a. col o 

COMISS~O DE CONSTITUIÇ~O E JUSTIÇA 

Distribuido ao relator, Dep. ANTONIO MARIZ. 

DCN 24.10.73, pág. 7795, la. colo 

Aprovaç?o unânime do parecer do relator, pela 

constitucionalidade, juridicidade e técnica l egi~ 

lativa. 
DCN 09.04.74, pág. 1318, la. col, digo, pág.}24. 

COMISS~O DE TRABALHO E LEGISLAÇ~O SOCIAL 
Distribuido ao r elator, Dep. 

DCN m3.0~.74, pág. llle, ~a. 

Aprovação unânime do parecer 

DCN 18.05.74, pág. 3100, 3a . 

COMISS~O DE FINANÇAS 
Distribuido ao re18tor, Dep. 

DCN 18.05.74, pág. 3097, 2a. 

Aprovaçã,o unânime do parecer 

DCN 28.05.74, pág. 3475, la. 

PRONTO PARA A ORDEM DO DIA 

ROBERTO GEBARA. 

colo 
, 

favoravel do relator. 

colo 

IVO BRAGA. 

colo 
, 

favoravel do relator. 

colo 

É lido e vai a imprimir, tendo pareceres: da Comi~ 

são de Constituição e Justiça, pela constituciona­
lidade, juridicidade e técnica legislativa,; e, da~ 

Comissões de Trabalho e Legislação Social e de Fi -
GER e ,07 



---- ._------

... 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

(Cont . Ficha de Sinopse do Projeto n9 1 463/73 ) 

nanças , pel a aprovação . 1 463-A/7 3 . 

PLENÁRIO 

fls . 

06 . 06 . 74 O Sr . Presi dente anuncia a discussão ~/~~rQ 

Encerrada a discussão . 
Em votação o Projeto : APROVADO . 

, d"" 1 Vai a Re açao Fina . 

DCN 07 . 06 . 74, p~g . 3988 , 280 . col o 

COMISslo DE REDAÇlo 

27 . 06 . 74 Aprovação da Redação Final nos termos do parecer 
do r elator , Dep . HENRIQUE DE LA ROC QUE . 

PLENÁRIO 
27 . 06 . 74 Aprovação da. Redaçã,o Final . 

Vai ao Senado Federal . 

1 463- B/73 . 

J-~ , ro .1- t{ AO SENADO FEDERAL COM O OFICIO N9 

=MAP= 

2 
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PROJETO DE LEI 
N.o 4.456.A, de 1977 

(Do Poder Executivo) 
MENSAGEM N.o 476/77 

Autoriza o Poder Executivo a abrir a Encargos Gerais 
da União, Recursos sob Supervisão do MInistério da Fa­
zenda, o crédito especial de Cr$ 1.000.000,00, para o fim 
que especifica; tendo parecer, da Comissão de Fiscaliza­
ção Financeira e Tomada de Contas, pela aprovaçã'1' 

·(projeto de Lei n .O 4.456, de 1977, a que se refere o 
parecer.) 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 Fica o Poder Executivo autorizado a abrir a Encar­

gos Gerais da União, Recursos sob Supervisão do Ministério da 
Fazenda, o crédito especial no valor · de Cr$ 1. 000.000,00 (hum 
milhão de cruzeiros), para atender despesas com subvenções à 
Associação Nacional dos Veteranos da FEB e ao Conselho Nacio­
nal das Associações dos ex-Combatentes do Brasil, no valor de 
Cr$ 500.000,00 (quinhentos mil cruzeiros) cada uma. 

Art. 2.° Os recursos necessários à execução desta Lei decor­
rerão do recolhimento ao Tesouro Nacional do resultado finan­
ceiro da "Campanha Ouro para o Bem do Brasil", na forma do 
disposto no art. 43, parágrafo 1.0, item lI, da Lei n.o 4.320, de 17 
de março de 1964. 

Art. 3.° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publica­
ção, revogadas as disposições em contrário 

' . Brasilia, de de 1977. 
MENSAGEM N.o 476, DE 1977, DO PODER EXECUTIVO 

Excelentlssimos Senhores Membros do Congresso Nacional-: 
Nos termos do artigo 51 da Constituição, tenho a honra de 

submeter à elevada deliberação de Vossas Excelências, acompa­
nhado de Exposição de Motivos do Senhor Ministro de Estado 
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Chefe da Secretaria de Planej amento da Presidência da República, 
o de lei que "autoriza o Poder Executivo a abrir a 

da União, Recursos sob Supervisão do Ministé­
crédito especial de Cr$ 1.000.000,00, par.a o fim 

novembro de 1977. - Ernesto Geisel. 

MOTIVOS N.o 380, PE 17 DE NOVEMBRO DE 
MINISTRO DE ESTADO CHEFE DA SE­

DE PLANEJAMENTO DA PRESID~NCIA DA RE-

Excelentíssi1flO Senhor Presidente da República 
O Ministérto da Fazenda solicita a inclusão no Orçamento de 

1977 de subvenções à Associação dos Veteranos da FEB e ao Con­
selho Nacional das Associações dos ex-Combatentes do Brasil, no 
valor de Cr$ 500.000,00 (quinhentos mil cruzeiros) cada uma, ofe­
recendo como recurso compensatório o resultado financeiro da 
"Campanha Ouro para o Bem do Brasil" levada a efeito em 1964. 

2. Assim, torna-se necessária a -abertura de crédito espeCial 
no montante de Cr$ 1.000.000,00 (hum milhão de cruzeiros) ~ de-
vendo o saldo daquela Campanha, depositado em conta especial t 
no Banco do Brasil, no valor de Cr$ 1.067.530,84, ser apropriado 
ao Tesouro Nacional. 

3. Após examinar o assunto, os órgãos técnicos desta Secre­
taria e do Ministério da Fazenda manifestaram-se favoravelmente 
à concessão do crédito solicitado, cumprindO acentuar que as des­
pesas resultantes serão atendidas sob a forma de compensação, 
conforme prevê o artigo 43, § 1.0, item lI, da Lei n.o 4.320, de 17 
de m'arço de 1964, obedecidas, assim, as prescrições do artigo 61, 
§ 1.0 letra.. c, da Constituição. 

4. . Em face do exposto, tenho a honra de submeter à ele­
vada consideração de Vossa Excelência o anexo projeto de lei. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Excelência 
os protestos do meu mais profundo respeito. - João Paulo dos 
Reis Velloso, Ministro. 

PARECER DA COMISS)W DE FISCALIZAÇAO FINANCEIRA 
E TOMADA DE CONTAS 

I - Relatório 
O Excelentíssimo Senhor President~ da República, na forma do 

art. 51 da Constituição, submete à consideração do Congresso Na­
cional anteprojeto de lei, objetivando autorização para abrir a 
Encargos Gerais da União, Recursos sob Supervisão do Ministé- • 
rio da Fazenda, o crédito especial no valor de Cr$ 1.000.000,00, 
para o fim que especifica". 

A matéria vem acompanhada de Exposição de Motivos do Se­
nhor Ministro Chefe da Secretaria de Planejamento da Presidên­
cia da República, manifestando-se favoravelmente à concessão do 
crédito. 

• 
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n '- Voto do Relator 

A Constituição' Federal - art. 61, § 1.°, c, veda a a 
de crédito especial ou suplementar sem previa autorização 
tiva e sem indicação dos recursos correspondentes. 

A Lei n.O 4.320, de 17 de março de 1964, que estatui as 
mas Gerais de Direito Financeiro para a elaboração e con 
dos orçamentos e balanços da União, dos Estados, dos Municí­

pios e do Distrito Federal, por sua vez, condiciona a abertura de 
créditos suplementares e especiais à existência de recursos dis­

poníveis para ocorrer à despesa. 

Os recursos estão sendo solicitados na forma do § 1.0, inci­

so li, do art. 43, da Lei n.O 4.320, de 17 de março de 1964, eis 

que decort'E'm do recolhimento ao Tesouro Nacional do resultado 

financeiro da "Oampanha Ouro para o Bem do Brasil".. 

O crédito especial a ser aberto se de&tina a atender despe-

6as com subvenções à Associação Naciorial dos Veteranos da FEB, 

e ao Conselho Nacional das Associações dos ex-Combatentes do 
Brasil, no valor de Cr$ 500.000,00 (quinhentos mil cruzeiros) cada 

uma. 
Diante do exposto, nosso parecer é pela aprovação do projeto, 

que está de acordo com o texto constitucional e com as Normas 

Gerais de Direito Financeiro. 

Sala da Comissão de Fiscalização Financeira e Tomada de 

Cont as, 23 de novembro de 1977. - Josias Leite, Relator. 

In - Parecer da Comissão 

A Comissão de Fiscalização Financeira e Tomada de Contas, 
em sua 10.a reunião ordinária, realizada no dia vinte e três de 

novembro de mil novecentos e setenta e sete, sob a Presidência 

do Senhor Deputado Furtado Leite, Presidente e presentes os Se­

nhores Deputados Josias Leite e Marcelo Medeiros, Vice-Presi­

dentes, Gabriel Hermes, Jorge Arbage, Nosser Almeida, Eurico 

Ribeiro, Antônio Morais, Manoel Novais, Theódulo de Albuquer­
que, Oswaldo Zanello, Peixoto Filho, Walter Silva, Sinval Boaven­

tura, Mrton Sandoval, Dias Mene~s, 'Minoro Miyamoto, Ernesto 

de 'Marco, ;José Tomé, Alberto Hoffmann, Aluízio Paraguassu, Ar­
lindo Kunzler e João Vargas, opinou, por unanimidade, pela apro­

vação do Projeto n .o 4 .456/77, que "autoriza o Poder Executivo a 

abrir a Encargos Gerais da União - Recursos sob Supervisão do 

Hinistério da Fazenda, o crédito especial de Cr$ 1.000.000,00, para 

o fim que especifica", nos termos do Parecer do Relator, Deputado 

Josias Leite. 
Sala das Sessões da Comissão de Fiscalização Financeira e 

Tomada de Contas, 23 de novembro de 1977. - Furtado Leite, 

Presidente - Josias Leite, Relator . 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI 
N.o 1 , 463-C, de 1973 

Substitutivo do Senado ao Projeto de Lei n.a lA63-B, 
de 1973, que "institui a anotação de responsabilidade téc­
nica na prestação de serviços de engenharia, de arquite­
tura e agronomia, e dá outras providências". 

As Comissões de Constituição e Justiça, de Trabalho 
e Legislação Social e de Finanças.) 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 Todo contrato, escriw ou verbal, para prestação de 

quaisquer serviços profissionáis, referentes à engenharia, à arqui­
tetura e à agronomia, fica .sujeito à "anotação de responsabilidade 
técnica". 

§ 1.0 A obrigatoriedade estabelecida neste artigo inclui os 
serviços especificados nos Arts. 13 e 14 da Lei n.O 5 ,194, de 24 
de dezembro de 1966, inclusive para a eficácia legal e efeitos 
especificados nos mesmos artigos. 

§ 2.0 A "anotação de responsabilidade técnica" define, para 
os efeitos dos Arts. 17 a 21 da Lei n.O 5.194, de 24 de dezembro 
de 1966, a responsabilidade e a autoria dos serviços profissionais 
referidos no artigo para todos os efeitos de direiw. 

Art. 2.° A "anotação de responsabilidade técnica" será efe­
tivada pelo Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agro­
nomia com jurisdição sobre o local da obra ou do serviço, na 
conformidade de resoluções baixadas pelo. Conselho Federal de 
Engenharia, Arquitetura e Agronomia. 

§ 1.0 Quando a responsabilidade técnica se distribuir por 
vários profissionais, com diversidade de atribuições ou atividades, 
a responsabilidade de cada um será devidamente especificada. 

I § 2.° A alteração de re~onsabilidade técnica será objeto 
de anotação distinta. 
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° O Conselho Federal de Engenharia, Arquitetura e 

A~~~~:~~x~~~t, no Regimento de Custas, a que se refere o Art. 
71 5.194, de 24 de dezembro de 1966, os emolumentos 

Ãilll'tra l pela "anotação de responsabilidade técnica". 
único. Juntamente com os emolumentos referidos 

, será cobrada importância equivalente a 1/20 (um 
do salário minimo regional local que reverterá a um 
ssistência dos Engenheiros, Arquitetos e Argônomos 

jtdmiflistrado por entidades regionaiS, designadas para 
esse fim., na forma do disposto em regimento interno próprio. 

- Ai't. 4.° A Federação Brasileira de Associações de Engenheiros, 
o Instituto de Arquitetos do Brasil e a Federação das Associações 
de Engenheiros Agrônomos do Brasil elaborarão o regimento inter- e 
no do fundo de assistência a que se refere o artigo anterior; defi- ' 
nindo-lhe as responsabilidades assistenciais, incluindo, segundo 
as viabilidades dos seus recursos: 

I - auxilio aos profissionais das áreas de Engenharia, Arqui­
tetura e Agronomia, em caso de penúria, desde que comprovada a 
situação e a inexistência de meios para obter recursos por outra 
forma; 

II - auxilio à família do profissional' falecido, das áreas 
referidas no item I, comprovada a falta de recursos da mesma; 

III - concessão de bolsas de estudos para cursos de Enge­
nharia, Arquitetura e Agronomia, inclusive aos órfãos dos profis­
sionais das áreas citadas, na hipótese do item Il deste artigo . 

Parágrafo único. A aplicação de recursos terá a supervisão 
de um Conselho com representação da Federação Brasileira das 
Associações de Engenheiros, do Instituto dos Arquitetos do Brasil 
e da ,Federação das Associações dos Engenheiros Agrônomos do 
Brasil. 

Art. 5.° Até o dia 15 de mês seguinte à sua arrecadação, 
as importâncias destinadas ao fundo de assistência serão reverti­
das às entidades regionais designadas na forma do Art. 3.°, pará­
grafo único. 

Art. 6.° ;Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Câmara dos Deputados, 28 de junhO de 1974. 

Substitutivo do Senado ao Projeto de Lei da Câmara 
n.O 82, de 1974 (n.o 1. 463-B/73, na Casa de origem), que 
"institui a anotação de responsabilidade técnica" na pres­
tação de serviços de engenharia, de arquitetura e agrono­
mia, e dá outras providências. 

Substitua-se o Projeto pelO seguinte: 

Institui a "anotação de Responsabilidade Técnica" 
na prestação de serviços de engenharia, de arquitetura e 
agronomia. Autoriza a criação, pelo Conselho Federal de 
Engenharia, Arquitetura e Agronomia - CONFEA, de uma / 
Mútua de Assistência Profissional e dá outras providências. 
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o Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 Todo contrato, escrito ou verbal, para a 1 ji;i[ecuQl~ 

de obras ou prestação de quaisquer serviços 
rentes à Engenharia, à Arquitetura e à Agronomia fica 
"Anotação de Responsabilidade Técnica" (ART). 

Art. 2.° A "Anotação de Responsabilidade Técnica" 
- define para os efeitos legais os responsáveis técnicos 
empreendimento de engenharia, arquitetura e agrono~ia. 

§ 1.0 A "ART" será efetuada pelo profissional ou pela em­
presa no Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agro­
nomia (CREA), de acordo com Resolução própria do Conselho 
Federal de Engenharia, Arquitetura e Agronomia (OONFEA). 

§ 2.° O CONFEA fixará os critérios e os valores das taxas da 
"ART" ad referendum do Ministro do Trabalho. 

Art. 3.° A falta da "ART" sujeitará o profissional ou a em­
presa à multa prevista na alínea "a" do art. 73 da Lei n.O 5.194, 
de 24 de dezembro de 1966, e demais cominações legais. 

Art. 4.° O CONFEA fica autorizado a criar, nas condições es·· 
tabelecidas nesta Lei, uma Mútua de Assistência dos Profissionais 
da Engenharia, Arquitetura e Agronomia, sob sua fiscalização, re­
gistrados nos Conselhos Regionais de Engenharia, Arquitetura e 
Agronomia. 

§ 1.0 A Mútua, vinculada diretamente ao CONFEA, terá per­
sonalidade juridica e patrimônio próprios, sede em Brasília e re­
presentações junto aos CREAS. 

§ 2.0 O Regimento da Mútua será submetido à aprovação do 
Ministro do Trabalho, pelo CONFEA. 

Art. 5.° A Mútua será administrada por uma Diretoria Exe­
cutiva, composta de 5 (cinco) membros, sendo 3 (três) indicados 
pelo CONFEA e 2 (dois) pelos Conselhos Regionais de Engenha­
ria, Arquitetura e Agronomia, na forma a ser fixada no Regi­
mento. 

Art. 6.° O Regimento determinará as modalidades da indi­
cação e as funções de cada membro da Diretoria Executiva, bem 
como o modo de substituição, em seus impedimentos e faltas, ca­
bendo ao CONFEA a indicação do Diretor-Presidente e, aos outros 
Diretores a escolha, entre si , dos ocupantes das demais funções. 

Art. 7° Os mandatos da Diretoria Executiva terão duração 
de 3 (três) anos, sendo gratuito o exercício das funções corres­
pondentes. 

Art. 8.0 Os membros da Diretoria .Executiva somente pode­
rão ser destituídos por decisão do CONFEA, tomada em reunião 
secreta, espeCialmente convocada para esse fim, e por maioria de 
2/3 (dois terços) dos membros do Plenário. 

Art. 9.° Os membros da Diretoria tomarão posse perante o 
CONFEA. 

Art. 10. O patrimôniO da Mútua será aplicado em títulos dos 
Governos Federal e Estaduais ou por eles garantidos, Carteiras de 
Poupança, garantidas pelo Banco Nacional da Habitação (BNH) 
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Tesouro Nacional, imóveis e outras aplicações fa­
para órgãos da mesma natureza. 

~nlco. Para aquisição e alienação de imóveis, ha­
autorização do Ministro do Trabalho. 
Constituirão rendas da Mútua: 

I - 1/5 (um quinto) da taxa de "Anotação de Responsabi­
lidade Técnica" - ART; 

H - uma contribuição dos associados, cobrada anual ou par­
celadamente e recolhida, simultaneamente, com a devida aos 
Conselhos Regionais de Engenharia, Arquitetura e Agronomia; 

IH - doações, legais e quaisquer valores adventícios, bem 
como outras fontes de renda eventualmente instituídas em lei; 

IV - outros rendimentos patrimoniais. 
§ 1.0 A inscrição do profissional na Mútua dar-se-á com o 

pagamento da primeira contribuição quando será preenchida pelo 
profissional sua ficha de Cadastro Geral, e atualizada nos paga­
mentos subseqüentes, nos moldes a serem estabelecidos por Re­
solução do CONFEA. 

§ 2.° A inscrição na Mútua é pessoal e independente de ins­
crição profissional e os benefícios só poderão ser pagos após de­
corrido 1 (um) ano do pagamento da primeira contribuição. 

Art. 12. A Mútua, na forma do Regimento, e de acordo com 
suas disponibilidades, assegurará os seguintes benefícios e. pres­
tações: 

I - auxílios pecuniários, temporários e reembolsáveis, aos as­
sociados comprovadamente necessitados, por falta eventual de 
trabalho ou invalidez ocasional; 

H - pecúlio aos cônjuges supéstites e filhos menores dos 
associados; 

IH - bolsas de estudo aos filhos de associados carentes de 
recursos ou a candidatos a escolas de Engenharia, de Arquitetura 
ou de Agronomia, nas mesmas condições de carência; 

IV - assistência médica, hospitalar e dentária, aos associa­
doS e seus deptmdentes, sem cáráter obrigatório, desde que reem­
bolsável, ainda que parcialmente; 

V - facilidades na aquisição, por parte dos inscritos, de equi­
pamentos e livros úteis ou necessários ao desempenho de suas ati­
vidades profissionais; 

VI - auxílio funeral; 
§ 1,° A Mútua poderá financiar, exclusivamente para seus 

associados, planos de férias no pais e/ou de seguros de vida, aci­
dentes qu outros, mediante contratação. 

§ 2.° Visando à satisfação do mercado de trabalho e à ra­
cionalização dos benefícios contidos no item I deste artigo, a 
Mútua poderá manter serviços de colocação de mão-de-obra de 
profissionais, seus associados . 

~ z § 3.° O valor pecuniário das prestações assistenciais variará 
~ ...J até o limite máximo constante da tabela a ser aprovada pelo 
.30. 

• 
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CONFEA, nunca superior à do Instituto Nacional de p,.out 

Social - INPS. 
§ 4.° O auxílio mensal será concedido, em dinheiro 

ríocos não superiores a 12 (doze) meses, desde que cOlrtlilro'va(ia,,/ 
a evidente necessidade para a sobrevivência do 
sua família. 

§ 5.° As bol1las serão sempre reembolsáveis ao fim __ "t<.,lU_l:Sot..,t 
com juros e correção monetária, fixados pelo Conselho 

§ 6.° A ajuda farmacêutica, sempre reembolsável, ainda que 
parcialmente, pOderá ser concedida, em caráter excepcional, des­
de que comprovada a impossibílidade momentânea de o associado 
arcar com o ônus decorrente. 

§ 7.° Os benefícios serão concedidos proporcionalmente às 
necessidades do assistido e, os pecúlios, em razão das contribui­
ções do associado. 

§ 8.° A Mútua poderá estabelecer convênios com entidades 
previdenciárias, assistenciais, de seguros e outros facultacos por 
lei, para atendimento do disposto neste artigo. . 

Art. 13. Ao CONFEA incumbirá, na forma do Regimento: 
I - a supervisão do funcionamento da Mútua ; 
II - a fiscalização e a aprovação do Balanço, Balancete, Or­

çamento e da prestação de contas da Diretoria Executiva da Mú­
tua' , 

III - a elaboração e aprovação do Regimento da Mútua; 
IV - a indicação de 3 (três) membros da Diretoria Executiva; 
V - a fixação da remuneração do pessoal empregado pela 

Mútua ; 
VI - a indicação do Diretor-Presidente da Mútua; 
VII - a fixação, no Regimento, da contribuição prevista na 

aplicação desta Lei; 
Art. 14 . Aos Conselhos Regionais de Engenharia, Arquitetu­

ra é Agronomia, e na forma do que for estabelecido no Regi­
mento, incumbirá: 

I - recolher à Tesouraria da Mútua, mensalmente, a arreca­
dação da taxa e contribuição previstas nos itens I e II do art. 11 
da pTlesente Lei ; 

II - indicar os 2 (dois) membros da Diretoria Executiva, na 
forma a ser fixada pelo Regimento. 

Art. 15. Qualquer irregularidade na arrecadação, na con­
cessão de benefícios ou no funcionamento da Mútua, ensejará a 
intervenção do CONFEA, para restabelecer a normalidade, ou do 
Ministro do Trabalho, quando se fizer necessária. 

Art. 16. No caso de dissolução da Mútua, seus bens, valores 
e obrigações serão assimilados pelo C ONFEA , ressalvados os di­
reitos dos associados. 

Parágrafo único . O CONFEA e os Conselhos Regionais res­
ponderão, solidariamente, pelo "deficit"· ou divida da Mútua, na 
hipótese de sua insolvência. 
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t. 17. De qualquer ato da Diretoria Executiva da Mútua 
caberá recurso, com efeito suspensivo, ao OONFEA. 

Art. 18 . De toda e qualquer decisão do CONFEA referente 
à organ,ização, administração e fiscalização da Mútua caberá re­
curso, com efeito suspensivo, ao Ministro do Trabalho. 

Art. 19 : Os .empregados dos Conselhos Federal e Regionais 
de Engenharia, Arquitetura e Agronomia 'e da própria Mútua 
poderão nela se inscrever, mediante condições estabelecidas no 
Regimento, para obtenção dos benefícios prevístos nesta Lei. 

Art. 20. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Senado Federal, 8 de novembro de 1977. - petrônio Portella, 
Presidente. 

.... 
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Comunica remessa do Projeto de Lei - -n 9 1.463-C, de 1973 a sançao. 

Senhor Secretário, 

Tenho a honra de comunicar a Vossa 
Excelência, para que se digne levar ao conhecimento do Se­
nado Federal, que a Câmara dos Deputados aprovou o substi­
tutivo dessa Casa do Congresso Nacional ao Projeto de Lei 
n 9 1.463-B, de 1973, que "institui a "anotação de Responsa 
bi1idade Técnica" na prestação de serviços de engenharia~ 
de arquiterura e agronomia, e dá outras providências". 

Outrossim, comunico a Vossa Exce 
1ência que a referida proposição foi, nesta data, enviada - -a sançao. 

Aproveito a oportunidade para reno 
var a Vossa Excelência os protestos da minha alta estima e 
mais distinta consideração. 

\ 
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_________ DJ A LMA ,B ESSA 
Er-imeir'o / . Secrefário 

// 
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'// / 
,/ / 
,/ I 

í t 

A Sua Excelência o Senh6r 
Senador MENDES CANALE 
DignÍssimo Primeiro Secretário do Senado Federal 
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§ 29 - O RegimelltC) da M0tua serã subnletido ~ aprova­
ção do Ministro do Tl"nba lho, pelo CONFEA. 

Art. 59 - A M~tua sCl"ã ad~inistrada POI" uma Diretoria 
[xecutiva, composta d~ cinco In 2oi ,lTOS, sendo tres indi cados pelo 
corwu>. (? do'is pelos CREAs, na forma ô ser fixada no r;cgii;',e nto. 

" 

Art. 69 - O Regim?nto deten:1inarã as n:oda'lidô.des dCl 
indicação e as funçõos de cadi} rn~iiibro da Dire tor ia Executiva, b(: iil 
co'riio o modo de substituição, Eiii seus impedin;e ntos e folt2s, cabendo 
ao CONFEA a indicação do Diretol"-Presidentc e, aos outros Diretores 
a escolha, entre si, dos ocupantES das de;;-J3is funções. 

Al"t. 79 - Os mandatos 
ração de tr~s anos, sendo gratlJito o 
pondentes. 

Art. 89 - Os nleml)rns 
pode;"ão seI" destitul do:; por doci são 
creta, especialmente convocada para 
terços dos membros do Plen~rio. 

da Diretoria Ex ec lltiva terão du 
~. "I ,.. ...., 

exel'C1C)O oas Tunçoes corrcs-

da Di rC"tori 2: b:ecuL i vô somente 
do Ccr:FCA, tomado. em reunião se­
esse fim, e por maioria de dois 

te o CONFEfi .. 
Art. 99 - Os meflJJros da D'jretoriéÁ tomarão posse pera!.2, 

Art. 'I (i - O p?tr~münio da ',iútU(1 se"~ t1plicuGO em tltu 
los dos Governos Feder21 e Estadua~s ou por eles garantidos, Cartei~ 
ras de Poupança, gar2.í:Lidas pe:o Cllnco I;ê:cioil~l dê Hobitilcz:o (Sl '~fl» 
Obrigaçôes do Tesouro ::2cional, i! i'Õve is c OUtl"2S cplic i.çc2s facu','Lü­
das por lei, para 6rgâos da meSllli1 natureza. 

Parãgr2fc) unico - Pera aquisiç~o e alie nação (le 
velS, huverã previa autorização do f,jillist~'c de Tl'aball:o. 

Art. 11 - Consti tuir~o rend 2s dil 

J uni quinto dê: t~xa de r,"To í'" ~ 

t '~ -:-U+II""I' 
I li ~.~ C • 

o -

I I - U:!D 

p:rcelad0mente 2 
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CC~J;~~ciéi a nua 1 (lU 

C(i:í: i1 dev'j do aos 
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• 

lIJ d02Ç~2s,lc9ais e quô.isrl:~o ;, v~Jo:'t:s ad\'entlcios, 
bem como cutl-é:S íontes de renda eVEI::uêll11:ente o'i l'iS ti tUl das o;n 
1 e i ; 
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§ 19 - A insc rição do prof issional na t·1u tlla dCl'-se-ã 
com o page~~nto da pril~eira contribuiç~o. quando sef~ preenchida pe­
lo profi ss i ona 1 sua fi cha de Coaa s tro Gora 1, e u tu a 1 i zadu. nos rag2-
mentos subseqUel1tes) nos mol des a serem estabelecidos paI' Resolução 
do COrirEA . 

§ 29 - A insci'ição na ! '~ utUi1 ~ pesso~l e independcn!e 
de , inscriç~o profissional e os benefrcios so poderao ser pagos apos 
deco rrido um ano do pagamento da pl'imeira contribuição . 

Art. 12 - A I'íutua, na forma do Req imento, e de acordo 
com suas disponi bi lidades, assegurarã os s eg uint~s benefTcios e pl'e~ 
tações : 

1 - auxrlios pecuniãrios, tenlporã l'i os e 
vei s, acs assoc i ados comprovr:G2r:lente necess i tados, 
Eventual de tl'abalho ClI invalid ez ocasional; 

reembclsâ ­
PO)' fõ 1 ta 

11 - peculio aos cônjuges sllperstites e filhos menores 
dos associados; 

III - bolsas de estudos aos filhos de associados cal'en-
tes de reCUl'SOS ou a cçrJi datos a esco l as ~ r.:' Enqenhal'ié:, de 

- -AY't]uitc-l.ura ou cle ilg ro nc: ' l a, nas r::esmJS cono1çôes OE: caren-
Cla; 

I\'- as s i s tê. n ci ê : 6 -i i c i) , 1: o S D '; tu 1 3 r e de n t ã r i a • . (). o s a s 
sociodos e seus dependentes, sem car~ter obr'igatõrio, desd~ 
que )' eernbc-'ls2ve l, ainc1il C1ue parci21n,2nts; 

v - facilid ades na aquisição, por p~rte dos inscri-
tos, de equipamentos e livros Cte is ou llecessãrios ~o desempe 
nho de suas atividades profissionais; 

VI - auxTlio funeral. 

§ 1 9 - f, r·, u t'J ê' pJ d e r ~ T H~ a n c: ~ ç r , e x c 1 u s i v a n, e n te 
seus 2ssociados. ~lal'os de fêrias no p~~s f/OU de se~ul'os de 
acid:?'-,les ou olitros, mediante contrilt2 çâo . 

;"2ra 
vidêJ , 

$:."'0 I" rl­'-: L , - .ls ônl.!8 t' 

ã. r2c; c,na i i::cç~é (;05 beneflcio5 
r '~utu a poJe(á ITlallte~ ' serviços ce 
sionais, seus a5s~ciados . 

, -l S \'éll'l êr2 
lo 

Silt ~:, fê<'ZO CC\ 111e)'c;;do de trélbJ 1 no 
conti dos 110 iten1 ] d~ste 
colcc2.ç,&O ú, n-;:o -cic -oi>ra 



§ 49 - O aux1lio m~nsal serã concedido, em dinheiro, 
por perlodos não super i o)~es a dOZE meses, desde que comprovadl1 a 
evidente necessidade para a sobreviv~ncia do associado ou de sua 
famllia. 

§ 59 - As bolsas serâo scnlpre ree:nbolsãveis ao fim do 
curso, com Juros e correçâo monetãria, fixados pelo CONFEA . 

. § 69 - A ajuda farmac~utica, selnpre reembolsâvel. ain 
da que parcialr.1ente. poder2 ser concedido., em ciJx;:lter excepcional-:­
desde que comprovado. a imposs i bilidade lnoinentãncl1 de o associado alO­
car com o 6nus decorrente . 

§ 79 - Os beneflcios serão concedidos proporcionálmen 
te ~s necessida~es do assistido e, os rec~lios, em razão das contri~ 
buições do associado. 

§ 89 - P. tliítua pOderá estabelecer conv~nios com enti­
dades previdenciãloias, assistenciais, de seguros e outros facultados 
por lei, para atendimento do disposto neste a)~tigo . 

'-

I - a supervisão do funcionanlento da !,l~tua; 

11 - a fiscalização e a apl"ovação do Balanço, Halance­
te, Orcarr:ento e dil pl'estação de conti'lS da Diretoria Executiva 
da !·jútúa; 

111 elaborJção - do Regimento da t·iú -~- LIa ; - ê e aprovaçao 

IV - a indic2ção de três ll;crnbro S dit Di retol~i a Executi 
va; 

,- -- . - -~ 

fixaç ão - do (:11[") reg a d o V - a da rernunCti.J.çaJ P'""- c o~ 1 pe --_ L ..J .:,) o. 

1a !-jutua ; 

VI - a indiccção do Di )'(::tor-Pl'es i d[,i1te dê; j·iútu? ; 

VII - a fi>:él.çi\o, 
no it.G.. j I cc a rt. 11; 

~ 

no Reg~inc:::to , ca con1'ri bui Ç&O p;'ovl s tô 

\'111 - ~ soluc;;o dos casos (l;~i-ISSOS ou dus 
na arlicaç~r desta lei . 

! . ° > 
\I c. 14 - Aos CREAs, e na fone dc' que for 

do no r;O!1:II - ~I'.L O i , -~, ,,,)h~ ., :;-. 
I\ ...... ~ I .... : ..... , ,11 \\"...0:11 0...,1';(.1. 



I - recolher ~ Tesouraria da M~tua, mensallllente, a ar­
recadaç~o da taxa e contribuição previstas nos itens I e II do 
art. 11 da presellte lei; 

11 - indicar os dois ~embros da Diretoria Executiva, na 
forma a ser .fi>:ôda pelo Regil"ento. 

AI"t. 15 - Qualquer irregularidade na arrecadação, na 
concessao de beneffcios ou no funcion amento dQ ~Gtua, ensejarã a in­
tervenção do CONFEA, para l"estabelecer a normalidade, ou do Ministro 
do Trabalho, quando se fizer necessária . 

AI"t . 16 - No caso de dissolução dJ M~tua, seus bens, 
valores e obrigações sel-~o assimilados pele COtIFEA, ressa1vad Js os di 
reitos dos associados . 

Parãgl"afo Gnico - O CONFEA e os CREAs responderão, so­
lidarianlente, pelo deficit ou dTvida da MGtua, na Ilip~tese de sua ln­
solvência. 

. _ Art. 17 - De qualquer ato da Dir~t.ol- ia Executiva da MG 
tua CaUel-d. re Cl::'SU , COrT; eren .. () susperlslvo, ôCJ COj~;:tA. 

Art. 18 - De toda e aualouer decisâo do CONFEA )-efe­
r ente ã orga Jl i Zé: ção, (-. (~ : 1:~ Ii'i S ttaçâo e fi s ca 1 ~ Zé: ç '50 da nGtUtl ctloel"2" )"e­

curso, com efeito suspensi vo, ao t·linistro do Trabalho . 
-Art. 19 - Os e~pregados do COr~FEA, dos CREAs c da pro-

pl"la M~tua poderão nela se inscrever , mediante condições estabeleci­
das no Regi'n:el:tc, para obtenção dos beneflcio previstos nesta lei. 

Art. 20 - Esta lei entrarE em viqor na data da sua pu 
blicaçio, revogadas u~ disposições em contrãrio~ '[-' -

'. \' _ / i ) 
" C rIPA'"' r 'o, ,,,c orr' I~ADO(' "'J" ~ 11 Q"'''' ,,:', /\fJ. ;. ,,'_ ;::. ' i.., I :., Em '"""'- pc iiOVellli.lrO e ~,' : • 
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EXCELEl'\TlSSIMO SE;"llOR PPXSIDENTE DA REPúBLICA 

o PRES IDENTE D!\ CI\!\íAR/\ DOS DEPUTJ\DOS 
tem a hor.ra de enviar a Vossa Exceléncia par? 05 fins C GJ~S 
tituciono.is, o incluso Projeto de Lei do C011~rc~ 5 o NJcio 
na 1, q II e ti j n s ti tu i a ti a no t él ç ~ o d e E e s p o n s a b i 1j li~)( i e T é c J:.i -=­
ca" na prestação de serviços de en!," C' n h2 ria, de ;HOlli tetllT .'1 
e agro~oDi3. Autoriza a criação, peJo Consei}lo Federal. Jc 
EnQ:enll::-~l'ia, ArGLli tC:-::'Jra c Ac:'ronoíi1ia - CO~FEA, (~C uma !'Jutu~ 

... ' I L "I 

de Assisi.ê nc:ia Profi:.sion:11 e d2: outr:lS prov~dênc~i<lSI\. (/ "; 

~ l ' 1 J ' ·CA1\íl\R.4 DOS DEPUTADOS, dl ,-~.:.1 DE 1\ iiVE\~ 

BP'~ '\\' DE 1977 . , l /L /; 
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Onde se Lê: 

"Art. 11 ..,... .................................... . 

doaçoes, legais e quaisquer valores 

cios, bem como outras fontes de renda 

tualmente, Emmxaxi2xiàaxa instituídas 

lei; 

Leia-se: 

"~:~. _ l~o:ç~:::· ~:~:~~:.:. ~~:~:~~:~. ~:~~~:: . . :j~ 

/ 

ventícios, bem como outras fontes de ren 

da eventualmente instituídas em lei; 

ú4 tu. ixolv.e-.~." ~ ~DK.../l/TA ~ ~ ~ /Iv C-

1,~á:I ~ ~ €~J c4 ~:~ 
ft- ~~u'-
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Bras 11 i a, ~ 7 de novembro de 1977 

;5 - ,'- / 
N9 - .;j L 

Retifica autógrafos do 
Projeto de Lei 
n9 1.463-C, de 1973. 

Senhor Ministro, 
, 

Tenho a honra de solicitar a Vossa Excelência a seguin 
te retificação nos autógrafos referentes ao Projeto de Lei n9 1 .463-C~ 
de 1973, que "institui a "Anotação de Responsabilidade Tecnica" na 
prestação de serviços de engenharia, de arquitetura e agronomia; auto­
riza a criação, pelo Conselho Federal de Engennaria, Arquitetura e 
Agronomia - CONFEA, de uma Mutua de Assistência Profissional; e dá ou­
tras providências". 

Onde se lê: 

IIArt. 11 - ......................................... . . 

111 - doações, legais e quaisquer valores adventici­
os, bem como outras fontes de renda eventualmente instituidas em lei;" 

Leia-se: 

"Art. 11 - . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
111 - doações, legados e quaisquer valores adventici­

os, bem como outras fon t es de renda eventualmente instituidas em lei;" 

Aproveito a oportunidade par~ renovar a Vossa Excelên­
Cla os protestos da minha alta estima e mais distinta consideração. 

-
"-" - :---- OJALt'1A BESSA 

" , Primeiro \ Secretãrio 

A Sua Excelência o Senhor 
General GOLBERY DO COUTO E SILVA 
Ministro de Estado Chefe do Gabinete Civil 
da Presidência da Republica 
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Aviso n9 535-SUPARj77. 

Em 07 de dezembro 

Excelentíssimo Senhor Primeiro Secretário: 

de 1 977. 

Tenho a honra de encaminhar a essa Secretaria a 

Mensagem com a qual o Excelentíssimo Senhor Presidente da Repú 

blica restitui dois autógrafos do texto que se converteu na Lei 

n9 6.496, de 07 de dezembro de 1977. 

Aprovei to a oportunidade para renovar a Vossa 

Excelência protestos de elevada estima e consideração. 

1st? Chefe do 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado DJALMA ALVES BESSA 
DD. Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 
BRASILIA-DF. 
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MENSAGEM N9 544 

EXCELENT1sSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA DOS DEPUTADOS: 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência 

que acabo de sancionar o projeto de lei que "institui a "Ano 

tação de Responsabilidade Técnica" na prestação de serviços 

de engenharia, de arquitetura e agronomia; autoriza a criaçãq 

pelo Conselho Federal de Engenharia, Arquitetura e Agronomia 

- CONFEA, de uma Mútua de Assistência Profissional; e dá ou 

tras providências" Para o arquivo do Congresso Nacional, res 
, 

tituo, nesta oportunidade, dois autógrafos do texto ora con 

vertido na Lei n9 6.496, de 07 de dezembro de 1977. 

Brasília, em 07 de dezembro de 1 977. 
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LEI N? 6.496 , de 7 de dezembro de 19 77. 

Institui a IIAnotação de Responsabilidade Técnica" 
na prestação de serviços de engenharia, de arqui 
tetura e agronomi a; autori za a cri ação, pelo Con 
selho Federal de Engenharia, Arquitetura e Agrono 
mia -- CONFEA, de uma Mutua de Assistência Profis 
sional; e dã outras providências. 

o Presidente da República 

Faço saber que o 'Congresso Nacional decreta e ~u sanciono a 

seguinte Lei: 

Art. l~ - Todo contrato, escrito ou verbal, para a 
execução de obras ou prestação de quaisquer serviços profissionais refe 
rentes ã Engenharia, ã Arquitetura e ã Agronomia fica sujeito ã "Anota 
ção de Responsabilidade Técnica" (ART). 

Art. 29 - A ART define para os efeitos legais os res 
ponsãveis técnicos pelo empreendimento de engenhar'ia, atquitetura e agro 
nomia. 

§ 19 - A ART serã efetuada pelo profissional ou pela 
empresa no Conselho Reg ional de Engenha ri a, Arquitetura e Agronomia 
(CRE.A.), de acordo com Resolução própria do Conselho Federal de Engcnh~ 

ria, Arquitetura e Agronomia (CONFEA). 

§ 29 - O CONFEA fixarã os critérios e os valores das 
taxas da ART ad referendum do Ministro do Trabalho. 

Art. 39 - A falta da ART sujeitarã o profissional ou 
a empresa ã multa prevista na al1nea "a" do art. 73 da Lp.; nQ !) .' 1~ 4 . rjp 
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24 de dezembro de 1966, e demais cominações legais. 

Art. 49 O CONFEA fi ca autori zado a Crl a r, nas con 

di ções es tabe 1 eci das nesta Lei, uma Mutua de Assis tênci a dos Profi s 

sionais da Engenharia, Arquitetura e Agronomia, sob sua fiscaliza 
-çao, registrados nos CREAs. 

§ 19 - A Mutua, vinculada diretamente ao CONFEA, terã 

personalidade juridica e patrimônio próprios, sede em Brasilia e re 

presentações junto aos CREAs. 

§ 29 - O Regimento da Mutua serã submetido ã aprov~ 

ção do Ministro do Trabalho, pelo CONFEA. I . 

Art. 59 - A Mutua serã administrada por uma Diretoria 

Executiva, composta de 5 (cinco) membro~ sendo 3 (três) indicados p~ 

10 CONFEA e 2 (dois) pelos CREAs,na. forma a ser fixada no Regimento. 

Art. 69 - O Regimento determinarã as modal idades da 

i ndi cação e as funções de cada membro da Di retori a Executi va , bem 

como o modo de substituição, em seus impedimentos e faltas, cabendo 

ao CONFEA a indicação do Diretor-Presidente e. aos outros Diretores 

a escolha, entre si, dos ocupantes das demais funções. 

Art. 79 - Os mandatos da Diretoria Executiva terão du 

ração de 3 (três) anos, sendo gratuito o exerci ci o das funções cor 

respondentes. 

ArL 89 - Os membros da Di retori a Executi va somen t e 

poderão ser des titui dos por deci são do CONFEA, tomada em reuni ão se 

creta, especialmente convocada para esse fim, e por maioria de 2/3 

(dois terços) dos membros do Plenãrio. 
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Art. 99 - Os membros da Diretoria tomarão posse pera~ 
te o CONFEA. 

Art. lO - O patrimônio da Mútua serã aplicado em tit~ 
los dos Governos Federal e Estaduais ou por eles garantidos, Cartel 
ras de Poupança, garantidas pelo Banco Naciom~l da Habitação (BNH)J 
Obrigações do Tesouro Nacional, imóveis e .ollitras aplicações faculta 

- -das por lei, para orgaos da mesma natureza. 

Parãgrafo unico - Para aquisição e al ienação de imã 
veis, haverã previa autorização do Ministro dID Trabalho. 

I 

Art. 11 - Constituirao rendas da Mutuà: 

I - 1/5 (um quinto) da taxa de ART; 

II - uma contribuição dos assor.:iados, cobrada anual ou 
parceladamente e recolhida, simultaneamente, com 
a devida aos CREAs; 

111 - doações, legados e quaisq]er valores adventicios, 
bem como outras fontes de renda eventualmente lns 
tituidas em lei; 

IV - outros rendimentos patrirrmmiais. 

§ 19 - A inscrição do profiS$iona1 na Mutua dar-se-ã 
com o pagamento da primeira contribuição, quando serã preenchida pe­
lo profissional sua ficha de Cadastro Geral " e atualizada nos pag~ 
mentos subseqüentes, nos moldEs a serem esbllDelecidos por Resolução 
do CONFEA. 

§ 29 - A inscrição na Mútua iF pessoal e independente 
de inseri ção profi ss i ona 1 e os benefi ci os si poderão ser pagos 
decorrido 1 (um) ano do pagamento da primeircn contribuição. 

-apos 
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Art. 12 - A Mútua, na forma do Regimento, e de acordo 
com suas disponibilidades, assegurarã os seguintes benefIcios e pre~ 
tações: 

I - auxi1ios pecuniãrios, temporãrios e reembo1sãveis, 
aos associados comprovadamente necessitados, por 
falta eventual de trabalho ou invalidez ocaS10-
na 1 ; 

11 - pecúlio aos cônjuges superstites e filhos menores 
dos associados; 

lU - bolsas de estudo aos filhos de associados caren 
tes de recursos ou a candidatos a escolas de Enge . -
nharia, de Arquitetura ou de Aqronomi~ nas mesmas 
condições de car~ncia; 

IV - assist~ncia medica, hospitalar e dentãria, aos as 
saciados e seus dependentes, sem carãter obrigato 
rlO, desde que reembo1sãve1, ainda que parcialme~ 
te ; 

v - facilidades na aquisição, por parte dos inscri­
tos, de equi pamentos e 1 i vros útei s ou necessã ri os 
ao desempenho de suas atividades profissionais; 

VI - auxIlio funeral. 

§ 1Q - A Mútua poderã financiar, exclusivamente para 
seus associados, planos de ferias no pais e/ou de seguros de vida, 
acidentes ou outros, mediante contratação. 

§ 2Q - Vi sando ã sati sfação do mercado de trabalho e 
ã racionalização dos beneflcios contidos no item I deste artigo, a 
Mutua pode rã manter servi ços de colocação de mão-de-obra de profi~ 

sionais, seus associados. 
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§ 39 - O valor pecuniâriodasprestações assistenci ais 
variarâ ate o limite máximo constante da tabel a a ser aprovada pelo 
CONFEA, nunca superior à do Instituto Nacional de Previdência Social 

(INPS). 

§ 49 - O auxilio mensal serã concedido, em dinheiro, 
por peri odos não superi ores a 12 (dozE') meses, desde que comprova.da 
a evi dente necessidade para a sobrevi vênci a do associ ado ou de sua 
familia. 

§ 59 - As bolsas serão sempre reembolsãveis ao fim do 
curso, com juros e correção monetãria, fixados pelo CONFEA. 

§ 69 - A ajuda farmacêutica, sempre ~eembolsâvel, ain 
da que pnrcialmente, poáerã ser conceáiáa, em carâter excepcionai, 
desde que comprovada a impossibilidade momentânea de o associado ar 

-car com o onus decorrente. 

§ 79 - Os beneficios serão concedidos proporcionalme~ 
te às necessidades do assistido e, os peculios, em razão das contri 
buições do associado. 

§ 89 - A Mútua poderã estabelecer convêni os com enti 
dades previdenciárias, assistenciais , de spguros e outros facultados 
por lei, para atendimento do disposto neste artigo. 

Art. 13 - Ao CONFEA incumbirã ~ na forma do Regimen to: 

I - a supervisão do funcionan~nto da M~tua; 

11 - a fiscalização e 
te, Orçamento e da 

-aprovaçao do 
pres tação de 

ria Executiva da Mutua; 

Balanço, Balance 
contas da Di reto 

111 - a elaboração e aprovação ~o Regimento da Mútua; 

T ... ·V ., " ~-r!~ ~a ç ; c -1 - ... , ... .. ;:;- ) -~L..l·O S , ' -u "'UI\.. u U~ " \i..,,,,~ ,iI':;';'j ,iJ U <l 
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cutiva; 

V a fi xaçao da remuneração do pessoa 1 empregado p~ 
la Mútua; 

VI - a indicação do Diretor-Presidente da Mútua; 

VII - a fixação, no Regimento, ~ contribuição prevista 
no item 11 do art. 11; 

VIII - a solução dos casos omiss~ ou das divergências 
na aplicação desta Lei. 

Art. 14 - Aos CREAs, e na fonrra do que for estabeleci 

do no Regimento, incumbira: 

I - recolher ã Tesouraria da Mútua, mensa1mente,a ar 
recadação da taxa e contriibuição previ stas nos 
itens I e 11 do art. 11 ctn presente Lei; 

11 - indicar os dois membros drn Diretoria Executiva,na 
forma a ser fixada pelo R~imento. 

Art. 15 - Qualquer irregulariiBde na arrecadação, na 
concessao de beneficios ou no funcionamento <da Mútua, ensejara a i..r:!. 
tervenção do CONFEA, para res tabe 1 ecet' a normal idade, ou do Mi ni s tro 
do Trabalho, quando se fizer necessaria. 

Art. 16 - No caso de di sso 1 UI,ão da Mútua, seus bens, 
valores e obrigações serão assimilados pelo (ffiNFEA. ressalvados os di 
reitos dos associados. 

Paragrafo único - O CONFEA e JE CREAs responderão, so 
1idariamente, pelo deficit ou divida da Mútua, na hipótese de sua ln 
solvência. 

" 
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Art. 17 - De qualquer ato da Diretoria Executiva da Mu 
tua caberá recurso, com efeito suspensivo, ao CONFEA. 

Art. 18 - De toda e qualquer decisão do CONFEA refe 
rente ã organi zação, admi ni s tração e fi sca 1 i zação da Mutua caberã re 
curso, com efeito suspensivo. ao Ministro do Trabalho. 

Art. 19 - Os empregados do CONFEA, dos CREAs e da pró 
pria Mutua poderão nela se inscrever, mediante condições estabeleci­
das no Regimento, para obtenção dos beneficios previstos nesta Lei. 

Art. 20 - Esta Lei entrarã em vlgor na ~ data de sua p~ 
blicação, revogadas as disposições em contrário . 

1569 da 
Brastlia, em 7 

Independência e 899 da 
de dezembro de 1 977; 

República. 



Institui a "Anotação de Responsabil idade 
Tecnica" na prestação de serviços de en­
genharia, de arquitetura e agronomia; au 
toriza a criação, pelo Conselho FederaT 
de Engenharia, Arquitetura e Agronomia -
- CONFEA, de uma Mútua de Assistência 
Profissional; e dã outras providências. 

J~',m­

h Ih'! II 
~ CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 19 - Todo contrato, escrito ou verbal, para a 
execução de obras ou prestação de quaisquer serviços profissionais 
referentes ã Engenharia, ã Arquitetura e ã Agronomia ftca sujeito ã 
"Anotação de Responsabilidade Tecnica" (ART). 

Art. 29 - A ART define para os efeitos legais os res 
ponsãveis tecnicos pelo empreendimento de engenharia, arquitetura ~ 
agronomia. 

§ 19 - A ART serã efetuada pelo profissional ou pe 
la empresa no Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agro~ 
nomia (CREA), de acordo com Resolução própria do Conselho Federal 
de Engenharia, Arquitetura e Agronomia (CONFEA). 

§ 29 - O CONFEA fixarã os criterios e os valores das 
taxas da ART ad referendum do Ministro do Trabalho. 

Art. 39 - A falta da ART sujeitarã o profissional 
ou a empresa ã multa prevista na alinea "a" do art. 73 da lei n9 
5.194, de 24 de dezembro de 1966, e demais cominações legais. 

Art. 49 - O CONFEA fica autorizado a criar, nas con­
dições estabelecidas nesta lei, uma Mútua de Assistência dos Profis 
sionais da Engenharia, Arquitetura e Agronomia, s05 sua fiscaliza~ 
ção, registrados nos CREAs . 

§ 19 - A Mú t ua, vinculada diretamente ao CONFEA, te 
rã personalidade jur;dica e patrimônio próprios, sede em Bras;lia 
representações junto aos CREAs. 

l 
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§ 29 - O Regimento da Mútua sera submetido ã aprova­
ção do Ministro do Traba l ho, pelo CONFEA. 

Art. 59 - A Mutua sera administrada por uma Diretoria 
Executiva, composta de cinco membros, sendo três indicados pelo 
CONFEA e dois pelos CREAs, na forma a ser fixada no Regimento. 

Art. 69 - O Regimento determinara as modalidades da 
indicação e as funções de cada membro da Diretoria Executiva, bem 
como o modo de substituição, em seus impedimentos e faltas, cabendo 
ao CONFEA a indicação do Diretor-Presidente e, aos outros Diretores 
a escolha, entre si, dos ocupantes das demais funções. 

Art. 79 - Os mandatos da Diretoria Executiva terão du 
ração de três anos, sendo gratuito o exercicio das funções corres­
pondentes. 

Art. 89 - Os membros da Diretoria Executiva somente 
poderão ser destituidos por decisão do CONFEA, tomada em reunião se­
creta, especialmente convocada para esse fim, e por maioria de dois 
terços dos membros do Plenario. 

te o CONFEA. 
Art. 99 - Os membros da Diretoria tomarão posse pera~ 

Art. lO - O patrimônio da Mutua sera aplicado em titu 
los dos Governos Federal e Estaduais ou por eles garantidos, Cartei~ 
ras de Poupança, garantidas pelo Banco Nacional da Habitação (BNH), 
Obrigações do Tesouro Nacional, imóveis e outras aplicações faculta­
das por lei, para órgãos da mesma natureza. 

Paragrafo unico - Para aquisição e alienação de imó­
veis, havera previa autorização do Ministro do Trabalho. 

Art. 11 - Constituirão rendas da Mutua: 

I - um quinto da taxa de ART; 

11 - uma contribuição dos associados, cobrada anual ou 
parceladamente e recolhida, simultaneamente, com a devida aos 
CREAs; 

111 - doações, legais e quaisquer valores adventicios, 
bem como outras fontes de renda eventualmente instituidas em 
1 ei ; 

IV - outros rendimentos patrimoniais. 

l 
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§ 19 - A inscrição do profissional na Mutua dar-se-á 
com o pagamento da primeira contribuição, quando será preenchida pe­
lo profissional sua ficha de Cadastro Geral, e atualizada nos paga­
mentos subseq~entes, nos moldes a serem estabelecidos por Resolução 
do CONFEA. 

§ 29 - A i nscrição na Mutua e pessoal e independente 
de inscrição profissiona l e os beneficios só poderão ser pagos após 
decorrido um ano do pagamento da primeira contribuição. 

Art. 12 - A Mutua, na forma do Regimento, e de acordo 
com suas disponibilidades, assegurará os seguintes beneficios e pre~ 
tações: 

I - auxilios pecuniários, temporários e 
veis, aos associados comprovadamente necessitados, 
eventual de trabalho ou invalidez ocasional; 

reembolsá­
por falta 

11 - peculio aos cônjuges superstites e filhos menores 
dos associados; 

111 - bolsas de estudo aos filhos de associados caren­
tes de recursos ou a candidatos a escolas de Engenharia, de 
Arquitetura ou de Agronomia, nas mesmas condições de carên­
cia; 

IV - assistência medica, hospitalar e dentária, aos as 
sociados e seus dependentes, sem caráter obrigatório, desde 
que reembolsável, ainda que parcialmente; 

V - facilidades na aquisição, por parte dos 
tos, de equipamentos e livros uteis ou necessãrios ao 
nho de suas atividades profissionais; 

VI - auxilio funeral. 

inscri­
desemp~ 

§ 19 - A Mutua poderá financiar, exclusivamente para 
seus associados, planos de ferias no pais e/ou de seguros de vida, 
acidentes ou outros, mediante contratação. , 

§ 29 - Visando ã satisfação do mercado de trabalho e 
ã racionalização dos beneficios contidos no item I deste artigo, a 
Mutua poderá manter serviços de colocação de mão-de-obra de profis­
sionais, seus associados. 

§ 39 - O valor pecuniãrio das prestações assistenc a­
is variará ate o limite máximo constante da tabela a ser aprovada p~ 
lo CONFEA, nunca superior ã do Instituto Nacional de Previdência 
cial (INPS). 
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§ 49 - O auxilio mensal ser~ concedido, em dinheiro, 
por periodos não superiores a doze 'meses, desde que comprovada a 
evidente necessidade para a sobrevivência do associado ou de sua 
familia. 

§ 59 - As bolsas serão sempre reembols~veis ao fim do 
curso, com juros e correção monetãria, fixados pelo CONFEA. 

§ 69 - A ajuda farmacêutica, sempre reembolsãvel, ain 
da que parcialmente, pode rã ser concedida, em carãter excepcional~ 
desde que comprovada a impossibilidade 'momentânea de o associado ar­
car com o ônus decorrente. 

§ 79 - Os beneficios serão concedidos proporcionalmen 
te às necessidades do assistido e, os pecúlios, em razão das contri~ 
buições do associado. 

§ 89 - A Mútua poderã estabelecer convênios com enti­
dades previdenciãrias, assistenciais, de seguros e outros facultados 
por lei, para atendimento do disposto neste artigo. 

Art. 13 - Ao CONFEA incumbir~, na forma do Regimento: 

I - a supervisão do funcionamento da Mútua; 

11 - a fiscalização e a aprovação do Balanço, Balance­
te, Orçamento e da prestação de contas da Diretoria Executiva 
da Mutua; 

111 - a elaboração e aprovação do Regimento da Mutua; 

IV - a indicação de três membros da Diretoria Executi 
va; 

V - a fixação da remuneração do pessoal empregado pe-
la Mútua; 

VI - a indicação do Diretor-Presidente da Mútua; 

VIr - a fixação, no Regimento, da contribuição prevista 
no item 11 do art. 11; 

VIII - a solução dos casos omissos ou das divergências 
na aplicação desta lei. 

Art. 14 - Aos CREAs, e na forma do que for estabe eci 
do no Regimento, incumbir~: 
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I - recolher ã Tesouraria da Mutua, mensalmente, a ar­
recadação da taxa e contribuição previstas nos itens I e II do 
art. 11 da presente lei; 

11 - indicar os dois membros da Diretoria Executiva, na 
forma a ser fixada pelo Regimento. 

Art. 15 - Qualquer irregularidade na arrecadação, na 
concessão de beneficios ou no funcionamento da Mútua, ensejarã a in­
tervenção do CONFEA, para restabelecer a normalidade, ou do Ministro 
do Trabalho, quando se fizer necessãria. 

Art. 16 - No caso de dissolução da Mutua, seus 
valores e obrigações serão assimilados pelo CONFEA, ressalvados 
reitos dos associados. 

bens, 
os di 

Parãgrafo unico - O CONFEA e os CREAs responderão, so­
lidariamente, pelo deficit ou divida da Mutua, na hipótese de sua in­
solvência. 

Art. 17 - De qualquer ato da Diretoria Executiva da Mu 
tua caberã recurso, com efeito suspensivo, ao CONFEA. -

Art. 18 - De toda e qualquer decisão do CONFEA refe­
rente ã organização, administração e fiscalização da Mutua caberã re­
curso, com efeito suspensivo, ao Ministro do Trabalho. 

Art. 19 - Os empregados do CONFEA, dos CREAs e da pró­
pria Mutua poderão nela se inscrever, mediante condições estabeleci­
das no Regimento, para obtenção dos beneficios previstos nesta lei. 

Art. 20 - Esta lei entra rã em vigor na data de sua pu­
blicação, revogadas as disposições em contrãrio. 

CAMARA DOS DEPUTADOS, em . ~ 5 novembro 

,-,-1\ L 
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Ofício SGM j- Ç;O Brasília, ·1y de dezembro de 1977 

~ . 
Senhor Secretarlo, 

Tenho a honra de encaminhar a Vossa Exce­

lência um autógrafo do Projeto de Lei n? 1.463, de 1973, que 

"institui a "Anotação de Responsabilidade Técnica" na prestação 

de serviços de engenharia, de arquitetura e agronomia; autoriza 

a criação pelo Conselho Federal de Engenharia, Arquitetura e A­

gronomia - CONFEA, de urna Mútua de Assistência Profissional; e 

dá outras providências", sancionado pelo Excelentíssimo 

Presidente da República. 

Senhor 

Aproveito a oportunidade para renovar a 

Vossa Excelência protestos de apre~D. 

A Sua Excelência o Senhor 

Senador Mendes Canale 

DD Primeiro Secretário do Senado Federal 



Aviso n9 

Em 07 de dezembro de 1 977. 

Excelentíssimo Senhor Primeiro Secretário: 

Tenho a honra de encaminhar a essa Secretaria a 
• Mensagem com a qual o Excelentíssimo Senhor Presidente da Repú 

blica r esti t ul doi s autógrafos do texto que se converteu na Le i 

n9 6.496, de 07 de dezembro de 1977. 

Aprovei to a oportunidade para renovar a Vossa 

Excelência protestos de elevada esti ma e consideração. 

(0 //, /)./;</,/./~;:~~ __ _ 
( G6LBERY DO COUTO E SILVA .... ./ 

MiJflstro Chefe do Gabinete Civil 
/ 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado DJALMA ALVES BESSA 

, 

DD. Prinle i ro St:Cl.l:::c';:cio à a Cânlarci' à0 S Dep uí:aéios 
BRASILI/I.- DF . 
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MENSAGEM N9 544 

EXCELENT!SSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA DOS DEPUTADOS: 

• Tenho a honra de comunica r a Vóssa Excelência 

que acabo de sancionar o projeto de lei que Ilinstitui a HAno 

tação de Responsabilidade Técnica" na pr estação de serviços 

de engen~aria, de arquitetura e agronom~'i a; autoriza a criaçãq 

pelo Conselho Federal de Engenharia, Arquitetura e Agronomia 

- CONFEA, de uma Mútua de Assistência Profissional; e dá ou 

tras providências" Para o arquivo do COIDlgresso Nacional, res 
, 

tituo, nesta oportunidade, dois autógraf os do texto ora con 

vertido na Lei n9 6.496, de 07 de dezembro de 1977. 

Brasília, em O 7 de dezembro de 1 977. 



LEI N? 6.496 , de 7 de dezembro de 19 77. 

Institui a "Anotação de Itesponsabil idade Tecni ca" 
na prestação de scrvi çOl$, de engenharia, de a/qui 
tetura e agronomi a; au tmri za a cri ação, pelo Con 
se 1 ho Federal de Engenh arri1a, Arquitetura e Agrono 
mia -- CONFEA, de uma M~a de Assistência Profis 
sional; e da outras provTIciências. 

o Presidente d a República 

Faço saber que o ' Congresso Nacional decneta e 'eu sanciono a 

seguinte Lei: 

Art. l~ - Todo contrato, 'fS.crito ou verbal, para a 

execução de obras ou prestação de quaisquer seN,;ços profissionais ref~ 

rentes ã Engenharia, ã Arquitetura e ã Agronomr.a fica sujeito ã "Anota 

ção de Responsabilidade Tecnica" (ART). 

Art. 29 - A ART define para ~s efeitos legais os res 

ponsaveis tecni cos pelo empreendimento de engemari a, arquitetUl~a e ag ro 

nomia. 

§ 19 - A ART sera efetuada eptlo profissional ou pela 

empresa no Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia 

(CREA), de aco rdo com Resolução própria do Comelho Federal de En ge nh ~ 

ria, Arquitetura e Agi~onomia (CONFEA). 

§ 29 - O CONFEA fixara os criterios e os valores das 

taxas da ART ad referendum do Mi ni s tro do Trabalho. 

Art. 39 - A falta da ART sLJijlitara o profissional ou 

a empresa ã mlJlta prevista na alinea "ali do ar t 73 da Lei n9 5.' 19 4~ de 
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24 de dezembro de 1966, e demais cominações legais. 

Art. 49 O eONFEA fi ca autori zado a cri a r, nas con 

dições estabelecidas nesta Lei, uma Mutua de Assistência dos Profis 

sionais da Engenharia, Arquitetura e Agronomia, sob sua fiscali za 

ção. registrados nos eREAs. 

§ 19 - A Mutua, vinculada dire t amente ao eONFEA, terã 

personalidade juridica e patrimônio próprios, sede em Brasilia e re 

presentações junto aos eREAs. 

§ 29 - O Regi menta da Mutua serã submeti do ã aprov~ 

ção do Ministro do Trabalho, pelo eONFEA. 

Art. 59 - A Mutua serã administrada por uma Diretoria 

Executiva, composta de 5 (cinco) membro~ sendo 3 (três) indicados p~ 

10 eONFEA e 2 (dois) pelos eREAs,na. forma a ser fixada no Regimento. 

Art. 69 - O Regimento determi narã as moda 1 i dades da 

i ndi cação e as funções de cada membro da Di retori a Executi va, bem 

como o modo de substituição, em seus impedimentos e faltas, cabendo 

ao eONFEA a indicação do Diretor-Presidente e, aos outros Diretores 

a escolha, entre si, dos ocupantes das demais funções. 

Art. 79 - Os mandatos da Diretoria Executiva terão du 

ração de 3 (três) anos, sendo gra tui to o exerci ci o das funções cor 

n:spondentes. 

Art. 89 - Os membros da Di retori a Executi va somen t e 

poderão ser des titui dos por deci são do eONFEA, tomada em reuni ão se 

ereta, especialmente convocada para esse fim, e por maioria de 2/3 

(dois terços) dos membros do Plenãrio. 
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Art. 99 - Os membros da Di retori a tomarão posse pera~ 
te o CONFEA. 

Art. 10 - O patrimônio da Mutua serã aplicado em tit~ 
los dos Governos Federal e Estaduais ou por eles garantidos, Cartel 
ras de Poupança, garantidas pelo Banco Nacional da Habitação (BNH), 
Obrigações do Tesouro Nacional, imóveis e outras aplicações faculta 

- -das por lei, para orgaos da mesma natureza. 

Parãgrafo unico - Para aquisição e al ienação de imó 
veis, haverã prévia autorização do Ministro do Trabalho. 

I 

Art. 11 - Constituirão rendas da Mutuà: 

I - 1/5 (um quinto) da taxa de ART; 

11 - uma contribuição dos associados, cobrada anual ou 
parceladamente e recolhida, simultaneamente, com 
a devida aos CREAs; 

111 - doações, legados e quaisquer valores adventicios, 
bem como outras fontes de renda eventualmente lns 
tituidas em lei; 

IV - outros rendimentos patrimoniais. 

§ 19 - A inscrição do profissional na Mutua dar-se-ã 
com o pagamento da primeira contribuição, quando serã preenchida pe­
lo profissional sua ficha de Cadastro Geral, e atualizada nc,s pag~ 

mentos subseqUentes, nos moldes a serem estabelecidos por Resolução 
do CONFEA. 

§ 29 - A i nscri ção na Mutua é pessoal e independente 
de i nscri ção profi ss i ona 1 e os benefi ci os só poderão ser pagos após 

decorrido 1 (um) ano do pagamento da primeira contribuição. 

I 
I 
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Art. 12 - A Mútua, na forma do Regimento, e de acordo 
com suas disponibilidades, assegurará os seguintes benefícios e pre~ 

tações: 

I - auxilias pecuniãrios, temporários e reembolsãveis, 
aos associados comprovadamente necessitados, por 
falta eventual de trabalho ou invalidez ocaS10-
na 1 ; 

11 - pecúlio aos cônjuges superstites e filhos menores 
dos associados; 

III - bolsas de estudo aos filhos de associados caren 
tes de recursos ou a candidatos a escolas de Enge . -
nharia, de Arquitetura ou de Agronomia, nas mesmas 

condições de car~ncia; 

IV - assist~ncia medica, hospitalar e dentária, aos a~ 
sociados e seus dependentes, sem caráter obrigatõ 
rio, desde que reembolsãvel, ainda que parcialme~ 
te; 

v - facil i dades na aqui si ção, por parte dos i nscri­
tos, de equi pamentos e 1 i vros útei s ou necessãri os 
ao desempenho de suas atividades profissionais; 

VI - auxilio funeral. 

§ 19 - A Mútua poderá financiar, exclusivamente para 
seus associados, planos de férias no pais e/ou de seguros de vida, 
acidentes ou outros, mediante contratação. 

§ 29 - Visando ã satisfação do met~cado de trabalho e 
ã racionalização dos beneficios contidos no item I deste artigo, a 
Mutua poderã manter servi ços de colocação de mão-de-obra de profi~ 

sionais, seus associados. 
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§ 39 - O valor pecuniârio das prestações assistenciais 
variarâ ate o limite mãximo constante da tabela a ser aprovada pe lo 
CONFEA, nunca superior à do Instituto Nacional de Previdência Social 

(INPS) . 

§ 49 - O auxilio mensal serã concedido, em dinheiro, 
por peri odos não super; ores a 12 (doze) meses.., desfie que comprovada 
a evidente necessidade para a sobrevivência do associado ou de sua 
familia. 

§ 59 - As bolsas serâo sempre reembolsãveis ao fim do 
curso, com juros e correção monetãria, fixados pelo CONFEA. 

§ 69 - A ajuda farmacêutica, sempre ~eembolsãvel, aln 
da que parcialmente, poderã ser concedida, em carãter excepcional, 
desde que comprovada a impossibilidade momentânea de o associado ar 

-car com o onus decorrente. 

§ 79 - Os beneficios serão concedidos proporcionalme~ 
te às necessidades do assistido e, os peculios, em razão das contri 
buições do associado. 

§ 89 - A Mútua poderã estabelecer convêni os com enti 
dades previdenciãrias, assistenc;a;s~ de seguros e outros facultados 
por lei, para atendimento do disposto neste artigo. 

Art. 13 - Ao CONFEA incumbirã, na forma do Regimento: 

I - a supervisão do funcionamento da Nútua; 

11 - a fiscalização - do Balanço, Ba 1 ance e aprovaçao 
te, Orçamento e da prestação de contas da Direto 
ria Executiva da Mutua; 

111 - a elaboração e aprovação do Regimento da Mútua; 

IV - a indicação de 3 (três) ffi2mbro:; da D~ i"C; tor 1::' :::~~ C 
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cutiva; 

v - a fi xaçao da remuneração do pessoa 1 empregado p~ 
la Mútua; 

VI - a indicação do Diretor-Presidente da Mútua; 

VII - a fixação, no Regimento, da contribuição prevista 
no item 11 do art. 11; 

VIII - a solução dos casos omissos ou das divergências 
na aplicação desta Lei. 

Art. 14 - Aos CREAs, e na forma do que for estabeleci 
do no Regimento, incumbi rã: 

I - recolher -a Tesouraria da Mútua, mensalmente,a ar 
recadação da taxa e contribuição previstas nos 
i tens I e II do art. 11 da presente Lei; 

11 - indicar os dois membros da Diretoria Executiva, na 
forma a ser fixada pelo Regimento. 

Art. 15 - Qualquer irregularidade na arrecadação, na 
concessão de benefl ci os ou no funci onamento da Mútua, ensej arã a in 
tervenção do CONFEA, para restabelecer a normalidade, ou do Ministro 
do Trabalho, quando se fizer necessãria. 

Art. 16 - No caso de dissolução da Mútua, seus bens, 
valores e obrigações serão assimilados pelo CONFEA,ressalvados os di 
reitos dos associados. 

Parãgrafo único - O CONFEA e os CREAs responderão, so 
lidariamente, pelo deficit ou divida da Mútua, na hipotese de sua ln 
solvência. 

I 
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Art. 17 - De qualquer ato da Diretoria Executiva da Mu 
tua caberá recurso, com efeito suspensivo, ao CONFEA. 

Art. 18 - De toda e qualquer deci são do CONFEA refe 
rente ã organi zação, admi ni s tração e fi sca '\i zaçao da Mutua caberá re 
curso, com efeito suspensivo, ao Ministro do Trabalho. 

-Art. 19 - Os empregados do CONFEA, dos eREAs e da pro 
pria Mutua poderão nela se inscrever, mediante condições estabeleci­
das no Regimento, para obtenção dos beneflcios previstos nesta Lei. 

Art. 20 - Esta Lei entrará em vigor na; data de sua p~ 
b1icação, revogadas as disposições em contrário. 

1569 da 

• 

Bras1lia, em 7 

Independência e 899 da 
de dezembro de 1 977; 

Republica. 



Ofício SGM j- Ç;O Brasília, 1y de 

Senhor Secretário, 

Tenho a honra de encaminhar a Vossa Exce­

lência um autógrafo do Projeto de Lei n? 1 . 463, de 1973, que 

"institui a !!Anotação de Responsabilidade Técnica" na prestação 

de serviços de engenharia, de arquitetura e agronomia; autoriza 

a criação pelo Conselho Federal de Engenharia, Arquitetura e A­

gronomia - CONFEA, de uma Mútua de Assistência Profissional; e 

dá outras providências!!, sancionado pelo Excelentíssimo 

Presidente da República. 

Senhor 

Anroveito a oportunidade para renovar a 

Vossa Excelência protestos de apreçD . 

A Sua Excelência o Senhor 

Senador Mendes Canale , 

>-::c 
'> ./i~ 

( . 
/"-

L/"-) bj almq Bessa 

Prim~iro Secretário 

DD Primeiro Secretário do Senado Federal 

-
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SENADO FEDERAL 

PROJETO DE LEi DA CÂMARA 
NQ 82, de 1974 

(NQ 1.463-8/73, na Casa de origem) 

Institui a "aootcçio de respor.!IIIbllldllde técnlCII" na prelo 
tatio de lenlços de engenharia. de uqultetura e agronomia, e 
cU outru prol'ldrnda,. 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 19 Todo contrato, escrito ou verbal, para prestação de 
quaisquer serviços profissionais, referentes à engenharia, à arquite­
tura e à agronomia, fica. sujeito à "anotação de responsabilidade 
técnica". 

§ 19 A obrigatoriedadé: estabelecida neste artigo inclui os servi­
ços especificados nos Arts. 13 e 14 da Lei 119 5.194, de 24 de dezembro 
de 1966, inclusive para a eficácia legal e efeitos especificados nos 
mesmos artigos. 

§ 29 A "anotação de responsabilidatle técnica" define, para os 
efeitos dos Arts. 17 a 21 da Lei n9 5.194, de 24 de dezembro de 1966, ' 
a responsabilidade e a autoria dos serviços profissi~nais referidos no 
artigo para todos os efeitos de direito .. 

Art. 29 A "anotaçilo de responsabilidade técnica" será efeti­
vzda pelo Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agrono­
mia com jurisdição sobre o local da obra ou do serviço, na conformi­
dade de resoluções baixadas pelo Conselho Federal de Engenharia, 
Arquitetura e Agronomia. . 

§ 19 Quando a responsabilidade técnica se distribuir por vários 
profissionais, com diversidade de atribuições ou atividades, a respon­
sabilidade de cada um será ~evidamente especificada. 

§ 29 A alteraçiio de responsabilidade técnica serã objeto de ano­
tação distinta. 

Art. 39 O Conselho Federal de Engenharia, Arquitetura e 
Agronomia fixará no Regimento de Custas, a que se refere o Art. 10 
da Lei n9 5.194, de 24 de dezembro de 1966, os emolumentos a serem 
cobrados pela "anotação de responsabilidade técnica". 

Parágrafo único. Juntamente com os emolumentos referidos 
neste artigo, será ' cobrada importância equivalente a I /20 (um 
vigésimo) do salário mlnimo regional local que reverterá a um fundo 
de assistência dos Engenheiros, Arquitetos e Agrônomos que serã 
administrado por entidades regionais, designadas para esse lim, na 
forma do disposto em regimento interno próprio. 

Art. 49 A Federação Brasileira de Associações de Engenheiros, 
O Instituto de Arquitetos do Brasil e a Federação das Associaçõcs de 

Engenheiros Agrônomos do Brasil elaborarào o regimento interno 
do fundo de assistência a que se refere o artigo anterior , definindo­
lhe as responsabilidades assistenciais, incluindo, segundo as viabi li­
dades dos seus recursos: 

1- Audlio aos profissionais das áreas de Engenharia, Arquite­
tura e Agronomia, em caso de penúrill, desde que comprovada a 
situação e a inexistência de meios para obter recursos por outra 
forma; 

11 - auxilio à famllia do profissional falecido, das áreas refe­
ridas no item I, comprovada a falta de recursos da mesma; 

111 -' concessão de bolsas de estudo para cursos de Engenharia, 
Arquitetura e Agronomia, inclusive aos órfãos dos profissionais das 
áreas citadas, na hipótese do item 11 deste artigo. 

Parágrafo único. A aplicação de recursos terá a supervisão de 
um Conselho conf representação da Federação Brasileira das 
Associações de Engenheiros, do Instituto dos Arquitetos do Brasil e 
da Federação das Associações dos Engenheiros Agrônomos do 
Brasil. 

Art. 59 Até o dia 15 do mês seguinte à sua arrecadação. as im­
portâncias destinadas ao fundo de assistência serão revertidas às enti­
dades regionais designadas na forma do Art. 39, parágrafo único. 

Art. 69 Esta Lei entrarã em vigor na data de wa publicação. 
revogadas as disposições em contrário. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI N9 5.194, DE 24 DE DEZEMBRO DE 1966 

Regula à exercido das pronuõel de Engenheiro, Arquiteto e 
Elllenhelro-Agrôoomo, e d' outru prol'ldênclu. 

TITULO I 

Do Exercfclo Profissional da EnleMarla, 
da Arquitetura e da AlI'oaomla 

CAPITULO T 

SEÇÃO I 

Du Atll'ldadet ProfillSlonals 
Caracterizatio e Exercido du ProfWões 

Art. 19 As Profissões de engenheiro, arquiteto e engenhei ro­
agrônomo são caracterizadas pelas realizações de interesse social e 
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ImIPOl~l1I' na realizaçllo dos seguintes empreendimentos: 
e utilização de recursos naturais; 

I ~Wllnloc:ão e comunicações; 

SEÇÃO IV 

Atribuições Profissionais e Coordenaçio 
de SuiS Atlyl~ade! ' serviços e equipamentos urbanos, rurais e', 

aspectos técnicos e artlstico.; 
Art. 79 ,: Às atividades e atribuiçõ~s profissionais do engenhei­

. : 'ro, do arquiteto e do engenheiro-agrê.nomo consistem em: ' 
d) instalações e meios de acesso a cestas, c~rsos e massas de 

llgua e extensões terrestres; 
. e) desenvmvimento industrial e agropecuário. 
Art. 29 O exercício, no'Pals, da profis~ão de engenheiro, arqui­

teto ou engenheiro-agrônomo, observadas as condições de capacida­
de e demais exigências legais, é assegurado: 

, I) aos que possuam, devidamente registrado; diploma de facul­
. dade ou escola superior de Engenharia, Arquitetura ou Agronomia, 
oficiais ou reconhecidas, existentes no Pais; 

, b) aos que possuam, devidamente revalidado e registrado no 
Pais, diploma de faculdade ou escola estrangeira de ensino superior 
de Engenharia, Arquitetura ou Agronomia, bem como os que te­
nham esse exerclcio amparado por convênios internacionais de inter­
câmbio; 

c:) aos estrangeiro~ contratados que, a critério dos Conselhos 
Federal e Regionais de Engenharia, Arquitetura e Agronomia, consi­

, derada a escassez de profissionais de determinada especialidade e o 
interesse nacional,tenham seus tltulos registrados temporariamente. 

Parâgrafo único. O exerclcio das' atividades de engenheiro, 
arquiteto e engenheiro-agrônomo é garantido, obedecidos os limites 
das respectivas licenças e excluidas as ,expedidas, a título precârio, 
até a publicação desta Lei, aos que; nesta data, estejam registrados 
.nos Conselhos Regionais. 

SEÇÃO 11 , 
Do U!O'do Trtulo Profissional 

Art. 39 São reservadas exclusivamente aos' profissionais refe­
ridos nesta Lei as denominações de engenheiro, arquiteto ou enge­
nheiro-agrônomo, acrescidas, obrigatoriamente, das características 
de sua form ação básica., 

, Parâgrafo único. As qualificações de qué trata este artigo pci­
,derão ser acompanhadas de designações outras referentes a cursos de 
especialização, aperfeiçoamento e p6s-gradução.' 

Art. 49 As qualificações de engenheiro, arquiteto ou engenhei­
ro-agrônomo s6 podem ser acrescidas à denominação de pessoas jurí­
dicas compostas exclusivamente de profissionais que possuam tais tí­

, tulos. 
, , 

Ar!. 59 S6 poderâ ter em sua denominação as' palavras 
engenharia, arquitetura ou agronomia a firma comercial ou indus-, 
trial cuja diretoria for composta, em sua maioria, de profissionais 
registrados nos Conselhos Regionais. 

. SEÇÃO III 

Do Exerc!c1o Ilegal da Profissio 

Ar!. 69 , Exerce ilegalmente a profissão de engenheiro, arquiteto 
(lU engenheiro-agrônomo: 

a) a pessoa física ou juridica' que realizar atos ou prestar servi- ' 
ços públicos ou privado reservados aos profissionais de que trata 
esta lei e que não possua registro nos Conselhos Regionais; 

b) o profissional que se incumbir de atividades estranhas às 
atribuições discriminadas em seu registro; 

' c:) o profissional que emprestar seu nome a pessoas, firmas, 
organizações ou empresas executoras de obras e serviços, sem sua 
real participação nos trabalhos delas; 

d) o profissional que, suspenso de seu exercício, cont inue em 
atividade; 

e) a firma, organização ou sociedade que, na qual idade de 
pessoa jurídica, exercer atribuições reservadas aos profissionais da 
engenharia, da arquitetura e da agronomia, com infringência do 
disposto n? parâgrafo único do art. 89 desta Lei. 

I) desempenho de c3rgos, funções e comissões em entidades es­
tatais, paraestatais, autárquicas, de economi1 mista e privada; 

, b) planejamento' ou projeto, em geral, de regiões, zonas, ci­
, dades, obras, estruturas, transportes, explorações de recursos natu­
rais e desenvolvimento da produç:ío industrial e agropecuária; 
, . c) estudos,' projetos, análises, avaliações, vistorias, perícias, 

pareceres e divulgação técnica: 
d) ensino, pesquisas, experimentação e ensaios; 
e) fiscalização de obras e serviços técnicos; 
f) direção de obras e serviços técnicos; 
11) execução de obras e serviços técnicos; 
h) produção técnica especializada, industrial ou agropecuária. 

,Parágrafo único . Os engenheiros, arquitetos e engenheiros­
agrônomos poderão exercrr qualquer outra atividade que, por sua 
natureza, se inclua no âmbito de suas profissõ~s. . 

Ar!. 89 As atividades e atribuições enunciadas nas alíneas a, b, 
c, d, e, e r do artigo anterior são da competência de pessoas físicas, 
para tanto legalmente habilitadas. 

Parágrafo único. As pessoas jurídicas e organizações estatais 
s6 poderão exercer as atividades discriminadas no ar!. 79, com exce­
'ção das contidas na alínel "a", com a participação efetiva e autoria 
declarada de profissional Icg.;lmente habilitado e registrado pelo' 
Conselho Regional, assegurados os direitos que esta Lei lhe confere. 

Art. <)<1 As atividades enunciadas nas alíneas "g" e "h" do ar!. 
'79, observados os preceitos desta Lei, poderão ser exercidas indis­
tintamente, por profissionais ou por pessoas jurídicas. 

,Art. 10. Cabe às Congregações das escolas e faculdades de 
Engenharia, Árquitetura e Agronomia indicarem ao Conselho Fe­
deral, em função dos títulos apreciados através da formação profis­
sional, em termos genéricos, as características dos profissionais por 
elas diplomados. 

Ar!. 11. O'Conselho Federal organiiará e manterâ atualizada 
e relação dos títulos concedidos pelas escolas e faculdades, bem co­
mo seus cursos e currículos, com a indicação das suas características. 

Ar!. 12. ' Na União, nos Estados e nos Municípios, nas enti­
dades autârquicas, paraestatais e de economia mista, os cargos e fun­
ções que exijam conhecimentos de Engenharia, Arquitetura e Agro­
nomia, relacionados conforme o disposto na alínea "g" do art. 27, 
'somente poderão ser exercidos por profissionais habilitados de acor" 
do com esta Lei. ' 

Art. 13. Os estudos, plantas, projetos, laudos e' qualquer oútro 
trabalho de Engenharia, da Arquitetura e da Agronomia, quer públi­
co, quer particular, somente poderão ser submetidos ao julgamento 
das autoridades competentes e só terão valor jurídico quando seus 
autores forem profissionais habilitados de acordo com esta Lei. 

Art. 14. Nos trabalhos gráficos, especificações, orçamentos, 
pareceres, laudos e atos judiciais ou administrativos, é obrigatória 
além da assinatura precedida do nome da empre~a, sociedade, insti­
tuição ou firma a que interessarem, a menção explícita do título do 
profissional que os subscrever e o número da 'carteira referida no art. 
56. 

Art. 15 . São nulos de pleno direito os contratos referentes a 
qualquer ramo da Engenharia, Arquitetura 'ou da Agronomia: 
inclusive a elaboração do projeto, direç.ão ou execução de obras, 
quando firmados por entidade pública ou particular com pessoa físi­
ca ou jurídica não legalmente habilitada a praticar a atividade nos 
termos desta Lei. 

Ar!. 16. Enquanto durar a execução de obras, instalações :: 
serviços de qualquer natureza é obrigatória a colocação e manuten­
ção de placas visíveis e legíveis ao público, contendo o nome do 
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autor e co-autores do projeto, em todos os seus aspectos técnicos e 
artísticos, assim como os dos responsáveis pela execução dos tra­
bijlhos. 

CAPITULO li 

Da Responsabilidade e Autoria 

Ar\. 17. Os direitos de autoria de um plano ou projeto de enge­
nharia, arquitetura ou agronomia, respeitadas as relações contra­
tuais c\prcssas entre o autor c outros JrllCl"essados, S:-IO do profissio-·. 
nal que os elaborar. 

Parágrafo único. Cabem ao profissional, que os tenha elabora­
do, os prêmios ou distinções honoríficas concedidas a projetos, pia­
nos, obras, ou serviços técnicos, 

Ar\. 18. As alterações do projeto ou plano original só poderão 
ser feitas pelo profissional que o tenha elaborado. 

Parágrafo único. Estando impedido ou recusando-se o autor 
do projeto ou plano original a prestar sua colaboraçào profissional, 
comprovada a solicitação, as alterações ou modificações deles 
poderão ser feitas por outro profissional habilitado, a quem caberá a 
responsabilidade pelo projeto ou plano modificado. 

Ar\. 19. Quando a concepção geral, que caracteriza um plano 
ou projeto, for elaborada em conjunto por profissionais legalmente 
habilitados, todos serào considerados co-autores do projeto, com os 
direitos e deveres correspondentes. '. 

Ar\. 20. Os profissionais ou organizações de técnicos especia­
lizados que colaborarem numa parte do projeto, deverào ser men­
cionados explicitamente como autores da parte que lhes tiver sido 
confiada, tornando-se mister' que todos os documentos, como plan­
tas, desenhos, cálculos, pareceres, relatórios, análises, normas, espe­
cificações e outros documentos relativos ao projeto, sejam por eles 
assinados . 

Parágrafo único. A responsabilidade técnica pela ampliação, 
prosseguimento ou conclusào de qualquer empreendimento de enge­
nharia, arquitetura ou agronomia caberá ao profissional ou entidade 
registrada que aceitar esse encargo, sendo-lhe, também, atribuída a 
responsabilidade das obras, devendo o Conselho Federal adotar reso­
lução quanto às responsabilidades das partes já executadas ou con­
cluídas por outros profissionais. 

Ar\. 21. Sempre que o autor do projeto convocar, para o 
desempenho do seu encargo, o concurso de profissionais da organiza­
ção de profissionais, especializados e legalmente habilitados, serào 
estes havidos como co-responsáveis na parte que lhes diga respeito. 

Ar\. 22 .. Ao autor do projeto ou a seus prepostos é assegurado 
o' direito de acompanhar a execução da obra, de modo a garantir a 
sua rcalação de acordo com as condiçõ~s, especificações e demais 
pormenores técnicos nele estabelecidos. 

Parágrafo único. Terão o direito assegurado neste artigo, ao 
autor do projeto, na parte que lhes diga respeito, os profissionais 
especializados que participarem, como co-respomáveis, na sua ela­
boração. ' 

Ar\. 23. Os Conselhos Regionais criarão registros de autoria 
de planos e projetos, para salvaguarda dos direitos autorais dos pro­
fissionais que o desejarem. 

TITULO II 

Da Fiscalização do Exerdcl(\ das 
Profissões 

CAPITULO I 

Do! Órgios Fiscalizadores 

Art . 24. A apiicação do qu~ dispõe esta lei, 'a verificação e fis­

calização do exercício e atividades das profissões nela reguladas se­
rão exercidas por um Conselho Federal de Engenharia, Arquitetura 
'e Agronomia (CONFEA) . e Conselhos Regionais de Engenharia, 

Arquitetura e' Agronomia (CREA), organizad • de forma ~..l.t 
assegurarem unidade de ação. ... ~ .1. ~ 

. Ar\. 25. Mantidos os já existentes, o Conselho Federa e n­
genharia, Arquitetura e Agronomia promoverá a instalação nos 
Estados, Distrito Federal e Territórios Federais, dos Conselhos Re­
gionais necessários ü exceção desta Lei, podendo, a ação de qualquer 
deles estender-~e a mais de um Fstado. 

§ 19 A proposta de criaçào de novos Conselhos Regionais será 
feita pela maioria das entidades de classe e escolas ou faculdade com 
sede na nova Região, cabendo aos Conselhos atingidos pela 
iniciativa opinar e encaminhar a proposta à aprovação do Conselho 
Federal. 

§ 29 Cada unidade da Federação só poderá ficar na jurisdição 
de um Conselho Region:!l. 

§ 3Q A sede dos Conselhos Regionais será no Distrito Federal, 
em capital de Estado ou de Território Federal. 

CAPITULO 11 

Do Conselho Federal de Engcn larlo, 
Arqu:tetura e Agronomia 

SEÇÃO I 

Da Instl!lllção do Conselho e SUBS 

AtrIbuições 

Ar\. 26. O Conselho Federal de Engenharia, Arquitetura e 
Agronomia (CONF-EA), é a instância superior da fiscalização do 

·.exercício prorssional da engenharia, da arquitetura e da agronomia. 
Ar\. 27. São atribuições do Conselho Federal: 
a) . organizar o seu regimento interno e estabelecer normas 

gerais para os regimentos dos Conselhos Regionais; 
b) homologar os regimentos internos organizados pelos Conse­

lhos Regionais; 
c) examinar e decidir em última instância os assuntos relativos 

ao exercício das profissões de engenharia, arquitetura e agronomia, 
podendo anular qualquer ato que não estiver de acordo com a pre­
sente lei; 

d) tomar conhecimento e dirimir quaisquer dúvidas suscitadas 
nos COllselhos Regionais; 

e) julgar em última instância os recursos sobre registros, deci­
sões e penalidades impostas pelos Conselhos Regionais; 

f) baixar e fazer publicar as resoluções previstas para regula­
mentação e execução da presente lei, e, ouvidos os Conselhos Re­
gionais, resolver os casos omissos;' 

g) relacionar' os cargos e funções dos serviços estatais, 
paraestatais, autárquicos e de economia mista, para cujo exercício 
seja necessário o título de engenheiro, arquiteto ou engenheiro­
agrônomo; 

h) incorporar ao seu balancete de receita e. despesa os dos 
Conselhos Regionais; . 

. I) enviar aos Conselhos Regionais cópia do expediente enca­
minhado ao Tribunal de Contas, até 30 (trinta) dias após a remessa; 

j) publicar anualmente a relação de títulos, cursos e escolas de 
ensino superior, assim como, periodicamente, rdação de pro­
fissionais habilitados; . 

. k) fixar, ouvido o respectivo Conselho Regional, as condições 
para que as entidades de classe da região tenham nele direito a repre- . 
sentação; . 

I) promover, pelo menos uma vez por ano, as reuniões de re­
presentantes dos Conselhos Federal e Regionais previstas no ar\. 53 
desta Lei; . 

. m) examinar e aprovar a proporção das representações dos. 
grupos profissionais nos Conselhos Regionais; 

"o) julgar, em grau de recurso, as infrações do Código de I::tic'a 
Profissional do engenheiro, arquiteto e engenheiro-agrônomo, ela­
borado pelas entidades dedas$e; 
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l!!!~í05u nào as propostas de criaçào de novos Conselhos 
Regionais; 
. p) fixar e alterar as anuidades, emolumentos e taxas a pagar 

peios profissionais e pessoas jurídicas referidos no art. 63. 
Parágrafo único. Nas questões relativas a atr ibuições pro­

fissionais, a decisão do Conselho Federal só será tomada com o mí­
nimo de 12 (doze) votos favoráveis. 

Art. 28. Constituem renda do Conselho Federal: 
a) um décimo da renda bruta dos Conselhos Regionais; 
'b) . doações, legados, juros e receitas patrimoniais; 
c) subvenções. 

SEÇÃO li 

DJI Composição e Organizaçilo 

Art. 29. o Conselho Federal será constituído por 18 (dezoito) 
membros, brasileiros, diplomados em Engenharia, Arquitetura ou 
Agronomia, habilitados de acordo com esta Lei, obedecida a se­
guinte composição: 

a) 15 (quinze) representantes de grupos profissionais, sendo 9 
(nove) engenheiros representantes de modalidades de engenharia es­
tabelecida em termos genéricos pelo Conselho Federal, no mínimo 
de 3 (três) modalidades, de maneira a correspondcrem às formações 
técnicas constantes dos registros nele existentes; 3 (três) arquitetos e 
3 (três) engenheiros-agrônomos; 

b) I (um) representante das escolas de Arquitetura e 1 (um)re-
presentante das escolas de Agronomia.. . 

§ 19 Cada membro do Conselho Federal terá 1 (um) suplente. 
§ 29 O presidente do Conselho Federal será eleito, por maioria 

absoluta ,.dentre os seus membros. 
§ 39 A vaga do representante nomeado presidente dQ Conselho 

será preenchida por seu suplente. 
Art. 30. Os representantes dos grupos profissionais referidos 

na alínea a do art. 29 e seus suplentes serão eleitos pelas respectivas 
entidades de classe registradas nas regiões, em assembléias especiljl­
mente convocadas para este fim pelos Conselhos Regionais, cabendo 
a cada região indicar, em formade rodízio, um membro dó Conselho 
Federal. 

Parágrafo único. Os representantes das entidades de classe nas 
assembléias referidas neste ar tigo serào por eles eleitos, na forma dos 
respectivos estatutos. 

Art. 31. Os representantes das escolas ou faculdades . e seus ' 
suplentes serão eleitos por maioria absoluta de votos em assembléia 
dos delegados de cada grupo profissional, designados pelas. respecti­
vas Congregações. 

Art. 32. Os mandatos dos membros do Conselho Federal e do 
Presidente serão de 3 (três) anos. . 

Parágrafo único. O Conselho Federal se renovará anualmente 
pelo terço de seus membros .. 

CAPITULO 1II 

Dos Conselhos Regionais de Engenharia 
Arquitetura e Agronomia 

SEÇÃO I 

Da Instituição dos Conselhos Regionais 
e suas Atribuições 

Art. 33. Os Conselhos Regionais de Engenharia, Arquitetura e 
Agronomia (CREA), são órgãos de fiscalização do exercício das pro­
fi ssões de engenharia, arquitetura e agronomia, em suas reg iões. 

. Art. 34. São atribuições dos Conselhos Regionais: 
a) elaborar e alterar seu regimento interno, submetendo-o à 

homologação do Conselho Federal; . 
b) criar as Câmaras Especializadas atendendo às condições de 

maior eficiência de fiscalização estabelecida na presente lei; 

c) examinár reclamações e representações acerca de reeistros; 

d) julgar e decidir, ~m grau de recu rso, os processos de infração 
da presente lei e do Código de í::tiça, enviados pelas Câmaras Espe­
cializadas; 

e)julgar, em grau de recurso, os processos de imposição de pena-
lidades e multas; . 

f) organilar o sistema de fiscalização da exercício das profissees 
, reguladas pela pre~ente lei; 

g) publ icar r~latórios de seus trabalhos e relações dos profis­
sionais e firm<\s regi. tradas; 

h) examinar os requerimentos c processos de registros em gerll, 
expedindo as carteiras profissionais ou documentos de registro; 

i) sugerir ao Comelho Federal medidas necessúrias à regularida­
de dos serviços e a fiscalilação do exercício das profissões registradas 
nest~! Lei; 

. j) agir, com a colaboração das sociedades de cla sse e das escolas 
ou fac uldades de [ngcnharia, Arquitetura e Agronomia, nos assun­

tos relacionados com " presert~ tc i : 

k) cumprir c fa/cr cumprir a presente I ei, as resoluções baixa­
das pelo C<lnsc\ho I cda,d, l>CIll como C\pcdir atos que para isso jul­
guem ncec:,"\TI()S; 

I) criar inspetorias e nomear inspetores especiais para maior efi­
ciência da fiscali7açào; 

rn) deliberar sobre assuntos de interesse geral e administrativos e 
sobre os casos comuns a duas ou mais especializações profissionais; 

n) julgar, decidir ou dirimir as questões de atribuiçào ou compe­
tência das Câmaras Especialindas referidas no art. 45, quando nE.o 
possuir o Conselho Regional número suficiente de profissionais do 
mesmo grupo para constituir a respectiva Câmara, como estabelece 

o artigo 48; 
. o) organizar, disciplinar e manter atualizado o registro dos 

profissionais e pessoas jurídicas que, nos termos desta Lei, se inscre­
vam para exercer atividades de engenharia, arquitetura ou agrono-

mia, na Região; . 
p) organizar e manter atualizado o registro das entidades de clas­

se referidas no artigo 62 e das escolas e faculdades que, de acordo 
com esta Lei, devam participar da eleição de representantes destina­
da a compor o Conselho Regional e o Conselho Federal; 

. q) organizar, regulamentar e manter o regi stro de projetos e pia­

nos a que se refere o artigo 23; 
r) registrar as tabelas básicas de honorários profissionais ela-

boradas pelos órgãos de classe . . 
Art. 35. Constituem renda dos Conselhos Regionais: 
a) as taxas de expediçào das carteiras profissionais e de registros; 
b) as multas aplicadas de conformidade com a presente Lei; 
c) doações, legados,juros e recejtas patrimoniais; 

d) subvenções. . 
Art. 36. Da renda bruta proveniente da arrecadação das taxas 

e ~ultas refer idas nas alíneas a e b do artigo anterior, o Conselho 
Region al recolherá um décimo ao Conselho Federal, de acordo com 

o artigo 28. 
Parágrafo único. Os Conselhos Regionais destinarão anual­

mente a renda líquida provinda da arrecadação das multas a medI­
das que objet ivem o aperfeiçoamento técnico e cultural do engenhei­
ro, do arquiteto e do engenheiro-agrónomo. 

SEÇÃO 11 

Da Composição e Organização 

Art. 37. 'Os Conselhos Regionais serào constituídos de brasilei­
ros diplomados em curso superior, legalmente habilitados de acordo 
com a presente Lei, obedecida a seguinte composição: 

a) um presidente, eleito por maioria absoluta pelos membros do 
Conselho, com mandato de 3 (três) anos; 

b) um rep resentante de cada escola ou facL\l~ade de Engenharia, 
Arquitetura e Agronomia com sede na Região; 

-
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c) representantes diretos das entidades de classe de engenheiro, 
arquiteto e engcnheiro-agrônomo, registradas na Região de con-
formidade eom o artigo 62. . 

Parágrafo único., Cada membro do Conselho terá um suplente. 
Ar!. 38. Os representantes das escolas e faculdades e seus 

respectivos suplentes serào indicados por suas congregações. 
Ar!. 39. Os represen tantes das entidades de classe e respectivos 

suplentes serão eleitos por aquelas entidades na forma de seus Estatu­
tos. 

, Ar!. 40. O número de conselheiros representativos das entida­
des de classe será fixado nos repectivos Conselhos Regionais, assegu­

,rados ,o mínimo de um representante por entidade de classe e a 
proporcionalidade entre os representantes das diferentes categorias 
profissionais. 

Arl. 41. A propor,ionalidadc dos representan tes de cada cate­
goria profissional ser:1 c,tabelccidú em fa ce dos números tota is dos 
registros no Conselho Regional, de engenheiros das modalidades g~­
néricas previstas na alínea a do artigo 29, de arquitetos e de engenheI­
ros-agrônomos, que hou\er cm cada rcgi~o, cabcndo a cada enti­
dade de ela,>c rcgi\lrada no Con,clho Regional um número de re­
prescntan tes proporcional :1 quantid<lde dc seus associados assegura­
do o míninlO de um representante por entidade, 

Parágrafo único. A proporcionalidade de que trata este artigo 
será submetida à prévia aprovação do Conselho Federal. 

Art. 42. , Os Conselhos Regionais funcionarão em pleno e, para 
os assuntos específicos, organizados em Câmaras Especializadas, cor­
respondentes às seguintes categorias profissionais: engenharia nas 
modalidades correspondentes às formações técnicas referidas na alí­
nea a 'do art. 29, arquitetura e agronomia. 

Arl. 43. O mandato dos conselheiros regionais será de 3 (três) 
. anos e se reno\'arú anualmente pelo terço de seus membros. 

Arl. 44. Cada Conselho Regional terá inspetorias, para fins de 
,fiscalização, nas cidades ou zonas onde se fizerem necessárias. 

CAPITULO IV 

Das Câmaras Especializadas 

SEÇÃO I 

Da Instituição das Câmarl!s 
e suas Atribuições 

Arl. 45. 'As Câmaras Especializadas são os órgãos dos Conse­
lhos Regionais encarregados de julgar e decidir' sobre os assuntos de 
fiscalização pertinentes às respectivas especializações profissionais e 
infrações do Código de Ética, ' -, ' 

Arl. 46. São atribuições das Câmaras Especializadas: 
a) julgar os casos de infração da Presente lei, no âmbito. de sua 

competência profissional específica; 
b) julgar as infrações do Código de 'ttica; 
c) aplicar as penalidades e multas previstas; . 
d) apreciar e julgar os pedidos de registro de profissionais, das 

firmas, das entidades de direito público, das entidades de classe e das 
escolas ou faculdades na Região; 

,e) elaborar as normas para fiscalização das repectivas espe-' 
cializações profissionais; ' , 

f) opinar sobre os assuntos de interesse comum de 'duas ou mais 
especializaçõés profissionais, encaminhando-se ao Conselho Regio­
nal. 

SEÇÃO 11 

Da Compóslção e Or2anlzllção 

,.Arl. 47. As Câmaras 'Especializadas serão constituídas pelos 
conselheiros regionais. , ' 

Parágrafo único. Em cada Câmara Especializada haverá \Im 
membro, eleito pelQ Conselho Regional, representando as dem~isca-
te,gorias profissionais. " 

Arl. 48. Será constituída Câmara Especi 
Ire os conselheiros regionais haja um mínimo de 
grupo profissional. 

CAPITULO V 

Generalidades 

Arl. 49. Aos Presidentes dos Conselhos Federal e Regionais 
compete, além da d~reção do respectivo ,Conselho, sua representação 
emjuízo. 

Arl. 50. O conselheiro federal ou regional que durante I (um) 
ano faltar, sem licença prévia a 6 (seis) sessões consecútivas ou não, 
perderá automaticamente o mandato passando este a ser exercido, 
em caráter ektivo, pelo respectivo Suplente. ' 

Arl. 51. O mandato dos Presidentes e dos conselheiros será 
hon orífico, 

Art. 52. O exercício de função de membro dos Conselhos por 
espaço de tempo não inferior a dois terços do respectivo mandato 
será considerado serviço relevante prestado à Nação . * l° O Conselho "cdera l conceder:. aos que se acharem nas 
condições destc artigo o certificado de serviço relevante, independen­
tel1lente de requerimcnto do interessado, dentro de 12 (doze) nl\:SCS 
contados a partir da cOlllunic,lção dos Conselhos. '. 

§ 29 Está no final. 
Arl. 53. Os representantes dos Conselhos Federal e Regionais 

reunir-se-ão pelo menos uma vez por ano para conjuntamente, estu­
dar e estabelecer providências que assegurem ou aperfeiçoem a 
aplicação da presente Lei, devendo o Conselho Federal remeter aos 

'Conselheiros Regionais, com a devida antecedência, o temário res­
pectivo . 

Arl. 54. Aos Conselhos Regionais é cometido o encargo de 
dirimir qualquer dúvida ou omissão sobre a aplicação desta Lei, com 
recurso ex omeio, de efeito suspensivo para o Conselho Federal, ao 
qual compete, decidir, em última instância, em caráter geral. 

TITULO III 

Do Registro e Fiscalização Profissional 

CAPITULO I 

Do Registro dos Profissionais 

Arl. 55. Os profissionais habilitados na forma estabelecida , 
nesta Lei só poderão exercer a profissão após o registro no Conselho 
Regional, sob cuja jurisdição se achar o local de sua atividade. ' 

Arl. 56. Aos profissionais registrados, de acordo com esta Léi 
será fornecida carteira profissional, conforme modelo adotado pelo 
Conselho Federal, contendo número do registro, a natureza do tCtu­
)0, especializações e todos os elementos necessários à ~ua identifi-
cação. . 

~ 19 A expedição da carteira a que se refere o presente artigo fi­
c'a sujeita à taxa que for arbitrada pelo Conselho Federal. 

§ 29 A carteira profissional, para os efeitos desta Lei, substitui­
rá o diploma: valerá como documento de identidade e terá.fé pública. 

§ 39 Para emissào da carteira profissional os Conselhos Re­
gionais deverão exigir do interessado a prova de habilitação 
profissional e identidade, bem ' como outros elementos julgados 
convenientes, de acordo com instruçôes baixadas pelo Conselho Fe-' 

-dera I. 
Art, 57. Os diplomados por escolas ou faculdades de Enge­

nharia, Arquitetura ou Agronomia, oficiais ou reconhecidas, cujos ' 
diplomas não tenham sido registrados, mas estejam em processamen­
to na repartição federal competente poderão exercer as respectivas 
profissões mediante registro provis6rio no Conselho Regional. 

, Arl. 58. Se o profissional, firma ou organização, registrado em 
qualquer Conselho ~egionaI exercer atividades em outra Região, fi­
c.ará obrigado a visar, nela, o seu re~istro. 
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CAPiTULO II 

rmas, sociedades, associações, companhias, 
resas em geral, que se organizem para executar 

obras lÇO~ relacionados na forma estabelecida nesta Lei; só 
poderão iniciar suas atividades depois de promoverem o competente 
registro nos Conselhos Regionais, bem como o dos profissionais do 
seu quadro técnico. 

§ 19 O registro de . firmas, sociedades, associações, 
companhias, cooperativas e empresas em geral só será concedido se 
sua denominação for realmente condizente com sua finalidade e qua­
·lificação de seus cllmp·onentcs. 

§ 29 As entidades e~tatais, paraestatais, autárquicas e de 
economia mista que tenham atividade na engenharia, na arquitetura 
ou na agronomia, ou se utilizem dos trabalhos de profissionais 
dessas categorias, são obrigadas, sem quaisquer ônus, a fornecer aos 
Conselhos Regionais todos os elementos necessários 11 verificaçào e 
fiscalizaçào da presente Lei. 

§.39 O Conselho Federal estabelecerá, em resoluções os 
requisitos que as firmas ou demais organizações previstas neste arti­
go deverào preencher para o seu registro. 

Ar!. 60. Toda e qualquer firma ou organização que, embora 
não enquadrada ao artigo anterior, tenha alguma seção ligada ao 
exercício profissional da engenharia, arquitetura e agronomia, em 
forma estabelecida nesta Lei, é obrigada a requerer o seu registro e a 
. anotação dos profissionais, legalmente habilitados, delas encarre-
gados. . . 

Ar!. 61. Quando os serviços forem executados em lugares 
distantes da sede da entidade, deverá esta manter, junto a cada um 
dos serviços, um profissional devidamente habilitado naquela jurisdi­
ção. 

Ar!. 62 .. Os membros dos Conselhos Regionais, só poderão ser 
eleitos pelas entidades de classe que estiverem previamente registra­
das no Conselho em cuja jurisdição tenham sede. 

. § 19 Para obterem registro as entidades referidas neste artigo 
deverão estar legalizadas, ter objetivo definido permanente, contar 
nó mínimo trinta associados engenheiros; arquitetos ou engenheiros­
agrônomos e satisfazer as exigências que forem estabelecidas pelo 
Conselho Regional. 

§ 29 Quando a entidade reunir associados engenheiros, 
arquitetos e engenheiros-agrônomos, em conjunto, o limite mínimo 
referido no parágrafo anterior deverá ser de sessenta. 

CAPITULO 111 

Das Unidades, Emo!umentos e Taxas 

Ar!. 63. Os profission:Iis e pessoas jurídicas registrados de 
conformidade com o que preceitua a presente Lei são obrigados ao 
pagamento de uma anuidade ao Conselho Regional, a cuja jurisdi­
ção pertencerem. 

§ 19 A anuidade a que se refere este artigo será paga até 31 de 
. março de cada ano. 

. § 29 O pagamento da anuidade fora desse prazo terá o acrésci­
mo de 10% (dez por cento) a título de mora. 

§ 39 O pagamento da anuidade inicial será feito por ocasião 
do registro. 

Ar!. 64. Será automaticamente cancClado o registro do pro-.· 
fissional ou da pessoa jurídica que deixar de efetuar o pagarT'ento da 
anuidade a que. estiver sujeito, durante 2 (lIois) anos consecutivos 
sem prejuízo da obriga~oriedade do pagamento da dívida. 

Parágrafo· único. O profissional ou pessoa jurídica que tiver 
seu registro cancelado nos termos deste artigo, se desenvolver 
qualquer atividade regulada nesta Lei, estará exercendo iiegalmente 
a profissão, podendo reabilitar-se mediante novo registro, satisfeitas, 
além das anuidades em débito as multas que lhe tenham sido impos~ 
tas e os demais emolumentos e taxas regulamentares. 

Ar!. 65. Toda vez que o profissional diplomado apresentar a 
um Conselho Regional sua carteira para ó competente "visto" e 
registro , deverá fazer prova de ter pago a sua anuidade na Região de 
origem ou naquela onde passar a residir. 

Ar!. 66. O pagamento da anuidade devida por profissional ou 
pessoa jurídica somente será aceito após verificada a ausência de 
quaisquer d~bitos concernentes a multas, emolumentos, taxas ou 
anuidades de exercício anteriores. 

Ar\. 67. Embora legalmente registrado, só será considerado 
no legítimo exercício da profissão e atividades de que tratar a presen­
te Lei o profissional ou pessoa jurídica que esteja ·em dia com o pa­
gamento da respecti\·a anuidade. 

Ar!. 68. As autoridades administrativas e judiciárias, as 
repartiçõrs estalais, paraestatais, autÚTquicas ou de economia mista, 
nao rececer:io estudos, projetos, laudos, perícias, arbitramentos e 
quaisquer outros trabalhos, sem que os autores, profissionais ou 
pessoas jurídil:<ls, façam prova de estar em dia com o pagamento da 
respectiva anuidade. 

Ar!. 69. Só poderão ser admitidos nas concorr0ncias públic~s 
para ohras ou serviços técnicos e para concursos de projetos, 
profiSSIOnais e pessoas jur:dicas que apresentarem prova de quitação 
de débito oa visto do Conselho Regional de jurisdição onde a obra, o 
serviço técnico ou Projeto dcva ser executado. 

Ar!. 70. O Cllnselho Federal baixará resoluções estabelecen­
do o Regimento de Custas e periodicamente, quando julgar 
oportuno, promoverá sua revisão . 

TITULO IV 
Das Penalidades 

Ar!. 71. As penGlidades aplicáveis poç· infração da prcsente 
Lei são as seguintes, de acordo coiTI a gravidade de falta: 

a) ad\'crtência reservada; 
b) censura pública; 
c) multa; 
d) suspensào temporária do exercício profissional; 
e) cancelamento definitivo do registro.. . 
Parágrafo único. As penalidades para cada gru·po profissional 

serão impostas pelas respectivas Câmara Especializadas ou, na falta 
. destas, pelos Consdho Regionais. 

Ar!. 72. As penas de adv"ertênCia reservada e de censura públi­
ca são aplicáveis aos profissionais que deixarem de cumprir disposi­

. ções do Código de Ética, tendo em vista a gravidade da falta e os 
casos de reincidência, a critério das respectivas Câmaras Especiali­
zadas. 

Art. 73. As multas s:\o estJbelecidas em função do maior salá­
rio-mínimo vigente no País e terão os seguintes valores, desprezadas 
as frações de mil crullimei: 

a) mult::s de U'll a três décimos do salário mínimo, aos infrato­
res dos artigos 17 e 56 c das disposições para as quais n3.o haja indica­
ção cxpressa de pcn:t1idade; 

b) multas de três a seis décimos do salário mínimo às pessoas 
f1sicas, por infração da alíne1 b do artigo 69, dos artigos 13, 14 e 55 
ou parágrafo único do artigo 64 . 

e) multas de meio a um salário mínimo às pessoas jurídicas, por 
infraçb dos artizcs 13, 14, 59/60 e parágrafo único do artigo 64; . 

d) multa de meio a um salário mínimo às pessoas físicas por in-· 
fração das alíne~s I, e e d do artigo 69; 

e) multas de meio a três salários mínimos às pessoas jurídicas,. 
por infração do <:rligo 69 

Parágra:o único. As multas referidas neste artigo serão aplica­
das em dobrQ nos casos de reincidência. 

Art. 74. Nos casos de nova reincidência das infrações previstas 
no artigo anterior, alíneas e, d e e, será imposta a critério das Câma­
ras Especializadas suspensão temporária do exercício profissional, 
por prazos variáveis de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos e pelos Conse­
lhos Regionais em pleno, de 2 (dois) a 5 (cinco) anos. 

• 
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Art. 75. O cancelamento do registro será efetuado por má con­
duta pública e escândalos praticados pelo profissional, ou sua conde­
nação definitiva por crime considerado infamante. 

Art. 76. As pessoas não habilitadas que exercerem as profis­
sões reguladas nesta lei independentemente da multa estabelecida, 
estào sujeitas às penalidades previstas na Lei de Contravenções 
Penais. 

Art. 77. São competentes para lavrar autos de infração das dis­
posições a que se refere a presente lei, os funcionários des:gnados 
para esse fim pelos Conselhos Regionais de Engenharia, Arquitetura 
e Agronomia nas respectivas Regiões. 

Art. 78. Das penalidades impostas pelas Câmaras especializa­
das, poderá o interessado, dentro do prazo de 60 (sessenta) dias, con­
tados da data da notificação, interpor recurso que terá efeito suspen­
sivo, para o Conselho Regional e, no mesmo prazo, deste para o Con­
selho Federal. 

§ 19 Não se efetuando o pagamento das multas amigavelmen­
te, estas serão cobradas por via executiva . 

§ 29 Os autos de infração, depois de julgados defin it ivamen te 
contra o infrator, constituem títulos de dívida líquida e certa. . 

Art. 79. O profissional punido por falta de registro não poderá 
obter a carteira profissional, sem antes efetuar o pagamento das muI­
tas em que houver incorrido. 

TITuLO V 

Das Disposições Gerais 

Art. 80. Os Conselhos Federal e Regionais de Engenharia, Ar­
quitetura e Agronomia, autarquias dotadas de personalidade jurí­
dica de direito público, constituem serviço público federal, gozando 
os seus bens, rendas e serviços de imunidade tributária total (art. 3 I, 
inciso V, alínea a da Constituição Federal) e franquia postal e telegrá­
fica. 

Art. 81. Nenhum profissional poderá exercer funções efetivas 
em Conselhos por mais de dois períodos sucessivos. 

Art. 82. As remunerações iniciais dos engenheiros, arquitetos 
e engenheiros-agrônomos, qualquer que seja a fonte pagadora, não 
poderão ser inferiores a 6 (seis) vezes o salário mínimo da respectiva 
região. (O veto foi rejeitado). (I) 

Art. 83. Os trabalhos profissionais relativos a projetos não po­
derão ser sujeitos a concorrência de preços, devendo, quando for o 
caso, ser objeto de concurso. 

Art. 84. O graduado por estabelecimento de ensino agrícola 
ou industrial de grau médio, oficial ou reconhecido, cujo diploma ou 
certificado esteja registrado nas repartições competentes, só poderá 
exercer suas funções ou atividadçs após registro nos Conselhos Re-
gIOnaIs. _ 

Parágrafo único. As atribuições do graduado referido neste ar­
tigo serão regulamentadas pelo Conselho Federal, tendo em vist<i 
currículos e graus de escolaridade. 

Art. 85. As entidades que contratarem profissionais nos ter­
mos da alínea c do art. 29 são obrigadas a manter, junto a eles, um 
assistente brasileiro do ramo profissional respectivo_ 

TITULO VI 

Das Disposições Transitórias 

Art. 86. São assegurados aos atuãis profissionais de engenha-
. . ria, arquitetura e agronomia e aos que se encontrem matriculados 

nas escolas respectivas, na data da publicação desta lei, os direitos 
até então 'usufruídos e que venham de qualquer form a a ser atingidos 
por suas disposições. . 

Parágrafo único. Fica estabelecido o prazo de 12 (doze) meses, 
a contar da publicação desta lei, para os interessados promoverem a 
devida anotação nos registros dos Conselhos Regionais. 

Art. 87. Os membros atuais dos Conselhos Federal e Regio­
nais completarão os mandatos para os quais foram eleitos. 

~ 
Parágrafo único. Os atuais presidentes dos 'I. 

e Regionais completarào seus mandatos, ficando o p . ente pri- ç, 
meiro desses Conselhos com o caráter de membro do m 811 o.P. ' 

Ar!. 88. O Conselho Federal baixará resoluções. den tro e 60 
(sessenta) dias a partir da data da presente lei, destinado~ a comple-
tar a composição dos Conselhos hderal e Regionais. 

Ar!. 89. Na constituição do primeiro Conselho Federal após a 
publicação desta lei serJo escolhidos por meio de sorteio as Regiões e 
os grupos profissionais que as representarão . 

Ar!. 90. Os Conselhos rederal e Regionais, completados na 
forma desta lei, terdo o p aIo de 180 (cento e oiknta) dias, ap0s a 
posse, para elaborar seus regimentos internos, vigorando, até a expi­
ração deste pra70, os regulamentos e resoluções vigentes no que nào 
colidam com os dispositivos da presente lei. 

Ar!. 91. Esta lei entra em vigor na data de sua pllblicação. 
Ar!. 92. Revogam-se as disposições em contrário. 
Ar!. 52. . .......... ........ ........................... . 
. .. ....................... ... .............. ........... . 
§ 29 Será considerado como serviço público efetivo, para efeito 

de aposentadoria e disponibilidade, o kmpo de serviço como Presi­
dente ou Conselheiro, vedada, porém, a contagem cumulativa como 
tempo exercido em cargo público. (O veto foi rejeitado.) 

LEI N9 610, DE 2 DE JANEIRO DE 1950 

Autoriza o Governo do Estado a Instituir um serviço espe­
cial de assistência aos médicos. 

Ar!. 19 Fica o Governo do Estado autorizado a in stituir um 
serviço especial de ass istência aos médicos com a fin alidade de: 

1 - prestar auxílio aos médicos que, exercendo a profissão no 
Estado, se encontrem in vá lidos, enfermos ou em penúria; 

2 - conceder auxílio às famílias dos médicos falecidos sem re­
cursos; 

3 - constituir um fundo especial destinado à construção da 
"Casa dos Médicos". 

Ar!. 29 Para atender ao previsto no artigo anterior, fica insti­
tuída uma "Taxa de assistência aos médicos", que será cobrada em 

. selo adesivo, denomin ado "Assistência aos Médicos", no valor de 
Cr$ 2,00 (dois) cruzeiros, que deverá ser colado e obrigatoriamente 
inutilizado nos atestados de saúde. 

Ar!. 39 l() Estado delegará a execução do serviço de assistência 
aos médicos à Associação Paulista de Medicina, através do seu De­
partamen to de Previdência, entregando-lhe para esse fim, e mensal­
mente, o produto da arrecadação da taxa instituída no art. 29. 

. Ar!. 49 -A inobservância desta lei implicará em pena de res­
ponsabilidade e de indenização pecuniária. 

Ar!. 59 O Poder Executivo regulamentará a presente lei ses­
senta dias após a sua promulgação. 

Art..69 A presente lei entrará em vigor na data de sua publica­
ção, revogadas as disposições em contrário. 

DECRETO N9 19.276, DE21 DE MARÇO DE 1950 

Dá regulamento aos artigos 2~ e 49 da Lei n9 610, de 
2-1-1950. 

Ar!. 19 A "Taxa de Assistência aos Médicos", criada pela Lei 
n9 610 (*) de 2-1-1950, será arrecadada em estampilhas especiais. do 
valor de Cr$ 2,00 (dois cruzeiros), obrigatoriamente coladas e inutili­
zadas nos atestados de saúde . 

Parágrafo único. Para os efeitos do presente regulamento fica 
definido como atestado de saúde, todo atestado ou certificado sobre 
matéria médica e assinado por médico, excluindo apenas o atestado 
de óbito. 

Ar!. 2~ Estão isentos do pagament.o da taxa de Assistência aos 
Médicos: 

a) os atestados de saúde destinados a fins militares; 
b) os expedidos para fins eleitorais; 
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tim a Instrução de process0s de assistência 
leis processuais; 

eXI)ecli~It~~o interesse de hansenianos, seus filhos e pa-

Os atestados referidos neste artigo trarão a 
declaração expressa dos tins a que se destinam. 

Ar!. 39 A .i'lútilização das estampilhas referidas no art. 19 
obedecerá os preceitos contidos nos artigos 43 e 44 do Livro VIII .do 
ClT, 

Art. 49 A tiscalização da taxa de que trata este regulamento 
compete à Primeira Diretoria do Departamento da Receita da Secre­
taria da Fazenda. 

Parâgrafo único. Sem prejuízo do disposto neste artigo, incum­
be também a fiscalização desta taxa, na parte que lhes for atinente, 
aos Secretários de Estado, Diretores-Gerais, Diretores, Chefes e 
mais funcionários das repartições estaduais, às autoridades ad-' 
ministrativas, judiciárias e policiais, aos serventuários em geral e a 

. Associação Paulista de Medicina, representada por pessoas para esse ' 
fim credenciadas junto à Secretaria da Fazenda. 

Ar!. 59 É vedado encaminhar, despachar ou juntar a autos ou 
processos, papéis sujeito's a esta taxa sem estarem devidamente sela-
dos. ' 

Art. 69 A inobservância deste Decreto implicará em' pena de 
responsabilidade e de indenização pecuniária. 

Art. 7,9 . Aplicam-se às estampilhas de que trata o presente De­
creto as 'normas gerais que regulam a distribuição das demais emiti­
das pelo Estado. 

Art. 89 Compete privativamente àS estações arrecadadoras a 
venda das referidas estampilhas. 

-ArI. 91' O produto da arrecadação da taxa será mensalmente 
entregue pela Secretaria da Fazenda ao Departamento de' Previdên-
cia da Associação Paulista de Medicina. ' 
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Ar!. lO. O presente decreto entrará em vigor na data de sua 
public;iÇão, revogadas as disposições em contrário. 

LEI N9 2.630 
DE 14 DE JANEIRO DE 1936 

Restabelece, por metade, as custas devidas aos advogados, 
na conformidade do antigo Regimento de Custas Judiciárias do 
Estado. 

Armando de SaIles Oliveira, Governador do Estado, faço saber 
, que a Assembléia Legislativa do Estado d,ecreta e eu promulgo a se- ' 
guinte lei: ' 

Ar!. 19 Ficam restabelecidas, por metade, as custas que eram 
devidas aos advogados, na conformidade do antigo Regimento de 
Custas Judiciárias do Estado. ' 

Ar!. 29 O produto dessas custas será, pelos escrivães, entre­
gues, mensalmente, à Ordem dos Advogados (Seção de São Paulo)' 
para serem aplicadas por intermédio de sua Caixa de Assistência. 

Parúgrafo único. Os escrivães farão essas entregas, na Capital, 
ao Presidente da Ordem na Seção de São Paulo, e, no interior, aos 
presidentes dus Suoscçõcs, que as encaminharào àquele. 

Art. 39 Esta lei entrará em vigor na data da sua publicação, 
revogadas a's disposições em contrário. 

Palácio do Governo do, Estado de São Paulo, 14 de janeiro de 
1936. - Armando de Salles Oliveira - Sylvio Portugal. 

, Publicada na Secretaria da Justiça'e Negócios do Interior, aos 
14 de janeiro de 1936. - Fábio Egydlo de Oliveira Carvalho, Diretor­

,Geral. ' ' , 

Publicado no DCN (Seção li) d. 3·8-74 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF 
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SENADO FEDERAL 
PARECERES 

N\ls 116 e 117, de 1975 

Sobre o Projetu de Lei da Câmara nO 82, de 1974 (Proje· 
to de Lei nO 1.463·8, de 1973, na origem), que "institui a 
"anotação de responsabilidade técnica" na prestação de servi­
ços de engenharia, de arquitetura e agronomia, e dá outras pro· 
ridências .•. 

PARECERNOIl6, DE 1975 
Da Comissão de Legislação Social 

Relator: Senador Jarbas Passarinho 

o projeto, de autoria do nobre ex· Deputado Ildéli o Martins, 
visa a instituir a '"anotação de responsabilidade técnica" dos contra· 
tos orais ou escritos, de prestação de serviços profissionais de enge· 
nharia, arquitetura e agronomia, definindo, nos termos do capítulo 
II da Lei nO 5.194, de 24 de dezembro de 1966, a responsabilidade e 
au toria dos serviços profissionais, para todos os efeitos de direito. 

Adelllais, o projeto prevê o estabelecimento de emolulllentos, a 
sen:m cobrados pel a '"anotaçào da responsabilidade técnica" e fixa· 
dos no Regiment o de Custas, objeto do art. 70 da citada Lei nO 
5.194/ 66. Juntamente com os emolumentos, o projeto estabelece a 
cobrança de importância equivalente a 1/ 20 (Ulll vigésimo) do salá­
ri o mínimo regional local, que constituirá um fundo de assistência a 
engenheiros. agrônomos e arquitetos, a ser gerido por entidades re­
gionais, na forma do disposto em regilllento interno próprio. 

Na justificação, o nobre ex-Deputado Ildélio Martins sustenta 
qUt a "anotação de responsabilidade técnica" responde à exigência 
da fixaçào de responsab:lidade no exercício das atividades pro­
fissionais das categorias citadas. 

O fato é que o Conselho Federal de Engenharia, Arquitetura e 
Agronomia (CONFEA) já criou a obrigatoriedade do resgistro 
objeto do presente projeto, assegurando, o autor deste, que o resgis­
tro já estú legitimado pelos tribunais do Brasil. Ao aprecia, a maté­
ria, a douta Comissào de Constituição e Justiça da Câlllara dos 
Deputados nào viu obstáculo de qualquer natureza. quanto à cons­
titucionalidade e juridicidade do projeto . A lei, portanto, que resulta­
rú do presente projeto, caracteri7ará uma sit uaçào ex post facto, o 
que, entretanto, nào está nas cogitações desta douta Comissão de 
Legislaçãn Social. Ê COIllO salienta o próprio autor do projeto: '"A 
conjuntura levou o CON FEA a criar esse registro (a anotação de res· 
ponsabi lidade técnica) que já tem a sua legitimidade assegurada pe­
los Tribunais do País . Resta torná·lo oficial, consubstanciando·o elll 
lei , como agora se propõe." 

O Clube de Engenharia, por seu Presidente, enviou ofício ao 
nobre Sr . Presidente do Senado Federal, expressando seu desejo de 
ver o projeto, já aprovado na Câmara dos Deputados, ter o meslllo 
destino nesta Casa, porque "a par da responsabilidade técnica, que, 
pelo cilado projeto, será devidalllente equacionada na prestação de 
serviços por aqueles profissionais (engenheiros, agrônomos e ar· 
quitetos) o projeto atenderá ao mesmo tempo ao lado humano rela· 
cionado com a classe. criando UI11 Fundo de Assistência, com me-

didas previdenciúrias complemen tares às atuais e abrindo novas 
modalidades de assis tência social que se estenderú. até mesmo, ao 

• 
call1po educacional. jú que admite tal11bél11 bolsas de estudo destina-
das a estudantes sel11 recursos, de engenharia, arquitetura e 
agronomia" 

Em verdade, o projeto prevê preferenciall11ente que essas bolsas 
sejal11 destinadas a órfi"!o dos profissionais das úreas citadas , mas é, 
de fato, mais abrangente e. neste passo, constitui inegúvcl privilégio 
el11 relação à atual política de bolsas de estudo oferecidas a estudan · 
tes carentes de recursos, pelo Ministério da Educação e Cultura. 

Entrementes, o Presidente da Federação Nacional de Engenhei­
ros . Dr. Armindo Beux, solicita a inclusão de el11enda no texto do 
projeto original, de sorte a contemplar, como usuúrio do Fundo As· 
sistencial previsto, aquela I-cderaçüo, em pé de igualdade com a Fe· 
deração Bn1sileira de Associações de Engenheiros, o Instituto de Ar­
quitetos do Brasil e a Federação das Associações de Engenheiros 
Agrônomos . 

Contrapondo-se a esse pleito, a Federaçào Brasileira das 
Associações de Engenheiros, el11 tclexograma que anexo ao presente 
parecer, el11 nome de suas 44 associações federadas elll todo o Brasil , 
decidiu apelar a esta Casa para nào aceitar a emenda patrocinada re· 
la Federação Nacional de Engenheiros. 

Iguallllente. o Instituto de Engenharia de São Paulo , el11 
documentos de que faço juntada ao presente processo, pede que não 
seja admitida a emenda que inclui entre os usuários do Fundo As­
sistencial a Federação Nacional de Engenheiros, argumentando que 
os emolul11entos, jú el11 cobrança vigente. podel11 n:ndcr, em média, 
Cr$ 1.000.000.00 (um milhào de cruniros) mensais, dos quais, 
segundo o regimento aprovado pelo Conselho Central das ledera­
ções das Associações de classe, somente 2'Vr são alocados para o 
I· undo Assistencial. Assil11. el11 valores correntes. o Fundo conta 
COI11 a irrisória quantia de Cr$ 20.000,00/ mês, para dividir entre as 
três I-edcrações e Associações de Classe, às quais se somaria, numa 
atomil<lçào de recursos, a Federação Nacional dos Engenheiros . 

E o relatório. 
II 

Voto do Relator 
Há que distinguir, prelil11inarmente, a natureLa jurídica das 

Federaçôes elll causa. Ao contrúrio daquelas heneficiadas pelo proje· 
to, a Federação Nacional de Engenheiros é uma entidade sindical de 
20 grau, congregando os Sindicatos de Engenheiros . C0l110 tal. é 
amparada financeiramente pela contrihuiçào sindical, através do 
Ministério do Trahalho, o que nào ocorre COI11 as delllais . 

De resto, a inclusão de novos usuúrios, por benevolente 
ahrangência do legislador, condu/iria a um fracionamento da quan ­
tia exígua arrecadada por mês, acabando por tornar inócua a fina­
lidade assistencial. E, como não hú divergência quanto :1 convc· 
niência do registro da "anotação de responsabilidadc técnica", 
S0ll10S de parecer que se deve aprovar o projeto original COl11 a se­
guinte 
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PARECER 
N9 518, de 1975 

Da Comissão de Economia, sobre o Projeto de Lei da 
Câmara n9 82, de 1974 (N9 1.463-8/73, na origem), que "ins­
titui a anotação de responsabilidade técnica" na prestação de 
seniços de engenharia, de arquitetura e agronomia, e dá outras 
providências. 

Relator: Senador Roberto Saturnino 

o Projeto de Lei ora submetido a exame, é de au to ria do ex­
Dt:putado Ildélio Martins e pretende instituir a "anotação de 
responsabilidade técnica" na prestação de serviços de engenharia, de 
arquitetura e agronomia, e dá outras providências. 

2. Em seu artigo 19, o Projeto determina o condicionamento à 
"aflotaçào de responsabilidade técnica", de todo e quaisquer contra­
tos - escrito ou verbal - para a prestação de serviços profissionais 
relativos à engenharia, arquitetura e agronomia. 

J. Ê objeto do artigo 29, a efetivação da "anotação de 
responsabilidade técnica" pelo Conselho Regional de Engenharia, 
Arquitetura e Agronomia, com jurisdição sobre o local da obra ou 
do serviço, na forma das resoluções baixadas peJo Conselho Federal 
de Engenharia, Arquitetura e Agronomia . 

4. O seu artigo 39, confere ao Conselho Federal de Engenharia, 
Arquitetura e Agronomia, competência para fixar no Regimento de 
Custas - art. 70 da Lei n9 5.194, ~e 24 de delembro de 1966 - os 

emolumentos a serem cobrados pela "anotação de responsabilidade 
técnica", bem como, o parágrafo único desse mesmo artigo, dispõe 
que juntamente com tais emolumentos, será cobrada uma importân­
cia equivalente a 1/ 20 (um vigésimo) do salá rio mínimo regional 10-
cal , para fins de criação de um fundo de assistência dos engenheiros, 
arquitetos e agrônomos. a ser administrado por entidades regionais 
designadas para esse fim e na forma do disposto em regimento pró­
prio. 

5. Finalmente, o artigo 49 determina que a elaboração do re­
gimento interno do citado fundo de assistência será de competência 
da Federação Brasileira de Associações de Engenheiros, do Instituto 
de A rquitetos do Brasil e da Federação das Associações de Engenhei­
ros Agrônomos do Brasil. 

6. Ê oportuno destacar, que esse Projeto, até o presente momen­
to, mereceu a aprovação de todas as doutas Comissões competentes 
da Câmara dos Deputados e desta Casa. 

7. Mas, da análise detida da proposição em pauta, a nosso ver, 
três aspectos negativos merecem ser corrigidos, a fim de aperfeiçoá-

la, com meios adequados e legais necessários a lograr aos elevados 
objetivos a que se propõe cumprir. 

ll. Esses aspectos, decorrem dos parágrafos únicos dos artigos 
J" e 4" da matéria examinada, e são os seguintes: 

I) A importância a ser cobrada juntamente com os emolumcn­
tos da "ART", para constituição do fundo de assistência dos 
engenheiros, arquitetos e agrônomos, com base no sa lário mínimo 
regional, é incompatível com os dispostos na Lei n9 6.205, de 29 de 
abril de 1975, que "estabelece a descaracterização do salário mínimo 
como fator de correçào monetária e acrescenta parágrafo único ao 
artigo 19 da Lei n9 6.147, de 29 de novembro de 1974"; 

2) Por se tratar de matéria de ordem geral, é descabida as 
det.:rminações a serem cumpridas por entidades de direito privado, 
como a FEBRAE, o IAB e a FAEAB; e 

J) Adicionar à "ART" um ônus para assistência desses profis­
sionais, constitui uma norma sem respaldo legal. 

9. No sentido de tornar matéria tão relevante, adequada aos 
propósitos que se pretende disciplinar, é que apresentamos uma 
Emenda, no sentido de suprimir o salário mínimo regional como 
parümetro para a importúncia a ser cobrada com fins de constituição 
do "fundo de assistência", de retirar os ônus impostos aos profissio­
nais pela destinação de parte da "ART" para a promoção social e as­
sistencial dos engenheiros, arquitetos e agrônomos c, finalmente, 
transferir a responsabilidade das determinações a serem cumpridas 
para uma autarquia de personalidade jurídica de direito público c su­
jeito à supervisào ministerial. 

10 . Do exposto. somos pela aprovação do Projeto de Lei n9 82, 
de 1974, com a seguinte Emenda: 

EMENDA N9 2-CE 

Dê-se a seguinte redação aos artigos 49 e 59 e aos parágrafos úni­
(OS dos artigos J9 e 49 do Projeto: 

Art. 39 .......................................... . ... . 
Parúgrafo único. A importância de um quinto da arrecadação 

corr.:,pondente à "anotação de reóponsabilidade técnica", revertará 
em favor da promoção social e assistencial dos engenheiros, arquite­
tos e agrônomos, cuja execução, o Conselho Federal de 
Engenharia, Arquitetura e Agronomia delegará à Federação Brasilei­
ra de Asso(iações de Engenharia, ao Instituto de Arquitetura do Bra­
sil .: à hderaçào das Associações de Engenheiros Agrônomos do 
Brasil, na rorma do disposto em regimento interno próprio. 
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A rI. 49 A Federação Brasileira de Associações de Engenheiros, 
o Instituto de Arquitetos do Brasil e a Federação das Associações de 
Engenheiros Agrônomos do Brasil elaborarào as normas sociais e 
assistenciais a que se refere o parágrafo anterior, definindo-lhe as 
responsabilidades, incluindo, segundo as viabilidades dos seus 

recursos: 
I - Auxílio aos profissionais das áreas de Engenharia, Arquite­

tura e Agronomia, em caso de penúria, desde que comprovada a 
situação e a inexistência de meios para obter recursos por outra for­
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Parágrafo único. A aplicação de recursos terá a supervisão do 
Conselho Federal de Engenharia, Arquitetu ra e Agronomia. 

Arl. 59 Até o dia 15 do mês seguinte à sua arrecadação, as 
importáncias que se reverterão em favor da promoção socia l e assis­
tencial dos engenheiros, arquitetos e agrónomos, serão transferidos 
às entidades executoras designadas na forma do arl. 39 , parágrafo 

único. 
Sala das Comissões, em 15 de outubro de 1975. - Milton Ca­

bral, Presidente - Roberto Saturnino, Relator - Jessé Freire -
Luiz Cavalcante - Ruy Santos - Renato Franco - Orestes Quércia. 

Publicado no OCN (Seção 11) de 18-10-75 
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SENADO FEDERAL 

PARECERES 
N.oS 633, 634, 635 e 636, de 1977 

Sobre ° Substitutivo do Senado ao Projeto 
de Lei da Câmara n.O 82, de 1974 (Projeto de 
Lei n.o 1.463-B, de 1973, na origem) que "ins­
titui a "anotação de responsabilidade técnica" 
na prestação de serviços de engenharia, de ar­
quitetura e agronomia, e dá outras providên­
cias". 

PARECER N.O 633, DE 1977 
Da Comissão de Constituição e Justiça 

Relator: Senador Nelson Carneiro 
Longo e tormentoso tem sido, no Senado Federal, 

o curso do Projeto de Lei da Câmara n.O 82, de 1974, 
que institui "a anotação de responsabilidade técnica" 
na prestação de serviços de engenharia, e dá outras 
providências. 

Ao chegar a esta Casa do Congresso a proposição 
do ex-Deputado Ildélio Martins mereceu judicioso 
parecer do Senador Jarbas Passarinho, na Comissão 
de Legislação Social, que lhe ofereceu uma emenda. 
A Comissão de Finanças, sendo Relator o Senador 
Virgílio Távora, aprovou o projeto, tal como viera da 
Câmara dos Deputados, sem qualquer modificação. 
Depois de vários requerimentos de adiamento da dis­
cussão e votação aprovados pelo Plenário, o Projeto 
foi enviado ao exame da Comissão de Economia, que 
aprovou parecer do Senador Roberto Saturnino, que 
concluía por apresentar nova emenda. Nem assim a 
proposta logrou votação em Plenário. Por iniciativa 
do nobre Líder Petrônio Portella, dita votação foi 
adiada, a fim de ser ouvido o Ministério do Trabalho, 
que sugeriu substitutivo, agora apresentado, como 
emenda de Plenário, pelo Senador Ruy Santos. 

É sobre o Projeto e esse substitutivo de Plenário, 
que nos cabe opinar. Fosse este de alguma Comissão 
Técnica, nossa competência se restringiria ao exame 
da constitucionalidade e juridicidade. No caso pre­
sente, cremos de nosso dever descer ao mérito, já que 
o projeto e a emenda substitutiva são constitucionais 
e jurídicos. Ao votar pela aprovação do texto em 
exame, entendemos de nosso dever oferecer algumas 
subemendas, devidamente justificadas, e que pare­
cem servir melhor aos objetivos do Projeto. 

SUBEMENDA N.o 1 - CCJ 
Ao art. 7.°: 
Dê-se ao art. 7.° a seguinte redação: "Os manda­

tos da Diretoria Executiva terão duração de três 
anos, sendo gratuito o exercício das funções corres­
ponden tes". 

Justificação 

Os mandatos só teriam razão de ser coinciden'tes 
com os mandatos do CONFEA se o Substitutivo exi­
gisse que o membro da Diretoria fosse Conselheiro. 
Não existindo a exigência, bastando que haja a indi­
cação do CONFEA, a coincidência só trará desconti­
nuidade administrativa e trará perflexidade ao apli­
cador da lei, pois não se saberá como se fará a coin­
cidência. Com o mandato dos Conselheiros ou com o 
mandato do Presidente do CONFEA? 

Com ambos não será possível eis que muito em­
bora tais mandatos sejam de três anos, a composição 
do Conselho Federal é renovada anualmente pelo 
terço por força do parágrafo único do art. 32 da Lei 
n.o 5.194./66. 

SUBEMENDA N.o 2 - CCJ 
Ao art. 12, lII: 

Dê-se ao dispositivo a seguinte redação: "lU _ 
bolsas de estudo aos filhos de associados carentes de 
recursos ou a candidatos a escolas de Engenharia, de 
Arquitetura ou de Agronomia, nas mesmas condições 
de carência". 

Justificação 

A Emenda indicada tem por escopo propiciar bol­
sas não só aos filhos de associados, para qualquer 
curso a fim de não coarctar vocações, como também 
propiciar o incentivo a formação de novos profissio­
nais da Engenharia, de Arquitetura ou da Agrono-. 
mia, quer sejam ou não filhos de associados. 

O projeto original previa as bolsas a quaisquer 
carentes, mas restringia-os aos cursos das especia­
lizações profissionais citadas. A matéria mereceu crí­
ticas da Cómissão de Legislação Social, a qual, atra­
vés de voto do ilustre Senador Ministro Jarbas Pas­
sarinho acabou por apresentar a Emenda n.o 1 - CLS 
restringindo tais bolsas aos "órgãos dos profissionais 
das áreas citadas", e que fossem carentes de recursos. 

A emenda, nada obstante - não prosperou, eis 
que na Comissão de Finanças obteve jUdiciosa crítica 
do Senador Roberto Saturnino onde este afirmou a 
respeito dela: 

"Não obstante todo respeito que nos me­
rece seu autor, Senador Ministro Jarbas Passa­
rinho, discordamos de sua Excelência e das 
conclusões dá douta Comissão de Legislação 
Social. 
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Em verdade, a Emenda proposta não contraria 
original. Apenas, no que diz respeito 

de ela restringe o alcance da 
l"'~'U,,'U sua concessão tão-somente 

profissionais das áreas indica-

a questão, a amplitude do 
no Projeto original ficaria sen­

.~~H~Jl'l:'I reduzida. 
te:n1i4emlente, entendemos que a con­

de bolsas deve ser a mais ampla e ex­
tensa possível, conforme lhe outorga o Projeto 
original, abrangendo todos os casos ali previs­
tos e não somente as reduzidas hipóteses esta­
belecidas pela Emenda." 

Lembra a seguir o douto relator da Comissão de 
Finanças a diretriz governamental no sentido de in­
centivar a concessão de bolsas amplamente, a fim de 
aliviar a tarefa do MEC. 

Com a presente Emenda ao Substitutivo, cremos 
atender às duas correntes: concede-se bolsas para 
qualquer curso aos filhos de associados carentes, mas, 
também àqueles que desej am seguir as carreiras das 
profissões de área específica, sej am ou não filhos de 
associados. Propicia-se o atendimento à familia do 
associado, sem violentar vocações e ao mesmo tempo 
incentiva-se a formação de engenheiros, arquitetos 
e engenheiros agrônomos. 

É bem verdade que o Substitutivo atendeu às 
sugestões do CONFEA. No entanto, alertados pelo 
Instituto de Engenharia de São Paulo, entendemos 
;á agora, ser muito mais equitativa e justa a propo~ 
sição como enunciada na Emenda que oferecemos. 

SUBEMENDA N.o 3 - CCJ 
Ao § 4.° do art. 12: 

Dê-se ao § 4.° do art. 12 a seguinte redação : "O 
auxílio mensal será concedido em dinheiro por pe­
riodos não superiores a doze meses, desde que com­
provada a evidente necessidade para a sobrevivência 
do associado ou de sua família". 

Justificação 
Desde que a concessão do aúxílio está subordinada 

à comprovação da "evidente necessidade para a so­
brevivência", não há porque não se permitir que os 
períOdOS de concessão do auxílio não possam ser 
alongados até doze meses dependendo, é óbvio, das 
disponibilidades e da situação pessoal do beneficiá­
rio. 

SUBEMENDA N.o 4 - CCJ 
Ao § 6.° do art. 12: 

Inclua-se após a expressão "sempre reembolsá­
vel" as palavras "ainda que parcialmente". 

Justificação 

M 

" OI 

A Emenda pretende dar maior maleabilidade à 
atuação da Mútua no que toca ao reembolso de re­
médios e m dicamentos, a fim de que a ajuda farma­

~ N cêutica possa ser reembolsada somente de forma par­
~ ~ cial quando as disponibilidades de Mútua assim o 
~ permitirem. 
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Será compatibilizado o dispositiVO com o art. 12, 
IV, que prevê a faculdade da assistência médica, 
hospitalar e dentária ser reembolsada parcialmente. 
A ajuda farmacêutica sendo intimamente ligada a 
esses tipos de assistência, lógico seria que tivesse o 
mesmo tratamento ao reembolso. 

É o nosso parecer, salvo melhor juízo. 

Sala das Comissões, em 29 de setembro de 1976. 
Gustavo Capanema, Presidente em exercício -

Nelson Carneiro, Relator - Heitor Dias - Helvídio 
Nunes - Otto Lehmann, vencido - Eurico Rezende 
- Italívio Coelho - Leite Chaves - Henrique de La 
Rocque. 

PARECER N.o 634, DE 1977 

Da Comissão de Legislação Social 

Relator: Senador 'Jarbas Passarinho. 
Retoma a esta Comissão, por força de Substitu­

tivo apresentado em Plenário, o Projeto em exame, 
de autoria do ex-Deputado Ildélio Martins que, em 
sua redação original, instituía a "anotação de res­
ponsabilidade técnica na prestação de serviços de en­
genharia, de arquitetura e agronomia". 

O projeto, em sua longa tramitação, recebeu de 
todas as Comissões Técnicas, tanto da Câmara dos 
Deputados, quanto do Senado, pareceres favoráveis, 
muitos dos quais com emendas, que visaram ao seu 
aperfeiçoamento e melhor adequação jurídica. 

Por ocasião da primeira votação em Plenário, no 
entanto, o eminente Líder do Governo, nesta Casa, 
requereu fosse ouvido o Ministério do Trabalho, uma 
vez que trata o projeto de assuntos vinculados àquela 
Pasta. 

Após aprofundado estudo, a Consultoria Jurídica 
daquele Ministério, ressaltando "tratar-se de assunto 
de grande alcance social e humano que, evidente­
mente, visará à melhoria da condição social, senão 
de toda classe de engenheiros, mas, seguramente, de 
parte dela, preenchendo algumas lacunas da legisla­
ção previdenciária", propôs a reformulação do pro­
jeto, com o seu total aproveitamento, e mais o acrés­
cimo de outras disposições que o conciliam com "os 
critérios adotados para as Caixas já instituídas no 
âmbito das Ordens dos Advogados e da classe mé­
dica". 

Tais sugestões se acham consubstanciadas em 
novo Substitutivo, apresentado em Plenário pelo emi­
nente Senador Ruy Santos, e que se constitui na 
matéria ora em apreciação. 

Como foi dito, o objetivo final do projeto não foi 
alterado. Desse modo, a proposição, em síntese, visa 
a tornar obrigatória, nos contratos para a prestação 
de serviços profissionais de engenharia, arquitetura 
e agronomia, a "anotação de responsabilidade téenica 
(Art)" a carga dos Conselhos Regionais de Engenha­
ria e Arquitetura - CREA. 

Dessa anotação, decorrerá a cobrança de taxas e 
emolumentos, cujo produto possibilitará a criação de 
um fundo mútuo destinado à prestação de assistên­
cia social à classe. 

Bem se vê, portanto, que, para o âmbito desta 
Comissão, não ocorreram modificações que infirmem 
o parecer por nós proferido anteriormente e que con­
cluiu pela aprovação do projeto. 

Na verdade, o Substitutivo proposto diz respeito 
mais aos aspectos administrativos e funcionais de 
uma entidade a ser, ainda, com personalidade jurí­
dica e patrimônio próprio, vinculada ao Conselho 
Federal de Engenharia e Arquitetura . 

Estabelece, ainda, o Substitutivo a forma e a 
composição da Diretoria Executiva, a constituição da 
receita, a obrigatoriedade de prestação de contas ~ 
as diversas modalidades de formação do patrimônio. 

Neste particular, permitimo-nos oferecer dois re­
paros. Um, diz respeito ao § 2.° do artigo 2.° do Subs-

• 
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titutivo, onde está previsto o referendum do Minis­
tério do Trabalho para a fixação dos valores das taxas 
da "ART". 

Ora, parece-nos que, embora seja autarquia vin­
culada àquele Ministério, o Conselho Federal de En­
genharia, Arquitetura e Agronomia tem inteira auto­
nomia para a fixação dos custos e emolumentos co­
brados pelos serviços que presta, sendo, assim, des­
necessário o referendo ministerial. 

As mesmas razões se aplicam à exigência de au­
torização prévia do mesmo Ministério, contida no 
parágrafo único do artigo 10, para que a entidade 
criada possa adquirir ou alienar imóveis. Está visto 
que, havendo subordinação desta ao CONFEA, que, 
por sua vez, presta contas de sua gestão àquele órgão, 
melhor ficará na lei que a autorização seja dada 
diretamente pelo próprio Conselbo. 

Com estas considerações, opinamos pela aprova­
ção do Substitutivo de Plenário, adotadas as Sub­
emendas oferecidas pela douta Comissão de Cons­
tituição e Justiça e as de n.OB 5 e 6 - CLS, abaixo 
formuladas. 

SUBEMENDA N.o 5 - CLS 

Exclua-se do § 2.° do artigo 2.° do Substitutivo 
a expressão "ad. referendum" do Ministro do Tra­
balho". 

SUBEMENDA N.o 6 - CLS 

Substitua-se no parágrafo único do artigo 10 a 
expressão "do Ministro do Trabalho" pela expressão 
"do Conselho Federal de Engenharia, Arquitetura e 
Agronomia" . 

Sala das Comissões, 25 de novembro de 1976. -
Nelson Carneiro, Presidente - Jarbas Passarinho, 
Relator - Jessé Freire - Domício Gondim - Henri­
que de La Rocque - Franco Montoro. 

PARECER N.o 635, DE 1977 

Da Comissão de Economia 

Relator: Senador Roberto Saturnino 
Retoma a esta Comissão o Projeto de Lei da Câ­

mara n.o 82174, que institui a "anotação de respon­
sabilidade técnica" na prestação de serviços de en­
genharia, arquitetura e agronomia, e dá outras pro­
vidências. 

Já tivemos a oportunidade de relatar a matéria 
ora em reexame, quando concluímos pela sua apro­
vação com uma emenda, em busca do aperfeiçoamen­
to da proposição. 

O aperfeiçoamento do Projeto não se resumiria, 
entretanto, na emenda apresentada nesta Comissão, 
uma vez que nos encontramos diante da necessida­
de de examinar o mérito da Emenda n.O 1, substitu­
tiva, de plenário, · e das subemendas oferecidas pelas 
Comissões de Constituição e Justiça (de n.OB 1 a 4) e 
de Legislação Social (de n.OB 5 a 6), com o mesmo 
intento. 

Quanto à primeira, resultou de apurado estudo 
da Consultoria Jurídica do Ministério do Trabalho, 
órgão ouvido a respeito, e apresentada em plenário 
pelo eminente Senador Ruy Santos. E, as demais, 
resultado de reexames das referidas Comissões Téc­
nicas. 

Em nenhum momento observamos modificações 
que alterassem a estl"utura básica do Projeto inicial, 
mas, contribuições válidas que tornaram a proposi­
ção mais abrangente da realidade em que atuará. 

Nesse sentido, nada temos a opor 
rito das Emendas apresentadas, pois a lei .,.,."" 
sempre resultante do consenso de todos. 

Do exposto, somos pela aprovação da~ o~~~~l~~ 
n.o 1, (Substitutiva), de plenário, bem CI 
subemendas oferecidas pelas Comissões de 
tuição e Justiça (de n.OS 1 a 4) e de Legislação 
cial (de n.OS 5 e 6), com a seguinte 

SUBEMENDA N.o 7 - CE 

Dê-se ao inciso II do artigo 12 do Substitutivo a 
seguinte redação: 

"11 - Pecúlio aos cônjuges supérstites e 
filhos menores dos associados"; 

Justificação 
A redação do Substitutivo, como está, só propicia­

rá o pagamento do peCÚlio às viúvas dos associados 
e aos filhos menores, quando existentes. 

Se o associado falecido for uma engenheira ou 
uma arquiteta, por exemplo, o marido não fará jus 
ao pecúlio, pecúlio este que é obrigatoriamente fixa­
do pelo número de contribuições do associado (art. 12 
§ 7.° do Substitutivo). Não vemos razão na discrimi­
nação, mormente na época atual em que se procura 
de todas as formas nivelar e valorizar o trabalho tan~ 
to do homem quanto da mulher. 

Casos existem em que mulher profissioOOl de en­
genharia, de arquitetura ou da ag 'Onomia é quem 
mais contribue para o sustento da l amília, quer por 
que seja o membro do casal mais 'preparado intelec­
tualmente, quer porque o marido /reja inválido e, a:s­
sim, impedido de trabalhar. São problemas humu .... 
nos que se encontram em todas as classes sociais e 
não há exceção na classe dos profissionais de q.J.fe 
se trata. ~ 

Cremos que a nova redação proposta virá corri­
gir a inconveniente discriminação eis que o pecúlio, 
benefício de prestação não continuado tem carac­
terísticas próprias que o distinguem dos demais, e 
são concedidos sem maiores ligações com os estados 
de necessidade. A própria lei da previdência social 
assim o encara quando dispõe que na falta dos de­
pendentes ele será pago aos sucessores civis (art. 53 
da Consolidação das Leis da Previdência Social - De­
creto n.O 77.077, de 24 de janeiro de 1976). 

Sala das Comissões, 27 de abril de 1977. - Mar­
cos Freire, Presidente - Roberto Saturnino, Relator 
- Franco Montoro - Cattete Pinheiro - Augusto 
Franco - Milton Cabral - Luiz Cavalcante. 

PARECER N.o 636, DE 1977 

Da Comissão de Finanças 

lRelator: Senador Virgílio Távora 

Retoma a esta Comissão, por for.Ça de Substitu­
tivo apresentado em Plenário, o Projeto em exame, 
de autoria do ex-Deputado Ildélio Martins. 

Por ocasião da primeira votação em Plenário, no 
entanto, o então líder do Governo nesta Casa, o no­
bre Senador petrônio Portella, requereu fosse ouvi­
do o Ministério do Trabalho, uma vez que, trata o 
projeto de assuntos vinculados àquela Pasta. 

Após apurados estudos foi remetido ao Senado 
Federal um trabalho da Consultoria Jurídica daquele 
Ministério onde se ressaltou tratar-se de assunto de 
magna importância para a classe dos engenheiros, ar­
quitetos e engenheiros agrônomos pelo preenchimento 
de lacunas da previdência social que vinha propiciar. 
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Tal trabalho foi encampado pelo Senador Ruy 
Santos que aproveitou-o na apresentação do Substi­
tutivo. # 

O ~bjetivo final do projeto não foi alterado: ins­
titui a,. ·"anotação de responsabilidade técnica" para 
~feit6's de fiscalização do exercício profissional me­
diante a cobrança de taxas, as quais, por sua vez, 
possibilitarão a criação de um fundo mútuo destina­
do à prestação de assistência social à classe. 

No que se refere ao âmbito dessa Comissão tanto 
o Substitutivo quanto as Subemendas que a ele fo­
ram apresentadas pelas Comissões de Constituição e 
Justiça, Legislação Social e de Economia, não infir­
mam o parecer por nós proferido anteriormente. Na 
verdade dizem respeito mais a aspectos administra­
'tivos e funcionais da entidade a ser criada para o 
emprego do fundo. 

Merece~ia algum exame mais atento as Sub­
emendas apresentadas na Comissão de Legislação 
Social pelo ilustre Senador Jarbas Passarinho pelas 
quais, a primeira dispensa o "referendum" do Minis­
tro para a fixação das taxas (ao § 2.° do artigo 2.°) e 
a segunda exigindO a autorização prévia do CONFEA, 
e não do Ministério, para que a nova entidade cria­
da possa alienar imóveis. 

Quanto a primeira delas nada há a Objetar: o 
clesde a sua criação em 1933 sempre teve 

~r.~ fixação de suas taxas e emolumentos 

e continua a ter sob a lei atual, a de n.o 5.194, de 
24 de dezembro de 1966. O privilégio que lhe é dado 
pelo último diploma legal, artigo 70, sempre foi exer­
cido com moderação e equilíbrio mesmo porque tais 
taxas são suportadas por seus próprios filiados, os 
quais, por sua vez, têm assento naquele colegiado. 

As mesmas razões se aplicam, conforme já acen­
tuado pelo relator na Comissão de Legislação So­
cial, a exigência de autorização prévia para que a 
entidade criada possa adquirir ou alienar imóveis. Ha­
vendo subordinação desta ao CONFEA, que, por sua 
vez, presta contas de sua gestão tanto ao Ministério 
do Trabalho e ao Tribunal de Contas da União. Maior 
agilização será dada assim, se tal autorização prévia 
for dada pelo CONFEA. 

Entendemos assim, de grande alcance a aprova­
ção da Emenda n.O 1 (Substitutiva) de Plenário, bem 
como das Subemendas oferecidas pelas. Comissões 
de Constituição e Justiça (de n.08 1 a 4), de Le­
gislação Social (de n.08 5 e 6), e da Comissão de Eco­
nomia (de n.o 7). 

Sala das Comissões, 15 de setembro de 1977. -
DODlício Gondim, Presidente em exercício - Virgílio 
Távora, Relator - Ruy Santos - Lenoir Vargas -
Cunha Lima - Saldanha Derzi - Teotônio Vilela -
Heitor Dias - Helvídio Nunes - Magalhães Pinto. 

Publicados no DCN (Seção II) de 17-9-77, 
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SENADO FEDERAL 

PARECER 
N,o 864, de 1977 

(Da Comissão de Radação) 

Redação do vencido, para o turno suple­
mentar, do Substitutivo do Senado ao Projeto 
de Lei da Câmara n.0 82, de 1974 (n,O 1.463-BI73, 
na Casa de origem). 

Relator: Senador Danton Jobim 
A Comissão apresenta a redação do vencido, para 

o turno suplementar, do Substitutivo do Senado ao 
Projeto de Lei da Câmara n.O 82, de 1974 (número 
1. 463-B/73, na Casa de origem), que institui a "Ano­
tação de Responsabilidade Técnica" na prestação de 
~erviços de engenharia, de arquitetura ,e agronomia. 
Autoriza a criação, pelO Conselho Federal de Enge­
nharia, Arquitetura e Agronomia - CONFEA, de uma 
Mútua de Assistência Profissional, e dá outras provi­
dências. 

Sala das Comissões, 27 de outubro de 1977. -
Adalberto Sena, Presidente - Danton Jobim, Relator 

Saldanha Derzi. 
ANEXO AO PARECER N.o 864, DE 1977 

Redação do vencido, para o turno suple­
mentar, do Substitutivo do Senado ao Projeto 
de Lei da Câmara n.O 82, de 1974 (n.o 1.463-BI73, 
na Casa de origem), 

Substitua-se o Projeto pelo seguinte: 
Institui a "Anotação de Responsabilidade 

Técnica" na prestação de serviços de engenha­
ria, de arquitetura e agronomia. Autoriza a 
criação, pelo Conselho Federal de Engenharia, 
Arquitetura e Agronomia - CONFEA, de uma 
Mútua de Assistência Profissional, e dá outras 
providências. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 Todo contrato, escrito ou verbal, para a 

execução de obras ou prestação de quaisquer serviços 
profissionais referentes à Engenharia, à Arquitetura e 
à Agronomia fica sujeito à "Anotação de Responsabi­
lidade Técnica" (ART). 

Art. 2.° A "Anotação de Responsabilidade Téc­
nica" - ART -' define para os efeitos legais os res­
ponsáveis técnicos pelo empreendimento de engenha­
ria, arquitetura e agronomia. 

§ 1.0 A "ART" será efetuada pelo profissional ou 
pela empresa no Conselho Regional de Engenharia, 
Arquitetura e Agronomia (CREA), de acordo com Re­
solução própria do Conselho Federal de Engenharia, 
Arquitetura e Agronomia (CONFEA). 

§ 2.° O CONFEA fixará os critérios e os valores 
das taxas da "ART" , ad referendum do Ministro do 
Trabalho. 

Art. 3.° A falta da "ART" sujeitará o profissio­
nal ou a empresa à multa prevista na alínea "a" do 
art. 73 da Lei n.o 5.194, de 24 de dezembro de 1966, 
e demais cominações legais. 

Art. 4.° O CONFEA fica autorizado a criar, nas 
condições estabelecidas nesta Lei, uma Mútua de As­
sistência dos Profissionais da Engenharia, Arquitetura 
e Agronomia, sob sua fiscalização, "'registrados nos 
Conselhos Regionais de Engenharia, Arquitetura e 
Agronomia. 

§ 1.0 A Mútua, vinculada diretamente ao 
CONFEA, terá personalidade jurídica e patrimônio 
própriO, sede em Brasília e representações junto aos 
CREAs. 

§ 2.° O Regimento da Mútua será submetido à 
aprovação do Ministro do Trabalho, pelO CONFEA. 

Art. 5.0 A Mútua será administrada por uma 
Diretoria Executiva, composta de 5 (cinco) membros, 
sendo 3 (três) indicados pelo CONFEA e 2 (dois) pelOS 
Conselhos Regionais de Engenharia, ,Arquitetura e 
Agronomia, na forma a ser fixada no Regimento. 

Art. 6.° O Regimento determinará as modalida­
des da indicação e as funções de cada membro da Di­
retoria Executiva, bem como o modo de substituição, 
em seus impedimentos e faltas, cabendo ao CONFEA 
a indicação do Diretor-Presidente e aos outros Dire­
tores a escolha, entre si, dos ocupantes das demais 
funções. 

Art. 7.° Os mandatos da Diretoria Executiva te­
rão duração de 3 (três) anos, sendo gratuito o exer­
cício das funções correspondentes. 

Art. 8.° Os membros da Diretoria Executiva so­
mente poderão ser destituídos por decisão do CONFEA 
tomada em reunião secreta, especialmente convocada 
para esse fim, e por maioria de 2/3 (dois terços) dos 
membros do Plenário. 

Art. 9.0 Os membros da Diretoria tomarão posse 
perante o CONFEA. 

Art. 10. O patrimônio da Mútua será aplicadO em 
títulos dos Governos Federal e Estaduais ou por eles 
garantidos, Carteiras de Poupança, garantidas pelo 
Banco Nacional da Habitação (BNH) , Obrigações do 
Tesouro Nacional, imóveis e outras aplicações faculta­
das por lei, para órgãos da mesma natureza. 

- - - ----
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umco. Para aqUlslçao e alienação de 
prévia autorização do Ministro do 

Constituirão rendas da Mútua: 
(um quinto) da taxa de "Anotação de 

Técnica" - ART; 
-~'~a contribuiçá<:> dos associados, cobrada 

parceladamente e recolhida, simultanea­
com a devida aos Conselhos Regionais de En­

genharia, Arquitetura e Agronomia; 
"UI - doações, legados e quaisquer valores adven­

tícios bem como outras fontes de renda eventualmen-, 
te instituídas em lei ; 

IV - outros rendimentos patrimoniais . 
§ 1.0 A inscrição do profissional na Mútua dar­

se-á com o pagamento da primeira contribuição, quan­
do será preenchida pelo profissional sua ficha de Ca­
dastro Geral, e atualizada nos pagamentos ; 111 ,', ­
qüentes, nos moldes a serem estabeleci~os por Reso­
lução do CONFE'A. 

§ 2.° A inscrição na Mútua é pessoal e indepen­
dente de inscrição profissional e os benefícios só pode­
rão ser pagos após decorrido 1 (um) ano do paga­
mento da primeira contribuição. 

Art . 12. A Mútua, na forma do Regimento, e de 
acordo com suas disponibilidades, assegurará os se­
guintes benefícios e prestações: 

I - auxílios pecuniários, temporários e reembol­
sáveis aos associados comprovadamente necessitados, 
por fal ta eventual de trabalho ou invalidez ocasional; 

n )- pecúlio aos cônjuges supérstites e filhos 
menores dos associados; 

In - bolsas de estudo aos filhos de associados 
carentes de recursos ou a candidatos a escolas de En­
genharia, de Arquitetura ou de Agronomia, nas mes­
mas condições de carência; 

IV - assistência médica, hospitalar e dentária, 
aos associados e seus dependentes, sem caráter obri­
gatório, desde que reembolsável, ainda que parcial­
mente ; 

V - facilidades na aquisição, por parte dos ins­
critos de equipamentos e livros úteis ou necessários 
ao de'sempenho de suas atividades profissionais; 

VI - auxílio funeral. 
§ 1.0 A Mútua poderá financiar, exclusivamente 

rara seus associados, planos de férias no País e/0'1 r' e 
seguros de vida, acidentes ou outros, mediante contra­
tação. 

§ 2.0 Visando à satisfação do mercado de traba­
lho e à racionalização dos benefícios contidos no 
item I deste artigo, a Mútua pOderá manter serviços 
de colocação de mão-de-obra de profissionais, seus 
associados. 

§ 3.° O valor pecuniário das prestações assisten­
ciais variará até o limite máximo constante da tabela 
a ser aprovada pelo CONFEA, nunca superior à do 
Instituto Nacional de Previdência Social - INPS. 

§ 4.° O auxílio mensal será concedido, em di­
nheiro por períodos não superiores a 12 (doze) meses, 
desde que comprovada a evidente nec.essi~ade para a 
sobrevivência do associado ou de sua famllia. 

§ 5.° As bolsas será<:> sempre reembolsáveis ao 
fim do curso, com juros e correção monetária, fixados 
pelo Conselho Federal. 

2-

§ 6.0 A ajuda farmacêutica, sempre reembolsá­
vel, ainda que parcialmente, poderá ser concedida, em 
caráter excepcional, desde que comprovada a impos­
sibilidade momentânea de o associado arcar com o 
õnus decorrente. 

§ 7.° Os benefícios serão concedidos proporcio­
nalmente às necessidades do assistido 'e, os pecúlios, 
em razão das contribuições do associado. 

§ 8.° A Mútua poderá estabelecer convênios com 
entidades previdenciárias, assistenciais, de seguros e 
outros facultados por lei, para atendimento do dis­
posto neste artigo. 

Art. 13. Ao CONFEA incumbirá, na forma do Re­
gimento: 

I - a supervisão do funcionamento da Mútua; 
II - a fiscalização e a aprovação do Balanço, 

Balanrete, Orçamento e da prestação de contas da 
Diretoria Executiva da Mútua; 

l I! - a elaboração e aprovação do Regimento da 
'Mútua; 

IV - a indicação de 3 (três) membros da Dire­
toria Executiva; 

V - a fixação da remuneração do pessoal empre­
gado pela Mútua; 

VI - a indicação do Diretor-Presidente da Mú­
tua' , 

VI! - a fixação , no Regimento, da contribuição 
prevista no item I! do art. 11 ; 

VII! - a solução dos casos omissos ou das diver­
gências na aplicação desta Lei. 

Art. 14. Aos Conselhos Regionais de Engenharia, 
Arquitetura e Agronomia, e na forma do que for esta­
beleCido no Regimento, incumbirá: 

I - recolher à Tesouraria da Mútua, mensalmen­
te, a arrecadação da taxa e contribuição previstas nos 
itens I e I! do art. 11 da presente Lei ; 

II - indicar os 2 (dois) membros da Diretoria 
Executiva, na forma a ser fixada pelo Regimento . 

Art . 15. Qualquer irregularidade na arrecadação, 
na concessão de benefícios ou no funcionamento da 
Mútua, ensejará a intervenção do CONFEA, para res­
tabelecer a normalidade, ou do Ministro do Trabalho, 
quando se fizer necessária. 

Art. 16. No caso de dissolução da Mútua, seus 
bens, valores e obrigações serão assimiladc.s pelo 
CONFEA, ressalvados os direitos dos associados. 

Parágrafo único. O OONFEA e os Conselhos Re­
gionais responderão, solidariamente, pelo "deficit" ou 

. dívida da Mútua, na hipótese de sua insolvência. 
Art. 17. De qualquer ato da Diretoria Executiv n, 

da Mútua caberá recurso, com efeito suspenSivo, ao 
CONFEA. 

Art. 18. De toda e qualquer decisão do CONFEA 
referente à organização, administração e fiscalização 
da Mútua caberá recurso, com efeito suspensivo, ao 
Ministro do Trabalho. 

Art. 19. Os empregados dos Conselhos Federal e 
Regionais de Engenharia, Arquitetura e Agronomia e 
da própria Mútua poderão nela se inscrever, mediante 
condições estabelecidas no Regimento, para obtenção 
dos benefícios previstos nesta Lei. 

Art. 20. Esta Lei entra em vigor na data. de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
PROJETO DE LEI Nº 1.463-C 

SUBSTITUTIVO DO SENADO AO PROJETO DE 
'" 1 . 463- B, de 1973 , que "insti tui a "rulo ~açao de 

responsabilidade técnica " na prestação de servi­

ços de engenharia , de arquitetura e agronOffila, e 

dá outras providências ". 

(ÀS COMISs5ES DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA , DE TRA­

BALHO E LEGISLAÇÃO SOCIAL E DE FINANÇAS) . \ 



• 

Institui a "anotação de responsabi 

lidade técnica" na prestação de 

serviços de engenharia, de arquite 

tura e agronomia, e dá outras pro­

vidências. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1 9 - Todo contrato, escrito ou verbal,pa 

ra prestação de quaisquer serviços profissionais, referentes 

à engenharia, à arquitetura e à agronomia, fica sujeito à "a 

notação de responsabilidade técnica". 

§ 1 9 - A obrigatoriedade estabelecida neste 

artigo inclui os serviços especificados nos Arts. 13 e 14 da 

Lei n 9 5.194, de 24 de dezembro de 1966, inclusive para a e­

ficácia legal e efeitos especificados nos mesmos artigos. 

§ 29 - A "anotação de responsabilidade técni­

ca" define, para os efeitos dos Arts. 17 a 21 da Lei n 9 

5.194, de 24 de dezembro de 1966, a responsabilidade e a au­

toria dos serviços profissionais referidos no artigo para to 

dos os efeitos de direito. 

Art. 29 - A "anotação de responsabilidade téc 
-nica" sera efetivada pelo Conselho Regional de Engenharia, 

Arquitetura e Agronomia com jurisdição sobre o local da obra 

ou do serviço, na conformidade de resoluções baixadas pelo 

Conselho Federal de Engenharia, Arquitetura e Agronomia. 
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§ 1 9 - Quando a responsabilidade técnica 

distribuir por vários profissionais, com diversidade de 

buições ou atividades, a responsabilidade de cada um sera 

devidamente especificada. 

§ 29 - A alteração de responsabilidade técni­

ca será objeto de anotação distinta. 

Art. 39 - O Conselho Federal de Engenharia, 

Arquitetura e Agronomia fixará no Regimento de Custas, a que 

se refere o Art. 70 da Lei n 9 5.194, de 24 de dezembro de 

1966, os emolumentos a serem cobrados pela "anotação de res­

p0!lsabilidade técnica". 

Parágrafo único - Juntamente com os emolumen­

tos referidos neste artigo, será cobrada importância equiva­

lente a 1/20 (um vigésimo) do salário-mínimo regional local 

que reverterá a um fundo de assistência dos Engenheiros, Ar­

quitetos e Agrônomos que será administrado por entidades re­

gionais, designadas para esse fim, na forma do disposto em 
.. .. J • 

reglmento lnterno proprlO. 

Art. 4 9 - A Federação Brasileira de Associa-
-çoes de Engenheiros, o Instituto de Arquitetos do Brasil e a 

Federação das Associações de Engenheiros Agrônomos do Brasil 

elaborarão o regimento interno do fundo de assistência a que 

se refere o artigo anterior, definindo-lhe as responsabilida 

des assistenciais, incluindo, segundo as viabilidades dos 

seus recursos: 
I - Auxílio aos profissionais das áreas de En 

genharia, Arquitetura e Agronomia, em caso de penúria, desde 

que comprovada a situação e a inexistência de meios para ob­

ter recursos por outra forma; 

11 - auxílio à família do profissional faleci-

do, das áreas referidas no item I, comprovada a falta de 

cursos da mesma; 
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111 - concessao de bolsas de estudo para cursos 

de Engenharia, Arquitetura e Agronomia, inclusive aos órfãos 

dos profissionais das areas citadas, na hipótese do item 11 

deste artigo. 

Paragrafo único - A aplicação de recursos te­

ra a supervisão de um Conselho com representação da Federa­

ção Brasileira das Associações de Engenheiros, do Instituto 

dos Arquitetos do Brasil e da Federação das Associações dos 

Engenheiros Agrônomos do Brasil. 

Art. 59 - Até o dia 15 do mês seguinte -a sua 

arrecadação, as importâncias destinadas ao fundo de assistên 

cia serão revertidas às entidades regionais designadas na 

forma do Art. 39 , parágrafo único. 

~ . 
Art. 69 - Esta lei entrara em vlgor na data 

de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, em :~f de junho de 1974. 
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SUBSTITUTIVO DO SENADO AO PROJETO 
DE LEI DA CÂMARA N9 82, DE 1974 
(n9 1.463-Bj73, na Casa de ori­
gem) , que lI institui a anotação de 
responsabilidade técnica 11 na pres 
tação de serviços de engenharia,de 
arquitetura e agronomia, e dá ou­
tras providências . 

Substitua-se o Projeto pelo seguinte : 

Institui a "anotação de Responsabi 
lidade Técnica " na prestação de 
serviços de engenharia, de arquite 
tura e agronomia . Autoriza a cria­
ção, pelo Conselho Federal de Enge 
nharia, Arquitetura e Agronomia 
- CONFEA, de uma Mútua de Assistên 
cia Profissional e dá outras provi 
dências . 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art . 19 - Todo contrato, escrito ou verbal, para 

a execução de obras ou prestação de quaisquer serviços profis 

sionais referentes à Engenharia, à Arquitetura e à Agronomia 

fica sujei to à "Anotação de Responsabilidade 'récnica" (ART). 

Art . 29 - A "Anotação de Responsabilidade Técni 

ca " - ART - define para os efeitos legais os responsáveis téc 

nicos pelo empreendimento de engenharia, arquitetura e agrono 

mia . 

§ 19 - A "ART" será efetuada pelo profissional ou 

pela empresa no Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura 

e Agronomia (CREA) , de acordo com Resolução própria do Conse 

lho Federal de Engenharia, Arquitetura e Agronomia (CONFEA). 
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§ 29 - O CONFEA fixará os critérios e os valores 

das taxas da "ART" ad referendum do Unistro do Trabalho. 

Art. 39 - A falta da "ART" sujeitará o profissio­

nal ou a empresa à multa prevista na alinea "a" do art. 73 da 

Lei n9 5 .194, de 24 de dezembro de 1966, e demais cominações 

legais. 

Art . 49 - O CONFEA fica autorizado a criar, nas 

condições estabelecidas nesta Lei, Ur.1a r1útua de Assistência 

dos Profissionais da Engenharia, Arquitetura e Agronomia, sob 

sua fiscalização, registrados nos Conselhos Regionais de En­

genharia, Arquitetura e Agronomia. 

§ 19 - A Mútua, vinculada diretamente ao CONrEA , 

terá personalidade juridica e patrimônio próprios,sede em Bra 

silia e representações junto aos CREAS. 

§ 29 - O Regimento da Mútua será submetido à apr~ 
vação do 1inistro do Trabalho, pelo CONFEA. 

Art . 59 - A Mútua será administrada por Ur.1a Dire­

toria Executiva,composta de 5(cinco) membros, sendo 3 (três) 

indicados pelo CONPEA e 2 (dois) pelos Conselhos Regionais de 

Lngenharia , Arquitetura e Agronomia, na forma a ser fixada no 

Regimento . 

Art . 69 - O Regimento determinará as modalidades 

da indicação e as funções de cada membro da Diretoria Lxecuti 

va, bem como o modo de substituição, em seus impedimentos e 

faltas, cabendo ao CONFEA a indicação do Diretor- Presidente e, 

aos outros Diretores a escolha, entre si, dos ocupantes das 

demais funções. 

Art . 79 - Os mandatos da Diretoria Executiva te­

rão duração de 3 (três) anos, sendo gratuito o exercicio das 

funções correspondentes. 
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Art. 89 - Os membros da Diretoria Lxecutiva somen­

te poderão ser destituidos por decisão do CONFEA, tomada em 

reunião secreta, especialmente convocada para esse fim, e por 

maioria de 2/3 (dois terços) dos membros do Plenário. 

Art. 99 - Os membros da Diretoria tomarão posse pe 

rante o CONFEA. 

Art. 10 - O patrimônio da Mútua será aplicado em 

titulos dos Governos Federal e Es taduais ou por eles garanti 

dos, Carteiras de Poupança, garantidas pelo Banco Nacional da 

Habitação (BNH) , Obrigações do Tesouro Nacional, imóveis e ou 

tras aplicações facultadas por lei ,para órgãos da mesma nature 

za. 

Parágrafo único - Para aquisição e alienação de i­

móveis, haverá prévia autorização do ~inistro do Trabalho . 

Art . 11 - Constituirão rendas da Mútua: 

I - 1/5 (um quinto) da taxa de "Anotação de Respon 

sabilidade Técnica" - ARTi 

11 - uma contribuição dos associados, cobrada anual 

ou parceladamente e recolhida, simultaneamente, com a 

devida aos Conselhos Regionais de Engenharia, Arquitetu­

ra e Agronomia; 

111 - doações, legais e quaisquer valores adventi 

cios, bem como outras fontes de renda eventualmente ins­

tituidas em lei; 

IV - outros rendimentos patrimoniais. 

º 19 A inscrição do profissional na Mútua dar-se 

-á com o pagamento da primeira contribuição, quando será preen 

chida pelo profissional sua ficha de Cadastro Geral, e atuali­

zada nos pagamentos subseqüentes, nos moldes a serem estabele­

cidos por Resolução do CONFEA. 
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º 29 - A inscriç ão na Mútua é pessoal e independen 

te de inscrição profissional e os beneficios só poderão ser pa 

gos após decorrido 1 (um) ano do pagamento da primeira contri­

buição. 

Art. 12 - A Mútua, na forma do Regimento, e de a ­

cordo com suas disponibilidades, assegurará os seguintes bene­

ficios e prestações: 

I - auxilios pecuniários, temporários e reembolsá-

veis, aos associados comprovadamente necessitados, por 

falta eventual de trabalho ou invalidez ocasional , 

11 - pecúlio aos c6njuges supérstites e filhos Meno 

res dos associados ; 

111 - bolsas de estudos aos filhos de associados ca­

rentes de recursos ou a candidatos a escolas de Engenha -

ria, de Arquitetura ou de Agronomia, nas mesmas condições 

de carência ; 

IV - assistência médica, hospitalar e dentária, aos 

associados e seus dependentes, sem caráter obrigatório, 

desde q ue reembolsável, ainda que parcialmente ; 

V - facilidades na aquisição, por parte dos inseri 

tos, de equipamentos e livros úteis ou necessários ao de­

sempenho de suas atividades profissionais ; 

VI - auxilio funeral ; 

§ 19 - A Mútua poderá financiar,exclusivamente p~ 

ra seus associados, p lanos de férias no pais e/ou de seguros 

de vida, acidentes ou outros, mediante contratação . 

§ 29 - Visando à satisfação do mercado de trabalho 

e à racionalização dos beneficios contidos no item I deste ar­

tigo, a Mútua poderá manter serviços de colocação de mão-de-o­

bra de profissionais, seus associados. 
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§ 39 - O valor pecuniário das prestações assisten­

ciais variará até o limite máximo constante da tabela a ser a ­

provada pelo CONFEA, nunca superior à do Instituto Nacional de 

Previdência Social - INPS. 

§ 49 - O auxilio mensal será concedido, em dinhei­

ro, por periodos não superiores a 12 (doze) meses, desde que 

comprovada a evidente necessidade para a sobrevivência do asso 

ciado ou de sua familia. 

§ 59 - As holsas serão sempre reembolsáveis ao fi m 

do curso, com juros e correção monetária, fixados pelo 

lho Federal. 

Conse 

§ 69 - A ajuda farmacêutica, sempre reembolsável , 

ainda que parcialmente, poderá ser concedida, em caráter exce~ 

cional, desde que comprovada a impossibilidade momentânea de o 

associado arcar com o ônus decorrente. 

§ 79 - Os beneficios serão concedidos proporcional 

mente às necessidades do assistido e, os pecúlios, em 

das contribuições do associado . 

-razao 

§ 89 - A Mútua poderá estabelecer convênios com en 

tidades previdenciárias, assistenciais, de seguros e outros fa 

cultados por lei, para atendimento do disposto neste artigo. 

to : 

Art. 13 - Ao CONFEA incumbirá, na forma do Regimen 

I - a supervisão do funcionamento da Mútua; 

11 - a fiscalização e a aprovação do Balanço, Balan 

cete, Orçamento e da prestação de contas da Diretoria Exe 

cutiva da Mútua ; 

111 - a elaboração e aprovação do Regimento da ~1útua ; 

IV - a indicação de 3 (três) membros da Diretoria 

Executiva; 
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V - a fixação da remuneração do pessoal empregado 

pela riútuai 

VI - a indicação do Diretor-Presidente da Mútua; 

VII - a fixação, no Regimento, da contribuição pre -

vista no item II do art. 11; 

VIII - a solução dos casos omissos ou das divergên-

cias na aplicação desta Lei; 

Art . 14 - Aos Conselhos Regionais de Engenharia,Ar 

quitetura e Agronomia , e na forma do que for estabelecido no 

Regimento, incumbirá: 

I - recolher ~ Tesouraria da 1útua, mensalmente, a 

arrecadação da taxa e contribuição previstas nos itens I 

e II do art. 11 da presente Lei; 

II - indicar os 2 (dois) membros da Diretoria Exe -

cutiva, na forma a ser fixada pelo Regimento . 

Art . 15 - Qualquer irregularidade na arrecadação, 

na concessão de beneficios ou no funcionamento da Hútua, ense­

jará a intervenção do CONFEA, para restabelecer a normalidade, 

ou do Ministro do Trabalho, quando se fizer necessária. 

Art. 16 - No caso de dissolução da 1útua, seus 

bens, valores e obrigações serão assimilados pelo CONFEA, res­

salvados os direitos dos associados. 

Parágrafo único - O CONrEA e os Conselhos Regio 

nais responderão, solidariamente, pelo "deficit " ou divida da 

Mútua, na hipótese de sua insolvência. 

Art. 17 - De qualquer ato da Diretoria Executiva 

da Mútua caberá recurso, com efeito suspensivo, ao CONFEA. 

Art . 18 - De toda e qualquer decisão do CONFEA re­

ferente ~ organização, administração e fiscalização da Mútua 

caberá recurso, com efeito suspensivo, ao Ministro do Trabalho . 

Art . 19 - Os empregados dos Conselhos Federal e Re 

gionais de Engenharia, Arquitetura e Agronomia e da própria Mú 

tua poderão nela se inscrever, mediante condições estabele 
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cidas no Regimento, para ohtenção dos beneficios previstos nes 

ta Lei. 

Art . 20 - Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

SENADO FEDERAL, EM Oç DE 1977 

MGS/. 
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S I N O P S E 

A 

Projeto de Lei da Camara n9 82, de 
(n9 1.463-B, de 1973, na Casa de ~,'. n 0., 1974. 

origem) ... 1 ~ {j _ b 

- ~ ~/ 
Institui a "anotaçao de respons e 
técnica"na prestação de serviços, de ar­
quitetura e agronomia, e dá outras provi 
dências. 

Lido no expediente da sessão de 02/08/74 e publicado no DCN 

(Seção 11) de 03/08/74 i 

Distribuído às Comissões de Legislação Social e de Finanças. 

Em 26/05/75, foram lidos os seguintes Pareceres : 

N9 116 , de 1975, da Comissão de Legislação Social, relatado pe­

lo Senhor Senador Jarbas Passarinho, pela apro 

vação do projeto com a Emenda n9 l-CLS i 

N9 117 , de 1975, da Comissão de Finanças, relatado pelo Senhor 

Senador Virgílio Távora, pela aprovação do pro 

jeto, rejeitada a Emenda n9 l-CLS. 

Em 18/09/75, é aprovado o Requerimento n9 417, de autoria do Se 

nhor Senador Milton Cabral, solicitando seja a matéria enviada 

à Comissão de Economia. 

Em 17/10/75, é lido o Parecer n9 518, de 1975 , da Comissão de 

Economia, relatado pelo Senhor Senador Roberto Saturnino, pela 
-aprovaçao do projeto com a Emenda n9 2-CE, que apresenta. 

Em 12/11/75 , é incluído em Ordem do Dia da próxima sessão. 

Em 13/11/75 , é aprovado o Requerimento n9 521, de 1975, do Se­

nhor Senador Petrônio Portella, de adiamento de sua votação , pa 

ra audiência do Ministério do Trabalho. 

Em 25/06/76, após fala produzida pela Presidência, sobre o pedi 

do de audiência do Ministério do Trabalho sobre o projeto , fei ­

to através do Requerimento n9 521/75, do Senhor Senador Petrôni 

o Portella, é aprovada pelo Plenário a dispensa da diligência •. 

requerida, aplicando-se, no caso, por extensão, o disposto no 

§ 29 do art. 164 do Regimento Interno. 

Em 31/08/76, é lido o Aviso n9 464/76, do Senhor Ministro do ... 

Trabalho, encaminhando parecer da Consultoria Jurídica daq uela 

Pasta sobre o projeto. ~ lido e aprovado o Requerimento n9 390, 

de 1976 , do Senhor Senador Ruy Santos, de adiamento da votação 

do projeto, a fim de ser feita na sessão de 15/09/76. 

Em 15/09/76, é aprovado o Requerimento n9 433, de 1976, do Se­

nhor Senador Ruy Santos, solicitando a reabertura da discussão 
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do projeto. 

Leitura da Emenda n9 1 (Substitutivo) de 

Senhor Senador Ruy Santos. 
• Â Comissão de Constituição e Justiça, a fim de se pronunciar so-

bre o projeto e as emendasi e às CLS, CE e CF, para emitirem pa­

recer sobre a Emenda n9 l-Substitutivo, de plenário, nos termos 

do art. 102 do Regimento Interno. 

Em 16/09/77, é feita a leitura dos Seguintes Pareceres: 

N9 633 , de 1977, da Comissão de Constituição e Justiça, relatado 

pelo Senhor Senador Nelson Caneiro, pela 

tucionalidade e juridicidade do projeto 

consti 

e da 

emenda Substitutiva, apresentando ainda as Sub­

emendas n9s L-CCJ, 2-CCJ, 3-CCJ e 4-CCJi 

N9 634, de 1977, da Comissão de Legislação Social, relatado pelo 

Senhor Senador Jarbas Passarinho, pela aprova­

ção do Substitutivo, de plenário, e das Sub­

emendas n9s1, 2, 3 e 4-CCJ, e apresentando as 

de n9s 5-CLS e 6-CLSi 

N9 635, de 1977, da Comissão de Economia, relatado pelo Senhor 

Senador Roberto Saturnino, pela aprovação do 

Substitutivo, de plenário, das Subemendas n9s 

1 e 4 da CCJ, 5 e 6 da CLS e apresentando a 

Subemenda n9 7-CEi 

N9 636, de 1977, da Comissão de Finanças, relatado pelo Senhor .. 

Senador Virgílio Távora, pela aprovação do Subs 

titutivo de plenário, e das Subemendas n9s 1 a 

4 da CCJ, 5 e 6 da CLS e da de n9 7 da CE. 

Em 26/10/77, é aprovado o Substitutivo, de plenário, ficando pre 

judicado o projeto e as emendas a ele apresentadas. ~ ainda apro 

vado o Requerimento n9 439, de 1977, de autoria do Senhor Sena 

dor Heitor Dias, de destaque, para a rejeição das emendas n9s 5 

e 6 da CLS. 

Aprovadas as Subemendas n9s 1 a 4 da CCJ e 7 da CE. 

Â Comissão de Redação. 

Em 27/10/77, é lido o Parecer n9 864, de 1977, da Comissão de Re 

dação, relatado pelo Senhor Senador Danton Jobim, oferecendo a 

redação do vencido. 

Em 03/11/77, é incluído em Ordem do Dia da próxima sessão para 

discussão em turno suplementar. 

Em 07/11/77, é aprovado o Substitutivo 
Â Câmara dos Deputados Com o Ofício n9 
ML/ 

do Senado., j 1/ 
Sn I~ t~/ .di . . 08 lJ ........ . 



Em o~ de novembro de 1977 

Senhor Primeiro Secretário, 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelên 

cia que o Senado Federal,procedendo como câmara revisora ao 

estudo do projeto de lei da Câmara (ns. 1.463-B/73, e 82, 

de 1974, no Senado), que "institui a anotação de responsa­

bilidade técnica na prestação de serviços de engenharia,de 
arquitetura e agronomia, e dá outras providências", resol­

veu oferecer-lhe substitutivo, que ora encaminho a Vossa 

Excelência, para apreciação dessa Casa. 

2. Em anexo, restituo a Vossa Excelência um 

dos autógrafos do projeto originário. 

Aproveito a oportunidade para renovar a 

Vossa Excelência os protestos de minha perfeita estima e 

mais distinta consideração. 
A 

SENADOR ANTONI MENDES Cru'lru.JE 

Primeiro Secretário 

A Sua Excelência o Senhor Deputado DJALMA BESSA 

DD. Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

IM/ • 
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PROJETO DE LEI 
N.o 1.463-C, de 1973 

Substitutivo do Senado ao Projeto de Lei n.O 1.463-B, 
de 1973, que "institui a anotação de responsabilidade téc­
nica na prestação de serviços de engenharia, de arquite­
tura e agronomia, e dá outras providências". 

As Comissões de Constituição e Justiça, de Trabalho 
e Legislação Social e de Finanças.) 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 Todo contrato, escrito ou verbal, para prestação de 

quaisquer serviços profissionais, referentes à engenharia, à arqui­
tetura e à agronomia, fica sujeito à "anotação de responsabilidade 
técnica". 

§ 1.0 A obrigatoriedade estabelecida neste artigo inclui os 
serviços especificados nos Arts. 13 e 14 da Lêi n.O 5.194, de 24 
de dezembro de 1966, inclusive para a eficácia legal e efeitos 
especificados nos mesmos artigos. 

§ 2.0 A "anotação de responsabilidade técnica" define, para 
os efeitos dos Arts. 17 a 21 da Lei n.O 5.194, de 24 de dezembro 
de 1966, a responsabilidade e a autoria dos serviços profissionais 
referidos no artigo para todos os efeitos de direito. 

Art. 2.0 A "anotação de responsabilidade técnica" será efe­
tivada pelo Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agro­
nomia com jurisdição sobre o local da obra ou do serviço, na 
conformidade de re"loluções baixadas pelo Conselho Federal de 
Engenharia, Arquitetura e Agronomia. 

§ 1.0 Quando a responsabilidade técnica se distribuir por 
vários profissionais, com diversidade de atribuições ou atividades, 
a responsabilidade de cada um será devidamente especificada. 

§ 2.0 A alteração de re$onsabilidade técnica será objeto 
de anotação distinta. 

, 
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o Conselho Federal de Engenharia, Arquitetura t: 

fixará no Regimento de Custas, a que se refere o Art. 
VJEhItla ü llDlln.o 5.194, de 24 de dezembro de 1966, os emolumentos 

pela "anotação de responsabilidade técnica". 
único. Juntamente com os emolumentos referidos 

será cobrada importância equivalente a 1/20 (um 
salário mínimo regional local que reverterá a um 

, f ndo de assistência dos Engenheiros, Arquitetos e Argônomos 
que será administrado por entidades regionais, designadas para 
esse fim, na forma do disposto em regimento interno próprio. 

Art. 4.° A Federação Brasileira de Associações de Engenheiros, 
o Instituto de Arquitetos do Brasil e a Federação das Associações 

.de Engenheiros Agrônomos do Brasil elaborarão o regimento inter­
no do fundo de assistência a que se refere o artigo anterior, defi­
níndo-Ihe as responsabilidades assistenciais, incluindo, segundo 
as viabilidades dos seus recursos: 

I - auxílio aos profissionais das áreas de Engenharia, Arqui­
tetura e Agronomia, em caso de penúria, desde que comprovada a 
situação e a inexistência: de meios para obter recursos por outra 
forma; 

II - auxílio à família do profissional falecido, das áreas 
referidas no item I, comprovada a falta de recursos da mesma; 

m - concessão de bolsas de estudos para cursos de Enge­
nharia, Arquitetura e Agronomia, inclusive aos órfãos dos profis­
sionais das áreas citadas, na hipótese do item II deste artigo. 

Parágrafo único. A aplicação de recursos terá a supervisão 
de um Conselho com representação da Federação Brasileira das 
Associações de Engenheiros, do Instituto dos Arquitetos do Brasil 
e da ,Federação das Associações dos Engenheiros Agrônomos do 
Brasil. 

Art. 5.° Até o dia 15 de mês seguinte à sua arrecadação, 
as importâncias destinadas ao fundo de assistência serão reverti­
das às entidades regionais designadas na forma do Art. 3.°, pará­
grafo único. 

Art. 6.° fEc;ta lei entrará em vigor na data de sua publicação, e 
revogadas as disposições em contrário. 

Câmara dos Deputados, 28 de junho de 1974. 

Substitutivo do Senado ao Projeto de Lei da Câmara 
n.O 82, de 1974 (n.o 1. 463-B/73, na Casa de origem), que 
"institui a anotação de responsabilidade técnica" na pres­
tação de serviços de engenharia, de arquitetura e agrono­
mia, e dá outras providências. 

Substitua-se o Projeto pelo seguinte: 

Institui a "anotação de R,esponsabilidade Técnica!' 
na prestação de serviços de engenharia, de arquitetura e 
agronomia. Autoriza a criação, pelo Conselho Federal de 
Engenharia, Arquitetura e Agronomia - CONFEA, de uma 
Mútua de Assistência Profissional e dá outras providências. 
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o Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 Todo contrato, escrito ou verbal, para a exe ' ao 

de obras ou prestação de quaisquer serviços profissiOhais f 
rentes à Engenharia, à Arquitetura e à Agronomia fiel sujei à 
"Anotação de Responsabilidade Técnica" (ART). 

Art. 2.° A "Anotação de Responsabilidade Técnica" ART 
- define para os efeitos legais os responsáveis técnicos pelo 
empreendimento de engenharia, arquitetura e agronomia. 

§ 1.0 A "ART" será efetuada pelo profissional ou pela em­
presa no Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agro­
nomia (CREAl, de acordo com Resolução própria do Conselho 
Federal de Engenharia, Arquitetura e Agronomia (OONFEA). 

§ 2.° O CONFEA fixará os critérios e os valores das taxas da 
"ART" ad referendum do Ministro do Trabalho. 

Art. 3.° A falta da "ART" sujeitará o profissional ou a em­
presa à multa prevista na alínea "a" do art. 73 da Le' n.o 5.194, 
de 24 de dezembro de 1966, e demais cominações legais. 

Art. 4.° O CONFEA fica autorizado a criar, nas condições es­
tabelecidas nesta Lei, uma Mútua ce Assistência dos Profissionais 
da Engenharia, Arquitetura e Agronomia, sob sua fiscalização, re­
gistrados nos Conselhos Regionais de Engenharia, Arquitetura e 
Agronomia. 

§ 1.0 A Mútua, vinculada diretamente ao CONFEA, terá per­
sonalidade jurídica e patrimônio próprios, sede em Brasília e re-
presentações junto aos CREAS. . 

§ 2.° O Regimento da Mútua será submetido à aprovação do 
Ministro do Trabalho, pelo CONFEA. 

Art. 5.° A Mútua será administrada por uma Diretoria Exe­
cutiva, composta de 5 (cinco) membros, sendo 3 (três) indicados 
pelo CONFEA e 2 (dois) pelos Conselhos Regionais de Engenha­
ria, Arquitetura e Agronomia, na forma a ser fixada no Regi­
mento .. 

Art. 6.° O Regimento determinará as modalidades da indi­
cação e as funções de cada membro da Diretoria Executiva, bem 
como o modo de substituição, em seus impedimentos e faltas, ca­
bendo ao CONFEA a indicação do Diretor-Prestdente e, aos outros 
Diretores a escolha, entre si, dos ocupantes das demais funções. 

Art. 7° Os mandatos da Diretoria Executiva terão duração 
de 3 (três) anos, sendo gratuito o exercício das funções corres­
pondentes. 

Art. 8.° Os membros da Diretoria ,Executiva somente pode­
rão ser destituídos por decisão do CONFEA, tomada em reunião 
secreta, especialmente convocada para esse fim, e por maioria de 
2/3 (dois terços) dos membros do Plenário. 

Art. 9.° Os membros da Diretoria tomarão posse perante o 
CONFEA. 

Art. 10. O patrimônio da Mútua será aplicadO em títulos dos 
Governos Federal e Estaduais ou por eles garantidos, Carteiras de 
Poupança, garantidas pelo Banco Nacional da Habitação (BNH) 

, 
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do Tesouro Nacional, imóveis e outras aplicações fa­
lei, para órgãos da mesma natureza. 

'.ITT',un uniCO. Para aqmsição e alienação de imóveis, ha­
;oWi ...... T1.rpciTi autorização do Ministro do Trabalho. 

Art. 11. Constituirão rendas da Mútua: 
I - 1/5 (um quinto) da taxa de "Anotação de Responsabi­

lidade Técnica" - ART; 
II - uma contribuição dos associados, cobrada anual ou par­

celadamente e recolhida, simultaneamente, com a devida aos 
Conselhos Regionais de Engenharia, Arquitetura e Agronomia; 

III - doações, legais e quaisquer valores adventícios, bem 
como outras fontes de renda eventualmente instituídas em lei; 

IV - outros rendimentos patrimoniais. 
§ 1.0 A inscrição do profissional na Mútua dar-se-á com o 

pagamento da primeira contribuição quando será preenchida pelo 
profissional sua ficha de Cadastro Geral, e atualizada nos paga­

I mentos subseqüentes, nos moldes a serem estabelecidos por Re-
solução do CONFEA. 

§ 2.° A inscrição na Mútua é pessoal e independente de ins­
crição profissional e os benefícios só poderão ser pagos após de­
corrido 1 (um) ano do pagamento da primeira contribuição. 

Art. 12. A Mútua, na forma do Regimento, e de acordo com 
suas disponibilidades, assegurará os seguintes benefícios e pres­
tações : 

I - auxílios pecuniários, temporários e reembolsáveis, aos as­
sociooos comprovadamente necessitados, por falta eventual de 
trabalho ou invalidez ocasional; 

II - pecúlio aos cônjuges supéstites e filhos menores dos 
associados; 

In - bolsas de estudo aos filhos de associados carentes de 
recursos ou a candidatos a escolas de Engenharia, de Arquitetura 
ou de Agronomia, nas mesmas condições de carência; 

IV - assistência médica, hospitalar e dentária, aos associa­
dos e seus dependentes, sem caráter ObrigatÓriO, desde que reem­
bOlsável, ainda que parcialmente; 

V - facilidades na aquisição, por parte dos inscritos, de equi­
pamentos e livros úteis ou necessários ao desempenho de suas ati­
vidades profissionais; 

VI - auxílio funeral; 
§ 1,° A Mútua poderá financiar, exclusivamente para seus 

associados, planos de férias no país e/ou de seguros de vida, aci­
dentes ou outros, mediante contratação. 

( 

§ 2.° Visando à satisfação do mercado de trabalho e à ra­
cionalização dos benefícios contidos no item I deste artigo, a 
Mútua poderá manter serviços de colocação de mão-de-obra de 
prOfissionais, seus associados. 

§ 3.° O valor pecuniário das prestações assistenciais variará 
até o limite máxímo constante da tabela a ser aprovada pelo 

, 
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CONFEA, nunca superior à do Instituto Nacional de Pr,1HI1dê:ncli!t 
Social - INPS. 

§ 4.° O auxílio mensal será concedido, em dinheiro, 
ríocos não superiores a 12 (doze) meses, desde que 
a evidente necessidade para a sobrevivência do associado 
sua família. 

§ 5.° As bolsas serão sempre reembolsáveis ao fim do curso, 
com juros e correção monetária, fixados pelo Conselho Federal. 

§ 6.° A ajuda farmacêutica, sempre reemboIsável, ainda que 
parcialmente, poderá ser concedida, em caráter excepcional, des­
de que comprovada a impossibilidade momentânea de o associado 
arcar com o ônus decorrente. 

§ 7.° Os benefícios serão concedidos proporcionalmente às 
necessidades do assistido e, os pecúlios, em razão das contribui­
ções do associado. 

§ 8.° A Mútua poderá estabelecer convênios com entidades 
previdenciárias, assistenciais, de seguros e outros facultac!os por 
lei, para atendimento do disposto neste artigo. 

Art. 13 . Ao CONFEA incumbirá, na forma do Regimento: 
I - a supervisão do funcionamento da Mútua; 
I! - a fiscalização e a aprovação do Balanço, Balancete, Or­

çamento e da prestação de contas da Diretoria Executiva da Mú­
tua' , 

I!I - a elaboração e aprovação do Regimento da Mútua; 
IV - a indicação de 3 (três) membros da Diretoria Executiva ; 
V - a fixação da remuneração do pessoal empregado pela 

Mútua; 
VI - a indicação do Diretor-Presidente da Mútua; 
VI! - a fixação, no Regimento, da contribuição prevista na 

aplicação desta Lei; 
Art. 14 . Aos Conselhos Regionais de Engenharia, Arquitetu­

ra e Agronomia, ·e na forma do que for estabelecido no Regi­
mento, incumbirá: 

I - recolher à Tesouraria da Mútua, mensalmente, a arreca­
dação da taxa e contribuição previstas nos itens I e II do art. 11 
da presente Lei ; 

I! - indicar os 2 (dois) membros da Diretoria Executiva, na 
forma a ser fixada pelo Regimento. 

Art. 15. Qualquer irregularicade na arrecadação, na con­
cessão de benefícios ou no funcionamento da Mútua, ensejará a 
intervenção do CONFEA, para restabelecer a normalidade, ou do 
Ministro do Trabalho, quando Ile fizer necessária. 

Art. 16 . No caso de dissolução da Mútua, seus bens, valores 
e obrigações serão assimilados pelo CONFEA, ressalvados os di­
reitos dos associados. 

Parágrafo único . O CONFEA e os Conselhos Regionais res­
ponderão, solidariamente, pelo "deficit" ou divida da Mútua na 
hipótese de sua insolvência. ' 

• 
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De qualquer ato da Diretoria Executiva da Mútua 
~Clllrso. com efeito suspensivo, ao OONFEA. 

De toda e qualquer decisão do CONFEA referente 
aiClministração e fiscalização da Mútua caberá re­

com efeito suspensivo, ao Ministro do Trabalho. 
Art. 19. Os empregados dos Conselhos Federal e Regionais 

de Engenharia, Arquitetura e Agronomia 'e da própria Mútua 
poderão nela se inscrever, mediante condições estabelecidas no 
Regimento, para obtenção dos benefícios previstos nesta Lei. 

Art. 20. Esta Lei ent ra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Senado Federal, 8 de novembro de 1977. - petrônio Portella, 
Presidente. 

Centro Gráfico do Senado Federal - BrasiUa - DF 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI 
N.o 1.463-C, de 1973 

Substitutivo do Senado ao Projeto de Lei n.O 1.463-B, 
de 1973, que "institui a anotação de responsabilidade téc­
nica na prestação de serviços de engenharia, de arquite­
tura e agronomia, e dá outras providências". 

As Comissões de Constituição e Justiça, de Trabalho 
e Legislação Social e de Finanças.) 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 Todo contrato, escrito ou verbíll, para prestação de 

quaisquer serviços profissionais, referentes à engenharia, à arqui­
tetura e à agronomia, fica sujeito à "anotação de responsabilidade 
técnica". 

§ 1.0 A obrigatoriedade estabelecida neste artigo inclui os 
serviços especificados nos Arts. 13 e 14 da Lei n.O 5.194, de 24 
de dezembro de 1966, inclusive para a eficácia legal e efeitos 
especificados nos mesmos artigos. 

§ 2.° A "anotação de responsabilidade técnica" define, para 
os efeitos dos Arts. 17 a 21 da Lei n.O 5.194, de 24 de dezembro 
de 1966, a responsabilidade e a . autoria dos serviços profissionais 
referidos no artigo para todos os efeitos de direito. 

Art. 2.° A "anotação de responsabilidade técnica" será efe­
tivada pelo Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agro­
nomia com jurisdição sobre o local da obra ou do serviço, na 
conformidade de resoluções baixadas pelo Conselho Federal de 
Engenharia, Arquitetura e Agronomia. 

§ 1.0 Quando a responsabilidade técnica se distribuir por 
vários profissionais, com diversidade de atribuições ou atividades, 
a responsabilidade de cada um será devidamente especificada. 

§ 2.° A alteração de re~onsabilidade técnica será objeto 
de anotação distinta. 

, 
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o Conselho Federal de Engenharia, Arquitetura e 
gr()~,m~ fixará no Regimento de Custas, a que se refere o Art. 

° 5.194, de 24 de dezembro de 1966, os emolumeI1tos 
pela "anotação de responsabilidade técnica". 

único. Juntamente com os emolumentos referidos 
será cobrada importância equivalente a 1/20 (um 
salário minimo regional local que reverterá a um 

de assistência dos Engenheiros, Arquitetos e Argônomos 
que será administrado por entidades regionais, designadas para 
esse fim, na forma do disposto em regimento interno próprio. 

Art. 4.° A Federação Brasileira de Associações de Engenheiros, 
o Instituto de Arquitetos do Brasil e a Federação das Associações 
de Engenheiros Agrônomos do Brasil elaborarão o regimento inter- e 
no do fundo de assistência a que se refere 'o artigo anterior, defi-
nindo-lhe as responsabilidades assistenciais, incluindo, segundo 
as viabilidades dos seus recursos : 

I - auxilio aos profissionais das áreas de Engenharia, Arqui­
tetura e Agronomia, em caso de penúria, desde que comprovada a 
situação e a inexistência de meios para obter recursos por outra 
forma; 

II - auxílio à família do profissional' falecido , das áreas 
referidas no item I, comprovada a falta de recursos da mesma; 

ITI - concessão de l:xllsas de estudos para cursos de Enge­
nharia, Arquitetura e Agronomia, inclusive aos órfãos dos profis­
sionais das áreas citadas, na hipótese do item II deste artigo. 

Parágrafo único. A aplicação de recursos terá a supervisão 
de um Conselho com representação da Federação Brasileira das 
Associações de Engen,heiros, do Instituto dos Arquitetos do Brasil 
e da .Federação das Associações dos Engenheiros Agrônomos do 
Brasil. 

Art. 5.° Até o dia 15 de mês seguinte à sua arrecadação, 
as importâncias destinadas ao fundo de assistência serão reverti­
das às entidades regionais designadas na forma do Art. 3.°, pará­
grafo único. 

Art. 6.° /Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Câmara dos Deputados, 28 de junho de 1974. 

Substitutivo do Senado ao Projeto de Lei da Câmara 
n.O 82, de 1974 (n.o 1. 463-B/73, na Casa de origem), que 
"insti tui a anotação de responsabilidade técnica" na pres­
tação de serviços de engenharia, de arquitetura e agrono­
mia, e dá outras providências . 

Substitua-se o Projeto pelo seguinte: 

Institui a "anotação de Responsabilidade Técnica" 
na prestação de serviços de engenharia, de arquitetura e 
agronomia. Autoriza a criação, pelo Conselho Federal de 
Engenharia, Arquitetura e Agronomia - CONFEA, de uma 
Mútua de Assistência Profissional e dá outras providências . 

, 
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o Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 Todo contrato, escrito ou verbal, para a \l!jlj:u 

de obras ou prestação de quaisquer serviços 
rentes à Engenharia, à Arquitetura e à Agronomia fica 
"Anotação de Responsabilidade Técnica" (ART). 

Art. 2.° A "Anotação de Responsabilidade Técnica" ART 
- define para os efeitos legais os responsáveis técnicos pelo 
empreendiment<> de engenharia, arquitetura e agronomia. 

§ 1.0 A "ART" será efetuada pelo profissional ou pela em­
presa no Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agro­
nomia (CREA), de acordo com Resolução própria do Conselho 
Federal de Engenharia, Arquitetura e Agronomia (OONFEA). 

§ 2.° O CONFEA fixará os critérios e os valore~ das taxas da 
"ART" ad referendum do Ministro do Trabalho. 

Art. 3.° A falta da "ART" sujeitará o prOfissional ou a em­
presa à multa prevista na alínea "a" do art. 73 da Lei n.o 5.194, 
de 24 de dezembro de 1966, e demais cominações legais. 

Art. 4.° O CONFEA fica autorizado a criar, nas condições es .. 
tabelecidas nesta Lei, uma Mútua c!e Assistência dos Profissionais 
da Engenharia, Arquitetura e Agronomia, sob sua fiscalização, re­
gistnvdos nos Conselhos Regionais de Engenharia, Arquitetura e 
Agronomia. 

§ 1.0 A Mútua, vinculada diretamente ao CONFEA, terá per­
sonalidade jurídica e patrimônio próprios, sede em Brasília 'e re­
presentações junto aos CREAS. 

§ 2.° O Regimento da Mútua será submetido à aprovação do 
Ministro do Trabalho, pelo CONFEA. 

Art. 5.° A Mútua será administrada por uma Diretoria Exe­
cutiva, .composta de 5 (cinco) membros, sendo 3 (três) indicados 
pelo CONFEA e 2 (dois) pelos Conselhos Regionais I de Engenha­
ria, Arquitetura e Agronomia, na forma a ser fixada no Regi­
mento. 

Art. 6.° O Regimento determinará as modalidades da in 1-
cação e as funções de cada membro da Diretoria Executiva, bem 
como o modo de substituição, em seus .impedimentos e faltas , ca­
bendo ao CONFEA a indicação do Diretor-Presidente e, aos outros 
Diretores a escolha,' entre si, dos ocupantes das demais funções . 

Art. 7° Os manc!atos da Diretoria Executiva terão duração 
de 3 (três) anos, sendo gratuito o exercício das funções corres­
pondentes. 

Art. 8.° Os membros da Diretoria ,Executiva somente pode­
rão ser destituídos por decisão do CONFEA, tomada em reunião 
secreta, 'especialmente convocada para esse fim, e por maioria de 
2/3 (dois terços) dos membros do Pl-enário. 

Art. 9,° Os membros da Diretoria tomarão posse perante o 
CONFEA. 

Art. 10. O patrimônio da Mútua será aplicado em títulos dos 
Governos Federal e Estaduais ou por eles garantidos, Carteiras de 
Poupança, garantidas pelo Banco Nacional da Habitação (BNH) 
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do Tesouro Nacional, imóveis e outras aplicações fa­
lei, para órgãos da mesma natureza . 

.. nlTn único. Para aquisição e alienação de imóveis, ha­
autorização do Ministro do Trabalho. 
Constituirão rendas da Mútua: 

I - 1/5 (um quinto) da taxa de "Anotação de Responsabi­
lidade Técnica" - ART; 

U - uma contribuição dos associados, cobrada anual ou par­
celadamente e recolhida, simultaneamente, com a devida aos 
Con&elhos Regionais de Engenharia, Arquitetura e Agronomia; 

UI - doações, legais e quaisquer valores adventícios, bem 
co.mo outras fontes de renda eventualmente instituídas em lei; 

IV - outros rendimentos patrimoniais. 
§ 1.0 A inscrição' do profissional na Mútua dar-se-á com o 

pagamento da primeira contribuição quando será preenchida pelo 
profissional sua ficha de Cadastro Geral, e atualizada nos paga­
mentos subseqüentes, nos moLdes a serem estabelecidos por Re-
solução do CONFEA. . 

§ 2.° . A inscrição na Mútua é pessoal e independente de ins­
crição profissional e os beneficios só poderão ser pagos após de­
corrido 1 (um) ano do pagamento da primeira contribuição. 

Art. 12. A Mútua, na forma do Regimento, e de acordo com 
suas disponibilidades, assegurará os seguintes beneficios e pres­
tações: , 

I - auxílios pecuniários, temporários e reem\:;>olsáveis, aos as­
sociados comprovadamente necessitados, por falta eventual de 
trabalho ou invalidez ocasional ; 

U - pecúlio aos cônjuges supéstites e filhos menores dos 
associados; 

lU - bolsas de estudo áos filhos de associados carentes de 
recursos ou a candidatos a escolas 'de Engenharia, de Arquitetura 
ou de Agronomia, nas mesmas condições de carência; 

IV - assistência médica, hospitalar e dentária, aos associa­
dos e seus dependentes, sem caráter obrigatório, desde que reem­
bolsável, ainda que parcialmente; 

V - facilidades na aquisição, por parte doS inscritos, de equi­
pamentos e livros úteis ou necessários ao desempenho de suas ati-
vidades profissionais; . 

VI - auxilio funeral; 
§ 1 ° A Mútua poderá financiar, exclusivamente para seus 

associados, planos de férias no país e/ou de seguros de vida, aci­
dentes ou outros, mediante contratação. 

§ 2.° Visando à satisfação do mercado de trabalho e à ra­
cionalização dos benefícios contidos no item I deste artigo, a 
Mútua poderá manter serviços de colocação de mão-de-obra de 
prOfissionais, seus associados. 

§ 3.° O valor pecuniário das prestações assistenciais variará 
até o limite máximo constante da tabela a ser aprovada pelo 
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CONFEA, nunca superior à do Instituto Nacional de Pre 
Social - INPS. 

§ 4.° O auxílio mensal será concedido, em dinheiro, 
ríocos não superiores a 12 (dore) meses, desde que comp 
a evidente necessidade para a sobrevivência do associado o 
sua familia. 

§ 5.° A1; bolsas serão sempre reembolsáveis ao fim do curso, 
com juros e correção monetária, fixados pelO Conselho Federal. 

§ 6.° A ajuda farmacêutica, sempre reembolsável, ainda que 
parcialmente, pOderá ser concedida, em caráter excepcional, des­
de que comprovada a impossibilidade momentânea de o associado 
arcar com o ônus decorrente. 

§ 7.° Os benefícios serão concedidos proporcionalmente às 
necessidades do assistido e, os pecúlios, em razão das contribui-

\ ções . do associado. • 
§ 8.° A Mútua pOderá estabelecer convênios com entidades 

previdenciárias, assistenciais, de seguros e outros facultados por 
lei, para atendimento do disposto neste artigo. 

Art. 13 . Ao CONFEA incumbirá, na forma do Regimento: 
I - a supervisão do funcionamento da Mútua; 
I! - a fiscalização e a aprovação do Balanço, Balancete, Or­

çamento e 'da prestação de contas da Diretoria Executiva da Mú­
tua ' , 

lI! -.- a elaboração e aprovação do Regimento da Mútua; 
IV - a indicação de 3 (três) membros da Diretoria Executiva ; 
V - a fixação da remuneração do pessoal empregado pela 

Mútua; • VI - a indicação do Diretor-Presidente da Mútua; 
VI! - a fixação, no Regimento, da contribuição prevista na 

aplicação desta Lei ; 
Art. 14 . Aos Conselhos Regionais de Engenharia, arquitetu­

ra e Agronomia, ·e na forma do que for estabelecido no Regi­
mento, incumbirá: 

I - recolher à Tesouraria da Mútua, mensalmente, a arreca­
dação da taxa e contribuição previstas nos itens I e II do art. 11 
da presente Lei ; 

I! - indicar os 2 (dois) membros da Diretoria Executiva, na 
forma a ser fixada pelo Regimento. 

Art. 15 . Qualquer irregularidade na arrecadação, na con­
cessão de benefícios ou no funcionamento da Mútua, ensejará a 
intervenção do CONFEA, para restabelecer a normalidade, ou do 
Ministro d? Trabalho, quando se fizer necessária. 

Art. 16. NO caso de dissolução da Mútua, seus bens, valores 
e obrigações serão assimilados pelo CONFEA, ressalvados os di­
reitos -dos associados. 
• Parágrafo único. O CONFEA e os Conselhos Regionais res­

ponderão, solidariamente, pelo "deficit" ou dívida da Mútua, na 
hipótese de sua insolvência. 
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I De qualquer ato da Diretoria Executiva da Mútua 
com efeito suspensivo, ao OONFEA. 

De toda e qualquer decisão do OONFEA referente 
administração e fiscalização da Mútua caberá re­

;-~IoPSlD. com efeito suspensivo, ao Ministro do Trabalho. 
Art. 19. Os empregados dos Oonselhos Federal e Regiônais 

de Engenharia, Arquitetura e Agronomia e da própria Mútua 
poderão nela se inscrever, mediante condições estabelecidas no 
Regimento, para obtenção dos benefícios previStos nesta Lei. 

Art. 20. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
revogadas as disposições em contrário. 

Senado Federal, 8 de novembro de 1977. - petrônio Portella, e 
Presidente. 

• 

• 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF 
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\ CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Senhor Presidente: 

Nos termos regimentais, reaueremos 

urgência para a tramitação do Projeto de Lei n9 

1. 463-Cj73. 

Sala das Sessões,em 
/ 

VASCO Nem 

ro de 1977 

v I Cf - tA 1> f: ~ C" Qe A) A) 

GF./I 6 .07 

• 



C À/AAR A DOS OEPU -,-A .DOS 

Senhor Presi cente : 

Nos termo s regimentais, requeremos 

urgencia p ara a tramit ação ~o Pr~to de Lei n9 

1. 463 - Cj73 . 

Sala das Sessões,em 17 
, ' 

(,"1- 1/' ,\ ~ C 1,-,,', , 
\ ' . 

I • ó.01 

I 



SUBSTITUTIVO DO SENADO AO PROJETO 
DE LEI DA CÂMARA N9 82, DE 1974 
(n9 1.463-Bj73, na Casa de ori­
geJY\), que "institui a anotação de 
responsabilidade técnica" na pres 
tação de serviços de engenharia,de 
arquitetura e agronomia, e dá ou­
tras providências. 

Substitua-se o Projeto pelo seguinte: 

I~stitui_a "~notação de Re~ponsabi 
11dade Tecníca" na prestaçao de 
serviços de engenharia, de arquite 
tura e agronomia" Autoriza a cria­
ção, pelo Conselho Federal de Enge 
nharia, Arquitetura e Agronomia 
- CONFEA, de uma Mútua de Assistên 
cia Profissional" e dá outras provi 
dências. / 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art . 19 - Todo contrato, escrito ou verbal, para 

a execução de obras ou prestação de quaisquer serviços profis 

sionais referentes à Engenharia, à Arquitetura e à Agronomia 

fica sujeito à "Anotação de Responsabilidade Técnica" (ART) . 

Art. 29 - A "Anotação de Responsabilidade Técni 

ca" - ART - define para os efeitos legais os responsáveis téc 

nicos pelo empreendimento de engenharia, arquitetura e agrono 

mia . 

§ 19 - A "ART" será efetuada pelo profissional ou 

pela empresa no Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura 

e Agronomia (CREA), de acordo com Resolução própria do Conse 

lho Federal de Engenharia, Arquitetura e Agronomia (CONFEA) . 
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~ 29 - O CONFEA fixará os critérios e os valores 

das taxas da "ART" ad referendum do Ministro do Trabalho . 

Art . 39 - A falta da "ART" sujeitará o profissio­

nal ou a empresa à multa prevista na alinea "a" do art. 73 da 

Lei n9 5.194, de 24 de dezembro de 1966, e demais cominações 

legais. 

Art . 49 - O CONFEA fica autorizado a criar, nas 

condições estabelecidas nesta Lei, urna r1útua de Assistência 

dos Profissionais da Engenharia, Arquitetura e Agronomia, sob 
f , 

sua fiscalização, registrados nos Conselhos Regionais de En-

genharia, Arquitetura e Agronomia . 

§ 19 - A Mútua, vinculada diretamente ao CONFEA , 

terá personalidade juridica e patrimônio próprios,sede em Bra 
s ' 

silia e representações junto aos CREAS. 
I 

29 - O Regimento da Mútua será submetido à apro 

vação do Hinistro do Trabalho, pelo CONFEA. 

Art . 59 - A Mútua será administrada por urna Dire­

toria Executiva,composta de 5(cinco) membros, sendo 3 (três) 

indicados pelo CONFEA e 2 (dois) pelos Conselhos Regionais de 

Engenharia, Arquitetura e Agronomia, na forma a ser fixada no 

Regimento . 

Art . 69 - O Regimento determinará as modalidades 

da indicação e as funções de cada membro da Diretoria Executi 

va, bem corno o modo de substituição, em seus impedimentos e 

faltas, cabendo ao CONFEA a indicação do Diretor-Presidente e, 

aos outros Diretores a escolha, entre si, dos ocupantes das 

demais funções. 

Art . 79 - Os mandatos da Diretoria Executiva te­

rão duração de 3 (três) anos, sendo gratuito o exercicio das 

funções correspondentes. 
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Art. 89 - Os membros da Diretoria Executiva somen­

te poderão ser destituídos por decisão do CONFEA, tomada em 

reunião secreta, especialmente convocada para esse fim, e por 

maioria de 2/3 (dois terços) dos membros do Plenário. 

Art. 99 - Os membros da Diretoria tomarão posse pe 

rante o CONFEA. 

Art. 10 - O pa trimônio da Hútua será aplicado em 

títulos dos Governos Federal e Es taduais ou por eles garanti 

dos, Carteiras de Poupança, garantidas pelo Banco Nacional da 

Habitação (BNH) , Obrigações do Tesouro Nacional, imóveis e ou 

tras aplicações facultadas por lei,para órgãos da mesma nature 

za. 

Parágrafo único - Para aquisição e alienação de i ­

móveis, haverá prévia autorização do Ministro do Trabalho. 

Art. 11 - Constituirão rendas da Mútua : 

I - 1/5 (um quinto) da taxa de "Anotação de Respon 

sabilidade Técnica " - ART ; 

11 - uma contribuição dos associados, cobrada anual 

ou parceladamente e recolhida, simultaneamente, com a 

devida aos Conselhos Regionais de Engenharia, Arquitetu­

ra e Agronomia ; 

111 - doações, legais e quaisquer valores adventí 

cios, bem como outras fontes de renda eventualmente ins­

tituídas em lei ; 

IV - outros rendimentos patrimoniais. 

~ 19 - A inscrição do profissional na Mútua dar-se 

- á com o pagamento da primeira contribuiç ão, q uando será preen 

chida pelo profissional sua ficha de Cadastro Geral, e atuali­

zada nos pagamentos subseqüentes, nos moldes a serem estabele­

cidos por Resolução do CONFEA. 



§ 29 - A inscrição na Mútua é pessoal e independe~ 

te de inscrição profissional e os benefícios só poderão ser pa 
-gos apos decorrido 1 (um) ano do pagamento da primeira contri -

buição. 

Art. 12 - A Mútua, na forma do Regimento, e de a­

cordo com suas disponibilidades, assegurará os seguintes bene­

fícios e prestações: 

r - auxílios pecuniários, temporários e reembolsá-

veis, aos associados comprovadamente necessitados, por 

falta eventual de trabalho ou invalidez ocasional; 

rr - pecúlio aos cônjuges supérstites e filhos meno 

res dos associados; 

rrr - bolsas de estudos aos filhos de associados ca­

rentes de recursos ou a candidatos a escolas de Engenha -

ria, de Arquitetura ou de Agronomia, nas mesmas condições 

de carência ; 

rv - assistência médica, hospitalar e dentária, aos 

associados e seus dependentes, sem caráter obrigatório, 

desde que reernbolsável, ainda que parcialmente; 

V - facilidades na aquisição, por parte dos inscri 

tos, de equipamentos e livros úteis ou necessários ao de­

sempenho de suas atividades profissionais; 

vr - auxílio funeral, 

§ 19 - A Mútua pOddrá financiar, exclusivamente pa 

ra seus associados, planos de férias no país e/ou de seguros 

de vida, acidentes ou outros, mediante contratação. 

§ 29 -- Visando -a satisfação do mercado de trabalho 
- racionalização dos benefícios contidos item deste e a no r ar-

tigo, a lútua poderá manter serviços de colocação de mão-de-o­

bra de profissionais, seus associados. 
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§ 39 - o valor pecuniário das prestações assisten­

ciais variará até o limite máximo constante da tabela a ser a­

provada pelo CONFEA, nunca superior à do Instituto Nacional de 

Previdência Social - INPS . 

§ 49 - O auxílio mensal será concedido, em dinhei­

ro, por períodos não superiores a 12 (doze) meses, desde que 

comprovada a evidente necessidade para a sobrevivência do asso 

ciado ou de sua família . 

59 - As bolsas serão sempre reembolsáveis ao fim 
I 

do curso, com juros e correção monetária, fixados pelo 

lho Federal . 

Conse 

§ 69 - A ajuda farmacêutica, sempre reembolsável , 

ainda que parcialmente, poderá ser concedida, em caráter exceE 

cional, desde que comprovada a impossibilidade momentânea de o 

associado arcar com o ônus decorrente . 

§ 79 - Os benefícios serão concedidos proporcional 

mente às necessidades do assistido e, os pecúlios, em razão 

das contribuições do associado . 

~ 89 - A Mútua poderá estabelecer convênios com en 

tidades previdenciárias, assistenciais, de seguros e outros fa 

cultados por lei, para atendimento do disposto neste artigo . 

to: 

Art. 13 - Ao CONFEA incumbirá, na forma do Regimen 

I - a supervisão do funcionamento da Mútua ; 

11 - a fiscalização e a aprovação do Balanço, Balan 

cete, Orçamento e da prestação de contas da Diretoria Exe 

cutiva da Mútua; 

111 - a elaboração e aprovação do Regimento da Mútua; 

IV - a indicação de 3 (três) membros da Diretoria 

Executiva; 

I . , 
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v - a fixação da remuneração do pessoal empregado 

pela .1útua , 

VI - a indicação do Diretor-Presidente da Mútua, 

VII - a fixação, no Regimento, da contribuição pre -

vista no item 11 do art. ll í 

VIII - a solução dos casos omissos ou das divergên-

cias na aplicação desta Lei ; 

Art. 14 - Aos Conselhos Re gionais de Engenharia, Ar 

quitetura e Agronomia, e na forma do que for estabelecido no 

Re gimento, incumbirá : 

I - recolher i Tesouraria da Mútua, mensalmente, a 

arrecadação da taxa e contribuiç ão previstas nos itens I 

e 11 do art. 11 da presente Lei ; 

11 - indicar os 2 (dois) membros da Diretoria Exe -

cutiva, na forma a ser fixada pelo Regimento. 

Art. 15 - Qualquer irregularidade na arrecadação, 

na concessão de beneficios ou no funcionamento da Mútua, ense­

jará a intervenção do CONFEA , para restabelecer a normalidade, 

ou do Ministro do Trabalho, quando se fizer necessária. 

Art. 16 - No caso de dissolução da llútua, seus 

bens, valores e obrigações serão assimilados pelo CONFEA , res ­

salvados os direitos dos associados. 

Parágrafo único - O CONFEA e os Conselhos Regio 

nais responderão, solidariamente, pelo "deficit " ou divida da 

Mútua, na hipótese de sua insolvência. 

Art. 17 - De qualquer ato da Diretoria Executiva 

da Mútua caberá recurso, com efeito suspensivo, ao CONFEA . 

Art. 18 - De toda e qualquer decisão do CONFEA re-

ferente i organização, administração e fiscalização da ~ ,1utua 

caberá recurso, com efeito suspensivo, ao Ministro n~ Trabalho. r ('. r t. ri ~ (.~1 o.. (- 7 • ,./, I / >: 
Art. 19 - Os empregados dos Conselho~_f.e eral e Re ~ 

---
ionais de Engenhari? ~~rguitetura e Agronomja_e da .própr-l~'a--~M~u-

tua poderão nela se inscrever, med iante condições estabele 
.~ 
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cidas no Regimento, para obtenção dos beneficios previstos nes 

ta Lei. 
I 

( . 
Art . 20 - Esta Lei entra Xem vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

SENADO FEDERAL, EM BRO DE 1977 

NIO P RTELLA 

Presidente 

MGS/. 
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SENADO FEDERAL 

REQUERIMENTO 
N.o 433, de 1976 

Senhor Presidente: 

, 

Nos termos do art. I 311, alínea b, do Regimento Interno, re­
queremos reabertura da discussão do Projeto de Lei da Câmara 
n.O 82, de 1974, que institui a "anotação de responsabilidade", na 
prestação de serviços de engenharia, de arquitetura e de agronomia, 
e dá outras providências. 

Sala das Sessões, 15 de setembro de 1976. - Franco Montoro. 

centro Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF 

200/9/76 



• 

SENADO FEDERAL 

REQUERIMENTO 
N.o 390, de 1976 

Senhor Presidente: 

Nos termos do art. 350, combinado com a alínea c do art. 310 
do Regimento Interno, requeiro adiamento da votação do Projeto 
de Lei da Câmara n.D 82, de 1974, que institui a "anotação de 
Responsabilidade Técnica" na Prestação de Serviços de Engenharia, 
de Arquitetura e Agronomia, e dá outras providências, a fim de 
ser feita na Sessão de 15 de setembro próximo . 

Sala das Sessões, 31 de agosto de 1976. - Ruy Santos . 

Centro Gráfico do Senado Federal - Bra8ilia - Di' 
200/9/76 
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SENADO FEDERAL 

REQUERIMENTO 
N.o 433, de 1977 

Senhor Presidente: 

Nos termos do art. 356 do Regimento Interno, requeiro dis­
pensa de publicação, para imediata discussão e votação, da reda­
ção final do Projeto de Resolução n.O 89, de 1977. 

Sala das Sessões, 25 de outubro de 1977. - Magalhães Pinto. 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF 

200/10/77 
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SENADO FEDERAL 

REQUERIMENTO 
N.o 437, de 1977 

Senhor Presidente: 

, 

Nos termos do art. 350, combinado com a alínea c, do art. 310, 
do Regimento Interno, requeiro adiamento da votação do Projeto 
de Lei do Senado Federal n.o 82, de 1974, a fim de ser feita na 
sessão de 9 de novembro próximo. 

Sala das Sessões, 26 de outubro de 1977. - Heitor Dias. 

, 

Centro Grãfico do Senado Federal - Brasília - DF ----
200/10/77 
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SENA.DO FEDERAL \ 

REQUERIMENTO 
N.o 438, de 1977 

Senhor Presidente: 

Nos termos do art. 280 do Regimento Interno, requeiro a re­
tirada do Requerimento n.O 437, de 1977, de minha autoria. 

Sala das Sessões, 26 de outubro de 1977. - Heitor Dias . 

; 

Centro Gráfico do Senado Federal - BrasíJla - DF 
---
200/10/77 
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SENADO FEDERAL 

REQUERIMENTO 
N.o 439, de 1977 

Senhor Presidente: 
Nos termos do art. 347, alinea c, do Regimento Interno, re­

queiro destaque para rejeição das Subemendas n.as 5 e 6 CLS apre­
sentadas ao Substitutivo de Plenário oferecido ao Projeto de Lei 
da Câmara n.O 82, de 1974. 

Sala das Sessões, 26 de outubro de 1977. - Heitor Dias. 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF 
---
200/10/77 

• 

, 
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